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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

13546123 DELOIR JOSE DE MORAIS
DescriÇâo

Veículo tipo Onibus Rodoviario

Poder

órgão

Setor Solicitântê

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Departamento de Administração
MATERIAL PERMANENTE - ADM

33 MATERIALPERMANENTE.ADM

Observação
Veículo tipo ônibus rodoviário, chassivolvo carÍoceria Mascârello, modelo 8340r4x2 + Roma R4
(As espêcificaçóes completa do ônibus esta descÍita no TR).

'rm Cód. Produto Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçáo

1 oo5.oo4.o1r ôN|BUS RoDovÁRto UN 0 33 i\,IATERlAL PERI\4ANENTE - A

IS

N L

Data

29111t2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Página 1

29t11t2023

Quadro de Gotação - 13546123

Prc.Unitário PrêçoTotâl Prc.Unitário PreçoTotal Prc.Uoitário PreçoTotal

Produto/Serviço

oos.oo4.ot '1 ôN|BUS RoDovÁRto

olD
1.324.900,00 1.324.900,00

Vencedor(ês)

4421 1.324.900,00

Valor Total da Cotação: 1.324.900,00

8421

Rela de

8421 1.324.S00,00
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0Ít0004
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.6í4.516/0001€!l
Nota de Autorização da Despesa

Número da Cotação: 13546123 Data: 2911112023

Objeto: Velculo tipo Onibus Rodoviario

Resêrva Valor = Sim

Ficha: 900
[Jnidade: 02030í
Funcional: 04.í22.0002.ííí9.0000
Catec. Econ.: 4.4,90.52.52

Departamento de AdministraÇão
Aquisição de Ônibus RodoviáÍio
VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA

llem Código Descrição Otd. Valor Médio Total l\.4édio

Centro Custo MATERIAL PERMANENTE - ADM

1 oos.oo4.oí 1 ôN|BUS RoDovÁRto 1 í.324.900.00 1.324.900,00

Total Ficha 900 1.324.900,00

TOTAL GERAL 1.324.900,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLroOOO5
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt.8ov.b r

TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO

í.1 Adesão de Ata RegistÍo de Preço no 06/2023, Pregão Eletrônico no 96lcABl2O22, do Município de Machadinho D'
Oesle, tendo por objêto eventual a aquisiÉo de um veículo tipo ônibus Íodoviário, chassi volvo carroceria Mascarello, modelo
83401 4x2 + roma R4, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Admínistraçáo.

1.2 Fazem parte deste TeÍmo de ReÍerência, no quê lorem aplicávêis, as normas do fabricanle, bem como as normas

perlinentes à Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - INMÊTRO.

2, DA JUSTIFICATIVA

2 'l Tal solicitação tem poÍ objetivo atender a demanda do município dê Campos de Jú!io, com o rntuito de melhorar o
atendimento dado a toda sua exlênsão, que é grande, e devido ao fato do trabalho grandioso que é gêrir a mun,cipalidade,

se faz necessário aquisrçáo de um novo veiculo. A Secretãria de Adminiglíação, para dar melhor qualidade na prestação

dos servlços públicos, e atender de foÍma eÍicaz à populâçáo em projetoS, observou- se a necesstdade de aquislção de O'l

veículo. Visando melhoÍia na iníraêstruluÍâ logÍstica e cconômica. A Prgfaitura de Cãmpos de Júlio é buscar continuamente

estratégias alternativas, direcionando ssus objetivos para as politices públicas que atendam aos anseios da sociêdade

deste munlcípio e as demandas das sêcr6leÍias, assim alcançar uma melhor distribuiÇáo e harmonia na utiltzaÇão do

recurso drsponível

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.í Conforme DECRETO N. 7 892, Art 22. e seguintês

4. DAS ESPECTFTCAÇÔES E OUANTTTATTVOS DOS MATER|A|S

4.í. Na tabela a seguir constam as espociícsÇóàs c oE quanütttivos dos materiais

ITEM

UNIDADE
OE

MEDIDA OUANÍ.

cóolc-
INTERNO

TCEíMT

I,,POS DEIUETG
DESCRTçÃO

Ineondc
)

MARCA MODELO

1 UN 01
005.004.01't

00064970

vElcuLO Írpo ONrBus RoDovtÁRto cotí Âs
EsPEclFtcaÇóEs Mi rMÂs

I 47 lugârcs no sáláo ,á incluso accasabilidadã + 1

2. Velculo novo 0 km ano 202212023 ou sup6riori
3. Chá!3i G c€íocêrie intlgredai
4. Molor úai.iro com polénc€ dô 33O cv ou supênor.
5. TÉÇáo 4)(2
6. Moioí 6 cilindros:
7. ToÍquê 1632 nm ou supêdor
I Susp.nsáo disnteiÍâ ê lrâsâirá pneumálic€,
9. Sistomâ dâ ajo€lhamênlo
,0. OÍcçáo hÉrâulica ou supenori
, 1 . SÉtema cÉlrico de 24v:
12. 2 bâiêí.3 de 225âh ou supêÍior:
13 2 âíêlnádoros dê 80, ou suporioÍi
14. Frcio com li8tema êlrtronic bÍâting syst.m (cbs),
anlj-loct brâkiog syí6m (âb3)i
15. Volânlê com ajusre óê ángulo,
l! Compulsdor dê bordo comprêto (diaqnóstico d€

CHASSI

VOLVO

CARROCERIA

MASCARELLO

8340R 4X2

+ ROIIA R4
R$

1.324.900,00

Av. Valdir Masutti, N' 779
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT I \,8
W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800 Ü
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Serl

í.lha3, limilâdor dô volocidade, limitadorde rolaÉo
do molor, Vollimáro, r€lógio, alârm€. medidoí de
combuíiv.l,, dBlânciâ € lêmpo d€ viagem, medidoí
d6 con3umo o6 combuslivê|, Íêgrstro de dados do
vciculo, l6mpôíeture dô ó160 do moto4i
17. Rodâ3 dê âço 8,25x22,5 pnêus 295/80í22,5 (ou
supêÍio4i
18 Caix6 da cámbio aulomatizadâi
19. Comprimênlo d6 13.200mm ou supêÍiori
20. Enlr6 êixo mínimo de 6.000mm. eltura eíems
minmo dê 3.400 mm com ar condicionadoi
21. Pollronâs ôxêculivas rêclinávêis de 1.060mm com
poía copo3 inlêgÍado, cinlo dê seguÍança íetrátil e rêv6slim6nlo
êm tecido:
22. Pollronâ do elevador de ac€ssibilidade isoladâ sêm âssenlo
ao lado:
23 Bánhêiro nâ lÍâsêira com €spaço pãra pia ê

2rl EslnJluÍe mclá|rc€ em lubos de aço undas por

25 Alêndêndo noÍmas dê segurançe ântilombâm6nloi
26. Alâím6 d6 ró:
27 Ar condicionádo d. t€to dê 1 30 00O btu/h (ou
sup€rior), montado sobre o teto do veiculo.
28. RênovâÉo dê âr intemo âlendêndo âs nomâs

29. Arcondicionado paÍa e c€bine do motonía e
âuxiliâralravês de íorçdoí de ar do sâlão etÉvés d6
dulos, com r60ulagem poÍ díusoíes,
30. Pár6d€ divisória total com poítei
31.2 dispansaÍdr álcoolcm 96ls6ndo 1 na subida da
êscâdaê I no lanilárlol

do ólrrdâ pantográfE com âb.rürra hlüna ê

58. Poía axclusiva páaá o êbvádori
57. Banhêlío n, Í6sâirâi
58. Tâpâ 3oli
59. Relógio digíÉl com indicaçáo de tempêreturá o
utlllzâçào do VlCi
60, Rôvcalimonlo intamo nÉ cor pâdÍáo de Íabric€çloi
61, Ssldâ da.mêrgânciâ notêto ê lât6râi§ conÍormg

62. Í.nquc dc combu3lÍvôldG Sooltsi
63. Câm.râ dê rá.
64. Pa!!a àalsa tÍâ3airo:
65 Tarcairô luz dc íírio nâ l€s6irai
66. Jencla3 com vidro dê corÍêr nâ êor íuínê + insuüilm.
87. Accrtlbllldadô cooíorm6 noÍma 15320:
68. 2 toíneda3 usb 3€ndo I paÍE o moloÍista e I pâÉ euritiari
69. EmplácaÍnênlo 6m nomê do municipb,
70. Valculo quê alcnft todâ3 ãs damais noÍmas do
3êouaançá ê com lodo6 03 oquipamantos d. scgurânç.
náo daacÍlloa acimâi
7l. Gsr.ntia da 12 m.3€s conÍoíne manualdo proprletáÍioi

48

aI I

51 F

35 Rárovisor.a
clélrica.
muiimidiâ

d6

49
50

! it3 ilqu
PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdelulio. mt.gov.br
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32 Desêmbaçâdoí de pár€ brisâ com arhio ! quenlei
33 Porla pâcoles complelo (dulo de ar condicionado,
ântrâdás usb, l!2 de eituíâ, n!mereÉo de poltrona!)
34 Coí,nas em lodas asjenêlàs ê parêdê drvrsonr

3A
39
40

41 llumn.Éo inlôma cm led (ou Bup8noÍ)i
42 Lântàma lÍas.rÍa .m led (o! supêno4i
43 llolâmênlo lcrmo ácústrco êm todâ â caíoaêÍiâ
rl4 Assoâlho em msdera nsvalcom íevestimênlo

ou rupênor)i

(r ,



ARCA:
CHASSI VOLVO CARROCERIA IIASCARELLO

MODELO:
B3rtoR 4X2 + ROMÂ Rit

TOTALT Ri í.324.900,00

,ú {}rl0 0 7
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdeiulio. mt.goubr

5. DA pRoposrA E DEscRrçÃo Do MATERTAL

5.í Â proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitáÍio pÍeÇo total e validade, deverá ser

compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

e) Conter as especificaçóes do material de forma clara, descÍevendo detalhadamente as caíacterísticas do

produto ofeÍtado, incluindo especificação de marca. procedência e oukos elementos que de íorma rnequívocâ

rdentríiquem econstatem as características do material;

b) No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do material.

c) O Veiculo deverá ser zero km, respeitando as discriminaÇóes contidas no Termo de Referência, sem defeitos

ou avarias. sendo aplicada todas as normas e exigência do Código Trânsito Brasileiro

O O veiculo dêverá ser entregue já emplacado em nome da Preíeitura l\ilunicipal de Campos de Júlio/[IT.

e) A placa do veiculo devêrá ser de acordo com as Rêsoluções do CONTRAN n" 780 de 26 de junho dê

20'19, e no 887 de 13 dê dezembro dê 2021 , que dispóe sobre o novo sistema de Placas de ldentiÍicação Veicular

(Placas Mercosul), com CRV/CRLV em nome da lnsütuiÉo e com todas es cuslas reÍerentes ao emplacamento

corÍendo por conta da conlÍatada.

0 O veiculo a ser âdquirido anquadra-se na classifcação de bens comuns, nos termos da Lei

n'1O.52012002.

g) O veiculo novo. dê primeiro u6o, objslo de6ta licitraçâo, deverá ser entregue e constar a garantia. contada

a pârtir da data da entrega, com assistência têcnica autoÍizada 6 as revisões de garantia deverão ser realizadas

em concessionarias autorizadas.

h

h) O objeto e quantitativo descdlo acima, é oriundo do êstimativo enviadô pela secretariâ de acordô com

a sua demanda e necessidade, conforme constâ em memorândos e justificativas nos âutos do procêsso, ficando

a mesmâ responsável pelâ âquisi(Éo do obieto ora licíado.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA

'1. O veículo será entregue de acordo com as especificaçóes deste Termo de ReÍerência, nas seguintes condiçóes:

4 A Contratada se obriga a entreger o veiculo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, deste modo, devendo

contar da data do recêbimento da respectiva solicitaÉo / nota de empenho emitido pela secretaria requisitante,

referente ao Termo de rêfêrência que originou a ARP a ser aderida.

q Os prazos para adimplemento das obrigaçôes consignadas no presente lnstrumento Convocatório

pronogação nos casos e condiçóes especiÍicados no art. 57, § 10, da Lei n" 8-666/1993, devendo a

o dilatória, sêmpÍe por escrilo, ser fundamêntada e inslruída com os documentos necessários à

a

licitaça

comprovaçáo das âlegaçÕes, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-lâ, sendo mnsiderados

injustificâdos os âtrasos náo precedidos da competente prorrogaÉo.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT 3
r§

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejul io.mt. goub r

q A entrega do veiculo deverá ser informada com no mínimo 03 (lÍês) dias de antecedência

q Local de entrega: O veiculo será entregue na sede da Prefeitura Municipal, localizado na Valdir Mazutti,

779 W - Centro, Campos de Júlio - MT, 78319-000, em dias uteis das 07h30min às 10h30min e 'l3h30min às

16h30min.

d Recebimento: O veículo será Íecebido pela responsável deste Município que reâlizará uma vistoria

pÍévia a fim de aÍerir a quâlidade e adequação do objeto entregue de acoÍdo com as especiÍicagóes minimas

exigidas neste Termo de ReÍerência.

0 A licitante vencedore será rêsponsável pelo transportê e despesâs @m carga e descárga do objeto

deste teÍmo atê a entrega nas dependências da Prefeitura.

n A garantia do veículo a ser enlregue não poderá seÍ inferior àquela contida no edital, e deverá estar igual

àquela epresentada e aceita na proposta.

I Executar a entrega dentro dos padróês ê prazos estabelecidos, de acordo com as espêcificaçóes do Termo

de Referência, rêsponsabilizando€ê por evêntuais pÍejuízoa decorrentes do descumprimento das condições

estabelecidas.

I Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, pfloritária e exclusivamente a sua custa e risco, num

prazo máximo de 05 dias, contadoE da notiÍicação, quaisquer vícios, defeitos, rncorreções, erÍos, falhas e imperferçóes

nos produtos decorrentes de culpe da Smpresa íornecedora e denlro des especificações do fabricante.

2 O veículo será recebido pÍovBoriâmente para EÍêilo dE posterior verificaçáo de sua conformidade com as

especrficaçóes constantes neste Têrmo dê RêÍêrência.

3 A verificaçâo da conÍormidadê das êspeciícaçóes dos mateÍiais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados

a partirdo recebimento provisório. Admitida à conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais serão recebidos deflnitivamente,

mediante 'atesto" na Nota FiscauFaturâ, com a @nsequ€nte aosíaçáo do obieto.

4. Na hipótese de constataÇão L,ânomaffr !c cdnpromrlf,t utilizaçáo adequada dos materiais, estes serào

rejeitados, no todo ou em paÍle, contorme disfifurygrt. zOl f.ei n !afs3, sem quatquer ônus para a Preteitura do MunicÍpio

de campos de Júlio - Mr, devendo o lrcrta"" 
I[!::3'ÉÉlÍazo 

de até 10 (dêz) dias corridos, a partir da data de

solicitaÉo da substiluiçáo.

5. Caso atrase na entrágâ ou Ee rÊcuse a Íealizar a substituiçáo, o licitantê vencedor estará sujeito a sênçóes

administrativas, sendo que o maierial substituido passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira entrega

6. Cabêrá ao licitante vencedor aÍcar com os custos diÍetos e indiretos, inclusive despesas com embalagêm, taxas de

fÍete e seguro da entrega dos matêÍiais e serem substituidos.

7 A PreÍeitura do Municipio de Câmpos de Júlio reserva-se o direito de impugnar os veiculos entregues, se esses náo

estiverem de acordo com as especiÍicaçôes técnicas desse Termo de Referência.

8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, náo se admitindo, sob qualquer hipótesê,

material defeituoso, fora do padráo ou de qualidade duvidosa.

9. Apt28Éntat garantia mlnima do fabricantê e, câso um dos materiais apresente defeito duÍante o periodo de garantiâ,

este deverá súocado poÍ um novo em até 'lO (dez) dias corridos e nas mesmas condições de garantia.

7. Do AgoMPANHAMENTo E FIScALIzAçÃo

71, A fiscalizaçâo do objeto da presente contratação pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT será

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 4
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800n
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0 O contrato terá sua vigência por um periodo de 12 (doze) mesês a contar da assinalura do mesmo.
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xercida por profissional(is) designado(s) para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93, ânotando em registÍo

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo e dêterminando o que for necessário à rêgularizaçâo de Íalhas ou

deÍeitos observados.

72 A Íiscalização acima mencionada náo exclui nem reduz e responsabilidadê do foÍnecedoÍ, inclusive peÍante

terceiros, porqualquer inegularidadê, ou ainda, resultanle de imperfeiçóes técnicas, vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,

nâo implica em corresponsabilidade da PÍereitura do Município dê Campos de Júlio - MT, de conformidade com o art. 70 da

Lei no 8.666/1993.

73, O(s)profissional(is)designado(s)recêberá(áo)osmateriais,cabendo-lhe(s)i

731 A confeÍência qualitative e quantitativa dos materiais, recusando-os caso náo €sleja dentÍo dos limites das

especaÍicaçóês técnicas desse Têrmo de Rêfêrência;

7P, Proceder de foÍma criteriosâ ao seu recebimento e guaÍda;

78 Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à idêntificaçáo, quantidade ou qualidade dos

materiais.

Qrii) C 0ll
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdeiulio. mt.gov.br

7A O fornecêdor ficará sujeito a mais ampla e irr6strita ÍiscalizaÉo, obrigâodo-sê a prestar todos os

esclaÍecimentos porventura requeridos pêla AdministraÉo.

75 A fiscalizaÉo não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferêncb de qualquer responsabilidade do Íornecedor

pa.a outras entidades, seiam técn outros.

8. DAS oBRrcAÇóEs Do F

8.1. São obrigaçóes do

8.1.í. lndicar um p CONTRÁTANTE

Entregar mate confoÍm€ as 6spsciíicações constânies Termo de ReÍerência, cumprindo o prazo

8.1.3. Entregar materiais n de Referéncia, acompanhados da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo as
validade.

am nte, modelo, procedência e prazo de garantia ou

8.í.4. Responsabilizar-sepela ia dos materiais fornecidos, que deveráo seÍ novos
e de pÍimeira qualidade

8.1.2.

estabelecido.

8.1.5. Provide
Município de Campos de Júlio - MT, referentes àt condiçóes Íirmadas nêstê Termo do Referência.

8.1,6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1 2, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, dê 1990).

8.í.7. ForneceÍ, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaçáo e
qualificaçáo cujas validades encontrem-sê vencidas.

8.1.8- RessaÍciÍ os eventuais preiuízos causados à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a tercêiÍos,
provocados por inêficiência ou irregularidadês cometidas na execuçáo das obrigaçóes assumidas.

8.í.9.
seguro, tributos,

Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete ou
rgos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer

cobrança po em nome da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - lrT

Comunicar à PreÍeiiura do Município de Campos de Júlio - lvlT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
a data da entrega, os motivos que impossabilitem o cumpramento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo.

ncier imediate @Íreçâo do dêficiências, íalh83 ou iÍregulaÍidades constatadas pela PreÍeitura do

,uqCNPJ: 01..614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.1,1'1. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto deste TeÍmo de
Referência, sem prévia autoizaçáo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

8.'1.12. Píestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT sobíe eventuais atos ou ratos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo.

8.1.13, Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras.

8.1.'14. Emitir certidão negativa/positivâ com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receila Estadual
(SefarPGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), Trabalhista e Certiflcado de
Regularidade perante o FGTS.

8.í.í5. ResponsabilizaÍ-se pelo Íiêl cumprimonto do obieto contratado, prestando todos os êsclarecimêntos que forem
solicitados pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio . MT, cujâs rêclamaÉes se obriga a atendeÍ.

8.í.16. Oualquer dano causado ao palrimônio da PreÍeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT na entÍega dos
materiais seráo ressarcidos pêlo fornecedoÍ, satuo justificativa comprovada, que deverá responsabilizaÍ-se pelo ônus resultante
de quaisquer âçóes, demandas, custos diÍetos e indir€tos, inclusive despesas decorrentês dê danos, ocorridos por culpa sua ou
de qualquer de seus empregados e preposlos, obrigando-se, por quaisquer rêsponsabilidades decorÍenles de açóes iudiciais
movidas por lerceiros, que lhe vênham a seÍ exigidas poÍ força da Lei, ligades eo cumprimento do TêÍmo de Rêfêrência e da
Nota de Empenho.

9.1.2. lnÍorma
materiais ê as êventuais a

9. oAs oBRtcAÇÕEs DA cotrtrR/ATANTE

9.í. Sáo obÍigaçóe3 da

9.í.í. Acompanhar 6 fÉcal

I
Campos lio - MT

às suas instalações para a entrega dos

or, relacionados com o objeto pactuado;

riÍicadas no Íornecimento dos materiais,
com as especiÍicaçõês dêste Termo de

Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a
s neste Termo de Referência

rá acompanhar os prazos de entrega exigindo que o
ecimento, sob pena das sançóes administrativas

tao

9.1,3. Preslar as in

9.1.4. Comunicar por
solicitando a substituição de me
Referência:

9-1.5. Estando os materiais
Contratante efetuêrá o pagamento nas co

9.1.6. A PreÍeitura do Município
as providências necessáfornecedor tome

previstas na Lei I

caso, das suas nã

do Mu

ao fomecedor, quâisquer

666/93 e demaas cominações legais

Comunicar, por escrito, ao fornecedoÍ o
o-adequaÇóes aos lermos contratuais

não-recebrmento dos materiais, apontando as razóes, quando for o

J et nenÍo
9.'1.8, Proporcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

í0. DAs sANÇÕEs ADMtNISTRAÍrvas

í0.í Na hipót€se de o fornecedor inadimplir as obrigaçóes âssumidas, no todo ou em parte, ficará sujêita às sançôes

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n'8.666/1993 e ao pagamento dê multa, nos seguintes termos:

í 0.í.í Pelo descumprimento total da obrigaçâo assumida, caracterizado pela recusa do Íornecedor êm assinar o contrato,

aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,

devidamente rmados e aceitos

ulta de dez por cento sobÍe o valor constante da nota de empenho ou contrato;

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 6
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Ía, após o ateste pelo profissional designado, sendo efêtuada a retenção de tributos sobre o pagamênto a ser

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

-T b) cancelamênto do preço registradoi

c) suspensâo temporária de participaÉo em licitaçáo e impedimento de contratar com a administraçáo no prazo de até

cinco anos-

í0.1.2 Por atÍaso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de aüaso, sobre o valor da prestaçáo em atraso âté o décimo dia;

b) rescisáo unilatêral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecuçáo parcial ou execuçáo irrêgular do contrato de fornecimento ou de prestaçáo de serviÇo:

a) advertência, por escÍito, nes faltas levesi

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento

ou serviÇo nâo executado pêlo Íomecedor;

c) suspensão temporária de participaÍ de licitação e impedimento de contratar com a administraçáo pública esladual por

prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declaração dê inidoneidade para licjtàr ou contrâtar êom s áil@inistração pública municipal, enquanto perduÍarem os

l'i]:"r.t;"-"*tes 
da punçáo ou atá que seia o'"§;''0" " -tm|{ffi

:ffflffi i:;;:ll .:k*"*;r*r:'-T:[ ;j:":#
:: ffi#: "*il".l" "*::: 

ffi fi'Ngftnro de conrrarar com a administraÉo, enquan,o náo

","," "';,'": :::l71;*" trIttH0§iDfr,,JrHHff;iii,ll,il::::":ffi:#:::
concêdida mediante ressarcim$g4ç gUFTdgJ"&eEeCq +"g,lllUifqlçpÚ<fançáo minima de dois anos.

í0.6 Ficâ garantido ao fornecedor o dirêito pÉvio da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de

cinco dias úlêis, contado da notiÍlcação.

í0.7 As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamênte anotadas no registÍo cadastral dos fornecedgres mantido pela

Administração.

í0.8 As impoÍtâncias relativas às multas deverão seÍ recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

íí. DO PAGAMENTO

1í.í O sgmento será efetuado em parcela única, pela Prefeitura do ltrunicipio de Campos de Júlio - MT, em até 30

(trinta) dias rme disposto no Termo de Referência, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota

Fi

r

7
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o, conforme determina a legislaÉo vigente, acompanhado das legalidades Íiscâis, âmbito Municipal, Federal,

Estadual e Trabalhista.

í 1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiÇáo bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ÍicaÍ explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em

que deverá ser efetivado o crédito.

lí.3 Caso o Íornecedor seja optante pelo Sastema lntegÍado de Pagamento dê lmposlos e Contribuiçóes das

Microemprêsas e Empresas dê Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

íí.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será devolvida ao

Íornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularizaÉo da situação ou reapresentação do documento flscal não acarÍetando qualquer ônus

para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

íí.5 Previamenlê à data do pagamento, o Deparlamento de Tesouraria veriÍicará as certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, para veÍificar a manutençáo das condiçóes dê habilitaÉo do fornecedor.

lí.6os tributos e as contribuições Iiscaas, bem como quaisquer outras despêsas necessárias á entrega dos

bens/materiais sáo de responsabilidâdê do fornecedoÍ, pod€ndo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua

regularidade

í í.7 Havendo atraso no pagâ io de Campos de Júlio - MT procederá à

atualizaçáo íinanceiÍa diária de meio de abrangéncia nacional, na forma da

regulamentação baixada pelo ", tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o d índice que venha a substituÍ-lo

í'1.8 Havendo erro na N ôsta será rêstituÍda à empres

í í.9 Qualquer irÍegularidade unicada à contratada, ficando o pagamento

suspenso até que se providenciem as , o ptazo paÍa o pagamento iniciaí-se-á após

ÍegularizaÇão da situação e/ou a reapre

Campos de Júlio - MT.

dod acarretando qualquer ônus para o Municipio de

I2. DA ASSISTENCIA TECNICA E

a) O período de ga

a partir do recebimento deÍi

o pÍazo maior;

b) A assistência técnica dos veículos será sem ônus pâre a secretaria solicitante, durante o

periodo de garantia.

c) As revisóes de garantiâ deveÉo ser realizadas em concessionárias autorizadas com distância

máxima de 400 km do nosso municipio, para náo comprometer o andamento dos serviços prêstados por esta

administração;

d) A assislênciâ técnica durante a garantiâ consiste na reparagâo, sem quaisquer ônus adicionais para

a AdministraÉo Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento equipamento proveniêntês de fábrica, ou

de má instalaÉo, as necessáÍias substituiçóes de peçás ê componentes defeituosos, de acordo com os manuais e

normas técn para o equipamenlo;

ante o período de garantia, a empÍesa fornecedora devêrá indicâr as concessionárias autorizadas, para a

inimo 12 (doze) meses, @ntados

maior, prevalecendo, nesle caso

Semeondo Dese

e

da revisáo, inÍormando nome do estabelecimento, endereço e responsável pelo atendimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 8
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í) A empresa vencedora do processo licitatório deveÍá fornecer, sem quaisquer ônus para a AdministÍação,
manual de operação do equipamenlo em portugués, contendo todas as instruÇôes necessárias e suÍicienles para orientar
o usuário do veiculo e equipamenlo na operacionalidade e manutençáo corretas.

g) O produto ofertado pela CONTRATADA deverá âtender às exigências de qualidade, observados os
padrÕes e normas preconizados pelos órgáos competentes de controle de qualidade.

h) Todas as peÇas de reposiçáo necessárias á manutenÉo corretiva dos veiculos deveÉo ser novas, originais

e gênuínas;

i) A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e arcar com os prejuízos à prefeitura Municipal de

Campos de Júlio/MT, decorrente de sua utilização.

j) O veiculo deverá apresentar na data de sua entrega a garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.

í2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

í2.í As dêspesas decoírentes desta aquisição estáo progíâmadas em dotaçáo orçamentária própria, abaixo especiÍicada:

ÓÍgão: 03 - Secretaria Municipalde Administração

Unidadê: 0Í - Depaíamento de Administraçéo

Centro dê Custo: 33 - Material Permanente ADM

Ficha; 900. Elemento de dêap€sâ: 4.4.90.52.00.00.00 EquipamentG e Material Permanente

F
í3. DAS DISPOSTÇóES FtNA|S

í4.1 O Íornêcedor d

materiais, sem qualquer ônus à

'14.2 A Nota de Empenho

iretas, decorrentes do fornecimênto dos

rt. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n" 8.666/93

s de Júlio - MT, 29 de novembro de 2023

Lharcn 0Ü-'.o
Sec M nt dm nistração ministrativo

emeon
Gerente

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 9
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JUSTIFICATIVA PARA AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Câmpos de Júlio-MT necessita adquirir Veículo ônibus rodoviário, chassi volvo carroceria
Mascarello, modelo 83401 4x2 + Roma R4, Conforme Acórdâo ne 7.202/2074 doT.ibunal de Contas da União a

aquisição por meio do procedimento denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade
conforme se evidenciâ a seguir:

"tlcitação. Registro de PÍeços. Adêsão. A adesão a âta de registro de preços
(carona) estd condicionado à comprovação do adequoçõo do objeto registrodo às

reois necessidades do órgão ou do entidode oderente e à ventatem do preço

registrado em relação aos preços praticãdos no meÍcado onde sêrão adquiridos os

bens ou serviços. (TCU, Acórdão ne L.2O2|2O,4, Plenário.) (Grifamos.)"

No intuito de acelerar a aquisiçáo em questão, foram realizadas pesquisas de preço, conforme se verifica
dos orçamentos em anexos que os valores propostos se encontrâm acima do valor registrado na ata de registro
de preço do Município de Mâchadinho o'Oeste, restando demonstrado que a adesão a referida ata se torna
mais vantajosa economicamente para a administração municipel.

Ademais ressalta-se ainda que a adesão a refeÍida ata atende o constante no artigo 15 da lei 8.666/93
colacionada a seguir:

"Art. 15. As compras, sempre que possÍvel, deverão:
l-atender ao pÍincípio da padronizâção, que imponha compatibilidâde de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as

condições de manutenção, assistênciâ técnica e garantia oferecidas;

ll - ser processadas através de sistema de registro de preçosj

lll - submetêr-sê às condições de âqulsição e pagamênto semelhantes às do setor
privado;

lV ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Adminlstiação Públl.a." G ríÍe i

cumpre ressaltar que tal aquisição é de extrema necessidade, uma vez que não dispomos de um
veículo desse porte, sendo necessário para atender as demandas municipais, com intuito de transportâr âtletas
para campeonatos, copas, amistosos, etc., bem como nas atividades voltadas ao centro de convivência aos

idosos levando-os para um convívio agradável, um ambiente onde vão encontrar atividades que contribuãm no
processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento dâ âutonomiâ e de sociabilidades, vamos atender
os alunos e professores para cursos e apresentaçôes, levar os alunos para atividade voltado ao projeto
motivação artística e cultural, como apresentações intermunicipais, por fim, vários outros.

Justificp que com a aquisição buscar-se proporcionâr maior conforto e comodidade aos usuários e
economicidadqjí:is hoje para atender as demandas a administração municipal utiliza-se veículos fretados como
vans e congêyÉres.

yále ressaltar, conforme a câmara analisa o PÍojeto de têi 2915/11, que proibe o transporte de
pass ro5 não estudantes em ônibus escolares. Qualquer exceção à regra deverá ser prevista em regulamento

unicipa l, diz o texto. A proposta acrescenta a regra ao Código de Trânsito Erasileiro (Lei 9.503/97)

1 Diante do conceito, podemos dizer que a vantajosidade abrange a economicidade, mas não se limita
ael poisTêm, que se pautar pela busca da satisfação do interesse púbico através da mensuração do resultado

do pela Administração Pública com a contratação.o

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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Assim, resta demonstrado que a adesão a Ata de Registro de preços cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, o município de
Campos de JÚlio estará adquirindo um serviço já aceito por outra entidade pública, fator que propicia segurança
de que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em
relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diÍerença entre o preço registrado e os
orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados,

Diante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da solução em questão foi a
adesão à Ata de Registro de Preços do município de Machadinho D'Oeste,/Ro, uma vez quê este procedimento
gerará economicidade e celeridade processual para Campos de.Júlio.

Campos de Júlio, 19 de novembro de 2023

to UNICIPAL DE AOMINISTRAçÃO

T

I

GATTPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento
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Eldorado do Sul, 23 de Novembro de 2023

Rs 1.388.m0,00

PaÍa o Município de Campos de lúlio - MT
A/C Sr Lharen - Gerente Administrativo

ORçAMENTO

01

Item Quant Descrição V. Unit V. Total
01 VEICULO TIPO ÔNIBUS RODOVIARIO COM AS

ESPECIFICAÇÔES MINIMAS:
'l. 47 lugares no salão já incluso acessibilidade + '1

motorista + auxiliar;
2. Veiculo novo 0 km ano 202212023 ou superior;

ânli-lock braking system (abs);
15. Volante com âjustê de ângulo;
'16. Computador de boído completo (diagnóstico de
falhas, limitador de velocidade, limitador de rotação
do motor, Voltímetro, relógio, alarme, medidor de
combustível,, distância e tempo da viagem, medidor
de consumo de combustível, registro de dados do
veículo, temperatura de óleo do motor);
17. Rodas de aço 8,25x22.5 pneus 295/80122,5 (ou
superior);
18. Caixa de câmbio automatizada;
19. Comprimento de 13.200mm ou superior:
20, Entre eixo mínimo de 6.000mm. altura externa
mÍnimo de 3.400 mm com ar condicionado;
21. Poltronas executivas Íeclináveis de '1.060mm com
porta copos integrado, cinto de segurânça retrátil e
rêvestimênto em
tecido;
22. Pollrona do elevador de acessibilidade isolada sem
assento êo lado;
23. BanheiÍo na traseira com espaÇo para pia e
sanitário;
24. Eslrutura metálica em tubos de aço unidas poÍ
soldas;
25. Atêndendo normâs de segurança anti tombamento;
26. Atarme de ré;

3. Chassi e câÍrocêria integrada;
4. Molor traseiro com potência de 330 cv ou superior;
5. ÍÍaçáo 4x?
6. Motor 6 cilindros;
7. Torquê 1632 nm ou superior;
8. Suspênsão dianteira e traseiía pneumática:
9. Sistema de ajoelhâmento;
10. Direçào hidráulica ou superior:
11. Sislema elétÍico de 24v:
12. 2 baterias de 225ah ou superior;
'13. 2 altêrnadores de 80 a ou superior;
14. Freio com sistema eletronic braking system (ebs),

Rs 1.388.0@,00

RoToR - FABRIcAÇÃo, MANUTENÇÃo, REPARAÇÃo E FoRNEcIMENTo LÍDA
CNPJ: 40.691.238/0001-2s
Rua SombÍio 307, sala 06, Centro, Eldorado do 5ul/RS
Fone:5199584.1313
rotor.orcamentos@gmail.com
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27. Ar condicionado de teto dê 130.000 btu/h (ou
superior), montado sobre o teto do veículo.
28. Renovaçâo de ar interno atendendo as normas
ABNT e Anvisa:
29. Ar condicionado para a cabine do motorista ê
auxiliar através de Íorçador de ar do sâlão através de
dutos, com regulagem por difusores;
30. Parede divisória tolal com portâl
31. 2 dispenser de álcool em gel sendo 'l na subida da
escada ê 1nosanitário:
32. Desembaçador de pára bÍisa com ar frio e quenle;
33. Porta pacotes completo (duto de ar condicionado,
entradas usb, luz de leitura, numeraÇão de poltronas):
34. Gortinas em todas as janelas e paÍede divisória;
35. Retrovisores exteÍnos avançado e carenados com
regulagem elétrica e desembaçador;
36. Central multimídia rádio, cd/dvd/usb/sd card + gps
+ reprodutor dê imagens para a câmera dê ré,
montado no painel do motoÍista (ou superior);
37. Mínimo 2 alto falantes na cabine e mais 8 alto
Íalantes no salão.
38. Faróis em policaÍbonato com luz drl (ou supeÍior);
39. Farol de neblina.
40. Suporte de reboque instalado na dianteira com
tomadas de ar e luz.
41. lluminagão inteÍna êm led (ou superior);
42. Lânterna traseira em led (ou supêrior):
43. lsolâmênto termo acústico em toda a carroceria:
44. Assoalho em madêira naval com revestimento
antiderrapante (ou superio0;
45. Jânela do motorista e auxiliar com vidro móvêl de
correr;
46. Limpadores de para brisas elétrico com duas hastes;
47. Bagageiro no entre eixo pâssante de l.050mm (ou
superior) de altura com iluminação interna em led;
48. Tampas laterâis tipo portinholas com travas
pneumáticas;
49. TÍavâ de proteção de bagagem;
50. Pára brisa bi partido;
51. Frênte e traseira revestido com máscarâ de Íibra de
vidro (ou superior);
52. Para choque dianteiro ê trasêiro na cor do velculo:
53. Pintura externa na cor sólida branca:
g. PoltÍona do motorista com regulagem pneumática e
com cinto de segurança;
55. Porta de entrada pantográÍica com abertura interna e
externa;
56. Portâ exclusiva para o elevador;
57. Banheiro na traseiÍa;
58. Tapa sol:
59. Relógio digital com indicação de temperatuÍa e
utilização do WC;
60. Rêvestimento interno na cor padrão de fabricâção;
61. Saída de emêrgênôia no teto e lateÍais conformê
norma.
62. Tanque de combustível de 500lts;
63. Câmera de re.
64. Passa balsa traseiro:
65. Terceira luz de freio na traseira:
66. Janelas com vidro de correr na cor fumê t insulÍilm.

RoToR - FABRIcAÇÃo, MANUTENÇÂo, REPARAÇÃO E FORNECIMENTO LTDA

CNPJ : 40.69r.238/0001-2s
Rua Sombrio 307, sala 06, Centro, Eldorado do sul/Rs
Fone:5199584.1313
rotor.orcamentos@gmail.com
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67. Acessibilidade conforme norma 15320:
68.2 tomadas usb sendo 1 para o motorista e 1 para
auxiliari
69. Emplacamento em nome do municipio:
70, Veículo que atenda todas as demais normas de
segurança e com todos os equipamento de segurança
não descritos âcima:
71. Garantia de 12 meses conforme manual do
propriêtário;

TOTAL Rs 1.388.OOO,OO

ROTOR FABRICACAO
MANUTENCAO
REPARACAO E

FORNECIME:4069123

8000125

Assinado de forma digital por
ROTOR FABRICACAO
MANUTENCAO REPARACAO E

FORNECIME:/1069'l 2380001 25
Dados: 2023.1 1 .24 l7:/10:18
-03'00'

RoroR - FABRTcAÇÃo, MANUTENÇÃo, REPARAçÃo E FoRNEctMENTo LToA

cNPJ : 40.691.238/0001-2s

RoroR - FABRIcAçÂo, MANUTENÇÃo, RÊPARAÇÃo E FoRNEcIMENTo LTDA

cNPJ: 40.691.238/0001-2s
Rua Sombrio 3O7, sala 06, centro, Eldorado do Sul/RS

Fone: 51 99584.1313
rotor.orcamentos@gmail.com
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

OÍício no. 5{0/202rcP

Exmo, Senhor
Paulo Hênrique dos Sentos
Prefeito Municipal De Machadinho D'Oesle/RO

Cempoú dê Júlio/MT, 10 de novembro de 2023

Assunto: Adesão a Ata dê Registro de Prêços
No06/2023, PÍ€gão Eletónico n" 096/cAB/2022 -
PEDIDo DE FoRNECIMENTo VEÍcULo TIPo
VEÍcULo TIPo ÔNIBUS RoDoVIÁRIo

Prezado Sonhor,

O Município de C:mPo§ de JúliorMT, por intemÉdio do Sênhor Prefoito lÍinêu ltlaícos PaÍrneggiani vem pelo
presênte instrumonto solicitar o âceite ao pedido de Adesão/Cârona a Ate de Registro de preços N"0672023, pregáo
Eletónico no 096/GAB/2022 de Prefeilure Munrcipal de Mechedinho O'Oeste/RO. ÍiÍmeda com a emoresa MANúPA
coMERclo ExP. IMP oE EQUIP. E vEÍculos ADAPTADoS LToA, perâ aquisiÇão de vEÍcULo Ttpo ôNtBUs
RODOVIÁR|O, coníoÍmê descrição abaixo:

09

It€m Especiíiceçáo Qtde VALOR UNIT VALOR TOTAL

CULO TIPO BUS RODOVI coM AS ESPECTFTCAÇ
MINIMAS

í. 47 lugeres no salâo já incluso ac€ssibilidadê + 1

molorista + auxiliar;
2. Veiculo novo 0 km ano 202212023 ou superio[
3. Chessie canoceriâ integrada;
4. Motor lraseiro com polêncie de 330 cv ou superior;
5. Traçâo 4x2
6. MotoÍ 6 cilindros;
7. Torque 1632 nm ou supeÍior:
8. Suspensáo dianteire e traseira pneumática;
9. Sistêma de ajoêlhamento;
10. Direção hidráulice ou superioç
í 1 . Sisteme êlélrico de 24v:
12.2 baleties de 225ah ou superior;
13. 2 altemedores de 80 a ou superior,
14. Freio com sistoma eíetronic bÍeking systêm (ebs),
anti-lock brâking system (abs);
15. Volantô com ajuste de ângulo;
16. Computador d6 bordo comploto (diagnóstico de
falhas, limitador de velocidâde, limitador de rotaçáo
do moior, Vollímêtro, relógio, alârme, medidor de
combustível,, distância e tempo de viagem, mêdidoÍ
de consumo de combustível, rêgistro de dedos do
veículo, lempêratura dê óleo do motor);
17. Rodas dê eço 8,25/22,5 pneus 29 80122,5 (ou
supeÍior);
18. Caixa de câmbio automâlizada;
19. Comprimento de 13.200mm ou superior:
20. Entre eixo minimo de 6.000mm. altura eritema
míniÍno de 3.400 mm com ar condicionâdo;
21. Poltronas êxecutivas rêclináveis dê 1.060mm com
porta copos intêgrado, cinto dê sêgurançâ rêtrâil e rÉvestim€nto êm lecido;
22. Pollrona do olêvador de acessibilidade isoleda sem essento ao lado;
23. Benheiro na traseire crm espaço pâra pia e
senitário

01 R3
í.324.900,00

R$
'1,324.900,00

CNPJ: 0l .614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 783 l9-000 -Fone

(6s) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

24. Estrutura mêtálica em tubos d6 eço unidâs poÍ
soldâs;
25. At6ndêndo normas de sêgurançe ântitombâm6nto;
26. Alârmê de ré;
27. Ar condicionado dê tsto dâ '130.000 btúh (ou
superior), montedo sobre o t6to do vêículo.
28. Renovaçâo dê er intemo âtendendo as noÍmes
ABNT e Anvisa;
29. Ar condicionado parâ e cabins do motorista 6
auxiliar alrevês de foÍçãdor de er do sâlão atrevês dê
dutos, com regulagem por difusoresi
30. Parêde divisória totel com poÍtai
31- 2 dispenser de álcool êm gel sendo 1 na subida da
êscada e 'l no sanitáÍio;
32. OeseÍnbeçedor de pára brisa com er frio e quênts;
33. Porte pacotes completo (duto de ar condicionedo,
entradas usb, luz de leitura, numeraçáo de poltronas);
34. CoÍtines sm todâs as janelas ê páÍede divisória;
35. Retrovisorss sxlemos avançado e ceÍenados com
regulâgem elétrica e dêsembaçadoq
36. CêntÍal multimídia rádio, cd/dvdusb/sd cârd + gps
+ repmdutor de imagêns para a câmêrâ de é,
montado no painol do motoÍista (ou superior);
37. Mínimo 2 alto Íalantes na cabine e mais I alto
falantes no saláo.
38. Faróis em policarbonato com luz drl (ou superior);
39. Famlde neblina.
40. Supoílê de reboque inslalado na dianteirâ com tomadâs de ar e luz
41. llumineçáo intema em led (ou superior);
42. Lentema tÍaseira em lêd (ou superior);
43. lsolamento teímo acústic, em tode e caÍTocsriá;
44. Assoâlho em mâdeire neval com Gvestimento
ânlidenâpenle (ou superior)i
45. Janelã do motorista e euxiliâÍ com vidío móvâl de corrên
46. LimpâdorBs de para brisâs olótrico com duâs hestes;
47. Bagâgeiro no ênlre eixo passente dê '1.050mm (ou
supeÍior) dê eltura com iluminação intema em led;
48. Tâmpas laterais tipo poÍtinholas com travâs
pnêumáticas;
49. Trava de proteçáo de bagagêm;
50. Páre brisa bi partido;
51. Frsnle e lreseiÍa Íeveslido com máscars dê fibra de
vidro (ou superioÍ);
52. PaÍa choque dianteiro ê lraseiro na cor do v€iculo;
53. Pintura eíêma na coÍ sólida brenql;
í. Poltrona do motorisla com Ggulagem pneumática e
com cinto dê segurança;
55. Porla de entrada pântogÉÍics com âbêÍlurâ intêmâ e eíema;
56. Porla exclusivâ paÍa o elevadoÍl
57. Bânheiro na tíesêirai
58. Tapa sol;
59. Relógio digitâl com indiceçáo dô temperatuÍa e
utilizaçáo do VvC;
60. Revestimênto intemo na cor padrão de fabÍicâçáo;
61. Saida dê 6mergêncie no tolo e lãteÍais coníonn€
norme.
62. Tanque de combuslível de 50olts;
63. Câmera de ré.
64. Passa balse traseirc;
65. TorceiÍa luz de frêio na lras€ire;
66. Janêlas com vidro de coneÍ na cor fumê + insulÍilm.

CNPJ; 0l .614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamenro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 7E319-O0O -Fone

(65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio,mt.gov.br

67. Acessibilidâde conforme norma 15320i
68.2 tomâdas usb sendo 1 pâíe o motorista e 1 para auxilier;
69. Emplecámento sm nome do municípto,
70. Veículo que atenda todes as demais noÍmâs de
sêgurança e com todos os equipamento de segurança
náo descíitos acima;
71. Garantia de 12 meses confoÍme rnanuel do proprietáÍio;

MARCA:
CHASSI VOLVO CARROCERIA MASCARELLO

MOOELO:
8340R 4X2 + ROMA R4

Nessê sêntido foÍmulemos consulta acercâ da possibilidade de edesão a este Ale d6 Registro de pr€ços pere o
municipio de Campos dê Júlio/MT € §olicitamos a gentilêza que a resposla formelizâde â 6sae município saja ô mais
breve possível atÍavés dêste e-mail com o de Acordo assinado, documênlo êsse quê será anexado ao processo
legal e comprovar a realização das devidas €xigências institucionais.

Solicilamos, ainda, uma vêz atendido o plêito, que nos encaminhe o oício de autorizaçâo da instituiçáo, bem como
da emprese vsncedora do ceÍtamê e ópie da ata de ÍBgistro de preços ê d6mais documenlos fiscais.

Sem mais psra o rnomento.

tRtNEU ffifiÉã§:--:
MARCOS E:ff*Ag§*:

PARMEGGIANI::ãtrI.:=g.*
46205578034 ffi,',:str

lrineu Mârcos Parmeggiâni
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura de Campos de Júlio//MT
cNPJ 01.614.516/0001-99

CNPJ: 0l .614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 7E319-000 -Fone

(65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.campo§dejulio.mt.gov.br

Ofício no. 54í ,2023
Campos de Júlio/MT, 10 de novembm d6 2023

À Senhora
MANUELLA JACOB
Sócia Adminislradora
MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS AOAPTADOS LTDA
Rua Baráo do Rio Bíanco no 44, sala 4, Centro, Poíto Velho/RO - CEP 7A801-072
CNPJ sob no 03.093.776/0006{4
Emeil: vendas@manupa.com.br.

Assunto: Menifô§taçáo de Acoitê - vEícuLo TtPo ÔNtBUs RooovtÁRto

Prêzgda SênhoÍá,

Em consonáncia com fulcm nâ Lei no 8.666 de 1993, e Decrêlo Federal n" 9.488 de 2018, a Prêfeitura Municipal de
campo3 de JúliorMT, poÍ intêrrÉdio do senhor PreÍêito lrinêu Mârcos PaÍmeggiani, ao cumprimentá-la, informa o
inlêresse em edesáo eo ltem I da Ate dê Rêgistm de Preços No06/2023, PÍegâo Elelónico no Og6/G4ry2022 de Pr6feilura
Municipal de Machadinho D'Oeste/RO, Íirmada com a empresa MANUPA COMERCIO EXp. lMp. DE EOUlp. E
vElcuLos ADAPTADOS LTOA, perâ equisiçâo de VEICULO TtpO ÔNtBUS RODOVTÁR|O conforme segue:

09

Item Especificaçáo Otde VALOR UNIT VALOR TOTAL

VE CULO TIPO NIBUS IO COM AS ESPECIFI
MÍNIMAS

1. 47 Iugares no sâláo já incluso ecêssibilidade + 1

molorista + euxilia(
2 Veículo novo 0 km ano 202212023 ou surP.rlor,
3. Chessi e canocerie intêgrada;
4. Motor trâseiro com potência de 330 cv ou superioi
5. Traçâo 4x2
6. Motor 6 cilindms,
7. Torque 1632 nm ou superior;
8. Suspensáo diantêire ê traseira pneumáticâ;
9. Sistêma de aioelhamentoi
10. Direção hidráulics ou supeÍior:
11 . Sistema elélíco dê 24v;
12.2 baleties de 225ah ou superio(
13. 2 altêmedores de 80 a ou supeÍiorl
14. Frêio com sistema êlotronic braking systêm (ebs),
enli-lock breking systêm (abs);
'15. Volenle com ajuste de ãngulo;
16. Computadoí de bordo complêto (diegnóstico de
falhas, limitedor de velocidade, limitador de rolâçáo
do motor, Voltímêtro, relógio, alarme, mêdidor dê
combustível,, dislância ê tempo de viagem, mêdidor
de consumo de combustível, rêgistro do dâdos do
veículo, temperalura de óleo do motor);
17. Rodes dê aço 8,25í22,5 pneus 295180122,5 (ou
su perior);
18. Caixa de câmbio automatizade;
19. Comprimento de 13.200mm ou superior;
20. EntrB eixo mínimo ds 6.000mm. altuÍa extema
míniÍno de 3.400 mm com eÍ condicionado:
21. Poltronas executivâs Í6clináveis de 1.060mm com
porta copos integrado, cinto de segurançe íetrátil e revêstimênto em tecido;
22. Poltrona do elevador d6 acessibilidadê isolada sem assento ao ledo;
23. Banheiro ne traseira com e Ía tae

0t R$
í.324.900,00

R$
1.32/t.900,00

CNPJ: 0l .614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800

,f ,

r rt'



0 ()0025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deiulio.mt.gov,br

senitário;
24. Estrutura mslálice em tubos da aço unidas por
soldas;
25. Atendendo normas de seguÍança entitombamenlo;
26. Alarme de ré;
27. Ar condicionado dê t€to de '130.000 btdh (ou
superior), monlãdo sobrs o t€to do voículo.
28. Renovaçâo dê ar intemo atend€ndo as normas
ABNT e Anvisa:
29. Aí condicionado para a cabine do molorista e
auxiliar elrevés de foçador de âr do sâláo alravós dê
dutos, com regulag€m por díusorês;
30. Parede divisórie total com porta;
31. 2 dispenser de álcool em gel sendo 1 na subida &
escâdee l no sanitário;
32. Desembaçador de páre bÍisa com âr fÍio ô quenls:
33. Porta pacoles completo (duto de er condicionedo,
entÍades usb, luz de leiluÍa, numeraÉo d6 pollmnas):
34. CoÍtinas em todas âs janeles 6 paÍ"de diúsóÍie;
35. Retovisorcs eíemos avançado e carenados com
regulagem elétrica e dêsembaçadoi
36. Central multimídia rádio, cúdvdustl/sd câÍd + gps
+ reprodutor de imagens para a cámera de é,
montado no painêl do motoísla (ou supeÍior);
37. Mínimo 2 elto fâlanles na cabins e mais I alto
felanlês no salâo.
38. Faróis em policarbonato com luz drl (ou superior);
39. Farol de neblina.
40. Suporte de reboque instalado na dienleira com tomâdas de ar e luz
41. lluminâÉo intêma 6m led (ou superior);
42. Lantêma lrâsêire êm lêd (ou supêrioÍ);
43. lsolamênto teÍmo ecústico em todâ a c€roc€Íia:
44. Assoelho êm medêire nâvel com rêveslimento
entideÍrapante (ou superioÍ);
45. Jenêle do motorislâ e âuxiliar com vidío móvêl dê conêr;
46. Limpadorês dê para brisas êlátrico com duas hâstes;
47. Bagageim no entrs eixo passanle de 1.050mm (ou
supêíior) de attura com iluminaçào intema em l€d;
48. Tampas letêrâis tipo porünholãs com travas
pneumálicas;
49. Treva de proteÉo de bagagêm,
50. Pára bÍisa bi pertido;
51. FÍênte e traseira revestido com máscara de fibrâ de
vidro (ou superioÍ)i
52. Pere choque dianleiro e traseiÍo na cor do veículo;
53. Pinturâ eíema na cor sólida bÍanca;
54. Poltrona do motoÍista com Íêgulagêm pnoumática ê
com cinlo de segurançá;
55. Porte d6 entÍada pantográfica com abeíuÍa inlema e eíema;
56. Porlã exclusiva pâra o elevado[
57. Banheim na traseire;
58. Tapa sol;
59. Relógio digital com indicaÉo de tômpoftrturâ ê
utilizaçáo do \ rc;
60. Rêvestimento iniemo na cor padráo de fabricaçáo;
61. Saíde de omergência no teto ô lalêrais confonne
norma.
62. Tenque dê combustívol de 500lts;
63. Càmêrâ de ÍÉ.
64. Psssa balsa lraseiro;
65. Têrcêirs luz de froio na traseiÍa;

CNPJ: 0l .614.51ó/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt,gov.br

66. Jenelas com vidro de coírer na cor fumê + insulfilm.
67. Acêssibilidade conforme noíma 15320i
68. 2 tomades usb sendo '1 para o motorista e 1 para auxiliar;
69 Emplecámenlo em nome do municipio:
70. Veiculo que atende todes as demais normas de
seguÍan9a e com todos os equipemêntos de sêgurançâ
nâo descritos acima;
71. GaÍantia de 12 meses conÍorme manual do propriêtário;

MARCA:
CHASSI VOLVO CARROCERIA MASCARELLO

MOOELO:
B3/í0R 4X2 + ROMA R/t

Nesse sentido foÍmulemos consulta acerc€ de possibilidade de adesáo I esta Ala dê RegisiÍo dê PÍeços pâra o
município de Cempos de Júlio//MT e solicitarnos a gêntileze qu6 a Bsposta fomalÊada a estê municipio seja o mais
breve possível alravés deste e-mail com o de Acordo âssinado, documento esse que será anexado ao pmcesso
legal e comprovar a reelizeÉo des devidas êxigêncies institucionais.

Obiêtivando daÍ seguimenlo à contíatâÉo, solicitamos, uma vez atendido o pleito, que essâ êmpFesa nos encaminhe
o ofício de autoÍizaÉo bem como documenlaÉo que comprove os podâí€s ê côÍtidôês negatives em obsêrvâncie
a legislaçáo vigentes.

Sem meis pere o Íromenlo.

IRINEU ,É,ft:ii!:§-*-
MARCOS EEffiÊTfi:-

PARM EGGIANI : F,EH:::|..
4620557803.1 9: âJJ:';.tr f i í

lÍineu MaÍcos Panneggiâni
PREFEITO MUNICIPAL

PreÍeitura de Cempos de Júlio//MT
cNPJ 01.614.51ô/0001-99

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamcnto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone

(65) 3387-2800

Ut

IU't

I
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ESTADo DE RoNDÔNh
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

Ofício no 27 lzO23lSRP lMâe
Machadinho D'Oeste - RO, 13 de Novembro de 2023

Ao
Exmo. Senhor
lrineu Marcos Parmeggiani
PreÍeito Municipal do Município de Campos de Júlio/MT
Assunto: Resposta ao pedido de adesão da Ata de Registro de Preços n". 0612023 referente ao
Pregão Eletrônico no 096/GAB 12022 Proc.esso Licitatório no 287 1 12022.

Senhor Prefeito,

- Ao mesmo tempo em que cumprimento Vossa Excelência, em atenção ao pedido de adesão a
ARP oriundo do ofício no 540120231GP. lnformo que o Departamento de Registro de Preços desta
Prefeitura AUTORIZA ao Município de Campos de Júlio/MT a seguinte adesão:

vElCULo TlPo ÔN|BUS RoDoVÁRto (01 unidade referente ao item 09
registrado na ARP).

Ficando seus efeitos condicionados à realização de estudo pelo órgão carona que
demonstre o ganho de eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração Pública da
utilização da ata em questão. Tal exigência se dá em razáo ao que preconiza o Art. 12, do Decreto
no 2031 de 20'10.

Neste sentido, informamos ainda que, caso haja desistência no aceite por parte do
fornecedor ou do órgão carona, deverá de imediato comunicar o órgão gerenciador para
restituição do saldo da ata.

Caso necessite de algum tipo de documento pertinente a este processo, os
mesmos encontram-se disponíveis na íntegra no portal da transparência desta prefeitura:-, http/[a45oarencia.machadinho.ro.gov.br.

Sendo o que apresenta para o momento, desde já renovo os votos de estima,
apreço e consideração, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Elisangela A.S.da Silva
Gestora do Registro de Preços

Av Castelo Brãnco, 3150 - Centro - Machadinho D'Oeste/RO CEP: 76.868,000
Contato: (69) 3581-3723 - Siter www.machadinho.ro.gov.br - CN PJ, 22.a55.142/0001-73

Documento assinâdo eletronicamente por ELISANGELA ALVES SOUZA DA SILVA, Presidente
Gestora do Registro de preços, em 1311112Q23 às 11:57, horário de Machadinho D'Oeste/RO,
com Íulcro no art. 18 do DecÍeto no 3.431 de 0610312020.

Kffi
A autenticidade destê documento pode ser conferida no site !Ia-nspjlg!§!ê=!0êçIa!|1[hglqgqtlbJ, inÍormando
o lO 470530 e o ódigo veriÍicador 5748.14D8.

OÊlCl(, ,i7 .to 1 J 11,202.1, âssÍrâdo n. Íor nrâ do DêcBio tr§ J.43112020 (lD 470530 ! CRC 57.184,i ô8)
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MANUPA

Á Prefeitura lúunicipol dc Compos de Júlio - l{T
AlC Sr.Irineu AÂorcos Pormcggioni
PREFEITO Â,IUNICIPAL

DECLÁR^çÃO DE ÁCEITE

Ref .: Ofício no . 541 12023

A illaruF Com., Exp., Imp. de Equip. e Vcículos Adaptados Ltda.., inscrito no CNPJ sob o
no 03.093.776/000ó-04, ÁV. Hisforiodor Rubens de Mendonço, No 157, Salo 304 Bloco Á -
Boirro Boú - CUIÁBÁ /MT - CEP: 78.008-900 - TeleÍone: 1l ?478-2818. E-mail:
suporte@monupo.com-br; DECLÁRÁ junto o Prefeituru lÂunicipol de Compos de Jríio - lÂT,
gue concordo em Íornecer o veículo relocionodo oboixo, licitodo no Áto de Registro de Preço
N' 06/2023 do Pregõo Eletrônico n" O96/GAB/2O22 do PreÍeitura tlÂunicipol de ÂÂochadinho

D'Oeste/RO, referente oo item oboixo lisfodo:

R$

1.324.900,00

ITErr{ QU^NT DESCRTTÇÂO DOS VÉCULOS
, APlcA /
âAODELO

VÁLOR
UNIT.

v^t.oR
TOTÁL

09 01

VEÍcULo TIPo ôNrgus
RODOVIÁRIO COM A5
E SPECTFÍC AçõÊ,S MÍNIMAS :

L. 47 lugores no solõo já incluso

ocessibilidade + I motorista +

ouxilior; 2. Veículo novo O km

ono 2022/2023 ou superior;
3. Chossi e corrocerio
inlegrado; 4. Motor troseiro
com potêncio de 330 cv ou

superior; 5. Troção 4x2
6. l/\otor 6 cilindros; 7. Totque
1632 nm ou superior; 8.

Suspensõo dionteiro e troseiro
pneumrítico; 9. Sistemo de
ojoelhomento; 10. Direção
hidráulico ou superior; 11.

Sistemo elétrico de 24v; 12. 2
boterios de 225ah ou superior;
13.2 olternodores de 80 d ou

superior; 74. Freio com sistemo

B34OR 4X2 .
PO^ Á R4

R$

1.324.900.00

FlllalsMatí.

e Âv*rdâ gdn6Írk, Mâfir)l, 10'õ60 lO5
Vbr'á5im Forugkrao cjE
oEP 6075t-740

0 a\ rd(b dé. 20a d o
,âfrh I Mtrtau6 AM
êEp aooTa-ooo

I aveÍicb Htsioílâdor Fub€na dô tr€rdorpa. 157

Bú-Cúabá-MI
cEP 7€poA-gm

o av Maíquê6 (b s2to \4oa]ts rsra - d z/o5
Baíra Furdâ - São Park - SP
cEP úIt3€t-OO3

r opq*lonâl@Ínôrupêoornbr
1. 0I247A-2A1A
e múll'pâ.ccÍnti

e Rúr]oõo PÉs§dr cb Mâttos. 5130

t)liia dâ co§tâ - vib vêtrâ - Es
cEp 2âtottts

l.5r)4. tl A
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?9. Ar condicionodo poro o

cabine do motoristo e
ouxilior otrovés de forçodor de
or do solõo otroves de
dutos, com re4ulogem por
difusores; 30. Porede divisório
totol com porto; 31. 2 dispenser
de dlcool em gel sendo 1no
subida do escodo e 1 no

sonitório; 32. Desemboçodor de
páro briso com or frio e quente:
33. Porto pocofes completo
(duto de or condicionodo,
entrodas usb, luz de leituro,
numeroçõo de poltronos);
34. Cortinos em todas os jonelos
e porede divisório; 35.
Retrovisores externos ovançodo

e carenados com regulogem
elélrica e desemboçodo r;
3ó. Centrol multímídio ródio,
cd/ dvd/usb/ sd cord * 9ps
+ reprodutor de imogens pom a
cômers de ré, montodo no poinel

do motoristo (ou superior);
37. Mínimo 2 olto folontes no

cobine e mois 8 olto folontes no

solõo. 38. Foróis em

policorbonoto com luz drl (ou

superior); 39. Forol de neblina.

40. Suporte de reboque
instolodo no dionfeiro com

tomodos de or e luz. 41.

Iluminoçõo ínterno em led (ou

superior); 42. Lonterno troseiro
em led (ou superior); 43.
Isolomento termo ocústico em

todo o corrocerio; 44. Ássoolho

em modeiro novol com

revestimento ontiderroponte
(ou superior);45. Jonela do

Mâtíl1 Flllãla

I Àsid6 A6.naído Mür-Dl fo-S8o I 03
túdrd ôlm - FoÍtdÉrzÍ, ôF
cEP@70-7{0

e 
^vônr.bÍ€1t12@ 

dol
iaplm I Mã!dr6 ÁM
cÊP @q/Éiooo

I Àv MeÍque cla São \4caÍ|b r8rg - §l ZTO5
BdÍts f{nda - São Parb ' SP
cEP OI!S&OO3

, op€raclonal@mtrrrpâ.oom.t
I 0l) 247A-2Sta
(, ínú[pá-cdnh

I Puâ J(Êo rr*§oê d€ tulâttos. li3o
âaa cla co§là - vth Vátlê - Ês
cEP zslol.ns

I a/€rtdâ HletoíÍdoí Pubêôa do in€ndonpa, 157 - al3o4. ltl a
B€ü-CUI6bá-MT
cÊp 7m8-9@
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motoristo e ouxilior com vidro
móvel de correr: 46. Limpodores
de poro brisos elétrico com

duos hostes; 47. Bogageiro no

entre eixo possonte de 1.050mm
(ou superior) de olturo com

iluminoção interm em led:
48. Tompos loterois tipo
portinholos com trovos

Pneumáticos; 49. Trovo de
proteçâo de bogogem;

50. Pám briso bi portido;
57. F rente e troseiro revestido
com mdscoÍ! de fibro de
vidro (ou superior); 5?. Pora
choque dionteiro e troseiro no

cor do veículo; 53. Pinturo
externo m cor sólido bronco;
54. Poltrono do motoristo com

regulogem pneumático e
com cinto de seguronça;
55. Porto de entrodo
pontogrófico com oberturo
interno e externo;
5ó. Porto exclusivo paro o

elevodor:
57. Bonheiro no troseiro;
58- Topo sol;

59. Relógio digitol com indicoçõo
de temperrturo e
utilizoçõo do WC;

ó0. Revestimento interno m cor
podrõo de fobricoçôo;
ó1. Soído de emergêncio no teto
e loteruis conforme
normo.

62. Tonque de combustível de
500ltsi ó3. Càmera de rê.
64. Posso bolso traseiro; ó5.
Íeeceiro luz de freio no

troseiro; 6ó. Jonelos com vidro

Matíla Flllâls

0 Av MaÍqu€í3 (b Seb Vlc€ntê Ene - d Z/oS
BarÍa Furda - São PaJk' - SP
oEP O1159-OO5

I A\,4mrd6 R(,rnâdo Mân.rrl lo.ír€O I 03
firod'lrm FortdcrB CE
c€P @761-7/10

9 Á\,i.rri(b Tdá ?O4 dC)
lapiml Marauo AM
cÉP @o/&ooo

í ofÍelqlêlQínarl(+â.r].ntÍ! o)247A-2ata
O mtrrupâcom.br

e Êijâ JcEo B6€ d6 À,!âttos, 53o
FE6 da ccls - vh vê}|ê - Es
cEP ?9rúlns

I a,/ôÍidâ HEtqldo. ÊrôúÉ (b tú€.donçâ, 157 - sl §o4. tt a
Bd-Cúabá-MI
cEP TaOOA-Sm
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de correr no cor fumê +

insulf ilm. 67. Ácessibilidode
conforme normo 15320;
ó8. 2 tomodos usb sendo I poro
o motoristo e 1 poro ouxiliar;
ó9. Emplocomento em nome do
município; 70. Veículo gue

otendo Íodos os demois normos

de seguranço e com todos os
equipoÍnentos de seguronço
não descritos ocimo;
71. Gorontio de 12 meses
conforme monuol do
proprietório: MÁRCÁ: CHASSI
VOLVO CÁRROCERIA

MÁSCARELLO ITIODELO:

8340R 4X2 * ROIúÁ R4

VÁLOR TOTÂL
R$

1.324.900,00

Condicões desto declorocõo:

Val idode I Esse oceife tem volidade de 3O rTrrnta) dios

Prozo de Entrcgo: Conforme Editol/Áto de RP.

Cuiobó,,17 de novembro de2023.

i y\.^^,L{,[
XP IáAP. DE EQ . E VEICULOS ÁDÁPTÁDOs LTDÁ.

ORA - CPF -372.538.828-50

/ü^^y,l"J
MÁNUPÁ

MANUELLÁ A

MâtÍlr Flll.la

0 Àv MâÍqu6 cb São Vb€otê l6la - ôl 27 05
BaíÍê Furda São r r-êP
cEP OTISS-OO3

e Avsrlda Boínâú, Mart( f,Jt lO 560 lqf g Â\,ôrlda It ó2o4 dol
iâplm I Mínnj§ aM
cEp 69(I/&000

, op€íâcl«rd@ínarüpacomb
! o)247A-2SB
e rnúrpacúrLbÍ

ÀrdrlLbtm Fortdêra cE
cEP êO7€l-74{)

I Rua ldo 5Ee.b À,|âttos. 53O
Eâ dâ cGlâ - vb vdrô, Es
cEp 2g{]!Ír5

9 AvErrd6 H§uldoí Prrt €í§ ds rú6rÉú!q 157
Bú-CLraàá-MI
c€p 7ma-9m

Prazo de Pogomanto: Contro Fofuromento/ no oto do entrega.

Gorontio: 01 (um) ono, conforme determinação do fobriconte.
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elet?onic broking system (ebs)

onti-lock broking system (obs);'

15. Volonte com ojuste de
ôngulo; 16. Computodor de
bordo completo (diognóstico de

folhos, limitodor de velocidode,
limitodor de rotoção do notor,
Voftímetro, relôgio, olorme,
medidor de combustível,,
distâncio e tempo de viogem,
medidor de consumo de
combustível, registro de dodos

do veículo, temperoturo de óleo

do motor); 17. Rodos de oço

8,25x22,5 pneus 295/ 8Ot?2,5
(ou superior); 18. Coixo de

cômbio outomotizodo; 19.

Comprimento de 13.200mm ou

superior; 2O. Entre eixo mínimo

de 6.00omm. olfum externo
mínimo de 3.400 mm com or
condiciomdo; 27. Poltronos
executivos reclinóveis de
1.O60mm com porto copos

integrodo, cinto de seguronço
retrrítil e revestimento em

tecido: 22. Poltrono do elevador
de ocessibilidode isolodo sem

ossento oo lodo; 23. Bonheiro no

troseiro com espoço poro pio e
sonitário; 24. Estrúuro
metólico em tubos de oço unidas

por sofdos; ?5. Alendendo
normos de seguronça onti
tombamento; 26. Alorme de ré:
27 . Ar condicionodo de teto de
130.000 btu/h (ou superior),
montodo sobre o telo do

veiculo. 28. Renovoçdo de ar
interno otendendo os normos

ÁBNT e Ánviso;

FlllalsMatÍlz

9 Av MaÍquêê (b São vÉ€írtê 1619 - sl Z/O5 9 À,üÍdâ aúnâÍdo Lrarr-Éa rclao ' I os
rúoíÉlrm'FôÍrdê:a-CÊ
cEÊ60751-7{0

e Ârôdd8rtÍê 2o4 do
lâPlm I M.rrÀr§ AM
cEP 6É)074-000

aaírê Fund6 são Parb - sP
cEP O-llõA-OO5

i op€Í*lon€leÍntrrlpa-oom-bÍ
I nl) 247A-2Sta
(, rndl(-pa.coírlbf

I Rrrá]oâo FrBs*l de iáâttos 53o
mÉ dâ co6ta , vrl6 vahâ - gs
cEp 2glot-r5

I a\,úridâ H$oídor Rúbíls do ríerdongã, 157 - êl Ír&1. t A
Bú-Curâbá-MÍ
cÊP 7&O8-em
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1 77 UND CAMINHONETE CÂBINE DUPTA

4X4 (OlESEtl zero quilômetro,
fabricação 2022/2023,
(ano/modelo), com as seguintes
especificaçôes: Cor branca

original de fábrica e de linha de
produção Combustível a diesel;
Potência líquida mínima de 175

cavâlos; 04 (quatro) portas

laterais; Dotada de capota
maríüma para a caraoceria;

Capacidade mínima de
transporte para 05 pessoas,

incluindo o condutor; Carga útil
mínima de 1005 Kg.; Ar
condicionado analógico ou
digital, em qualquer das

hipóteses que sejam de fábrica;
Direção elétrica ou hidráulica;
Transmissão mínimo 5

velocidades, automática (não

admitido automatizada);
Controle de tração e tração 4x4
normal ou 4x4 reduzida;
Controle de estabilidâde; Travas

e vidros elétricos nas quatro
portas com disponibilidade de
autonomia aos pâssageiros

individuâlmente e ao motorista a

todâs as portasj Barras laterais
de proteção contra impactos;
Sistema de alarme ou dispositivo
antifurto com acionamento por
controle remoto; Sistema de
som, com rádio CD, ou usb

antena e no mínimo 4 alto-
falantes; Sensor de
estacionamento ou câmera de
ré; Jogo de tapetes
emborrachados; Encosto de
cabeça em todos os bancos

dianteiros e trôseiros com
regulagem de altuÍa, totalizando
o mínimo de 4 encostos;

Espelhos retrovisores externos
com acionamento interno
manual ou elétricoj Rodãs de ligâ

leve a partir de R16; Pneus radial
R16 originais de fábrica e de
linha de montagem sem

adaptações, conforme Lei ne

9.5O3/L997 e CTB; Estepe

original de fábrica e de linha de
montagem; Bânco com
revestimento de couro {ou
similar) ou tecido; Estribos

laterais próprios e usuais

conÍorme o modelo do veículo;
Para-brisas que atendam aos

termos do Art.2c da Resolução

do Conselho Nacionalde Trânsito

M ITSUBISH MITSUBISH L2OO

TRITON

OUTDOOR GLS

AUTOMÁTICA

2.414X4 DrÊSEt

2022/2021

R5 240.000,00

A'a d! ÂeQ'ouo d6 PrdÍ. 06 d! I 7i01,?021 ..s'n6do .a ioÍr. do D6@lo n' 3.1312020 0O: J 
'2:175 

6 CRC !O7E8530)
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ne 254/2OO7 e da NBR 9491 e

suas normas complementares;
Película no para-brisa e nos

vidros laterais e traseiros, com
transparência mínima prevista

em lei, atêndendo aos termos do
art.3e da Resolução do Conselho
Nacional de Trânsito ne

254/2OO7 e da NBR 9491 e suas

normas complementares
(Transparência mínima de: 75%

no para-brisas, 70% nos vidros
laterais dianteiros e 28% nos

vidros laterais traseiros e 28% no
vidro traseiro); Garantia: do
fabricante dê no mínimo 03
(três) anos a contar do
recebimento definitivo do
veículo; Equipado com chapa
protetora de motor e cárter
(peito de aço), salvo

recomendação contrária do
fabricante; Cinto de segurança
para todos os passaSeiros, sendo
03 (três) pontos para, no
mínimo, 04 (quatro) ocupantes;
Devidamente licenciado e

emplecado no Estado de
Rondônia; Equipado com os

demais itens e séries e

acessórios de segurança exigidos
por legislação; O fornecedor se

obÍiga a promover apresentação
e treinamento aos usuários sobre
as funcionalidades ê recursos do
veículo na ocasiãô da entrega;
Protetor de câçãmba; Possuir

Etiqueta Nacional de
Conservação de Energiã, quanto
à eficiência energética e menor
consumo dê combusível, na

classificação A, B ou C na

comparação relativa por
categoria, do Programa Brasileiro
de Etiquetagem Veicular (PBE),

do INMETRO; Possuir

classificação quanto à emissão
de poluentes com duas ou três
estrelas.

VEICULO AUTOMOTIVO SEDAN

NOVO ano de fabricação
2022/2023 (ano/modelo), zero
km rodados, com as

especificações mínimas a seguir:
tipo leve, garantia de fábrica de
01 (um) ano (sem limite de km),
1ê e 2! revisão com mão de obra
gratuita, emplacamento do ano

2 4 UND TOYOTA YARIS XVAT 1.5

SEDAN

Fornecedor: NISSEY MOTORS LTDA- 04.996.600/0001-02

DrscRrçÃo MARCA VALORMODELO

Ârá d€ R€gBLo de à3ç! 06 dê 17,012023. 8$irudo nê íomâ .t, Ooú€lo n 3.:13í-/2020 {to: 312375 à CRC 1D7E8530)

Rs 131.100,00
[mMl arD UND



00 0038

2 UND CAMINHONETE 4X4 DIESEL

CABINE SIMPLES CAMINHONETE

4X4 DIESIL CABINE SIMPLES

Veículo novo, zero quilômetro,
fabricação 2022/2023
(ano/modelo) utilitário tipo pick

up, tração 4x4, motor a diesel de
no mínimo 2.8 litros turbo, com
no mínimo 16 válvulas, com
potência mínima de 204 cV

movido a diesel, com câmbio
manual de no mínimo 06 (seis)

marchas à frente e 01 {uma)
marcha ré, com ar condicionado
instalado de fábrica, direção
hidráulica, cabine simples com

TOYOTA

da compra, incluso e no nome da

entidade solicitante (podendo

ser vendido por fabrica,
concessionária e revendedor),
cor preíerencialmente bran€a,

fabricação nacional ou Mercosul,
capacidade para 05 passageiÍos,

mínimo de 03 cilindros, motor
1.4 ou superior, potência mínima
60 cV motor flex, porta malas

com capacidade mínimã de 400
litros, transmissão mecânica com
05 marchâs à frente e 01 à ré, 04
portas, direção hidráulica ou
elétrica, aiÍbag motorista e
passageiro, ar condicionado,
protetor de cárter, frisos e

tapetes, com estepe, macaco e
triângulo, com todos
equipamentos e acessórios
exigidos pelo código brasileiro de
trânsito, equipado com som
automotivo original dê fábrica
AM/FM/USB bluetooth, antena,
vidros elétricos original de
fábrica nas portas dianteiras e
traseira, trâva elétrica original de

fábrica nas 04 (quatro) portas e

alarme sonoro antifurto. O

veículo deverá ser entregue
devidamente licenciado e

emplacado com películãs de
proteção solar, aplicadas em
toda área envidraçada, com a

trânsparência mínima permitida
pelas normas do departamento
nacional de trânsito. Todas as

especificaçôes aqui
discriminadas devem ser
constantes dos catálogos

originais publicados pelo

fabricante do veículo, não
podendo haver modificaçôes
pela licitante para fins de
enquadramento

H ILUX CABINE

SIMPLES 2.81

Rs 281.s00,00

Ara do Â€r.16110 dú Préço 0{i d617fi1AO21.Bii^*o na lqme do DeÉlô n'!.431f2020 iro 3l2175oCqC 307É8530,
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02 (duas) portas laterais,
câçãmba normal, capacidade de

carga do veículo de no mínimo
1.000k9, com pintura original de
fábrica, zero quilômetro, , rodas

no mínimo aro 16, capacidade do
tanque de combustível no
mínimo 80 litros, jogo de
tapetes, protetor de cárteí
película fumê dentro dos
pâdrõês do DENATRAN, estepe,
protetor de caçamba e demais
acessórios e itens exigidos pelo

CONTRAN, com garantia mínima
de 05 (cinco) anos, dada pelo

fabricante

FornecedoÍ: FIBRÂ DISTRIBUIçÃO & LOGÍSttCl- Zg.AgZ.OZSIOOOr-Sr

ITEM qTD UND DESCRTçÃO MARCA MODELO VATOR

4 UND

VEICUI-O- CABINE SIMPLES zero

quilômetro, fabricação
2O22/2023,1ano/modelol; cor
branca; motorização 7.4;

combusdvel álcool e gasolina;
potência mínima de 88; câmbio
manual de 5 marchas; tração
dianteira; direção hidráulica;
suspenção dianteira tipo
McPherson e diantêira com barra
estabilizadora, roda tipo
independente e molas helicoidal;
suspenção traseira tipo eixo de

torção, roda tipo semi
independente e molas feixe de

lâminas; Dimensões mínimas:
altura(mm) 1.562; largura(mm)

sem retrovisores 7.773;
tanque(L) 55; entrê eixos (mm)

2.737; ocupantes 2; Segurânça:

airbag motorista; freios ABS;

airbag passageiro; distribuição
eletrônica de frena8emj
Devidamente licenciado e

emplacado no Município de

Machadinho D'Oeste/RO;

Equipado com os demais itens e
séries e acessórios de segurança

exiSidos por legislação; Cinto de

seSurança para todos os
passageirosi Assistência técnica
até 150 km. Conforto: ar-
condicionado; volante com
regulagem de altura.

VOLKSWAGEN
SAVEIRO ROBUST

1.6
R5 119.990,00

Fornecedor: MANUPA COMERCIO EXPORTACÂO IMPORTACAO DE EqUIPAMENTOS E VEICUtOS ADÂPTADOS

rrDA- 03.093.77610010-82

VALORITEM UND DESCRTçÂO MARCA MODELO

6 2 UND AMBUIANCIA FURGAO B igual

ou superior a 10,5m3 interno,
potência mínima 129cv direção

AL dé ReqrstÍo dú Proço 06 d.17101/2023 âssiíâdo .à Íoinâ do Dêoelo nô 3.431/2020 ÍlO 312175oCRC lDTEn§3o)
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hidráulica, âr condicionado
dianteiro original de fábrica,
vidro elétrico original de fábrica,

retrovisor elétrico original de
fábrica, cillndrada superior a

2.250, rodas âço 6,5, pneus

225/65 116, tanque de
combustível mínimo de 851,

carga útil mínimo 1.530, medidas
externas: comprimento superior
â 5.540, altura supeÍior â 2.490,
medidas internas salão

ambulância comprimento
superior a 3.100, altura supeÍioÍ
a 1.890; prazo de garantia do
veículo conforme manual de
revisões. revestimento interno:
instalação do isolamento térmico
acúsüco com ação retardante
quanto a propagação de chamas
(CoNTRAN 498/741t

revestimento interno nas laterais

e teto em (PRFV) fibra de vidro
sem emendat sendo necessário
para total higienização e não

proliferação de Íungos, bactérias

e vírus, conforme ABNT NBR

I4.56L/2oOo; piso

antiderrapante em fibra de vidro
a provâ de a8ua, conforme ABNT

NBR 74.56t/2OOOt armário:

armário supeÍior com portas

deslizante em acrílico

confeccionado em fibra de vidro
de cor clara; balcão em fibra de

vidro, com local para guarde e

fixação de pÍancha, portas

deslizantes em acrílico, local para

armazenâmento de bâtêria e

bancada pare medicamento.

bancos: banco do assistente com
poltrona anatômica fixa com

cintos de segurança; banco

lateral em fibra de vidro, para 02

pessoes com cintos de sêgurança

individual, estofamentos em

courvin de alta resistência, com

encosto de cabeça, assentos e
encostos das costas individuais,

conforme ABNÍ NBR

74.567/2000I maca: maca retrátil
com comprimento mínimo de

1.970 mm, cabeceira voltada
para frente do veículo, com pés

dobráveis, sistema escamoteável,
provida de rodízios

confeccionados em materieis

rêsistentes a oxidação, pneus de

borracha maciça, sistema de

freios com trava de segurança

para evitar o fechamento

Àr,a d6 R!!.6L! d. p,.ço 06 dó 1701,?023. Btqimdo.a ío.ms do l)âúEto nc 3.43í,2020 iror 312375 s CRC lo7EB530)
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ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

ATADE REGISTRO DE PREÇOS N.06t2023

PROCESSO N" 287U2022

PREGÃO ELETRONICO N" 96IGAB/2022

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal de
Machadiúo D'Oeste, na Sala da CPL, situada na Av. Castelo Branco, 3150 Centro, MDO/RO, neste ato
representada por Sirlene Aparecida Galani, Membro Substituto da Gestora do Registro de Preços, nomeada
através da portaria no 52212022 de 27 de maio de 2022, e as empresa: AUTOVEMA MOTORS
COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n' 35.266.554/0001- 10, situada à

-Av. 
Governador Jorge Teixeira, n' 786, Bairro Nova CEP: 76.820-116 - Porto Velho/RO; Tel.: (69) 3216

9645 representada legalmente pelo SP Gilvan Guidin, inscrito no CPF n' 4l1.783.861-xx; NISSEY
MOTORS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n" 04.996.600/0001-02, situada à Rua da beira n. 7670 -
Jardim Eldorado CEP: 76.811-73 - Porto Velho/RO Tel.: (69) 3218-2100 representada legalmente pelo Sr'
João Lucio Omelas Silva, inscrito no CPF n. 614.031.646-xx FIBRA DISTRIBUIÇÀO &
LOGISTICÀ, devidamente inscrita no CNPJ n' 29.887.078/0001-51, situada à Av. Ville n" 180, Três
Marias, CEP: 74369-705, Goiânia/GO, Tel.: (62) 9 9982 1494 representada legalmente pelo Sr' Jair
Balduíno de Souza, inscrito no cPF n' 527.039.671 -xx MAt\upA coMERCIo ExpoRTACAo
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, devidamente inscrita no
CNPJ n'03.093.77610010-82, situada à Rua Barão do Rio Branco n" 44, sala 4, Centro CEP 76801-072,
Porto Velho/RO Tel.: (l l) 94594-8269 representada legalmente pela Sra. Manuella Jacob, inscrita no CPF n'
372.532'828-xx1 AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ n'
07.137.068/0001-66, situada à Av. Rio Grande do Sul, n" 154, Centro CEP: 78.640-000 Canarana./M! Tel.:

(66) 98144 0700 representada legalmente pela Sf Carlos Augusto Costa Pereira Souza, inscrito no CPF n'
600.212.15l-xx; FERTISOLO COMERCIAL DE MAeUINAS E EeUIPAMENTOS
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n" 14.594.006/0001-49, situada à BR 364 KM 2,5 n" 656 CEp:
76.812-003 Porto Velho/Ro, Tel.: (69) 3222-7070 representada legalmente pelo Sf Augusto Cesar Mata
Pyles, inscrito no CPF n" 2o2.981.291-xx e ECS COMERCIO DE VEICULOS E EeUIPAMENTOS

- LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n' 08.206.867/0001-00, situada à Av. Cesário Alvim, n" 818, Centro
CEP 38400-098, Uberlândia/MG, Tel (34) 3216-1070 representada legalmente pelo Sf Alexandre Roberto
Pedrosa de Oliveira inscrito no CPF n" ' 51 1.096.546-xx. Nos termos das Leis Federais n' 8.666/93, n'
10.52012002, Decreto Municipal n'. 2031/2010 e Decreto Federal n'9488/2018 e das demais normas legais e
aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n'96lGABl2022,
realizado no dia vinte e oito de dezembro do ano de dois mil e vinte dois, Ata de julgamento de Preços,
homologada pelo Senhor Prefeito ílD 3 I I 2 l2) do processo em referência. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DE GRANDE E
PEQUENO PORTE TAIS COMO: (AMBULÂNCIAS, MICROÔNIBUS, CARROS DE PASSEIOS,
ENTRE OUTROS)' EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS, Conforme especificações constantes
do Termo de ReÊrencia, Anexo ao edital, que passa a fazeÍ paÍte desta, tendo sido o referido preço oferecido
pelas empresas cuja proposta foi classificada em lo lugar no certame Consoante às seguintes condições:

1. PRODUTOS REGISTRADOS.

Fornecedor: AUTOVEMA MOTORS COMÊRCIO DE CAMTONETAS LTDA- 35.266.554 /0001-10
ITEM QTD DESCRTçÂO MARCA MODELO VATOR

A|{ de Rogrstr! d. Proço 0§ dá 1 7/01/2023, asliMdo ns íú mâ do O€c,Éto n! 1.,431/?O2n (lor 312375 . CRC JOTEA$OI

UND
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art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

^ s,aF(rs Documento assinado eletronicâmênte poí JAIR BALDUINO DE SOUZA, Ei,IPRESÁR|O, em
Él lL'iià','iEi 1710112023 às '10:59, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no ârt. 18 do Decrêto no

-,,ga.a3t oe ooioglzozo.
Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA,

iülilHi EMPRESARIO, em 1710112023 às 15:12, horário de Machadinho D'Oêste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto n'3.43í de 06/03/2020.

ô
'|^',LEs Documenlo assinado eletronicamentê por AUGUSTO CESAR MAIA PYLES, EMPRESARIO, em

âliiitl8i 1810112023 às 14:54, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com Íulcro no art. 18 do DCqeta- n:
3.431 de 06/03/2020.

5/!rFLEs Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA,
âliilàLl8i EMPRESÁRIO, em 27t0112O23 às 13:37, horário de l\,lachadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18

ffi
do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transpSÍc!9iê.E3gbêdilbgJ9,99gbl inÍormando
o lD 312375 e o código vêrificador 3D7E8530.

Ref€rência: Ptocesso no 1 -2871 12022 Docto lD: 3'12375 v1

ara .le R«rDn o dá PBco a6 .ló 1 7/01/2023 ssdn.do nà íoÍms <lo Dccrsto ,r I t3l /2020 ílO I12375 s CÊC 30784530)

s, ,^pLEs Documento assinado eletronicamentê por RICELLI CORDEIRO VIANA, SECRETÁR|O 1a1

i::iitllãi MUNICIPAL (C.C.), em 1710112023 às 10:50, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no



Rondôniâ , 3l de Janeiro de 2023 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Rondônia . ANO XIV I N' 3402 )j

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere estc item não poderão excedsr por órgão nâo participÀnte ou "carona" a 50% (cinqueota por
cento) dos quântitativos dos itens registrados nesta Ata de Regisho de Preços e os órgãos pâíicipantes;
Os quantitâtivos dccorÍentes das adesões à Aia de Registro de Preços não poderão exceder, nâ totalidâde, ao dobro do quaÍtitativo de cada ilem
Íegistrado nesta Ata de Registro de Preços, indcpendentemcnte do número de ôrgãos não participantes que aderirem;
Caberá à detentorâ da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fomecimento, sem prejuizo do atendimento dos quantitativos
inicial e âumento dc aié 25yo do qua[titativo total estimado, aceitando o acréscimo, confo.me Decreto Municipal n- 1470012021.

DtsPoslÇÕEs GERÂI§:

A existência de preços registrados nâo obíga a Âdmi[istÍação a firmar as contratsções de que deles podeÍão adviÍ, faculhda a realizâção de licitação
especificâ para a aquisição preteldida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a Detentora ciente lla assinafura desta Ata e/ou Termo de Anuência e CompÍomisso de Fomecimento de todas âs cláusulas e condições
eslabelecidâs, nâo podendo invocar qualquer descoúecimento como elemento impeditivo do perfeilo cumprimento desta Ata de Registro de Preços

e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município.
A Ata de Regisúo de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto l4100l2l, Lei Federal 866ó/93, demais

noÍmâs complementares e disposiçôes desla Atâ e do Editsl que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmenle aos casos omissos.
Faz parte integrânte desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo "Quadro deúonstrativo para subsidio dâ âta de Íegisúo de preços", "Tetmo de

Anuência e Compromisso de Fomecimento" e "Anexo de Ata de Formação do Cadastro de Reserva", quando estc for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná parâ dirimir as eventuais conEovérsias decorreítes do preseote ajuste. E, por estaaem de acordo, lalT âm

o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas pârtes em (02) duas vias de igual teor, composta de ll (oÍ!ze) páglnú, na

presença das testemunhâs abaixo qualificadas.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFETTURA MI'I\ÍICIPAL DE MACHADINHO II' OES'IT

CPL . COMISSÁO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 06/202]

PROCESSO N'2871/2022
PREGÂO ELETRONICO N" 96/CABi2O22

Aos dezessetc dias do mês de janeiro do ano dg dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Muúcipal de Machadinho D'Oesto, n. Sala da CPL,

situâdâ oa Av. Castelo Bra[co,3150 Ceotro, MDO/RO, neste ato representada por Sirlene Àparecida Gâlani, Membro Substituto da Gestora do

$ffih lD: 320'151 e CRC: 08713EE8
oicroal.con).br,'irrorn 200

J Unldrd. d. Fom.(lm.r.oIr,..
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Rondônia , 3l de Janeiro de 2023 ' Dirírio Oficial dos Municipios do Estado de Rondônia . ANO XIV I N' 3402

Registro dc Preços, nomeada através da portaria n" 52212022 de 27 de maio de 2022, e as empresa: AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE
CAMIONETÂS LTDA,devidamente inscrita no CNPJno 35.2ó6.554/0001 - 10, sihrâda à Av. Govemâdor Jorge Teixeirâ, nu 786, Bairro Nova CEP:
76.820-l l6 - Porto Velho/RO; Tel.: (69) 12l6 9645 representada legalmente pelo Sf Gilvan Guidin, iíscrito no CPF n'411.783.861-xx; NISSEY
MOTORS LTDA,devidamente inscrita no CNPJno 04.996.600/0001 -02, situada à Rua da beira n. ?670 - Jardim Eldorado CEP: 76.81 l-73 - Porto
VclhoRO Tcl.: (69) 3218-2100 representada legalmente pelo Sf Joào Lucio Omelas Silva, inscrito no CPF n' 614.031.646-xx FIBRA
DISTRIBUIÇÃO & LoclsTlcAdevidamcnte inscrita no CNPJn" 29.887.078/0001-5 I . situada à Av. Ville no 180. Três Marias, CEP '14369-'105,

Goiânia./Go, Tel.: (62) 9 9982 1494 repÍesentada legâlmente pelo Sd Jair Balduino de Souza. inscrito no CPF n' 527.039.671-x,a MANUPA
COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACÀO DE EQUIPAMENTOS E vEICULOS ÀDAPTADOS LTDA,devidamente inscrita no CNPJn'
03.091.77ó100 | 0-82, sisrada à Rua BaÍão do Rio Branco n' 44, sala 4, Centro - CEP 76801-072, Pono Velho/RO -Tel.: (l l) 94594-8?69
representada legalmente pela Sra. Manuella Jacob, inscritâ no CPF n' 312.532,828-r,x; AUTOCAR COMERCIO DE I'EICULOS
ElRElldevidamcnte inscritâ no CNPJno 07. 137.068/0001-66, situada à Av. Rio Grande do Sul, n' 154, Centro CEP: 78.&0-000 - Canarana/MT,
Tel.: (66) 981,14 0700 representadâ legalmente pela Sf Carlos Augusto Costa Pereira Souza, inscrito no CPF n" ó00.212.151-xx; FERTISOLO
COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDÂ,devidameÍrte inscrita no CNPJn" 14.594.006/000149, situada à BR 364 KM 2,5 n'
656 CEP: ?6.812-003 Porto Velho/RO, Tel.: (69) 3222-1010 representâdâ lêgâlmeíte pelo Sf Augusto Cesar Mata Pyles, inscrito no CPF no

202.981.291-xx e ECS COMERCIO DE VEICULOS f, EQUIPÀMENTOS LTDAdevidamenlc inscrita no CNPJÍI' 08.206.867/0001-00, si adâ

à Av. Cesário Alvim, n' 818, Centro - CEP 38400-098, ljberlândia,A4G. Tel (34) 3216-1070 representada legalmente pelo St" Alexandre Roberto
Pedrosa de Oliveira inscrito no CPF nô " 5l1.096.546-xx. Nos termos das Leis Federais n'8.666193, n' 10.520/2002. Decreto Municipal n'.
20lll2010 e Decreto Federal n'9488/20i8 e das demais normas legais e aplicávcis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão

EletÍônico n" 96/GAB 12022, rcalizndo nod:À vinte e oito de dezembrodo ano de dois mil e vinte dois, Ata dejulgamento de PÍeços, homologada pelo

Senhor Prefeito ID 3l1212 do processo em referência. SISTEMA DE R-EGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE !'EICULOS NOVOS DE GRÁNDE E PEQUENO PORTE TAIS COMO: (AMBULÂNCIAS, MICROÔNIBUS, CARROS DE
PASSEIOS, ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS. Conforme especificações constantes do TeÍmo de Refercncia,

Anexo ao cdital, qu€ passa a f^zer parte desta, tendo sido o referido preço oferecido pelas emprçsas cuja proposta foi classificada em lo lugar no

certame Coosoante às seguintes condições:

7

torn...dor: 
^( 

rOVfM^ IIOTORS COtrIIiRCIO DllC^MlOtitT^S LTD^-35,26ó,554/0aOI.l0
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@h údio CD, ou !.b .nt.ú . m rúim a ihô-tLsl6: S.Mr d. ê.rúiómnlo ou dnd d. di ,olo d.
.mbômh.do!: Emtlo d. crbcçr.f !odo. or hosu diúl.ib.. tuiM mh csrl.8.ú d. rhrr., rot.lizúdo o n nitu d.
. do!to!: Er.lhor atuveÉ dl.m! @m úan@nro inlm únul ou .lnaoi Ro<lrt d. hsr Lt. r Dún d. f,l
PEu Í.d Rl6 onsilrô ik ôbrEr. & linb & ú.r.!Êm *Ú t,rfl.{as oníom Li lf e r0r/1997 . CTB

Tí§Ío d 254/2mr. &NBR9t9l . o.D,Ú$rpLG.r.BiP.llcul. rc pú-b.ir. @! tarct Lt.6!. reibi
d ki í.írlc'úo e r.m. do .í ]' ô Ráluca. do Coúl,to NrioMl .L Tra.ío

234r2m7 . dr NBI 9.191 . ú Elru dnrhffillB lÍúrÍêúú niÍi &: ?5% E po-b.ú. ?0% m3
ldêÊú diúEirei. 28% no! vidtu. lÁdú rÉircs.289. m vil,s ll*no)i Gtulir do nbric.ntc d. B ninitu 01(
m. r enllr & Ébim.tó d.fi,íirc do wLulôr Euip.do com ch.r. pDt lon d. mlot . cand (p.itó tL 4o),

(quht (up..iãi Dcvilrmd. licmüto ..80lddo D Eí.rt) d. Rôú.iônúi Eqütp.do @n o. &Dú a.nt c
&dó.D5 d. esunilç! .xrsüo3 Dor lcsnüçloi o rô@cdôr e obri3.. pDmkr tplMh{ro
&brc s tunciomliüd.! . rEurF! &, velcllo M o*ilo d. .ntr.3.i Pbtáor d. qç,mÚi Posun Eriqu.l. Nácioul dê

couru§ilo d. Eíêtg4 qúló r .Írciêrcü cn rgéú. . mrcr coe@ d. contllircl. M cl,§ific.çlo 
^ 

B ou c ó.
@tr!6r.{,o ElÍrE lot d.eotiÀ ô Prcsrú BÉikirc .k E&u..s.n v.,ohr (PBE). do INMETRoi Posuú cLssrfE.§ü

(

I

tn sp:ÊE,, hií'tu pEvis.

0l

DUPL^ 4xa (Dlf,sal) z.o quilôcrrc,

à cmissao dc ,olücnh @n du ou rê3 dÉLt
turr..edor N|§SEY MO'IoRs I-TDÀ- 04,996,600/000142

QJ rl

R'
Dl tm,mYARTS XÚAT I 5 SEDAN

@rDd.6). e Io m<Lôa oís
6_p<ric.çõd .rnÚ ! Esuú: lipo kE. Sd ird.fibíud.Ol(úm)e(rnlilÍ.d.to),l'.2'EvBno@snaod.
oÚE rnlun!, e4l.c@nio do !m d! cotr,lra hcho c m mm dâ êfiidrd. 5li.nú& (podcídô 6 v..dido por frbri.À
cor.$ún&n ê r.Edaror). @r rÉÊÉíci.lmnt. bEíc+ f.t ic4to Mcioúl o! Mfto3ol ..peilcd. PlE 0t D@8êrrc!,
ni,im d. Ol cilindrot. @roi La ou tup.rbr. poltci mlíiú 60 cv. mlor fl.{ p.ÍL mLs coô ç.p&id,á. mhim .L 400

lí@i. trúmtúo @inic. @h 05 nei.r r frd. . or a ú ü Doí§, dit {& harlu,id ou déúe .úú3 mtotür c
psss.iro, ü @rdtô.!do, pór.Lr d. cirlú, Eies . r.aí.t, 6m 6l.pê. tuso . úünsrb. @n rodot .quipmnlo! c
scôrúrios .xi8idô. p.lo códiso b'6ilciD d! kiNío, .quip.dô com .om !úomlivo onshrl d. ftbricr AlÚFM/usB
blu.r@rh etE vii,or.léúicor origiEl d. frb.ir ú. Porls diúi.is . t*na l6u clélrir ongràl dr liüti, N 04

(que) ÍDú . .h.r oúo úrifú. o ELub d.víl s .fr3k d.viúlml. lr.r ird. . cFlrL.ldo cÔn p.lícúh' d'
-lú, alic.d.r cn tod. lÉ.ntdr.êda @ú r úrrlo.íarn nhid Émnidr FL. mlÚ &, &r.ím o

ú 6Nrr .r dos oúlogo! oruúãú public.dG FhTDtls s.sreiÍc.§õé ú4u, de.ininrda dcvm
, úô lodÊndo h.v.r mdificiçõls rlh licitlnt p@

m q!'lóeh. 6brt*à 2o22o2l (t 
'or'ÍDd.b) 

ulilil&D rio ,i.t u9. ld§& 4r4. ebÍ r dEEl d. m nú'D 2 3 I

brho. @m m mi.im 16 vllwLr. oh Poiamn dnid d.2o4.v. mvi.lo. di*l od drhbro nuul d. D Einim

iih4 Eo quilôÊúo, . úds ó 
'rírim 

D !6. csF.dr.k .b E{u. d. conboílt.l b sl,im 80 litrc.. Jogo d.
protór d. cln.( ÉlLulr tuÍi d.n.D ôt ptú46 &, DEN^TRÀN, .tl.pc, potdor d. d{rmb. . {hdit *cróm3 .

ax,l Dtf,sÉt cÂBlriE slltlxr DIEsf,t. ( 
^BINE 

SIIIPLES ('

t!ÍlltÍIúm(z!

t,N 0:

rnrnrcedor: fIARA DIS] RIBUIÇ

l
H'LUX CABINE S it

281500.00

cohllrív.l ilcoôlc gelinli potami, mlnrM d.33i cambio Eúul d.5 mehúr inçIo di!trr.in; drEçú hidriulÉti

ABsi rirh.a p.!É8cnol di.útbiçao rláôni, d. ítMa.fi D.vidrRrlc lic.EiÍto ê .npL..io tu Mu.ichio
Mrhrdinho o O6r./ROi Equip.do om or &h.ú ild. ién.í. 4úrios dc «8!tuçâ.xitdo§ po,l.3ül{io: Cinto
&gurrç! pú toôr or pdsq8.iô!: 

^siÍl6ciâ 
l&nio Ía lJo kn Cô6fonô: ú-ú.dicôúdo: rcLnc com ft8!14.m

§rrrar|lIJtrilrt!

2 1:

f !É!cuLo§ 
^D^Pr^Dos 
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0

SIMPLES zío qü ôtu, nbrE§jó

R'

): @r üíúcr úbrizçitô I

TM3!-[^Fat^-ÚEc^õ-IúI : . à Io.5mt inr.m, poúrn mioiú l29cv, dir.çlo hid'{ulice ú condtióÉdo
dercrc o.Sul{r. fih.iq qlo cléfrkô ôn8irld. õbti-! Ê§ovi$r.léúEo onghll d. flbrrr..ilú&.iL suFior ! 2.150,

Íod6 !{o 6,5. rtuú 22tlót Í!ó. u,qu. d. -.b*ri,9l ,!io,!9 4 !!LL4!-!l!-g

EUIEÚ
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témico Eüao @n *lô r.iÉd.rúc quúo. pEp{.ç!ó d. ch.ú (CONTR N a9lrl4): rddilÉo i tu ú tÍoú.
río m (PRF$ íbô & vidm &m .E n !, *do 'tg.rib Fô r.t l I'Aiên!.do . nao pDlirdrçto & tunso!, bI1ér6

corlprimn.o rupdôr r 5 5.O, .lrú rp.rioÍ I 2.490. ,Edidú i dr qllô ehrllmn coÍrp.imdô supcrior . l
Dp.rior. 1.890: pl@ & gtfuti &r wlclb conôc lll.dl d. Eviôê. lftíilldo útu: iGr!1,§io do

lIÍq coííom 
^BNT 

NAR 145ól/2000; Di$ útii.ft.per. m Íb,. d. vilro r póvr .i. rsüÀ confofr ABM, NBR
14.561/2000i ôrnúÍi.i Jrrario rüIErbr @m lotu dcrlitui..n rrllico conf.ccion io cn frbE d. ridrc d. cor .lmi b.lca.
êm fib6 dc vidrc, .om ürcrl Ém surd!. 6x.§Io d. pMchÂ ponú délia .!.n úrílico, loút pú! ll z.úm.nio d.
h.lúü . h.r..d. po rEdi..Enro. t Eor: 6.rcô d. siltdt coB poltDD tMtóni.. fiú cóm cintos d.
IÍdl .h 6br d. vi&ú. pD 02 p.sú @n .úbr dc rsur,$r irdiviiúI. .üoÊmntor .m coüryô dê
.rü!o & c.6cç., eírot. dotut.l,, @ns indiviluis coú6d 

^BNT 
NBR 14 5ót,20OO: ú.: tu. r.rúil

6n?riEío mirim dc L9r0 úú! ob6.in htltr pd &!.lc do Ek!b, @n pér dotílwú. iiíêm .r..ml.lrct,
& Ddizi,. @nfÉcbúdd .n rqiú Bi.rcnl6 . oriL{ao, Dílcú d. botuhr @t1 ín.E d. ú.cir mm hE
!.sunn{. pm .vilr. ô Ê.ütunio involünt&ió dú F 3 dr @. qúndo ú posiç,ao .í.ndil., p6jêi.d! dc form !
! úidr Élü.t!, Ê iú.rçi! ú vllim m coÍ9ríid o dr vi.E6, 6m I úiln4à. d. !ú úilrêtu ê rcrra& dor Dó3

d. .d.qu{lo c hsnLsio ô rlnrho (cÍ) poíri Dcnntu l9ü20O9 qk dcv.í corryo .r.slsftnrq & md.L
v€lculo of.í.rb pmroír @@Ei.l.

p.lo póprb inpultó .ll tle pd &ntro . pu ôn do @ll,rniE o. pod.rlr s miq..d. pôÍ cpd! uD p.re+
cinro! .,. *8u.,§r fxot a fttnÃ .quip.dr oú mw tlpi,8, qu. Fmih p.rGiu *8unn§r .
rior po r vhim., prvid! d. tií.m d. .kr.çao & roú ô F.i.í. .h p.b Em. 45 gnú .
d. lm t & *n @n. lrlm Dm dêloctE o ú lu d.tu rb ..bift . ú d.slocrcnb do b.Bo .eÉ ú
lafl lE .. ím d. n o @"pDrr6 ! e8u,l(. do p.Gscio. N rL rüÉlMlo &.,h.g &,6ao F
.utoÍir"{ào d. tu ôúmnio d. .npEq fibricúr. dr nu.. E8irl,o ou c.da@rlo Arvúa om sDnrn nhim
24 mr,. cnsiô d! ru!.l.nd.ndo I mm AaNT NBR 14561/2000. 

^MD 
si!'drd 0o4 Ênô Dôr trbodóno

cr.d.eir{rôi rirtcm .lérlib ilumhr§aô ür.d coE 03 luminariú .lós.N ó rtu . 02 bhinlriú cft lcd; 0t fml
.mh.,qq inrLL.to ehr!. íoír rúi[;02 !o,ú! idc@ 2íÉt I lO si 02 totrEd.! inrm 12 wci int@, d. to
4LO *dri rúliznor: riEliaô, Êo.hl có üúE liE .on Eirim d. 0J Lnr6 ôÉrde .n ,oli*touto E @.

p.licul! j.l€.da M p.n. Lr.nli vid,ó oG iul|o I diviórü ."tE a .!bin. do mbtut! . ! do psci.nt.r d.mb ii."e:
fr.rro D (aor ituúlrsto d. 0l .úron po rÉ firdo m b.lrülrEi -.brmntor .n ri.. il.r (i!r,.É. d. róó. ó!
.xi,r.nr.r)i ÉíoÍso 6úiL É pi., .íb.no & l!rL! ú rcd.. & o ch rlünlnior .LrD !mõ d. tlEhl É;
côídiôn do É @trp.nimnlo & F.iír.:..rrqr ô.íb to.ú vr pLrÍom (guiÊlil, .nrrcaú 0ln
ú,psh.dó juú . poDôdr o ccl (6@órur. & c.!eii,(& réoid) @.foE portúi ,42 d. ,r20 r 9 uwb, c

@4.'Énlo núim d. I -260 @ |IBm 6h!iú d. 290 úa úinim d. l0 bl@. diúEimr t0 bbcG ú&e. c 02
hrÉn *ndo qu. crd. bh@ conram oa 1.d3 d. m úlnim I qí!.1.ít. d.Í.bE êm c.dr Ldli ô m<tuto d. coíbL
FDitü â gcóçao & .fcitot tuniEhs qu c@l.riÉD o v.lculo Dúüo, êú d.rLqtunlo . m snu!§àó d. êrr8êM
tunçào d. tumioMmoro ipcú ô! Ld! Êont.ii . uh latdl ou tn&ires . M ht6l . tu.çÀ. d. suft o rndurl
i,ú.uid.d. doí l.dr, @B m nlnim d. Is ?Lno, llmimb. d. tuth dhlintoli luur dc dvútàri! tu.dú nú ht.ãB

uhiôfi.Ílori vclÍilislo: iNr.lrdo d. 0, Milú.r 6n oiruh d. pmt çrô m fibr. d. vidrci rMhsrô d. 0l cnúor
cúpuL d. pml.§lo .ú íb6 dê viüoi vidr$: vidro fao @d p.licult jlt{rh ús dur pôíe lrrensi vidro com! .

v.icub. eído l,t! .m ctá. ltdo . 02 ú b&ô; riúlirrrlor aúsrin @r rnplifr..lor d. m núim lm w m d.
lr.8 Ec.0l (lí4.) (lE düliDro., up.r. & t qua!.ü d. lm . 1000 h.. pc.atô rmr.Ol (6) nso d. rc nhim I
ô , I ],8 w con u únib .uioilrd.: ólgtul.npi.jücd & orLaôio @m oDonc ,m cili.r're d. 16 lnm.r
d. un ciliftto d. oriSêaio.r. 16 h@ @ú rdlwL. ú.óíÉso; ísu & oisênio & 0l ponn! @m ÍlüxôerE /.$r.d.,

tND

i'EICULO FURGAO ORICúI^L DE F BnlC^ TIPiO 
^ 

0 rr\ rd.p y' 
^MB 

slMPLEs REMoÇÃO. côn ..p vôL 
"aoúfdir. ? etuí .úbtú m ior.l Corlpr. iod mlrl 4.7a0 mr Coíp nh. do slto d. Lú0 2 too m: Al. ,rú. hl[ do

elio d. ôtnd. 1.5/() mr Di.Él: .qüiD..b 6n ioô3 or .qui,. d. éÍi. trlô ..pêiÍEdor c .rúild p.b CONTR Ni a
.Jfu dr obi,. . ü (r,Bái *rí oriSiúl oúrtuld. .ô .ço. O p.aÊl clé§i.o üGm. rlcE r posun 2 bndr / l2v
(Dc) At todrla clêEir &vEao .1.e Um d!l. rdÀ d. ll .n d. qulqu roDd. & oxisàio. a rlun. ô 6np d.
.r.nd. &vr er d! 2 tp6: N.tur.l . 

^íiÍcül 
rLÊnl e Êir, por tu hln. 4 luinárie, úrul.rb ú tdo, @h dilmtro El,.

dc 150 nn cm b&. §hnp.d. .m rlümim ou inj.lrdr.m pllrlt. cm md.lo LED. A il!mimÇ.. .rt. d.Erl conts @m
hobror. riFô lÍôldiuLdo rg. únúrE . ú príê rúi6 d. c@c.ÍiÀ .r' sio enio i,úcFú.nl. . fo.o düdbul
âjutráv.l l8f D rlít L O.Ea poaun I riÉli,.dor primbll do lip. ücn lircú o! m ômio d. @ ou ,inilü,6m
n&!b úEoi 2 tirlizdoÉ B Dd. tuin d. AMB E ú wlha com Ít q. Mií. .t 90 íab.r por mu.q qu!üo
t6úrb cor Lnt. iddü. d. polirrüo@. Po.,.ódô úiliã m ôr @r.nos .L Ld. Si lE d.r -ú6li! ., .trplifictdor &
pol. rJriE rL lm W RJIIS @l!.3 Ve. orl d.I bM diíidô3.3ií. D. @8.68.r' rjur. d.3rÍnó c !ê.lo loDn. I n
d. tu hln. l0O dB @11,3 ver Sií. 6xo & Oxidnô (,!d. ií.8nôlr @nhdo I cilindrc d. oxi8ênio dr m mln 16l. ED
rupon idividusl 6n .inor ESuuwi! . Gei.m @nfiltl r.rütc.t. â vibáçõ.t, rEpidr{õd .7ou .+o1@.1o!.
po$ihilitúdo r.c.hd cilinlm! d. apei,.d. dil.Enl.t, .quirdô Nm vllwb pÉ r.güLdÂ p/ l,J s 4.0 tgíc,ú r Éútui
N. Egi!ô ú b.r.d!, dêtíl ciútn uE É!!r . losui. fluúEto. uaidiíc.dô. d 01 . apnrtôr tVô V.irúi. .r' bsa
pldnb ABNT. CoErõ.t lN/OUr mrúrizd.r p.L ABNI. 

^ 
cli tEçlo do s!ô &!..1 p.mnn o Esfl.qu( O coIp.rr.

.b ú!orií. dcvdi er 6B(b d o .rí oúii.l & nh.irl. ô ch.ali ou hô@bg.do p.L turi6 y' a @rúabú!do,
vlnlil,Çaô. .qu{.dd . dq.nb.{.d6r. P/ ô otrpÍ. ,rid., (iwrn s foÊi.ro oritiMl d. ôbricel. do .hrni ou
lEDt B.do FL írbrir ú rüt d. Ar CodiníÍiô, rr' lqEieóto c vc.rd4ro ipó .rüidô Lhl @! têtur dô nên 5. I 2
.!t NBR 14.561. Su qpEitu.lamic! d.v6a c con,ú d.26.000 BTú . uirLdc @'d.E doE d. t.io. Nta ElíIil,
@m m min Lt{o m d. úmpr., @m r ob...n. vohldr ps íE .i d ú Í!óhriv.i3, !i.1. *.môlúçl prcviú d. mdrio3,
I ci or d. Egurúçr fto., qw ,.EillE p.rf.it. *aun!{. . ÍL*n8rrc úido. A@dplnlúm: colchomt. BtLúrE: D.wi
ra 2 p.8lmao rc lao do rlto d. .radiftDb. Anho. po.airn dor pórim trs boÃ,s ú rua síriio rleo-Ê.ír. do
ri.ulô Co.f@io..dô .ô .luúllD d. b Bi,úo I p.lqrd. dê diltrlD. om I pon o! d. í{Co m lrro, iúr.Ldot $üí. o
.úo h.gnú'úl do @n?. ünvér & p.Étu§ . ./ 2 ,ií & spoí. dc oo délülwL dcvc o posn 02 sxrhoi c.ô pD
úrsr d. ED Pib: D.v!ír Ér BsrúE . t tf.ao !d.rlo, EBAô com mrúirt ipô viril ou .imilú cm .ôr clr.r, d. ,lb
êislaB,., ltvlv.l inp.mÁv.I. .rtid.mpúl. Grm q!,do mlfilrb. tunrri,r A,nlrió .n n ró lúo ü vüi@ (Ldo
rsqerdo), A! pona d.vcm rd d.ud! & tnEo pú. inpdn r lh.rtuE .lpondra dú mcrma dhnt. o d6loclEnro.
D.y.'i po!$n ú rnúri. lipo úrdt pÍr Eom{tl{io & .quiD.Enlo! @b híml. ô'onLl d. 50 mn! p.n .poio d.
.qüiplrnbs . ,n dt.mflo!' @n.porúnrd.rnr. I ú d. @@riúntó pô, 0.40 ó d. ,rotu'did.dc, co6 um .kú d.
0,70 ô. Foctftdo <k vinil td.rib pE sEílm do wiculo, cotrpodo po. (.11lã) . ,.Ln (rúullmn) m c.É, vits
lddir . rÉet r,ui@ti B.m @@. ú lreú do Gortu F.d.nl.

MASTER LIHI

1

l'Elcljr,o TIlo ONIITUS RODOvI^f,lO COM AS E§PECmCAçOES MrMMAS: - a7 luslG m {Lo ja ircle
Blibilid.& + I mloún +.uxiliü - v.idlô.oh 0 kn e 2022â0rl ou sp.ri,r. - cú$i. cmdn inr.8Édt. - Mobr
ú&iú con ,olêmü d. ,30 cv oü !!pfior. - Tn{lo 4x2 - mlor 6 cilindlq - Torqú 1612m ou rup.rior - SuFtrilo
diü1.i6.ll*in pmnúriq. - si.l.n .L .jo.lhÉrb - Di!çao hi.,rallicr ou $p.rior - Si!r.@.lérao .L 24i.. 2
b.r.ÍiN dr 12J ú ou $p66r. - 2 ú.ÍE lô6 d. 30 | ou sFrirr. - FEio coE 3ií.m .ltunt 6ãrrB 3F.m (.br), úri-lo.k
br.lúB ,í.m (.h61. - hLí. @m.jú. d. r,Aúb.- côÍPIr.do, d. bo«to 6qldo (di.Bú3re d. frlhB. üúirrbr &
wkEiLd.. núi.rroÍ d. rct {.ao & mr.r, vonitrb, Erôaio,.,.m. Í!.diror d.6nhoilwl,, diitirn . Erpo d. vi.!.rÂ
n dllor d. úúum d. úmhúlv.L Egift & &do. 4, v.lculo, t .r.Bru .t ókô do Dio, ,ul,s d! !§o 6Jtr22.5 pÉÚ
295180122,5 (ou 3up6irO.- c.iú d. clmbio .uloturizrdr - @íprih.iro d. lr.200nh ou .up.rirr.-.nr..ixo mlnim dc
ó 000m. .hú. cxld 6bim d. 1.400 m .on ú coidicôúdó.. p.lkôN .xcutira lelintvêf dê I .060M coí po!r.
coÊ)s iÍr.gE o, ci o d. *8!r.,'ç. ÉEúil c EErritu o m reido.- poltEd do .kvdor d. cribilid.d. itolld! Em
eío & l]lo.- b.,iêio ú teü. @m 6p.ço D.,r pn . $,i!úio.- .dlfu Étli...h tubo! d. !{o !niL! por slLr.-
.ãld6ô blÚ d. -aúÍç. .,ri6ú!.trdo.- .L,E .L É- ú.o,újc5..dô d. r.ro d. 110.000 húâ (ou opqbr),
mú..!o bhí. o ttu dô wkúb.- cmhç& & ! iútêfu.t.da&' ú út@ aBNI c Anvs - ú @ndtioúdo p.n r qbiE
do Diort! . rurilir .rnt'& d. fol§..br a. ú do nllô ÍÉvú d. dulor, ón E8u!{@ por diflsB.- p.,!d. divdÉ ioul
@m poí! - 2 dBp.Mr d. rl@l.m r.l Gldo , ú luüür dr 6crd, ê I ú sii&io.- dc§.ôb.§.rlô, d. püi brúr com e Eio .
qu6r..- póí. Feorá côÍpl.ro (d!b d! ü cornicioúrto, ..rrda Bb, le, d. l.Íu,* NmÉ{lo d. polrrcú),.6íiN m
bÍia5 ú ]!*b! c Frêd. divi!ôrn - Etuvires .xltur !vüçú. . ún d.! @h ESrlrScn clélrio c d.emb.{dor. - cdtr l
rüllimi.t! nd6, cd]dvd/Br.d c..d + 8ÍÉ + cr6duror & iúgcÉ pd. .rmÉ dê é. mnr.do D piin.l d. mroúu (ou
í'íEmÍ).- núi@ Lüo LL!úé ú obúc c Eir 8 .ho 6lüt6 m sLô.- nóü .ó policútodro @h hE d,l (ou tupcrior).-
ÊrDl & EbliD.- $!on. & Ehoqú iBtLd. É direô o6 bDda d. ú . [z- ilumiúçtó i,úm .m Ld {o! oD..rôr).-
l. .m t@ir.m Ld (ôu !u!.rer) - úl@nro tê@ &úria. n rod.. c.fud.. @rltb.n nd.n Éul @ú
Ercíih.nb útid.ntpel. (ou flp.rior).- jeL ô mbúr. uriliu @n vidm dwl d. @ffi.- üÃ'p.doEr d. pd hris!
.üitrto com dr hxr.s.- h.rlrciro m.!lr..ixó púútl d. 1.050m (ou suDtri.r) d. írw 6m ilhúl§& i.t.tu .n l.d.-
t rp* hr6.ir iipo ponhhoLr coo rÉva pEunltiu - trq d. pol.alo d. b!gá3.m.- pu bris bi p.ni,o.- Ê..rc c rreiB
Ê$riL oô trú{u d. úhí d. viio (o!.up.r.O. - pe choqc dnnrcô . u§iô ú cor.lo v.iok'.- pmm.xt.d a
cor bliô brÉ..- DohtuÉ d,o mbnnr om ÉSlLt m pÉíü.r. em cútô rk s.gúrr$..- póê d. 6hú F ôSÍafc.
cm .b.ím irtu . .xrfr.- poú *[!ivr pú. o êr.v.rl,Í.- t d!.h ú úeB. r!p. sl.. Élógio diSí.| @m indEt§ao
dc tc"D.rnun. ú izgo do wC - BdliEúo iíl.m M or D.dÍa. & Êtd..çL.- lldt d..m8amú m r&.lrds
@nfom mm - l!,c!. d. 6oboílv.l ê 500h! . cr@n d. Ít.- pês b.L. rreim.rseú lu dÊ Êlio ú r*nr.- jú.lrs
con yi&o d..ooB ú @r tuú + iNUiltr.- @$ibilid.d.6n6m mm 15320.- 2 bíldr ub s.do I p6 o mb.ist .
, pm .urilir.- .mpl&.m.to .m noE do mniclpio.- ElcuL qu. d.nir rods s dêúi! mlrud. !.8mçr. com rôdô.
o! .4!ip.@trro d. rSrn rç. úo dq..úM &iú.- g.ndn d. 12 ec! @rlo@ @úl ilo porntárü.

cflAssl volvo
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ÂMEúLAI{CI^ DE SUDoRTE AvANÇ^jtO UTI i,ÍOvEIr TÍPO D (ôflBiml dc flhricâ) d. r.lo.lto, d. m ds.ntEs.
md.l, rlo m süb..C@r., 0lmc4 !niÍK.r,r. riDo mmbL'.o d !ço. cor br.4 com ú .od(irÉdo ú obik @e
nEó d. d.lúinêúto, tsrú .lérris. Ê.io! 

^BS, 
.adio @n tto-6Lí. . úr.e dú§ao súrda equip!ft.b! d.

conaotu mm ô CONTRAN, comb!ílv.l Di.$|, !ôléEi minim d. l2s cy(+/- l0or), dútLcrâ.nte ciro, dê I900
ío nlrim, .otrçiíih.nto d. ce8! on rlM inr.d.prcrimld.mít. d. 1.800 m('c6aho)iDoÁa& comrú lrt.6l
ldo dü.no d. warb. 0l Fnra i ohdú & conpdimdo d. ãB! ú !ú. úÉin dô Ekulo.6ú g.Úú mlniE
12{ôa)It*!,ümpohmrsi rórir ini.!'çiô .L !.liúI. liro jr..rro ú iúcL!, pis .n comD..§do lsíilo d.
vúllio ou rinib. posrúitldo útririo ês roLl har.l @E qnlo! .eibd..lor, @«iito .n 6miú ou ri@al similÍ
mcluindo 6am!d! paB fir!çÀô dê Équip.ftnlor nidrcôr b.mo rip. b.ú, par ro mlnim 03 1r!ér) ocuDüt.s mm
údividuü, porui.dô *.to . aoí. êrbÀ<lo. coõ Év.íedô M cor . s d.6.id. E s&nt{ao, !ósin b b.l.ütE
Lio. @ú apoí. (02) p.E oo. opotu pú..iliídre d. ortatri, (0ll ú4. d. I rt . rE (Ol) n'. úclú'n& cilüd.,
E8ltdoÍ d. .h! pr6!a.. itu,uiÍdo SDIEr&Í ópib . §iúii.o, riÉliz.{a! bom mú lrc @6 5 roro, td ii.
ínüL! 6 Lt ni!. endo té! c6 cad! l.do. dur ú r6cid. .úôbos no. fúók.l.nr.ds tl*irÍ c lu.r l.lcEbrlum
inl.m ch Ld..om du. i.t.Midú., un íüol d. .mt ,qE ú rÉô.. hi.El, 03 loÍütu 127 v(úcluindo r,ÚaôÍúEdôr
12 ve p.n 127 vc., 02 ronúda idtu d. 12 V (. d.rib r6r.d clórrio d.rs'dó posn .ií.D d. hd.n. qu
iid.m .Lrto do suô & Íadimnro ind.Fdak (ch.w s6l), nlu .nicü!,ü . {d D<t r G @hht (srotu Ía 150&)
com túc ciíos d. esrn ç!i rcd. d. oxisanio qu d.v. s.r alircdârl, lor ú c,lin&o d. I mr, Ed. d.v. con4E !
hph (rlftn6çr. dô rdpindori FlurôElrú . midilic.dôr d. orsanio c .!pimdo, t,pô vcíunli únôch. íuxô
@n rÉreÉ . chiot pu oris.Éa&i pruh. cun . bng. p.- imbilEçltô & côhD. N. lídl caquddt sa
ür.orjüDto d. 6irior É,úo M dót6 p.É.te.aa. rk cilind,D d. oÍsa,b . opoíq ! pont eÉ d. fr.il EÍ!Cô,
.n$ré Í{pü.!, po Fúirn. rubínurçao r!ô cili.dre l.í iri. rmí. -ês c vnibili.lidê Pú. ! vtlwl. d. orisênio,
l.r.ôl posirl ri.d! b.ú.d. úfdbr @n ponú 6r,qth{ .m *rilico, h.lcló epdoÍ !e 6{{& . .rôc4lo d.
.quiD.tmt6 G llDrolir p.É 0ulbr G .oÍp.nitrnrô úf*ior @n l!írp., reú lclt ponr lÍml diEil. po rúú
d.ri.c & ú ô mt{Lmd Nr p.í. np.rio. dd! h4.d. E l MLdo M uniÍir réÉ 6m dôn.oÍpúimnror

coEdiçs cm erlli@ túlpe .. Á t lcrl diEir! posuií b!úo ripo b.ú. @m !* o inl.iiç. . Ide r@rlot
d. cáb.ç. individutn, ro{bs Ercíilo! cE coúrih con coíutu Eturç.da con ci.io dc s.sarinçi. 

^ 
rimpr dês. h.nco

,.sirú dohrdh! coú ml! lE cn crd. Lrdl N. pd. Ll6l dã1. b.M .ôn ú.s ,.b ,on l'Büa o !tE.m po§u
um poí. pm endici)m.rúo & dú prBh.r b.9! & imhilia{ro. tte con pô r.tn ú. coú@i,ntL .n
6h EslLs.D d. .hur dr úb.ç. ê rcdlzro! gir.!ó.ior, c+e d. supodú no 6i.im I50 qurlos dc r.o. úkhotrcrê
..pumrcv;íido .n couíh . r,as ciúlos d.$suúç.. .àn lnvr d. &gue§. uÉ pr.ncü d. ImhilEçô L.n8â:
Folffirnnro dc Dmh. d. imbili4§& 6nÊccDnd. .h poli.tiLú, . F8o .L ci ú d. imbrliàçào (mj.im rrat),
.,EoL!. pmràB lImn diEno ..r{üs&i (6!iD). qEüêin. L3.iE roÍbt u boritÀ poíui.r. FDr.ç&
,.[ rdn dc Fm..çL 6ntn clDqw. . or tulo. sto ú!dôri!do,, cüci6 dc ,otlÀr dôt'rav.l, vÊn'rLdo, pul,Bú
lnnrooÉ. quc úú rúto @m p6úaô c hlümi mnnor mhiDtrtictD, cddiów or @m nl@r's dlcm.L
bonb. dê úÂnlo @b b.lqü . .qüipo(5o)j 0l d@iL&r íWl .duho ê üfúril {^MBU). 5 tús p.n tB4

lt4srlR RS

.duho . úníi[o] LriEo.ópô rdrno @ú IÍúr .lru l. 2. ] c t; A, 6.di..do ô -tto ÍL d.ndiÍ.nb om
úd.p..dd6. v.icülo M ú. ArBr rht b @!6m hliciuç... to&. ói i!,Fot.Lb ô prct4lo ÍL tômhr

durMtl o d.slo.lmc.ro do vêicllo

^QUrx^s 
f r rD^, r!.594.00ó,/000 t -49

IÍt\Í QTI) f\D DL\aRraio

Emlóú ooú c.p.c{.d. ps 0,4 h'r ..s!r. rarilo . D.w s ot9âl{v!l coú rodot o! md.hs d. úinicGgú.
Gú.,*i mlnim d. 12 (do4) E*r pclo ôb.ic!ü. eiía*ü tá4ic. ? EDotiçàó ê pcç.r di4oniv.Ê dmlE do En do
Ron rónir, *.do qu ! cúpE- .r.v..r +Énr.r dunôrc t 6r d. licilt§to r íri. si.l . o .,ú.r.ço d! .Í?Ee qü.

I

uEux

E

I§

- hrgur d. rúhÊüô I 5m @ .soB! .on dilm.ro & 6J0 m

. eEraEú léctricr, etrdo uú M c.pnrl . oütE m ül4ior {i, Eildo / Lnditrnto on snc.

t-lx)DE Vf,lctrLOS f,

I]ND

6X4 - v.hb rcw P.ó úq
cft.!!r.& úo p.vrm.ntd! ou &n.nl.dr, aú quilóm.tE. .quipüo com cú.d d. 16.000 lno. pm trulpoíc dul d. {lU!
poráwl /ou pür ürn nEr & r.r.pLus.q cilr om 3ú.ú .!púgid.r dô tlpo Bh. d. pi!& . b6m .lpüsidot d. t!..
Ú Am& búÉ..ao do.t&i: óú.mclEoupordn'ic PaT i ulout craor.42.000 Í\s: d Molor.b Eiculo: Ol@

drrl. @n polam$ igúl oü ruFtut r 2ltcvi .. C!àiÉ ll,rn td @büí., D.n Hlrlhot íôn .,. cínd!: l) Pú<ltoquq
diúr.ió kipúüo, qú D.lmiIê ânsub &.õtr .L dio.;2) PÍiftto d.snu dr c$in.m ftl.li l) 

^cê!$,lPid. 
p§ cnsúô

.n c,!üro. f. Peu; . ;od!: onsiúl d. rabrta @n ! flbri.rçto d.. pEú d.*rt sr do m coEnl. ou, m úúrim. rc
ple d. 12 (dôE) rsr @íkdor d! &t! d. ..tE8r do wilb: . ! Pi.tur u cor BRANCÀ- 2. D|VÊRSOS 

^'_oidÉôúdó ôriaiMl d. íth.i6; Coi4ur.rior & todô @'r.!dô m minim s *súút6 tu çô6r diágútrtoi d. nln! ltotu
dc vr8.i\ .uloruni! do .oíntúrlEl . rédü gd.l .ló o !m, alE ourbsi PDI.ior dc cáí.ri JÔ8Ô d. Ep.i€ dc botuhÀ 'D.'cÀ eoílprirw o v.Ícuh to& rcdmnld b{.i@ didribuldo p.L ao@êdor (ch.v. d. Bda tuÉo hidíulicÔ '
lú,gub): TúE I'po polici rtr coh crp..ii.dÊ pn lo 0o0 lih! d. r8q &ltdo dc ldtroú. quêàír{nds c r.'np' d'
vúid.oh dLaMú d. m nhim ,lOoom: b. Conjunlo d. üo msenlo @ú ,i.l.r a ú.ú coo 6'vÔ . eotrdoÍ c

àpl,cdo 2(du) d.mio. d. rinl! d. pó14ào, Fúamcnio cxt.tu @m jÍo
úúoN,b.:(du, dêtrüo, d. nnraBflh. sin êtrco iutomrro cor

d. .+o úboú ABNT 1010, dG mtcrLtica tucLics c quüntú
mlnrm d. !/ló..i..dcido r Dm 

^BNT 
NB 212. Dentço.r

roô r .xlaú.. rL, u.q*.I(@) .*ült do tipo ,wiúêió mm
d.!iaú útil.í+a.l.s po o eú I pú. sup.ri.r & tt:r4u.i
brqu. d.Mdr Fh loúntr dÊ 6Íça cm vrdô olrim .L .rdinuded.
.püÍnd.BnE ê 60 MCAi í §úrGE d. iÍirrdor pú. Fiçor & rc6pknra.m

. bi6 .r!üB,rL6 úionrdd por .úi.m pmtnaii. ,n Údlun d. r.8úhr
2 (rrrU sD.§;d Nênor .on dcfl.lo6 d€ j.lo iipo nbo dc Prviô. 2 t&ii) Np.mt..

(N .rM dô pn{hoqE)i . s. Mú8uiÉ d. hotÚl'! côn dir ro d. I polê8rdÀ

AcabrEnlo hl.m conjôro rtúlito, d.v.úo s
rbÉ,ivo dcÉró s +li.úol{ud) d.í'lro {L tundo

bnr.i d. SÉçlo llGwnl poltêaui{ .B clt rr
&quda e .í!rspoí. d. lsu poúwl. 6n 6P.§i
ch.r. rL ao nolo !íii.nt{mr. M p.Í. poí.tinr ê .m

.. Bombr cdbiir$ Eopl"d. ! um c!ü! multillic!ôB dê
7, r /h . p6aó ÍdIiú d. tnb.Ur .t

com ü.n trein.om dinmtD & l
& dáh dr dbiE. hntl d.

dr&nrcim$ .om dcndor.. d.

dnçaô nÉD;L bico d. FlBtró Esuüvd Ên l.ro . Ébliú

RI
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11 IJNI)

@ chxsifqÉô, c.ninnio Bsuh'É.
Vclculo mvo ó*4 púâ rú m .rlíd. íao prviMEd! ou úid.nt.&. z.ro quilôúcl,o, do iipo b.sulul. Fo ÚúDoí' {i'
mr.úis .qv!do;. .sÊrldd.t coúEçn : 

^m 
dê Êhnc.§lo d. chúr'. d. m .h (uru ou pos.tior: PBT r.8il i3úl 'uaÉid r 2l 0m r,g ; PEÍ ré..ico 

'r!d 
ou sPsu . 26 Om K€; Mobr & v.tuL, Ôló d.EL mn pôràrr gu! ou

,!i..ior ! 2rOCV-^6}fr, hçiô 6x4 ot'sEl d. ntflÉ; v.idlo @n bl4úio d. diaeEúl Enrft.mr ninim dr l60ot!À
cotrp.riv.l p@ imphm.ro dc t *ülrnrê: Dir.çL: Hidtiú16 ôu .lólric.i C.binc írú.Lrd mhu!t!, pür hb.lhor ôE d'
er,ia. p*i-"toqui afur.- r+rnilo, qú p.el. À.g!b d..únd! úir,.i 6r.d. trEi.li.r d. prot.ÇL d. f.óL PÍi4nÕ
d.rEu ô qbiú.ú úl; 

^c; 
rapiiô Pú. aux. .m olúaô. Pru c md!t: orisúâl d. libíicl @ú r nkÉ.çao do'

!l;^ &wó Fdo @ colh. oiÀ m,úrim, tu Fú d. t2 (&a) Ê6 @ú!ro! d. ôr. d. c.88. do Ei@b c Pitu
M cor BRANCA. Àr{ndic»n ao ongiírl d! írbrisj Clpl e, h!.o!.m courii .urômrivo, linht p.xdâ vuL.. rcgrc ou

bsn@! @n ÍcBricítô.h mlíúl ihpqrEatl lipó vi.iliConpúbdor d. bordo @dddo tu mlnim Ú egüint ! tunçõd:

d\Íúímr dG fi1fis. tôru d. vi.I!n! .úo@m. d. oÍü!.titc!. í&i. 3dl do coEuD. G Ê ôuhr; Portur d. orn ri

Jogô d. t çác d. boreh( . D.v.nr eípn lú o ELalo b& f.,rrftElrl hasft diúibüilo pcb rôÍ*..dor (ch.v. d. @dt

;c.co húliulrcô c dr,sulo). IEplctu o úvo . d. primirc @ coo qü. d. úgt rbô 3ià,üÀd fcit! .m iço 
^.16 

ou a,,m
.oiôm mm! cn vir;r com; ot E do,n do, ê ar<$uã miDimd.3/16 Tmv.s.@lun§ dê ElorÇo.m Ddfr! Ên

1J T.!rp. lúm 6; nÉDisD .lc âb.Írú . Échm,üo: Pot.rór d. cúift co6 vi8. d. rcfo46 . bordú .lvtd§:
Cu'di& n'rrd d. c.crmh.: l0rrr Aldú DG. qu . lóqliz,.ao &, edb d. Fvikdt do @írúô. Í.,ú. &s E{ü§nÔ!

dcir 
'Ít 

s ú no,B do! Írlncrí.r oE @ firr d. 6F.dri Eqlapd. oom gtnclú. pn nnütt4L . moÉsrm dr cú3!: .
ÉquDcd! comrur.md. (B!rúc. pmcmul!{lodê Ekulos. irplcmíro! ódôvtuôsdoliDó @êri. bMul.nr. iipo A

ou B. @niom pÉGE r R.snl{& CONIR N.' 563, & 25 d. mÉúbto d. 2015.

!tE
@EE@@N

lr

I,I NÃO HOUVE INTERESSADOS EM PARTTCIPAR DO CADASTRO RESERVA,
2 - DAS NOTAS DE AUTOURTZÀÇÀO DE DESPESÀS
2.1 Os serviços/aquisição poderão ser requisitados pclos titulares das unidâdes orçarnenüirias diretamente a Gerencia do SisteÍrâ de Regis§o de

PÍeços/PMMDO.
2.2 As solicitaçõ€s de comprdaquisição de ÍiâteÍiais serão encaminhadas â GeÍencia do Sistemâ de Registro de Preços, cooteDdo:

Descrição do Serviço requisitado e quantidade;

As solicitações de compra./aquisição de materiais deverão conte! as hesmas informações quando da solicitação;

lnformâr o PÍojeto Atividade e a Íicha da dotação solicitada
Nome, cargo € matrícula do requisitante;
2.1 A GSRP/PMMDO poderá criar formulários de requisição.

$^ffiE lD: 320151 e CRC: 08713E88
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3- DOS METOS DE COMUNTCAÇÃO
l.l - A GSRP/PMMDO em comum acordo com a DETENTORÂ estabelec€rá o rnais adequado meio de comunicaçào do pedido, admitindo também
o uso de telefone, e-riail. desde que:
Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP/PMMDO responsável;
O servidor da GSRP/PMMDO, competeDte para o pedido deveá ser prévia e formalmente designado como executor ds Ata.

4- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISTÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO
4.1 As contÍataçôes do objeto da presente Ata de Registro de Preços seÍão autorizadâs, ca-so a caso, pelo Ordenador de Despesas, com anuência do
Gerente do SRP responsável pelo controle dos quantitativos.
4-2 A emissão dâs autorizaçôes de fomecime[to, sua rctificação ou carcelamento, total ou pâÍcial seÍão igualmente autorizados pelo ólgão
requisitante.
4.3 O executor da Ata fará as rgcomendações necessiirias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prâzos de requisiçâo, pagamento, atesto ordem
de liquidação, de acordo com o § 3'do art. 5" dnLei8666193;

5. DO PRDÇO REGISTRADO
5.1 Os preços registrados oa Ata de Registro de Preços são imltenáveis durante todo o periodo de vigência, ressalvados os casos excepcionais que
permitâm o procedimento de reequilíbrio, confoÍme o âÍtigo 21 e seus parâgrafos do Decreto Municipal 2.031/2010 de ll de Janeiro de 2010,
sempre obedecidas as dererminâções contidas no aÍt. 65 dá Lei no, 8.66ó19ll
5.2 Compete ao Orgào Cercnciador na ocorrência de fato que justifique a redução ou a majorâção do preço dos bens ou serviços registrados,
pÍomover as necessáÍiâs aegociaçôesjunto Àos fomecedoÍes Deteotores dâ Atai
5.3 Decorrido o prazo de validade da proposta, os prcços poderão ser rcvistos, por solicitação expressa da detentora do Shtem. de Regfutro de
Preços. mediante comprovação, devidamente dirigida e protocolada di.etamente na Ger€ncia do Sistema de Registso de Preço - GSRP/PMMDO.

6. DA RE!'ISÃO DE PREÇOS - RXDUÇÃO
6.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço prâticado tro meÍcâdo, caberá ao Órgão

erenciador convocar o fomecedor para uma negociação, com vistas à redução de preços, podeodo ocorrer o seguüte:ií- Aceitação dâ ncgociação, quando o forneccdor aceitaa rcduzir o seu preço aos limites cncontrados e compatíveis aos de mercado, devendo o novo
preço ser registrado úa Atâ como alteração postçrior;
II - Negociação Êustrada, assim entendidâ âquelâ êm quc o fomecedor Detentor da Ata não âceitâ reduzi seu preço ao valor de rnercado, devendo,
neste caso, ser liberado do compromisso assumido, pam a convocação do fomecedor seguinte, respeitada a ordem classificatória, para negociação;
III - Se no caso do inciso Il, a negociação frustrada se estcnder a todos os demais fomecedores registrados na Ata, não tendo qualquer deles rcduzido
o preço do bem ou serviço ao palamaÍ compativel com o mercado, cabeá ao Órgâo Participante provideÍciar a contratação desejâda por meio de
outro cenâme licitatório ÍegülaÍ.

7- DO REEQUTLÍBRIO ECONÔMICO.FINATICEIRO DE PR.EÇOS _ MAJORAÇÃO
?.1 - Quando o preço do mcrcado se tomar superior aos preços registrados no SRP, de forma a çoÍnpromeler o fomecimento pelo Detentor da Ata,
nas condiçôes inicialmente acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte procedimento:
7.2 - Cabe ao fomecedor pÍotocolar junto ao Órgão Gerenciador, respeitados o prâzo ds validade dâ proposta, urn requerimento de reequilibrio
econômico-financeiro de preços devidâmenle justificado e instruído com documentos capazes de evidenciaÍ o suÍgimento de uma onerosidade
excessivâ em relaçào às obrigaÇões inicialmente assumidÂs, pÍoduzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no mercado atuâl, valendo-se, por
exemplo, de notas fiscais antigas e recentes, listas de preços de fabricaítes, comprovântes de transporte de mercadoriâs, dentÍe outros pertiflentes;
7.3 - Ao Órgão Gerenciador câbe â realiação das pesquisas de mercado e demais atos necessários, com vistas à veriÍicação da oconência da
majoraçâo alegada pelo fomecedor, nos moldes do que dispõe o Decreto Municipal 2.031/2010 de I I de Janeiro de 2010;
7.4 - O requerimento de Reequilíbrio de Prcços seÉ aprcciado pelo gestor do SRP- Secetaria Municipal de Gabinete, ao qual cabeÉ, também, a
homologação da decisào fiml, após a submissão do procedimento à Procuradoria Ceral do Municipio para fins de anâlise e parecer;
7.5 - E vedado ao Detentor do Registro interroÍnper o fomecimento ou a prestação dos sewiços/aquisição enquanto eguarda o trâmite dos
Requerimentos de Reequilibrio de Preços, sob pena de aplisação dâs sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro e na legislação
Írertinente;

.6 - Confirmada a veracidadc das alegâtô€s do fomecedor e defÊrido, por decisão do Órgão Gerenciador. o Íeequilibrio econômico-financeiro
vrequerido. deverá ser providenciada a publicação dâ âlterêção da Ata de Registro de Preços, para fins de validade do nóvo preço registrado;

7.7 - Os preços resultântes dc reequilibío econômico-financeiro terão a vâlidade vinculâdâ âo prâzo ÍegulâÍ de validade da Ata de Registro;
7.8 - No caso de indefcrimento do Requerimento de Éequilíbrio Econômico . Financeiro poderá o Órgão Gerenciador libera! o DetentoÍ da Ata do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada;
7.8-l - No caso d€ ter assumido o Contrato, deverá o detentor da Ata fomecer o serviço até a vigência do ConEato, indep€ndente da decisâo do
indefcrimcnto do reequilíbrio econômico.
7.9 - Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá o Órgâo Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a
ordem classificatória, para fins de renegociação dos preç-os regisúados;

8. DA INALTERÁBILIDADE DO OBJETO
8.1 - É vedado o recebimento de produtos ou seruiços que possuam marca ou camcteristicas diversas das constântes na Atâ de Registro de Preços e
na proposta, bem como descâracterize de qualquer forma o objeto licitado, salvo por ocorrência de falo superveniente ou poÍ motivo de força maior,
devidamentc justificado, e aceito pela Administração.

9- PRAZOS E CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO
9.1 - A prestação de serviços/aquisição só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do mesmo, ou seja, o aceite na Nota Fiscal
correspondente p€la Comissão de recebimento.
9.2 - O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efctuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorreíte estiver
prevista pata data posterior à do seu vencimetrto.
9.3 - A DETENTORA do registro de preços se obrigâ, ÍetiÍar â Nota de Empenho no prszo de até 02 (dois) dias, contados do recebimento da
convocação forÍnal;
9.4 - A Contratada se obriga a entregâr os veículos c equipamedos, no prazo rnáximo de 30 (tdntâ) diss, destc modo, dçvendo contar da data do
recebimenio da respectiva solicilação / not! de empenho emitido pela sec.etaia .equisitante.
9.5 - Não seú admitidô a entlega pela detentora do registro, de produto/serviço, sem que esta esteja de posse da respectiva nota de eÍnpenho,
liberação de fomecimento, ou documento equivalente.
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12 _ VIGÊNCIAS DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS
12.I - a ata de regisEo de preços terá prazo de vigência de 12 (doze) m§es a partir da data de §ua publicação.

12.2 em havend; desistê;cia do licitânte primeiro colocado, serâo convocados concomitantemente os próximos colocados no ceíame da licitâção

seguindo a lista de clâssificação que a licitanet disponibiliza aÉs o encerrâmento da se§são.

-í3 . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I 3.1 - O fomecedor terá seu registÍo cancelado quando:
I. Descumprir disposições da Íespectiva Ata de Registro de Pteços, do edital ou das leis aplicáveis ao ca§oi

II. Não asiinar o'con6ato ou reiirar a Nota de Empcnho ou inshumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administrâção, sem ju§tificativa

aceitável;
IIl. Restar frustrada a Íenegociaçào de preços, seja por majoração ou rcdução;

lV. Tiver deferida sua solicitação de cancelâmento, nos termos do Decreto Municipal;
V. Esllvcrcm presentes razôes de interesse público;
13.2 - O canc;lamento <le rcgistro deverá ser formalizado pelo Ôrgào Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvadâ, em qualquer câso. a

âplicação das sanções definidas em l€i;
l1.l Ci fomecedor podeú solicitar ao Órgâo Gerenciador, mediaote .equerimento devidamente instruido, o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato iuperveniente, decorrcirtes de caso fonuib ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual;

13.4 Conforme recomende a situâção, podeú o Ôrgão Gerenciador realizar as diligências quê entend€r Decessárias paÍa a verificação da ocorÍência

do fato alegado pelo forDecedor como ensejador da solicitação de cancelamento;

13.5 O cancelamento do registro, se deferi-do, somente terá validade após a publicação nos meios de comunicação previsto em DecÍeto Municipal,

sendo desta forma, vedada a intemrpção no fomecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou docttmento similar tenha

sido despachado altes dessâ ata.

I4. DAS PENALIDADES.
l4.l - Caso â CONTRATADA causar o rêtâÍdárnento da execução ou sua inexecuçâo total ou parcisl do objeto contratado, não manliver a ptoposta'

falhar ou fraudar na execução do contrato, compoíar-se de modo inidôneo ou cometer taude Íiscal, garantida a préüa e ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratâÍ com a Âdmi strâião e será descredenciada do Cadâstro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Machadiúo
|t)este - RO, peto prazo de aÉ 5 (cinco) anos, sem prcjuízo das multas preüstas nestê conFâto c das deÍrúis cominâções legai§ (aÍt. 7', dâ Lei

Íederal no IO.52O|2OOZ e arts.86 a 88 dâ Lei Federal n" 8.666/1993).

§ 1ô O atrâso e o descumprimento totâl ou parcial dâs obrigações orÀ assumidas caracterizarâo a inadimplência da CONTRATADA, sujeitândo-a às

ianções previstas nesta cliusula, após rcgular pDcesso administrstivo, no qual será gar-antido â o diÍçito à defe§â pÉvia e ao cortraditório.

§ 2' O aÍaso injustificado na execução do contrato sujeitará à CONTRATADA às seguiotcs penalidades:

I - Advertêrcis escrttr: âtrâso injustificado de I (um) dia na entregâ dos produtos/serviço contratado;

ll - Mult! montórir de 109/0 (dcz por certo) §obre o vdoÍ d. plrcel. ou servlço:
No caso de reincidência do item ânterior por 3 (três) vezes ou mais
Por dia de atraso úo fomecimento, até o 5" dia de atraso, por dia de atraso no fomecimento ou na substituição dos pÍodutos entregues em

desconfoÍmidade com o Termo de Referencia, proposta e/ou nota de empenho, limitado a 5 (cinco) dias e ao valor de 5yo (cinco pot cento) da

parcela não executada;
bem prejuízo a multa do itorD aDtcrior, Ínajoração dâ multa pam 2% (dois poÍ cento) â partir do 6" di8 de atraso até o l0'diâ de atraso, por dia de

atrasó nó fomecimento ou na substituição áos produtos entsegues Çm desconformidade com o Termo de RefereDcis, propostÀ e/ou notâ de empeúo,

limitado a 10 (dez) dias € ao valor equivalente a l0% (dez por cento) da parcelâ não executâda;

III - resclslo únllrteral do contrrto: será considerâda a CONTRÂTADA inadimplente e inexecução pârcial do contrato, e no ca§o de reincidàcia

do irem anterioÍ por 3 (três) vezes ou mais, e atrâso injustificado superiot a l0 (dez) dias na entrega do serviço contrâtado.

§ 3" A rescisão ior inexecução total ou parcial das obrigações do contmto. a CONTRATANTE poderá, após güântida a prévia defesa, âplicar à

CONTRATÀDA as següintes sanções:

l - Advertêncir escÍita, nos casos de infração leve que não ensejem aplicação de multa, suspensão temporária do direito de licitaÍ e d€claração de

rnidoneidade:
ll - Mular coltrrturl nos seguinies teÍmos:
3,070 (tr& por cento) do yaior total do contrsto: por descumprimcnto das obrigações da CONTRATADA, inseridos na Cláusula Décima Segunda,

desde que nâo previstos em outras cláusulas;
4,07o (qüraro por ce o) do yrlor totol do cotrtÍrao: pelo fomecimeDto em desacordo com o Termo de Referencis, proposta da CONTIIATÀDA'
ou Nota de Empenho, sem autorização expressa da CONTRATANTE;

IO. DÂS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
l0.l - O pâgamento será efetuado após recebimento dos produtos/serviços até o 30 (trinta) dia útil, mediante apresentação da Nota Fiscal dos
serviços/produtos enregues, devidamente atestada pelo setor compctente, ahavés de ordem banciiria de pâgâmento, qual seja, ralsfeÉncia on-line.
l0-2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementaÍes por parte dâ DETENTORÂ, o decurso do prazo de pâ8ameíto será
inlerrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foaem cumpridas, caso em que não serâ dêvidâ atuâlização financeiaa; \
I0.3 - Nenhum pagamento será efctuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liqüidação qualquer obrigação finânceirâ que lhe fo. imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustaÍnento de preços ou correçâo monetária;
10.4 Para 6ns de pagamento, a Contratada deveÉ manter as mesmas condições de habilitações fiscais/certidões negalivas de todas as esfeÍas e
condiçôes contratuais.

t I . UTTLIZAÇÃO DA ÀTA E EMISSÂO DO EMPENHO
I L I - A Atâ de Registro de Preços poderá ser utili2ada, durante sua vigência, por órgào ou entidadc da Administração que não tenha Paíicipado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Cerenciador desde que devidamente comprovada â vantagem. Para tanto, os interessados

deveÍâo entraÍ em contato com a GeÍência do Sistemâ de Registro de PreçoíSEMCAB, pelo lelefone (69) l58l -3723;
I 1.1.2 - Caberá à detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceilação ou não do fomecimento,
dos quantitativos registrados em Âta, observadas a Legislação vigeote, desde que este fomecimento não prejudique as obrigaçôcs ânteriormente

assumidas;
| 1.1.3 - As aquisições ou as contratações adicionâis a que se leiere o sub itgm I l.l, não poderão exccder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por ceoto) dos quantitativos dos iteís do insmrmento convocatório e regisrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciadol e para os

órgãos participantes.
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5,0yo (cinco por cetrto) do v.loÍ totll do coDtr.tor no caso dÊ recusa na substituição dos pÍdutos entÍegues em desconformidade com o Temo de
RefeÍencia, proposta e/ou nota de empenho apontado pela Fiscalizâçãoi
109/0 (dez por cento) do vrlor tot.l do contr.to qurtrdo . CONTRATADÀ:
Quando houver a rescisão unilat€ral do coÍltrato com fundamento no item IlI, do § l" dcsta cláusula, e nas hipôteses do aí. 78, incisos I a VIII dâ Lei
8.666/1993 e suas alteraçôes.
ApresentaÍ decla.ação em falso no processo, sem prejuizo a outras providencias e implicações nas esferas administÍativâs ejudiciais, nos teínos da
legislaÉo vigente;
Abandono dos serviços sem.justiÍicâtiva e aviso pÉvio à CONTRATÂNTE;
Der causa à Declaração de Inidoneidade.
III - suspemlo tempolóri. do dlreito de partlclprçío em llcltrçao e impedlmento de contr.t.r com o Muoicípio de Mâchadinho D'Oesle,
incluindo as entidades e órgãos dr Administração Mudcipal direta e indireta, por até 5 (cinco) anos, nas hipóteses da alinea d) do item II, § 2'desta
clâusula:
IV - Declarrçlo de lnldoreidrde ptrr llcltrr e cotrúrrtlr com ! Àdmlrfutrrçlo Públlca, cnquanto perduÍarcm os motivos da punição ou até que
seja proÍnovida a reâbilitâção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior â 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) se o valor acumulado das multas ultÍap8ssârem o l0% (dez por cento) do valor do contrato;
b) teúam soÊido condenação defiiitiva por prâtiçareÍÍ\ por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c) teúam praticado atos ilicitos visando a frust-ar os objetivos da licitaçào;
d) demonsbem não possuir idoneidade para cootr-àtar com a Âdministração em viÍtude de atos ilicitos praticados.

§ 4" Caso a CONTfu{TADA causa! o retardamento da execução ou sua inexecução total ou paÍcial do objeto confalÊdo, trão rnarltive! a proposta,

falhü ou Íiaudar Ía execução do contraio, cooportâÍ-se de modo inidônm ou comeler Êaude fiscâI, güantida a prévia e ampla defesa, ficaú
impçdida de licitar e contratâr com a Administração e seú descredenciada do Câdsstro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Machadinho

D'Oeste - RO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prcjuizo das multas previstls neste conhato e das demâis cominações legais (âí. 7", da Lei
FedeÍal n' 10.520/2002 e arts. 86 a 88 da l,ei Federal n" 8,666/1993).

§ 5" OcoÍreodo a rescisão u[ilateral do ContÍato por culpa da CONTRÂTADA, â mesma deverá indenizar a CONTRATANTE por perdas e daÍo§,
bem como à diferença de custos para a contratação de oufro licitantel

6'As sançõçs de multa podem ser aplicadas cumulativamente com zls silnçôes administrativas de advertência, suspensão o direito dc licitaÍ e

'íeclaração dc inidoneidade, preüstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamcote, ou não, dc acoÍdo com â gravidade da infração,

facultada a ampla defesa à CONTRÂTÂDÂ, que d.verá o fazcr, por escrito, no prazo de 5 (ciÍco) diâs úteis a contú da iÍrtimação do ato.

§ 7' A sanção estsbel€cidâ no inciso IV, § 2" desta Clausula é de competênciâ exclusiva do Chefe de Gabinete, conforme o caso, facult.da a defesa

do interessâdo no Íespectivo processo, no pmzo de l0 (dez) diâs da âbertu.ra de vista, podendo a roâbilitâção ser requeridâ âpós 2 (dois) snos de suâ

aplicação.

§ 8" Neúuma parte será Íesponsável perante a outra por atrasos ocasionâdos por motivos de força maioÍ ou caso fornrito, considerando-se como

tanto motivos de força maior ou caso fortuito: âto de inifligo público, guerr"a, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de i'ulto, perturbação

civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das paÍes contratantes, confoíne aí. 78, inc. XII a XVll eafi.79,
§ 2'todos da lei 8.666/1993.

§ 9'A CONTRATANTE é competente para disciplinar nos ternos da Lei Federal n'8.666/1993, as penalidades de suspensão temporária e

declaração de inidoneidade.

§ 10. O valor dâs multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRÂTANTE no prâzo de l5 (quinze) dias a contâr da data da notificação, pod€ndo

ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Fatuas por ocasião do pag.rmento, bem como a compensação de ou&os créditos que eventualmente a

CONTRATADA possua a seu favor, e, csso âind& Íemanesça o débito, â inscrição em divida ativa e posterior cobrança judicial, caso não haja o

devido pagamento, conforme art. 87, §l'da tÉi 8.666/1993.

§ I l. A critério da Administração poderão ser suspensas ,ui penalidades, no todo ou em parte, quando o âtraso na ent ega do obieto contratâdo for
devidameote justificado pela CONTRATADA, e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a compl.ta execução

das obrigações âssumidâs.

§ t2. A aplicação de qusisquer penalidades ora previstas, nâo será motivo impeditivo püa â rescisào do contrato pclo descumprimento de cláusulas

contratuais, ou poÍ inexecução parcial ou totâl do objeto contratado.

§ 13. Neúuma penalidade será aplicada sem o deüdo processo administrativo, seÍdo gaÍantido o diÍeito à ampla defesa e ao contraditório,
respeitados o direito à dcfssa prévia c recursos adminis§-ativos Íros prazos definidos em Lei, sendoJhe Êanqueada üsta ao processo.

ís, ol rorutlÇÃo Do cADAsrRo DE RESERVA
15.I Conforme artigos l0 e I I do Decrcto n.' 7.892/2013, o cadastro dc reserva de fomeccdores ocorreú após o encenamenlo da etapa competitiva,
com por finalidade espscial atçnder a superv€nielte exclusão do primeiro fomecedor classificado, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e ?l do

Decreto 7.892/2013. Os licitantes poderão reduzk seus preços ao valor dâ proposta do licit nte mais bem clsssificado.
15.2 A apresentação de novâs propostâs na foÍÍrB des& item não prejudicará o resultado do certame em rclação ao licitante melhor classificado.

15.3 Hrvendo o reglstro dos llsltântes que aceitarcm cotar os bens ou serviços com pÍeços iguais ao do licitante vencedor, estes serào incluídos, na

respectiva âtâ, na sequência da classiÍica4ão da fase coÍírpetitiva.
15.4 O pÍeço ÍegistÍado com indicação dos fomecedores seÍá diwlgado no Ponal de Compras e ficará disponibilizado durante a ügência da âta de

registÍo de preços.

15,5 Esta ordem de classificação dos licitantes regis§ados deveú ser respeitada nas conüatações e somente será utilizada acaso o melhor colocado

no certaÍne não assine a ata ou teúa seu rcgistro câncelado, no caso de exclusão, ms hipótes€s previstas nos aíigos 20 e 21 do Decreto n"

1 .892t20t3.

ró - DrsPosIÇÔEs GERATS
16.l - Â exisrência de pÍêços registrâdos não obriga a Administ -ação a finnâÍ as cootratações de que deles poderão advir, facultadâ a reâlizzção de

licitâção específica para a aquisição pretendida, sendo asseguada à DctentoÍâ do registro de preços a pref€Éncia em igualdâde de condições

16.2 - Fica a DetentoÍa ciente que a assinahrra desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, nâo podendo invocar
qualquer desconhecimento como el€mento imp€ditivo do perfeito cumprimento destâ Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorÍentes,

ló.3- Àta de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisõcs obedecerào âo Dccreto Municipâl n" 2.031/2010 de ll dc

janeiro de 2010, Lei Federal n'. 8.666/93 e demais normas compl€mentares, disposições desta Ata e condiçôes Editalíciâs que a precedeu, aplicáveis

à exccuçào e especialmenle aos casos omissos.

r7. DO FORO
l7.l-Fica eleito o foro do Muricipio de Machadinho D'Oeste/RO para dirimir as eventuâis controvérsias decorreÍrtes do presente ajuste

E. por estarcm de acordo lavmm o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas panes.
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Slrlenê A. Gdml
Membro Subsrituto dâ Cestora do Registso de Preços

Rlcelli Cordeiro Vlrtl.
Chefe de Gabinete

Msrg.rete Hrntt Marcollno
SecÍetaria Mun. de Saúde

Prulo CesrÍ de Mello
Secretaria Mun. Assistência Social

K.roünne Souzr de Ollvelrr Couto
Secretaria Mun. de Agricultura

Regimldo de Llms
Secretaria Mun. de Adminishação e Fazenda

I.rr€ Aprrecids dr Grrçi Cordeiro
Secretaria Mun. de Educâção

Alêr SÊndro trirmiÍo dos Sântos
Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Pesca

Wllson Correir dr Silve
rretaria Mun. de Planejamento

Flâvio Rogerio Prlva
Sec.etaria Mun. De Obras e Serviços Públicos

E MIBE§I§-DEENP.M§-LLÁUI
AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA
CNPJn' 35.266.554/0001 - l0
Sf Gilvan Guidin.
CPF n'411.783.t161-xx

NISSEY MOTORS LTDA
CNPJn" 04.996.600/0001 {2
Sf João Lucio Omelas Silva
CPF n" 614.031.96-xx

FIBRA DISTRTBUtÇÁO & LOGÍSTICA,
CNPJn" 29.887.078/0001-51
Sf JaiÍ Balduino de Souza
CPF n" 527.039.671-xx

MANUPA COMERCIO EX}ORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTO§ E VEICULOS ADAPTAIX)S LTDA'
CNPJn' 03.093.77610010-82

%. Manuella Jacob
'<PF ú" 372.532.828-xx

AUTOCÀR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI,
CNPJn' 0?.137.068/0001 66
St" Carlos Augusto Costâ PerciÍa Souza
CPF n'600.212.151-xx

FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJn' I 4.594.00ó/000 I -49,
Sf Augusto Cesar Mata Pyles,
CPF n" 202.981.291-xx

ECS COMERCIO DE !'EICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJn" 08.206.867/0001 40,
Sf Alexandre Roberto Pedrosa de Oliveira
CPF n" 5l1.096.546-xx

Publicâdo por:
Elisangela Alvcs Souza

Códlgo IdenttÍicidor:FB I 7E839

ffi lD: 320151 e CRC:08713E88
diariomuuici 207
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0110072

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.61 4. 51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

Em atênção à soliciteçâo do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaÇÕes dêcorrente do objeto especifico abaixo, certiÍico que:

tX - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes confoÍme dotação (Ões) especificada (s)
abaixo;

t l- NÁO HÁ recursos orçamentários paÍa pagamento das obrigaçõesi

[ ]- Adesáo a Ata de Registro de Preços, com necessidade de saldo orçamentário no momento da aquisiÇâo.

[ ]- Sistema de Registro de Preços, com indicaçâo de dotaçâo no momento da aquisição.

OADOS DO PROCESSO:

tf do Processo/Ano 153 12023

Data do Procêsso. 0411212023

Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Prêços / Pregâo Eletrônico

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 06/2023, originada do PÍegão Eletrônico n'g6lGABl2022,
Íealizado pelo Município de Machadinho D'Oeste - RO, para aquisiçáo de 01 (um) veículo tipo ônibus
rodoviário.

Recursos orçamentários

Exer Unid. Exec. Funcional Valor Saldo

2023 020301 04.1 22.0002.1 1 19.0000 4.4.90.52.52.00 1.2.500 1.324.900,00 1325.000,00

Campos de Júlio - MÍ. 0411212023

Assinatura do Resoonsável
D.loncl Velmoôldd

cRc- 01207U02
míttcul. ' M612002

PARECER CONTABIL

Ficha categoria 
llront"n""ur"o

900



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

wurw.camposdejul io.mt.gov.bÍ

úLtêO 73

Processo Licitatório no '15312023

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO DE ADESÃO A ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

Autorizo a aberturâ proce sso de adesão de Registro de Preços no

0612023, originada do P lizado pelo Municipio de

Machadinho D'Oeste - R

com valor R$ 1.324.900

ulo tipo ônibus rodoviário,

registrado a empresa

MANUPA COMER DE EQUIPAMENTOS E

'10-82, em atendimento àsVEICULOS ADAPTA LTDA, CNPJ no 03.093.

Campos de Júlio - MT,

CANPO ruuo
serneon o v,men onvo

lrineu Marcos Parmeggiani

P refeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

.1
,

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

de 01 (um)

necessidades da Secretaria Municipal de



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelullo.mt. gov.br

Art. 30. A inexatidáo das aÍirmativas e/ou irregu
rtame,
direito

Art. 4., Essa P ria entra e vigor na ata de sua

publicaçáo

Registre-se e Pu rque-se.

Campos de Júlio, 1 de lunho de 020.

apÍesentaÉo dos documentos :xigidos no edital do ce

qualquer iempo, acarretará na nulidade de pleno

nomeaçao do candideto ora convocado
//

CAMPOS DE JULIO

PORTARIA NO.127, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

NOiIEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO

DE PROVIMENTO EFETIVO OE PREGOEIRO.

JoSÉ ODIL DA slLvA, Prefeito do Municipio de Campos de

Júlio, Êstado de Mato Grosso, no uso de §uas âtÍibuiçÕes legais e'

CONSTDERATÚDO as dlsposlçõe s preconizadas no arligo 8o e do §

2" do artigo 17 do Estatii Jà" Ée.,àorri Púbticos. instituido pela Lei

ComptemeÁbr no. 001 , de 15 de iulho de 2008'

CO^TSTDERANDO o disposto no aftigo f e aftigo 40 do 
^e-dit^al 

de

convocaÇão rJ il d" 15 de iunho'de zozo e oo eaitat do ceftame no 1/2016'

RESOLVE:

Att lo Nomear o segundo candidato na ordem de

classiÍicação do certame regido pefo 
-edital no 1t2O:6' ERIC RODRIGO

ÉÊiiÉúÀN ao cargo de proümento efetivo de Pregoeiro' para tomaÍ posse

;"-;;;r;';;;il ie 3o itrinral dias, contados da publicação da presente

portaria.

Art. ? o servidor deverá preenchar todos os requisitos

necessários a po§se no prà.o previsto no artigo prímeiro' sob pena de ser

tornado sem efeito o pt"""ni" áto d" no;,""çâo, na forma do § 6o do artigo

ài àíÉ.trtuto dos Sàrvidores Públicos de Câmpos de Júlio' instituido pela

Lei Complementar no 001 , de 15 de julho de 2008'

laridades na
verificadas a
do eto de

L
JOSE ODIL SILVA

Prefeito de Cam os de Júl io

Av. Valdir Masutti, na 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP 78.307-000 - Fone/Fax; (65) 3387-2800

a

tâl C)
I N

I



16 de Juího dê 2020 . Jomd o,Íicial Eletíon|co doo MunbipDê do Éstâdo dê Melo Gros6o . ANO XV I N' 3.500

Art 2' A servidorE dgvc.á pteeír.àêr lodos os rgquisdos nccGssáriqs a

po8§e no píalo previsto no 9íioo primêlro. §ob pênâ d6 60í tomado ssm

efeito o prosênte ato de /!oÍngaçáo, na torma do § 8'dô aíigo 27 do E§ta-

tuto dos SoÍvlloros Públicos ds Campos do Jdio. insüt!ído pslâ LBI Com-

plernentaí no 001, oe 15 de Júlho de 2t)08.

Art 31 A 'noxalidão das afirm8tvB§ s/ou iÍíagutaridadB§ nê apr€a€ntaçáo

dos documenlos êtiordos no €dit l do c€ílsrno, v6íicáda§ â qualquer tem-

po, acanelará nâ nulidado d€ pleno dlreito do slo d€ somcsçâo da cândi'

data ora oonvocada.

Aô 4'Essa poítarà enltâ em viqq nã dala de sua pübllcaÉo, rolroagindo

os s€ua efertos ao dia 10 de maÍço Ílo 2020.

Rrglrtr?sq o publlqua.3a.

Campos de Júlio, 15 de iunho de 2020.

JOSÉ Ô!{L DÀ SILVA

Pr.Í.ilo dô Crmpoa d. Júllo

CHEFE oÉ GABIÍ.tETE
PONTARIA Nó.í25. DE t5 OÊ JUNHO OE 2O2O

'O]íEIÂ §ERVIOOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO OE PROVI-
'.<(enro erervo oE AcENÍÉ oE couBATÉ As EttoE rAs- ÀcE

JOSÊ oUL DA SILVÂ. Prcíeio do Municlplo de Câmpos do Júlio, Estado
,:e Mâlo Grosso, no uso de suas atrlboçóes legaise,

ColV§DERÁlrDO o d,sposro na adqo 2c o stligp 3 do adilal de convoca'

çàc n". 37. de 2? de ,I,aio da 2m0 a do edile! do coftsme n" 12020:

RESOLVET

AÍL l' Nomeáí a sorvidorÊ CluÉLl PRISCILÂ §AtJTo§ OÊ LllrlA ao caÍgo
cc provimênto êfetivo de Ag€ôte de Combâte âs EndeÍnias-AcE íegldo

oelo odital nô 1i2020. para toÍnar posse no píazo márimo de 30 (tnnla) di
:rs, cortados da oub|caçào da pÍeEonb porlaria-

Art. ? À !6rvdoaâ dsvará prgêncher todos os rsquisitos noca8sários I
poÊss no p.azo pícvisto no artigo prim.iÍo. sob p€na do §or tomâdo §lm
sforto o pÍss€nre ato da nomeação. na forma do § 6o do anigo 27 do Ertâ-
tuto dos Servidoíes Públicos de Campos dê Jüio. insüluido pola Lor Com-
plemsntaÍ no 001. ds 15 de iulho Íre 2008.

ArL 3.. A rneraüdáo dô6 sfirmaüvas e/ou iíregularidades ôe aprcseôtação
dos docurnenlos 6xigidos no edital do csrtám6 vêrficâdas a qualquerlgm-

oo. acârrsla.á na nuhdad€ ds plêno dí€ilo do ato de oomoâÇáo dâ candi-

vJatâ ora ronv9cada.

Aít 4' E§8a portaÍia ontla sm vigoÍ na dalâ de sua pl/blicaçro. rgtÍoaoindo
os seu§ €Íertos ao dla 22 de ínaio de 2020.

RagirtÍ+.e r pobliqur.aâ.

Cempos ds Júlio. 15 de iunho de 2020.

JosÉ oDtL DÂ stlvA
Prelllto ds C.mpos do Júlio

CHEFE DE GÂBINETE
PORTARTA N..123. OE 15 0E JUi{HO OE 2020.

r{o Éta ssRvtDoR púBuco pARA ocupaR caRco oE pRovt.

MÊNTO EFETIVO DE AGEIIT€ DE COXBATE AS ENOEIIAS- ACÉ

JO3É ODIL OA slLvA. Prsfêito do Municipio de campos d6 Júlio, Êetsdo
de Mato Grosso. no uso d6 suâs âhbuições lêgais ê,

COTYSTOERÁríOO o d,sposlo oo adrgp 2" e a digp y do edttal .te convÇa'

çào n'. 37, de 22 de moo de 2020 ê do oditdl do cadalÉ no 1n020;

RESOLVE:

diaÍlomuncipal.org/muamm . ww\ .aín$.oí9.br 6B Assinâdo Oigilalmenle

Art lo Nomear o servidoí HIAGo VlNlClUg DÊ ÍÚORÂE§ CRUZ ao câÍgo

dê píovimonto êíêtivo dô Agêntê de Combâte âs Endemiâs-AcÊ íêgido

pslg edital n'1,12020 para lomar posse no prazo màximo de 30 (trintã)di-

e§. contados da p,rblicaÇào da pr€sente pÔítana.

Aú f O se.vrdor deveíá preeôcher todos os requtgllo§ neçessárps a pos_

s€ no pÍazo pr€vrato no art§o prirn€iro. sÔb pona de ser torfiâdo som êÍeito

o presonlê âto de ooíneaÉo, na íoÍme do § 60 do ãrtlgo 27 do Estatuto dos

Servidores Públicos de Campos de Jüio, inslituido polã Lêi Compleinentaí

n'001. de 15 ds tulho de 2008.

AÊ 3P. A inexatiéão das aíiÍrnâtivas e/oú iÍregularidadês na apíe§"ntaÉo

do3 clocumentos €xigidoB no €dltal do certBme, venÍic€das a qudqÜêr tsm_

po, acan€t8rá nâ nulidade d€ plano dlr€ito do ato de nomeâÉo do cand!

dato or-â cônvocado.

Art 4' Êsso podâriâ êÍrlra om vigoÍ na datB de súa publicaÇáo. relroagindo

os Beu§ eíêitos ao dlâ 22 de malo de 2020.

R.gistr..a. e pqbliqut..t.

Campos de Júlio, 15 de junho d€ 20?0.

JosÉ oDtL DÂ stLva

P..íoito d. Campot de Júllo

CHEFÉ DE GABITÊTE
PORTARIA NO.I22, DE í5 OE JUNHO OE 2020.

{oitEta sERvtooR HJsLtco PARA ocuPAR cÂRGo oE PRovl-

NENTO EFETIVO DE AGENTÉ OE CO AAÍE AS EI{DE]íIA$ ACE'

JOgÉ OOIL OÂ 3lLvA. PEíeito do Municipio do Campo§ dê Júlio E§tado

do Mâto Grosso. no uso do sueB âtrlbui@êE logais e,

CONS,I,€RÀNOO o dlsposlo no aÁlgo ? e adgo 3õ do edit l do d)nvoca-

çáo n" 37. de 22 de maio do 2020 a do sdltal do cetla,,r,o no 1/2020:

RESOLVE:

art 1ô Nomoar a sârvidoÍs ÉOUAROA RIBEIRO OE PAULA ao cargo de
pmvim6nto êÍ6tivo de Aoonto dô Combole à§ Êndomrs§-ÂCE. rogido p8'

lo edilâl n' 1/20?0. psra tomaÍ posse no pÍazo máxrmo de 30 (tÍinlâ) dia6.

conbdos dã publicãçáo da preserte porl'aria.

AÍL 2' A sêrvidora devsrá píÊenchêa todos os ísquisllo§ nêce§sáíbs a

possê no píazo pÍeüsto no adigo píimci.o, sob pcna dê 6e.lo.nado §em

€Íaito o pr€âentô âto ds nomsaçáo. nâ brma do § 6o do aíigo 27 do Eshà-

tlio dos Sorvidores Püblicos de campos dô Jül|o, rnsütuido pola Ler Com-

plêmentâr no 001, de 15 de jl'lho de 2008.

Art !p. A insxâtdáo das âlirmatrvâE €/ou inegulandad6s n6 apíêssntaçáo

dos doq.rmeítos e{gidos no edllal do ceriame, v€riÍcadas a qualqúêÍ lêm-
po, aÇanotr.á na 'lllidade dÊ plono diÍâito do ato d€ nomoaçáo da candF

data ora coítvocâda.

Art 4' Es6a ponâÍia sntra ôm vigor na data de §uã publicaçáo. rstroagindo

os sêus oíonos âo dia 22 dê mâo de 2020.

RoglEtÍr€c c puHiqu!.8c.

Campos dü Júlio. 15 ds pnho dê 2020.

JosÊ oDL oA stLva

PrríÊho dr 6.mpoa do Júllo

l{olrEra sÉRvtooR PúBLlco PARÂ ocuPAR caRco oE PRovl'
ÍÍENÍO EFETIVO OE PREGOEIRO.

JOSÊ ODIL DA sllvA. Preíêito do MunicÍpio de Campos de JÚlio. Éstado

j de Mato Grosso, no uso do sua§ atribu,çÔes lggais e,



0r10046
do motorista com regula8em
pneumática e com cinto de
segurança.- porta de enÍada
pantográfica com abertura
interna e externa.- porta
exclusiva para o elevadoÍ.-
banheiro nâ raseira.- tapa sol.-
relógio digital com indicação de
temperatura e utilização do WC.-

revestimento interno na cor
padrão de fabricação.- saÍda de

emergência no teto e laterais
conforme norma.- tanque de
combusível de 500lts.- câmera
de ré.- passa balsa traseiro.-
terceira luz de freio na trâseira.-
janelas com vidro de correr na

cor fume + insulfilme.-
acessibilidade conforme norma
15320.- 2 tomadas usb sêndo 1

paraomotoristaelpara
auxiliar.- emplacamento em
nome do município.- veículo que
atenda todas as demais normas
de segurança e com todos os

equipamento de segurança não
descritos acima,- garantia de 12
meses conforme manual do

prietário.

7 UND AMBULANCIA DE SUPORTE

AVAÍ{çÂDO Un MOVEL, T|PO D
(original de fábrica) de teto alto,
do ano da entrega ou modelo do
ano subsequente, carroceria
unificadas üpo monobloco em
aço, cor branca, com ar
condicionado na cabine como no
salão de atendimento, travas
elétricas, fr.eios AB5, rádio com
alto-falante e antena, direção
assistida, equipamentos de
segurançe conforme norma do
CONTRAN, combusúvel Diesel,
potência mínima de 125 Cv(+/-
10%), distância entre eixos de
3.900 mm no mínimo,
compartimento de carga com
altura interna aproximadamente
dê 1.800 mm (teto alto); porta
de correr na lateral ao lado
direito do veículo e 02 portas
instaladas ao compartimento de
carga na parte traseira do veículo
e com garantia mínima de 12
(doze) meses, uma poltrona
giratória, instalação de película
üpo jateado nas janelas, piso em
compensado revestido de manta

RENAULT Rs 495.000,00

FoÍnecedor: AUTOCAR COMERCIO DE VEICUtOS EtREU- 07.137.068/ü)Ot-66
qTD UND DESCRTçÂo MARCA MODELO VALOR

Âla do Êàgrsh§ d6 Prsqr Oô dá 1 7/0j r2O23 esih6do @ íod§ do O6olto no i.43 j ZO2O 0O 312375 o CRC 3O7EBS3O|

8 MASTER

ITEM



involuntário das pernas da maca
quando na posição estendida,
projetada de forma a permitir a

rápida retirada e inserção da

vítima no compartimento da

viatura, com a utilização de um
sistema de retração dos pés

âcionado pelo próprio impulso
da maca para dêntro e para fora
do compartimento, podendo ser
manuseada por apenas umâ
pessoa, 03 cintos de segurança
fixos à mesma, equipada com
travas rápidas, que permitam
peíeitâ segurança e desengate
rápido, sem riscos para a vítima,
provida de sistema de elevação

do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e com a

capecidade mínima de 100 k g,

sem corte na lataria para

deslocamento da maca dentro da
cabine e sem deslocamento do
banco carona na cabine para

frente a fim de não comprometer
a seguíança do passageiro e caso
de acionamento do airbag.
dêverão ser apresentados:
autorização de funcionamento
de empresa fabricante da maca e

registro ou cadastíamento na
Anvisa, com garantia mínima de
24 meses. ensaio da maca
atendendo à normâ ABNT NBR

14561/2000 e AMD standard OO4

feito por laboratóÍio
devidamente credenciado;
sistema elétrico iluminação
interna com 03 luminárias
alógenas no teto e 02 luminárias
em led; 01 farol de embarque
instalado sobre a porta traseiraj
02 tomadâs internes 2p+t 110
vca; 02 tomadas internas 12 vcc;
inversor de voltagem 400 watts;
sinalizador; sinalizador Írontal
em barra linear com mínimo de
05 lentes injetadâs em
policarbonato na cor vermelha,
comprimento mínimo de 1.260
mm, largura mínima de 290 mm,
mínimo de 10 blocos dianteiros,
10 blocos traseiros e 02 blocos
laterais sêndo que cada bloco
contém 04 leds de no mínimo 3
watts e lente defletora em cada
leds; o modulo de controle
deverá permitir a geração de
efeitos luminosos que
caracterizem o veículo parado,
em deslocamento e em situação

Alá de Rôgi8rÍo d. P..@ 06 d. 17i0r 2023, ã.liâ(b G íol@ do OdEro n 3.a31r2020 (tO 3r?375 ô CRC. lOrÊBS3O)

0 0410



0í)0042
de emergência, função de
funcionamento apenas dos leds

fÍontais e um lateral ou traseiÍos
e um lateral e função de
aumento gradual de intensidade
dos leds, com no mínimo de 15
efeitos luminosos de flash
distintos; luzes de advertência
fixadas nas laterais do veículo,
sendo três em cada lado e 02 na

traseira; sinalizador acústico com
amplificador de no mínimo 100
w rms de potência, 13,8 vc c, 03
(tÍês) tons distintos, resposta de
frequência de 300 a 3000 hz e
pressão sonorã a 01 (um) metro
de no mínimo 128 db, 13,8 vcc
com um único autofalante;
oxigenoterapia: sistema de
oxigênio com suporte pal.a

cilindro de 16 litros; instalação
de um cilindro de oxigênio de 16
litros com válvula ê manômetro;
régua de oxigênio de 03 pontas

com fluxômêtro / asptador /
umidificador; ventilação:
instalação dê 01 ventilador com
cúpula de proteção em fibra de
vidro; instalação de 01 exaustor
com cúpula de proteção em fibra
de vidro; vidros: vidro fixo com
película jateada nâs duas portas

traseiras; vidro correr e com
pêlícula jateâda na porta lateral;
vidro correr junto à divisória
entre a cabine do motorista e a

do paciente; demais itens:
balaústre 6xado no teto;
instalação de 01 suporte para

soro fixado no balaústre;
acabamentos em sica flex
(vedação de todos os cantos
existentes); Íêfoíço fixado no
piso, embaixo de todas as rodas
da maca em alumínio; alarme
sonoro de marcha ré; ar
condicionado no compartimento
do paciente; entrega da
ambulância via platâforma
(guincho), entregue 0 km.
documentos: acompanhado
juntoapropostaocct
(comprovante de capacitação
técnica) conforme poítatia 142
de 26/2079 inmetro, e certidão
de adequâção e legislação do
tránsito (cat) portaria Denatrân
L9O/2@9 que deverá
corresponder exatâmente ao
modelo do veículo ofertado na
pro osta comercial

Âta d. R3gr6rD d6 Í,'oço 0ô do r 7,!1,?021. ásrmdo n6 í(,m rb o.sBb 
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7 2 UND VEICUTO FURGAO ORIGINAT DE

FABRICA TIPO A 0 km, adap. p/
AMB SIMPLES REMOçÃO, com
cap, Vol. não inferior a 7 metros
cúbicos no total Compr. total
mín. 4.740 mm; Comp. mín. do
salão de atendo 2.500 mm; Al.

lnt. mín. do salão de atend.
1.540 mm; Diesel; equipado com
todos os equip. de série não

especificados e exigidos pelo

CONTRAN; A estrutura da cabine
e da carroceria será original,
construída em aço. O pâinel

elétrico interno, deverá possuir 2

tomâdas p/ 12V (DC). As

tomadas elétrices deverão
manter uma dist. mín. de 31 cm
de qualquer tomada de Oxigênio.
A ilum. do comp. de atend, deve

ser de 2 üpos: Natural e Artificial,
deverá ser feita por no mín.4
luminárias, instalâdas no teto,
com diâmetro mín. de 150 mm,
em base estampada em alumino
ou injetada em plásüco em
modelo LED. A iluminação ext.
deverá contar com holofote tipo
farol articulâdo reg.

manualmente na parte traseira
da carroceria, c/ acionamento
independente e Íoco direcional
ajustável 180e na vertical. Deverá
possuir l sinalizador principal do
tipo barra linear ou em formato
de arco ou similar, com módulo
único; 2 sinalizadores na parte
traseira da AMB na cor vermelha,
com freq. Mín. de 90 flashes por
minuto, quando acionado com
lente injetada de policârbonato.

Podendo uülizar um dos
conceitos de Led, Sinalizador
acústico c/ amplificador de pot.
mínima de 100 W RMS @13,8
Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.
De megafone c/ ajuste de ganho
e pressão sonora a 1m. de no
mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo
de Oxigênio (rede integrâda):
contendo 1 cilindro de oxigênio
de no mín. 161. Em suporte
individual, com cintas reguláveis
e mecanismo confiável resistente
a vibrações, trepidações e/ou
capotamêntos, possibilitândo

receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula
pré regulada p/ 3,5 a 4,O kgÍ/cm2
e manómetro; Na região da

bancada, deverá existir uma

RENAULT MASTER L1H1 Rs 289.000.00
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régua e possuir: fluxômetro,
umidificador p/ 02 e aspirador
tipo Venturi, c/ roscas padrão

ABNT. Conexões IN/OUT
normaüzâdas pela ABNT. A
climatização do salão deverá
permitir o resfr/aquec. O

compart. do motorista deverá
ser fornecido c/ o sist. original do
fabricante do chassi ou
homologêdo pela fábrica p/ ar
condicionado, ventilação,
aquecedor e desêmbaçador. P/ o
compart. paciente, deverá ser
fornecido original do fabricante
do chassi ou homologado pela

fábrica um sist. de Ar
Condicionado, c/ aquecimento e

ventilação tipo exaustão lateral
nos termos do item 5.12 da NBR

14.561. Sua capacidade térmica
deverá ser com mín. de 26.000
BTUS e unidade condensadora de
teto. Maca retrátil, com no mín.
1.900 mm de compr,, com a

cabeceira voltada pâra frente; c/
pés dobráveis, sist.
escamoteável; provida de
rodízios,3 cintos de segurança
fixos, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido.
Acompanham: colchonete,
Balâústre: Deverá ter 2 pega-

mão no teto do salão dê
atendimento. Ambos
posicionados próximos às bordas
dâ maca, senüdo traseira-frente
do veículo. Confeccionado em
alumínio de no mÍnimo 1

polegada de diâmetro, com 3
pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo
longitudinal do comp. através de
parafusos e c/ 2 sist. de suporte
de soro deslizável, devendo
possuir 02 ganchos cada para

frascos de soro. Piso: Deverá ser
resistente a tráÍego pesado,

revestido com material tipo vinil
ou similar em cor clara, de alta
resistênciâ, lavável,
impermeável, antiderrapante
mesmo quando molhado.
Armário: Armário em um só lado
da viatura (lado esquerdo). As
portas devem ser dotadas de
trinco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durânte
o deslocâmento. Deverá possuir
um armário üpo banceda para

acomodação de equipamentos

Al,a ds Ráqrslft do Preç! 00 dé 17101/?02!, ásin.dô M ío,má d,o oaÊlo no 3 431/2020 ilD:112175 e cÀc lD7E653o).
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9 2

com batente frontal de 50 mm,
parâ âpoio de equipamentos e

medicamentos, com
aproximadamente 1 m de
comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura
de 0,70 m; Fornecimento de vinil
adesivo para grafismo do veículo,
composto por (cruzes) e palavra
(ambulância) no capô, vidros
laterais e vidros traseiros; Bem

como, es marcas do Governo
Federal.

vEículo ÍPo ôr{rsus
RODOVTÁR|O COM AS

ESPECTFTCAçÕES MíNTMAS: - 47
lugares no salão já incluso
acessibilidade + 1 motorista +

auxiliar. - Veículo novo 0 km ano
2022/2023 ou superior. - Chassi e

carroceria intêgrada. - Motor
traseiro com potência de 330 cv
ou superior. - TÍação 4x2 - motor
6 cilindros. - Torque 1632nm ou
superior. - Suspênsão dianteira e
traseira pneumáüca. - Sistema de
ajoelhamento. - Direção
hidráulica ou superior. - Sistema

elétrico de 24v.- 2 baterias de
225 ah ou superior. - 2

altern3dores de 80 a ou superior.
- Freio com sistema eletronic
braking system (ebs), anti-lock
brakinS sistem (abs). - volante
com aiuste de ângulo.-
computador de bordo completo
(diagnostico de falhas, limitêdor
de velocidade, limitadoÍ de
rotação do motor, voltímêtro,
relógio, alarme, medidor de
combustível,, distância e tempo
de viagem, medidor de consumo
de combustível, registro de
dados do veículo, temperêtura
de óleo do motor).-rodas de aço
8,25x22,5 pneus 295 /80Í22,5 lou
superior),- caixa de câmbio
automatizada.- comprimento de
13.200mm ou superior.- entre
eixo mínimo de 6.000mm. altura
externa mínimo de 3.400 mm
com ar condicionado.- poltronas
executivas reclináveis de
1.O60mm com porta copos
integrado, cinto de segurança
retrátil e revestimento em
tecido.- poltrona do elevador de
acessibilidade isolada sem
assento ao lado.- banheiro na

traseira com espaço para pia e
sanitário.- estrutura metálica em

CHASSIVOLVO

CARROCERIA

MASCARELLO

8340R 4X2 +

ROMA R4

Rs 1.324.900,00
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tubos de aço unidâs por soldas.-

atendendo normas de segurança

antitombamento.- alarme de ré.-

aÍ condicionado de teto de
130.000 btu/h (ou superior),
montado sobre o teto do
veículo.- renovação de ar interno
atendendo as normes ABNT e

Anvisa.- ar condicionado para a

cabine do motorista e auxiliar
através de forçador de ar do
salão âtravés de dutos, com
regulagem por difuso[es,- parede
divisória total com porta.- 2

dispenser de álcool em gel sendo
1na subida da escada e 1no
sanitário.- desembaçador de para

brisa com ar frio e quente.- porta
pacotes completo (duto de ar
condicionado, entradas usb, luz
de leiturâ, numeração de
poltronas).- cortinas em todas as
janelas e parede divisória.-
retrovisores externos avançâdo e
carenados com regulagem
elétrica e desembaçador.- central
multimidia radio, cd I dvdl usb/ sd
card + gps + reprodutor de
imagens para a câmera de ré,
montado no painel do motorista
(ou superior).- mínimo 2 alto
falantes na cãbine e mais 8 alto
falantes no salão.- faróis em
policarbonato com luz drl (ou
superior).- farol de neblina.-
suporte de reboque instalado na
dianteira com tomadas de ar e
luz.- iluminação interna em led
(ou superior).- lânterna traseira
em led (ou superior).- isolâmento
termo acústico em toda a

carroceria.- assoalho em madeira
naval com revestimento
antiderrapante (ou superior).-
janela do motorista e auxiliar
com vidro móvel de correr.-
limpadores de para brisas
elétrico com duas hastes.-
bagageiro no entre eixo passante

de 1.050mm (ou superior) de
altura com iluminaçâo interna
em led.- tãmpas laterais tipo
portinholas com travas
pneumáticas.- trava de proteção
de bagagem.- para brisa bi
partido.- frente e traseira
revestido com máscara de fibra
de vidro (ou superior). - para

choque dianteiro e traseiro na
cor do veículo.- pintura externa
na cor solidê branca.- poltrona

arà d€ R.0r5r«l dé Pró!.o 06 d.17l01/202x oBin6dú nâ íomÂ do o€cEto nq 3.,t31/2020 ío 3t2375 o cRc 3D7Es53ol
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vinílica ou similat possuindo

armário em total lâteral com
cantos arredondados, revestido
em fórmica ou material similar,
incluindo bancada para fixação
de equipamentos médicos,
banco üpo baú, para no mínimo
03 (três) ocupantes com cintos
individuais, possuindo assento e
encosta êstofado, com
revesümento na cor a ser
definido na solicitação,
possuindo balaústre no teto, com
suporte (02) para soro, suporte
para cilindro de oxi8ênio (03)

três de 3 m'Ie um (01) m3,

incluindo cilindros com regulador
de alta pressão, incluindo
SinâlizadoÍ óptico e acústico,
sinalização barra com sirene com
5 tons, luzes de advertência
fixadas nas laterais, sendo três
em cada lado e duas na traseirâ,
strobos nos faróis e lanternas
traseiras e luzês laterais
iluminação interna em led, com
duas intensidade, um farol de
embarque na traseira e lateral,
03 tomadas 127 V(incluindo
transformador de 12 Vcc para

L27 Vca, 02 tomadas internas de

12 V cc, devido sistema elétrico
devendo possuir sistema de
bateria que suporte, sistema
elétrico do salão de atendimento
independente (chave geral),

maca articulada e com rodas e

colchão(suporte até 150K9), com
três cintos de segurança; rede de
oxigênio que deve ser
alimentada por um cilindro de 3

m3, rede deve conectar a régua

tripla (alimentação do
respirãdor; Fluxômetro e

umidificador de oxigênio e

espirador tipo Venturi);
manômetro e fluxômetro com
máscara e chicote para

oxigenação; prancha cuna e

longa para imobilização de
coluna- Na lateral esquerda será
instalado um conjunto de
armários sendo um destes para

alocâção de cilindro de oxigênio
e suporte, a porta será de fácil
remoção, com engates rápidos,
para permitir â substituição do
cilindro terá ainda recorte acesso
e visibilidade para a válvula de
oxigênio. Esta lâteral possuirá

ainda bancâda inferior com

Al" d. Róg'ôno dá foço 06 da 1 7/012021, ás.hâdo na ,mâ úo OeÉlo n! 3 .t3l/2020 ítD 3 r 2375 o CRC lotÊâ530)
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portas corrediçâs em acrílico,
balcão superior para fixação e
alocação de equipamentos e

almotolias para fluídos e

compartimento inferior com
tampa, acesso pela porta lateral
direita para guarda de materiais
de uso da ambulância. Na parte
superior desta bancada será
instalado um armário aéreo com
dois compartimentos e portâs

corrediças em acrílico
transpârente. A lateral direita
possuirá banco tipo baú, com
assento inteiriço e três encostos
com apoio de cabeça individuãis,
todos revestidos em courvin com
costuras reforçadas, com cinto
de seSurança. A tampa deste
banco possuirá dobradiças com
molas uma em cada lateral. Na
parte lateral deste banco com
acesso pela porta traseira, o
mesmo possui uma porta para

acondicionamento de duas
pranchas longas de imobilização,
maca com pés retrátels,
conÍêccionada em alumÍnio, com
rêgulâ8em de altura da cabeça e
rodÍzios giratórios, capaz de

suportar no mínimo 150 quilos

de peso, colchonete em espuma
revesüdo em courvin e três
cintos de segurança, com trava
de segurançâ. Uma prancha de
lmobilização Longâ:

Fornecimento de prancha de
imobilização confeccionada em
polietileno, e jogo de cintos de
imobilização (mínimo três), com
argolas, protetores laterais
direito e esquerdo (coxim),
queixeira e testeira, todas âs

bordas possuirão proteção

emborrachada para servir de
proteção contra choques e os

cantos serão arredondados,
cadeira de rodas dobrável,
ventilador pulmonar de
transporte que atue tânto com
pressão e Yolume; monitor
multiparâmetro, cardioversor
com marcapasso externo não
invâsivo; bomba de infusão com
bâteÍia e equipo(so); 01
ressuscitador manual adulto e

infantil (AMBU), 5 máscara para

ressuscitador adulto e infantil,0l
laringoscópio adulto com lâmina
curvas 1, 2, 3 e 4; AÍ
condicionado do salão de

Atâ d. Róg stlll dd Pr3çt 06 dé 1 7/01/202i. êssinslo n6 íoríE do O6cÉto ú. 3 131/2020 (tO I I ?375 6 CRC 3D7EB53OI



atendimento com comando
independentes, Veiculo na cor
Branca, plotado conforme
solicitação, todos os tâmpos
além da proteção de borracha
possuirão ressâlto a fim de evitar
a queda de objetos durante o

deslocamento do veículo.

27 UND CAMINHAO A DIESET 6X4 COM

TANQUE PARÂ TNANSPORTE DE

ÁGUA, TRAçÃo 6x4 - veícuto
novo para uso em estÍada não
pavimentada ou acidentada, zero
quilômetro, equipado com
cisternâ de 15.000 litros para

transporte dual de água potável

e/ou para trabalhos de
terraplenagem, cisterna com
sistema espargidor do tipo rabo
de pavão e barra espargidor de

água; b. Ano de fabricação do
chassi: do ano em curso ou
posterior; c. PBT igual ou
superior a 42.000 Kg; d, Motor
do veículo: Óleo diesel, com
potência igual ou superior a

275CV; e. Cabine standard
robusta, para trabalhos fora de
estrada: 1) Para-choque dianteiro
tripartido, que permite ân8ulo de
entrada mâior; 2) Primeiro
degrau da cabina em metal;31
Acesso rápido para engate em
cambão.íPneuserodas:

VOI(SWAGEN CO N ST E LLATIO N

26.280
Rs 729.500,00

tornecedor; fERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA- 14.594.006/0001-49
ITEM QÍD UND DESCRTçÃO MARCA MODETO VALOR

11 2 UND

VASSOURA RECOI.HEDORA

HIDRAULICA - largura de
trabâlho 1.500 mm, escovas com
diâmetro de 650 mm e

reservatório com capacidade
para 0,4 m3; engate rápido -

Deve ser compatível com todos
os modelos de minicarregadeira;
Garantia mínima de 12 (doze)

meses pêlo fabricante,
assistência técnica e reposição
de peças disponíveis dentro do
Estado dê Rondônia, sendo que a
empresa deverá apresentar
durantê a fase de licitação a

razão social e o endereço da

emprêsa que prestará a

assistência técnice, sendo uma
nâ câpital e outrâ no interior do
Estado / atêndimento on site.

PALADIN sB60 Rs 28.000,00

Fornecedor: ECS COMERCIO DE VEICULOS E EqUIPAMÉNÍOS ITDA- 08.206.86710001-00

ITEM DESCRTçÃO MARCA VALOR
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original de fábricâ, com a

fabricação dos pneus deverá ser
do ano corrente ou, no máximo,
no prazo de 12 (doze) meses

contados dâ dâta de entrega do
veículo; e g. Pintura na cor
BRANCA. 2. DIVERSOS: Ar-
condicionado original de fábrica;
Computador de bordo contendo
no mínimo as seSuintes funções:
diagnósticos de falhas, horas de
viagem, autonomia do
combustível e média geral do
consumo, entre outros; Protetor
de cárter; Jogo de tapete de
borracha; e Oeverá acompanhar
o veÍculo todo ferramental básico

distribuído pelo fornecedor
(chave de roda, macaco

hidráulico e triângulo); Tanque

tipo policêntíica com capacidade
para 10.000 litros de água,

dotado de tampâs, quebra-ondas

e tampa de visita com diâmetro
de no mínimo 400mm; b.

Conjunto de auto carregamento
com sistema à vácuo, com crivo e
escovâdor c. Acabamento
interno com jato abrasivo,
devendo ser aplicado 2(duas)

demãos de ünta de proteção,

acabamento exteÍno com jato
abrasivo deverá ser
aplicadol(uma) demão de fundo
anticorrosivo e 2(duas) demãos
de tinta esmalte sintético
automotivo na cor branca; d.
Secção transversal policêntrica

em chapa de aço carbono ABNT

1010, de caracterísücas
mecânicas e químicas adequadas
ao transporte de água potável,

com espessura mÍnima de 3/16 e
atendêndo a norma ABNT NB

212, passadiço em chapa de aço

n"10 antiderrapante na parte
posterior e em toda a extensão
do tanque,l(uma) escada do tipo
marinheiro com degraus

anüderrapantes para o acesso à
parte superior do tanque; e.

Bomba centrífuga acoplada a

uma caixa multiplicadora de
torque acionada pela tomada de
força, com vazão máxima de
aproxjmadamente 75 m /h e
pressão máxima de trabalho de
aproximadamente de 60 MCA; í
Sistema de irriSador para

serviços de terraplenagem com
barra traseira com diâmetro de 3

Ârá dê Ê!0!stío ds Preço 06 de i 7/01/202ir .8!inado Írd íoÍrrE do tudÊro . t.a31l2020 (ô J t 2:175 o cRc tD7E 8530)
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polegadas e bicos espargidores
acionados por sistema
pneumático para abertura de
rêgistros de dentro da cabine,
bocal de inspeção, 2 (dois)

aspersores traseiros com
defletores de jato tipo rãbo de
pavão, 2 (dois) âspersores

dianteiros com defletores de jato
tipo bico dê pato (na altura do
para-choque); e g. Mânguêira de
borracha com diâmetro de 1

polegada, 25 m de comprimento,
carretel de rêtração manual, bico
de pressão regulável pâra jato e

neblina

CÁMINHAO BASCUTANTE 6X4 .

vEÍculo Novo (zERo KM],
TRAçÂO 6x4. Classificação:

Caminhão Basculante. Veículo
novo 6x4 para uso em estrada
não pavimentada ou acidentada,
:ero quilômetro, do tipo
basculante para transporte de
materiais escavados e agregados

de construção; Ano de fabricação
do chassi: do ano em curso ou
posterior; PBT legal igual ou
superior e 23.000 Kg e PBT

técnico igual ou superior a

26.000 Kg, Motor do veículo:
Óleo diesel, com potência igual
ou superior a 27oCV-ABNT,

tração 6x4 original de fábrica;
Veículo com bloqueio do
diferencial; Entre eixos mínimo
de 36o0mm, compatível para

implemento de basculantej
Direção: Hidráulica ou elétrica;
Cabine standard robusta, para

trabalhos fora de estrada: Para-

choque dianteiro tripartido, que
permite ângulo de entrada
maior; Grãde metálica de
proteção do farol; Primeiro
degrau da cabina em metal;
Acesso rápido para êngate em
cambão. Pneus e rodas: original
de fábrica, com a fabricação dos
pneus deverá ser do ano
€orrente ou, no máximo, no
prazo de 12 (doze) meses

contados da data de entrega do
veículo; e Pintura na cor
BRANCA. Ar-condicionado
original de fábrica; Capa nos

bancos em courvin automotivo,
linha pesada Vulcan negro ou
bancos com revestimento em
material impermeável, tipo vinil;
Computador de bordo contendo

VOLKSWAGEN CONSTELLATION

26.280
Rs 684.500,00
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no mínimo as seguintes funçôes:
diagnósticos de falhas, horas de

viaSem, autonomia do
combustível e média geral do
consumo, entre outrosi Protetor
de cárter; Jogo de tapete de

borracha; e Deverá acompanhar
o veículo todo ferramental básico

distribuído pelo fornecedor
(chave de roda, macaco

hidráulico e triângulo).
lmplemento novo e de primeiro
uso com caixa de car8a tipo
standard feita em aço 436 ou
A700 conforme normas em viSor
com cantos arredondados ê

espessura mínima de 3/16'
Travessa e colunas de reforço em
perfis em 'U' Tampa traseira com
mecanismo de abertura e

fechamento; Protetor de cabine
com viga de reforço e bordas
elevadas; capacidade mínima de
caçamba: l0m3; Atentar para

que a localização do centro de
gravidade do conjunto, atenda
aos requisitos definidos nas

normas dos fabricantes para uso

fora de estrada; Equipadã com
ganchos para amarração e

ancorâBem da carga; e Equipada

com sistema de segurança para

circulação de veículos e

implementos rodoviários do tipo
carroceria basculante, tipo A ou
B, conforme prescreve a

Resolução CONTRAN ne 563, de

25 de novembro de 2015.

2 - DAS NOTAS DE AUTOURTZAÇÃO DE DESPESAS

2.1 Os serviços/aquisição podeÍão ser requisitados pelos titulares das unidades oÍçÍrmentiíriÍs diretamente a
Gerencia do Sistema de Registro de Preços/?MMDO.

2.2 As solicitações de compra/aquisição de materiais serão encamiúadas a Gerencia do Sistema de Registro
de Preços, contendo:
a) Descrição do Serviço requisitado e quantidade;
b) As solicitações de compra,iaquisição de materiais deverão conter as mesmas informações quando da
solicitação;
c) Informar o Projeto Atividade e a ficha da dotação solicitada
d) Nome, cargo e matricula do requisitante;

2.3 A GSRP/PMMDO poderá criar formulários de requisição.

3- DOS MEIOS DE COMUNICÂÇÃO

3.1 - A GSR-P/PMMDO em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de
comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, desde que:
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a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP/PMMDO responsável;

b) O servidor da GSRP/PMMDO, competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado
como executor da Ata.

4- DAAUTORIZAç^O pARÂ AQUTSTÇÃO n nnrrSSÃO DAS ORDENS DE FORNECTMENTO

4.1 As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços seÍão autorizadas, caso a caso, pelo
Ordenador de Despesas, com anuência do Gerente do SRP responsável pelo controle dos quantitativos.

4.2 A emissão das autorizações de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão
igualmente autorizados pelo órgão requisitante.

4.3 O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos
de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o § 3' do art. 5' da Lei 8666193;

5- DO PREÇO REGISTRADO

5.1 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são inalteráveis durante todo o período de vigência,
ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de reequilibrio, conforme o artigo 2l e seus
parágrafos do Decreto Municipal 2.03112010 de 11 de Janeiro de 2010, sempre obedecidas as determinações

- contidas no art. 65 da Lei no. 8.666/93;

5.2 Compete ao Órgão Gerenciador na ocorrência de fato que justifique a redução ou a majoração do preço
dos bens ou serviços registrados, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores Detentores da
Ata;

5.3 Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da
detentora do Sistema de Registro de Preços, mediante comprovação, devidamente dirigida e protocolada
diretamente na Gerência do Sistema de Registro de Preço GSRP,ryMMDO.

6- DAREVISÃO DE PREÇOS REDUÇÂO

6.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, caberá ao Ôrgão Gerenciador convocar o fornecedor para uma negociação, com vistas
à redução de preços, podendo ocorreÍ o seguinte:

I - Aceitação da negociação, quando o fornecedor aceitar reduzir o seu preço aos limites encontÍados e
compatíveis aos de mercado, devendo o novo preço ser registrado na Ata como alteração posterior;

- II - Negociação frustrada, assim entendida aquela em que o fomecedor Detentor da Ata não aceiüa reduzir
seu preço ao valor de mercado, devendo, neste caso, ser liberado do compromisso assumido, para a
convocação do fomecedor seguinte, respeitada a ordem classificatória, para negociação;

III - Se no caso do inciso II, a negociação frustrada se estender a todos os demais fomecedores registrados na
Ata, não tendo qualquer deles reduzido o preço do bem ou serviço ao patamar compatível com o mercado,
caberá ao Orgào Participante providenciar a contratação desejada por meio de outro certame licitatório
regular.

7- DO REEQUTLÍBRIO ECONÔMICO-FTNANCETRO DE PREÇOS MAJORAÇÃO

7.1 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados no SRP, de forma a comprometer
o fornecimento pelo Detentor da Ata, nas condições inicialmente acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte
procedimento:

7.2 - Cabe ao fornecedor protocolar junto ao Órgão Gerenciadol respeitados o prazo da validade da
proposta, um requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro de preços devidamente justificado e
instn-rído com documentos capazes de evidenciar o suÍgimento de uma onerosidade excessiva em relação às
obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no mercado atual,
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valendo-se, por exemplo, de notas fiscais antigas e recentes, listas de preços de fabricantes, comprovantes de
transporte de mercadorias, dentre outros pertinentes;

7.3 - Ao Órgão Gerenciador cabe a rcalizaçáo das pesquisas de mercado e demais atos necessários, com
vistas à verificação da ocorrência da majoração alegada pelo fomecedor, nos moldes do que dispõe o Decreto
Municipal 2.031/2010 de I I de Janeiro de 2010;

7.4 - O requerimento de Reequilíbrio de Preços será apreciado pelo gestor do SRP- Secretaria Municipal de
Gabinete, ao qual caberá, também, a homologação da decisão final, após a submissão do procedimento à
Procuradoria Geral do Município para fins de análise e parecer;

7.5 - É vedado ao DetentoÍ do Registro interromper o fomecimento ou a prestação dos serviços/aquisição
enquanto aguarda o trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços, sob pena de aplicação das sanções
estabelecidas no âto convocatório, na Ata de Registro e na legislação peÍinente;

7.6 - Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, o
reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de
Registro de Preços, para fins de validade do novo preço registrado;

7.7 - Os preços resultantes de reequilíbrio econômico-financeiro terão a validade vinculada ao prazo regular
de validade da Ata de Registro;

7.8 - No caso de indeferimento do Requerimento de reequilíbrio Econômico - Financeiro poderá o Órgão
Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante
decisão fundamentada;

7.8.1 No caso de ter assumido o Contrato, deverá o detentor da Ata fomecer o serviço até a vigência do
Contrato, independente da decisão do indeferimento do reequilíbrio econômico.

7.9 - Se liberado o primeiro Detentor da Ata, podeú o Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos
detentoÍes remanescentes, respeitada a ordem classificatória, para fins de renegociação dos preços
registrados;

8- DAINALTERABILIDADE DO OBJETO

8.1 - É vedado o recebimento de produtos ou serviços que possuam marca ou características diversas das
constantes na Ata de Registro de Preços e na proposta, bem como descaracterize de qualquer forma o objeto
licitado, salvo por ocorrência de fato superveniente ou por motivo de força maior, devidamente justificado, e

aceito pela Administração.

9- PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1 - A prestação de serviços/aquisição só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do mesmo,
ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pela Comissão de recebimento.

9.2 - O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

9.3 - A DETENTORA do registro de preços se obriga, retirar a Nota de Empeúo no pÍiuo de até 02 (dois)
dias, contados do recebimento da convocação formal;

9.4 A Contratada se obriga a entregar os veículos e equipamentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, deste
modo, devendo contar da data do recebimento da respectiva solicitação / nota de empenho emitido pela
secretaria requi sitante.

9.5 - Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de produto/serviço, sem que esta esteja de posse
da respectiva nota de empeúo, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.

l0 - DAs coNDrÇÕEs DE PAGAMENTO
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10.1 - O pagamento será efetuado após recebimento dos produtos/serviços até o 30 (trinta) dia útil, mediante
apresentação da Nota Fiscal dos serviços/produtos entregues, devidamente atestada pelo setor competente,
ahavés de ordem bancária de pagamento, qual seja, transferência on-line.
10.2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o decurso
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira;
10.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;
10.4 Para fins de pagamento, a ContÍatada deveni manter as mesmas condiçôes de habilitações
fiscais/certidões negativas de todas as esferas e condições contratuais.

rl - uTrlrzAÇÃo »,l,lra r EMrssÃo Do EMPENHO

ll.l - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgâo ou entidade da
Administração que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
Gerenciador desde que devidamente comprovada a vantagem. Para tânto, os interessados deverão entrar em
contato com a Gerência do Sistema de Registro de Preços/SEMGAB, pelo telefone (69) 3581-3723;

I I .1 .2 - Caberá à detentora da Ata de Regisfo de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fomecimento, dos quantitativos registrados em Ata, observadas a Legislação

- vigente, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas;

I 1.1.3 - As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o sub item I l.l, não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

12 VrGÊNCTAS DAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

l2.l - a ata de registro de preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
publicação.

12.2 em havendo desistência do licitante primeiro colocado, serão convocados concomitantemente os
próximos colocados no certame da licitação seguindo a lista de classificação que a licitanet disponibiliza
após o encerramento da sessão.

13 - DO CANCELAMENTO DAATA DE RE,GISTRO DE PREÇOS

l3.l - O fornecedoÍ terá seu Íegistro cancelado quando:

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis aplicáveis ao caso;

II. Não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empeúo ou instÍumento equivalente, no pÍazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. Restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do Decreto Municipal;

V Estiverem presentes razões de interesse público;

13.2 - O cancelamento de registro deverá ser formalizado pelo Órgão Gerenciador, mediante decisão
fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei;

13.3 O fomecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente instruido, o
cancelamento do seu registro de prego na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual;

13.4 Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que entender
necessiírias para a verificação da ocorrência do fato alegado pelo fomecedor como ensejador da solicitâção
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de cancelamento;

13.5 O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação nos meios de
comunicação previsto em Decreto Municipal, sendo desta forma, vedada a interrupção no fomecimento de
bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empeúo ou documento similar teúa sido despachado
antes dessa ata.

14. DÀS PENALIDADES.

l4.l- Caso a CONTRATADA causar o retardamento da execução ou sua inexecução total ou parcial do
objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportaÍ-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração e será descredenciada do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de
Machadinho DOeste - RO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste contrato
e das demais cominações legais (art. 7", da Lei Federal no 10.52012002 e arts. 86 a 88 da Lei Federal no
8_666/1993\.

§ l'O atraso e o descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas caracterizarão a
inadimplência da CONTRÁTADA, sujeitando-a às sanções previstas nesta cláusula, após regular processo
administrativo. no qual será garantido a o direito à defesa prévia e ao contraditório.

§ 2' O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à CONTRATADA às seguintes
penalidades:

I Advertência escritâ: atraso injustificado de I (um) dia na entrega dos produtos/serviço contratado;

II Multa moratória de l07o (dez por cento) sobre o valor da parcela ou serviço:
a) No caso de reincidência do item anterioÍ por 3 (três) vezes ou mais
b) Por dia de atraso no fomecimento, até o 5" dia de atraso, por dia de atraso no fomecimento ou na
substituição dos produtos entregues em desconformidade com o Termo de Referencia, proposta e/ou nota de
empeúo, limitado a 5 (cinco) dias e ao valor de 5% (cinco por cento) da parcela não executada;
c) Sem prejuizo a multa do item anterioÍ, majoração da multa para 2% (dois por cento) a partir do 6'
dia de atraso até o l0'dia de atraso, por dia de atraso no fomecimento ou na substituição dos produtos
entregues em desconformidade com o Termo de Referencia, proposta e/ou nota de empeúo, limitado a l0
(dez) dias e ao valor equivalente a 10% (dez por cento) da parcela não executada;

III rescisão unilateral do contrâto: será considerada a CONTRATADA inadimplente e inexecução parcial
do contrato, e no caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais, e atraso injustiÍica«lo
superior a l0 (dez) dias na entrega do serviço contratado.

§ 3'A rescisão por inexecução total ou parcial das obrigações do contÍato, a CONTRATANTE
poderá, após garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência escrita, nos casos de infração leve que não ensejem aplicação de multa, suspensão
temporária do direito de licitar e declaração de inidoneidade;

II - Multa contrrtual nos seguintes termos:
a) 3,07o (três por cento) do valor total do contrato: por descumprimento dâs obrigações da
CONTRATADA, inseridos na Cláusula Décima Segunda, desde que não previstos em outras cláusulas;
b) 4,07o (quatro por cento) do valor total do contrato: pelo fomecimento em desacordo com o
Termo de Referencia, proposta da CONTRATADA, ou Nota de Empenho, sem autorização expressa da
CONTRATANTE;
c) 5'07o (cinco por cento) do valor total do contrato: no caso de recusa na substituição dos produtos
entregues em desconformidade com o Termo de Referencia, propostâ e/ou nota de empenho apontado pela
Fiscalização;
d) 107o (dez por cento) do valor total do contrato quando a CONTRATADA:
I) Quando houver a rescisão unilateral do contrato com fundamento no item III, do § l" desta cláusula,
e nas hipóteses do art. 78, incisos I a VIII da Lei 8.66611993 e suas alterações.
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2) Apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo a outras providencias e implicações nas
esferas administrativas e judiciais, nos termos da legislação vigente;
3) Abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à CONTRATANTE;
4) Der causa à Declaração de Inidoneidade.

III - suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Machadinho DOeste, incluindo as entidades e órgãos da Administração Municipal direta
e indireta, por até 5 (cinco) anos, nas hipóteses da alínea d) do item II, § 2' desta cláusula;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, no prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes casos:

a) se o valor acumulado das multas ultrapassarem o l0% (dez por cento) do valor do contrato;

b) teúam sofrido condenação defrnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

c) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

d) demonstrem não possuir idoneidade para conaatar com a Adminiskação em virtude de atos ilícitos

- praticados.

§ 4" Caso a CONTRATADA causar o retardamento da execução ou sua inexecução total ou parcial do
objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores da Prefeitúa Municipal de
Machadiúo DOeste - RO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato
e das demais cominações legais (art. 7', da Lei Federal no 10.520/2002 e arts. 86 a 88 da Lei Federal no
8.666n993).

§ 5" Ocorrendo a rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTR{ADA, a mesma deverá
indenizar a CONTRATANTE por perdas e danos, bem como à diferença de custos para a contratação de
outro licitante;

§ 6' As sanções de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções administrativas de
adveÍência, suspensão o direito de licitar e declaração de inidoneidade, previstas nesta Cláusula poderão ser
aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada a ampla defesa à
CONTRATADA, que deverá o fazer, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do
ato-

§ 7o A sanção estabelecida no inciso IV, § 2' desta Clausula é de competência exclusiva do Chefe de
Gabinete, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prÍrzo de l0 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

§ 8' Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força
maior ou caso forhrito, considerando-se como tanto motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de lulto, perturbação civil ou
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoâvel de qualquer das partes contratantes, conforme
art. 78, inc. XII a XVII e üt.79, § 2'todos da lei 8.66611993.

§ 9'A CONTRATANTE é competente para disciplinar nos termos da Lei Federal n'8.666/1991, as
penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

§ f 0. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTR{ANTE no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por
ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros créditos que eventualmente a CONTRATADA
possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e posterior cobrança
judicial, caso não haja o devido pagamento, conforme aí. 87, § l'dâ Lei 8.666/1993.
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§ 11. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando

o atraso na entrega do objeto contratado for devidamente justificado pela CONTRATADA, e aceito pela
CONTRATANTE, que fixará novo pÍazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações
assumidas.

§ 12. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a rescisão
do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecução parcial ou total do objeto
contratado.

§ 13. Nenhuma penalidade serií aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o
direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos administrativos nos
prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao pÍocesso.

15. DAFORMAÇÂO DO CADASTRO DE RESERVA

l5.l Conforme artigos l0 e 1l do Decreto n." 7.89212013, o cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá
após o encerramento da etapa competitiva, com por finalidade especial atender a superveniente exclusão do
primeiro fornecedor classificado, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 2l do Decreto 7.892/2013. Os
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

15.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

-relação ao licitante melhor classificado.

15.3 Havendo o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor, estes serão incluídos, na rôspectiva ata, na sequência da classificação da fase competitiva.

15.4 O preço registrado com indicação dos fomecedores será dilulgado no Portal de Compras e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de Íegistro de preços.

15.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou teúa seu registro cancelado, no caso
de exclusão, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto n" 7.892/2013.

16 - DISPOSTÇÕES GERATS

16.l - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão advil facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em iguatdade de condições.

"'-16.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e

condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.

16.3- Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao
Decreto Municipal n' 2.031/2010 de ll de janeiro de 2010, Lei Federal no. 8.666193 e demais normas
complementares, disposições desta Ata e condições Editalícias que a precedeu, aplicáveis à execução e

especialmente aos casos omissos.

17. DO FORO

l7.l-Fica eleito o foro do Municipio de Machadinho D'Oeste/RO para dirimir as eventuais conkovérsias
decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes.

Sirlene A. Galani

Al! do Rqt'6lD dú P.êço 06 ds 17,!120?3. ssomrdo íà ío,mâ do t oqBlo ro 3..!3112020 ilo' I12375 e CRC' IO7E853O)



0t)00S9
Membro Substituto da Gestora do Registro de Preços

Ricelli Cordeiro Viana

Chefe de Gabinete

Margarete Hantt Marcolino

Secretaria Mun. de Saúde

Paulo Cesar de Mello

Secretaria Mun. Assistência Social

Karolinne Souza de Oliveira Couto

Secretaria Mun. de Agricultura

Reginaldo de Lima

Secretaria Mun. de Administração e Fazenda

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro

Secretaria Mun. de Educação

Alex Sandro Firmino dos Santos

Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Pesca

Wilson Correia da Silva

Secretaria Mun. de Planejamento

Flavio Rogerio Paiva

Secretaria Mun. De Obras e Serviços Públicos

EMPRESAS DETENTORAS DA ATAI

AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA

al, de R.§Bró d. Prs@ 06 de 17101/2023. .anrdo.a íom.,o D€@lo o. f,.:r31DÔ20 ito 312315 e CRC 3D7E8530).
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CNPJ no 35.266.554/0001-10

Sf Gilvan Guidin,

CPF n' 4l l 783.861-xx

NISSEY MOTORS LTDA

CNPJ no 04.996.600/0001 -02

Sf João Lucio Omelas Silva

CPF n'614.031.646-xx

FIBRA DI§TRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA,

CNPJ n' 29.887.078/0001-5 I

Sf Jair Balduíno de Souza

CPF n'527.039.671-xx

MANUPACOMERCIO EXPORTACAO TMPORTACAO DE EQUTPAMENTOS E VETCULOS
ADAPTADOS LTDA,

CNPJ no 03.093.77 610010-82

Sra. Manuella Jacob

CPF n'372.532.828-xx

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI,

CNPJ n" 07.137.068/0001-66

Sf Carlos Augusto Costa Pereira Souza

CPF no 600.212.151-xx

FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n' I 4.594.006/000 I -49,

Sf Augusto Cesar Mata Pyles,

CPF n'202.981.291-xx

ECS COMERCIO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

a(. dê REri§rro d{ PreÊJ 06 dà 1 7/01/2023 sBEinádo oÀ íorm do o.sro n 3.4312020 (10 3 1237á s CRC ]O7EB530)
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CNPJ n' 08.206.867/000 I -00,

Sf Alexandre Roberto Pedrosa de Oliveira

CPF n" ' 5l 1.096.546-xx

Av. Castelo Branco, 3150'Centro - Machadinho D'Oe5te/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho.ro.tov.br - CNPI:22.a55.L42|OOOL-73

s,vràEs Documento assinado eletronicamente por SIRLENE APARECIDA GALANI, MEMBRO
!",:liàLy$ SUBST|TUTo coMtssÃo DE REG|STRo DE PREçOS, em 17 tO112023 às 07:53, horário de

Machadinho O'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.
Documento assinado êletÍonicamente por WILSON CORREIA DA SILVA, SECRETÁR|O (a)

ii.'iià'"$i MUNICIPAL (C.C.), em 1710112023 às 08:03, horário de Machâdinho D'Oêste/RO, com fulcro no
art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

Íi ryrq.=r* Documento assinado eletronicâmente (lCP-BR) por IAANE APARECIDA DA GRAçA CORDEIRO,

fmi'":x"T:xl%T:BL"J:*1fL11'3:'ã3i.'.íã;%1:07' 
horário de Machadinho Dioeste/Ro' com

rr Documento assinado eletronicamentê por GILVAN GUlDlN, PROPRIETÁRIO, em 17 t0112023 às

O/ll|ilillg33,áâ;r3!á1rio de Machadinho D'oêste/Ro. com Íulcro no ãrt. 18 do Decreto no 3.431 de

Documento assinado eletronicamente (|CP-BR) por ALEX SANDRO FIRMINO DOS SANTOS,
SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em 1710112023 às 08:19, horário de
Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no 3.431 de 06103/2020.

o\raL,.rc^D^ Documento assinado eletronicamentê (lCP-BR) por KAROLINNE SOUZA DE OLIVEIRA COUTO,
SECRETARIO (a) MUNICIPAL, em 171O112023 às 08:43, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com
fulcro no art. 18 do Decreto nô 3.43'l de 06/03/2020.
Oocumento assinado eletronicamente (lCP-BR) por PAULO CESAR DE MELLO, SECRETARIO(a)
MUNICIPAL, em 1710112023 às 08:52, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. '18

do Decreto n'3.431 de 06/03/2020.
Oocumento assinado eletronicamente (|CP-BR) por MARGARETE HANTT MARCOLINO,
SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE, em 1710112023 às 08:55, horário de Machadinho
O'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

s,^ '"LGs 
Documento assinado eletronicamente por JOAO LUCIO ORNELAS SILVA, REPRESENTANTE

âi:làà'L$ LEGAL, em 1710112023 às 09:1'1, horário de Machadinho D'Oêste/RO, com fulcro no art. 18 do
Oêcreto no 3.431 de 06/03/2020.
Oocumênto âssinado eletronicamente (|CP-BR) por REGINALDO DE LIMA, SECRETARIO
MUNICIPAL, em 17|Q112023 às 09:38, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Oecreto no 3.431 de 06/03/2020.
Documento assinado eletronicamente por MANUELLA JACOB, REPRESENTANTE, em

Êi:iiâ',iãi 1710112023 às 09:48, horário de Machadinho O'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no

3.431 de 06/03/2020.
Documento assinado eletronicamente (|CP-BR) por FLAVIO ROGERIO PAIVA, SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS, em 1710112023 às 10:09, horário de
Machadinho D'Oestê/RO, com fulcro no art. '18 do Oecreto no 3.431 de 06/03/2020.

3

I
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16 de Junho de 2020 . Jomal Oicaâl Elerônrco do. Munhlpios do Estado de Mâlo Gros6o ' ÀNO XV I N' 3 §OO t ) í) 0?(i

cOrí§rDEPlrvDO as diswsiçô€,s p@co zadas no aá,go 8o € do § 2' do

ad$o 17 do Estatulo dos Sé/vdolús PÚôrlbos, instiluldo pala L€J Comqa'

mêntat no 001 . dê I 5 dê )ulho do 2008

COIí§IDERÁ|DO o d.s posto no ddiqo ? e snigo 4ô do edildl da convoca'

çào n' 4 1. de 1 5 de p nho de n20 e do edilat do ce dame h" 1 120 1 6 |

RESOLVE:

Àú 1'Nomoar o §êgundô candidato na ordem do clsssiÍ,Gâçáo do c2íâ-

me reg do p€lo edital n" 1/2016, ERIC RODRICO PErÍENÀN ao caígo de

firovrri6nto tíbllvo do Pr6goêiro, prrà tomâl po$so no prâzo mdximo dB 30

(t inta) diâ§, contados da publicâÉo da pre§onle porlâFa.

Aí, 2! O sêrvidor deYeá pÍesnch€.lodos os roquisilos nocas§anos s pos-

ss Ão prâzo prqvElo no aúgo Úmsro, sob pêna de saí tomado seft eígito

o presente ato de nomeãçào. na formà do § 6e do ãdigo 2 / do Estâtuto dos

S€rvidot€6 Públlco§ d6 Campos dê JÚlio, lístituído pê18 L6i Complemêntaí

n' 00'1. d6 15 de julho de 2008

Àt 3', Â, rnêratidào da§ aiirmaüv86 o/ou iÍr€qÚandadgs na apígsentaçâo

dos docuíignlos eroidos no edital do csÍtiaÍiê, veníicadãs a qualquer Em'

po acar'âlará na nulidade de pleno dlreío do ato de nomeeÉo do candi-

dâto ota convocêdo.

. 'r! ,1. Essa portsria entÍa eít vigor na dala dê §ua publicsçào.

R.glstra..e s publiq!ô-!..

Campoa de Jülio. '15 dê iunho do 2020.

JOSÉ OOL DA §ILVA

Prot!lto do CrmPot dê Júllo

CHEFE OÉ GABINEÍE
PÔRÍARIA NO.Í29. DÊ í5 OÊ JUNHO DE 2020.

I{OIIEIA SER$DON PÚBLICO PARA OCUPÂR CARGO OE PROVI'

IÉNTO EFEÍ|VO DE AGE {TE ADMII'II§ÍRATIVO.

JO§É Ot lL DA SILVA. F,.€íôrto do Munrclpio de campos dê JÚlio, Estado

ds M€to GÍos8o, no uso d€ suas atr1buçó6§ lêgais o,

CONSIDERA DA as d$posiçà.s p,eçonaadas no anigo f ê da § f do

aítigo 17 do Eslatuto dos Servido/Bs Prbl6os. inslituido pela Lej Cofiple-

men?at n'. O01. de 15 de jrlha oe 2008,

CO STDERÁflDO o disposto ít, êttigo ? e dtligo 1o dó edilal dd conwca'

çôo no 12 de , 5 de iunho do 2A2O o do odltal do cename nô 1n016:

IEI'OLVE:

AÍt. í" NomÊãr o vigéstmo sôgundo canddato ne ordem ds dassúcoçào

do cêdams regido pelo êdit3l no 1/2016. JOSENILTO ROSA DE JESUS

ao ca(ro de provtm8nto sfguvo de Ag6nl9 Admnr§t.ativo. parã tomar po6-

so rlo prazo mâximo de 30 (trinta)dla§. contado§ da publicaçáo da preson-

te poíâ.iâ.

ÀrL ? o sorvdoÍ dêv€rá pro€Ílcher todo§ os r€qursúos neco§sário§ a po8-

so 
^o 

pra2o pÍ6vi9lo no srligo píimêito, §ob psna de sorloínôdo s6m efelb

o plesênte slo de nomeação na íomla do § 6' do a'tigo 27 do E6btulo dos

§sívrdores Püblrcos d6 Csmpos dÊ JÚliô, lostituldo p6lâ Lâl Complem6ntaí

nô 001, de '15 dê illho dó 2008.

,\Ê 3'. A rnaxatdào dâ§ afimalivas G/ou iíêgulatidados na aproscntaÇáo

dos documcntos exrgidos no êditâl do cêrlâme, veír-icâdâ3 a quâlquêr lllm_

po acarrelaíá nâ nulidâde de pleno diroito do ato de nomeaÇáo do cãÔdi"

dato orE convocado.

ArL 4o Essâ portâna enlra em vigor na data de sua públicáçâo.

Ragl!lÍc-tr s publlqu!-tê.

Câmpús oê Júlio. 15 do iunho de 2020.

JOSÊ ODIL DA SILVA

PrsÍolto dê C.mpo§ d€ Júllo

CHEFE DÉ GABINEÍÉ
LÉl Í{ô. í.14',1, OE 10 DE JUNHO DE 2020.

DtsPÔE §OARE A A PUÂçÁO DO OUAt{ÍlTAÍlvo oE vacAs DO

CARGO OE NÂTUREZÁ PERIiANÊT{ÍE DÊ AGENTE ADIIINISTRÀN'

vo.

JO§É ODIL DA glLVÁ" prcíeilo do Municipio dc Campo§ de JÚlio, Estado

dc Mato Grosso. no uso da sus§ atribuiÇó€G logals Íaz §abêÍ que a Cámâ-

ía Leg|slalivÊ Munrctpal apíovou ê ele sánc oná e pÍômulga a soguinte l€r

ÀÊ 1o. Ficâ ampllado êm qúatro vâgas o quanlitâtivo atuâl do catgo eleti-

vo dê Ag€olê AdmiôÉtrâhvo, criÊdo pô18 Lêr n'1'18 dê 19 do abri! de 2001

passendo a vigorar coÍl 39 Ílrintâ e nove) vagas'

Âú 2. O hgr€sso e prâeochimonto da vaqa refêrida no aÍtigo prim€iÍo s

seguôdo §ará poÍ.reio dE concu.so público, ôos teímos do inciso ll do ar-

tso 37 da ConíituiÉo F.deral.

Aú 3o As dospesas dêmírent€s da prêsento lei nos teímos do rnciso l'

do artigo 169, da Con§liturÇáo Fêdaral, sêrão stondidâ3 por dotação or9a-

m€ntá;â pópria, estando o Podeí Êxocutivo aulorizado â pÍocedc' ás al-

toraçô€s legsis necessárias ao adimplamênto dessa

Ar! 4. Essa tei ênlra em vigo. na daiâ d€ St a publicâçào.

Campos dê Júlio, 10 dê junho de 2020.

JOSÊ ODIL OÂ SILVA

Prorolto dG Clmpos dc Júlio

CHEFÉ OE GÂEIiIEÍE
PORTARIÂ tI1 í21, OE í5 O€ JUNHO DE 2020.

coNcÊoÉ LlcÉtlça Í|iÂÍERNIDÀOE À §ERVIOORÂ OUE lúENCIONA'

JOSÊ ODIL OA 3|LVA, PrêlBlto do Municipio dô Csmpos de Júllo Eelado

d6 Mato Grosso. no uso de suas at.ibur@cs lsgats 9,

1,NSIOERANAO o disposto no arligo 134 do Eslalulo do§ Serv/'dolo§ Pu-

bli@s Muntcipa$, inslituida gela Lei CoÍrpfefientat n' 0O1 de 15 de Nlho

de 2008;

COlrSrDÊÁÁ,vDO o ,l€slêdo nédtco @nôodêndo llconçd aldlomtdâdê d

sêNidoê ddia nle nom hada,

RESOLVE:

AÉ 1' Concodsr licenÇs matornrdad€ à ôorvidorB JACQUEUNE ALVE§

BoRBA DE oLlVElRÂ DÉTTIIER, admitida na Íoíma do inciso ll da Cons'

tituição Fedêral e nomêâdô em câ.átêr êlotivo Pârâ o câtgo clê Énfeímeiro

Pãdrào. atlâvés da Portarla no.286, dê 13 dê lunho dê ,017 pâlo praTo do

120 (cento € vinte) dias computado§ a partir do dia 31 de mao do íuonte

ano.

Art 2" Essa poÍtaria êntra em vigor na deia dG §ra publicãçáo. rêtroâglndo

os seus êfoitos so dia 31 de mab dê 2020

n.gitt,s.. ô psbliqur.$.

CaÍnpos dB Júlio, i5 ds iunho do 2020.

JO6É ODIL DA SILVÀ

Prcrelto dr Ca.npo3 d! Júllo

CHEFÉ OE GABINETÉ
LEI N' 1.I42, DE 10 DÉ JUNHO DE 2O2O'

RÂÍtFlcÀ o PRoÍocolo DE INTENçÔÉS DÊSTltlÂDo a INTÉGRÂ-

çÃo oo ÍúuNrclPlo OÊ CÀSPOS OE JÚL|O Ao co sÔRcto Âxal'
ÉNÍÀL OO CHÂPAOÂO OOS PARECIS.COAT!PÀ

JOSÉ ODIL DA §ILVA, PDísilo do Municipio ds campos dê Júlio, Eetado

al€ Mâto Grosso, no u§Ô dê suas âtÍbuçôês lêgars íar sabeí qug â Câmâ-

ía Logislatva Municipal aProvou e elo sÊnclona a píom!'ilgâ a sêguinl6lêi

diariomunicipal.oÍg/mt/amm' wwvr.amn'.ofg.br
Assin!do Digilâlfionlc



0í)c0??

EDITAL E PROCESSO

ORIGINARIO



0()0 0?8

ESTADO DE ROÍ{DôÍ{N
PREFEITURÂ MUI{ICIPAL DE I'IACIIADINHO D'OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE
cPL - COT4ISSÃO PERMANEÍ{TE DE tICÍrAçÃO

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO

96/GABINETE/2022

Processo Administrativo n" 287 1 l2022lGABlNETE

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM CAOASTRO RESERVA PARA FUTURA

E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS DE GRANDE E PEQUENO PORTE TAIS

COMO: (AMBUúNCIAS, MICROÔNIBUS, CARROS DE PASSEIOS, ENTRE OUTROS),

EOUIPAMENTOS E MAOUINAS PESADAS.

GPL
à,

COMISSAO PERMANENTE
x

DE LIGITAçOES

Samara Raquel (uss de Souza- Pregoeira lnterina d0 lluricípio de Maíhadinho do 0este- R0 - Port.507/2022

Datat2q/12/2t22 Pregao Elehonico n0 9E/2022

Portal: https:// www.machadinho.ro.gov.br

AVTSO
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às
condições/exigências contidas neste edital e
sêus anêxos, principalmente quanto ao
credenciamento, objetivândo evitar conflitos que
o prejudiquem e que possam ocasionar sua
desclassificação no certame.
Dúvidas: 69 358í - 3278.

e-mail: cpl@machad inho.Ío.Êov br

MODO DE DISPUTA ABERTO
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ffi ESTADO DE RO DôNIA
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE MACHADII{HO DOESTE

SECRETARIA MU ICIPAL DE GABIÍ{ETE
cPL - COMTSSÃO PERHA ENTE DE LICrÍAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO NO 96/GABINETE/2022
PROCESSO N" 2871t2022

1. - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
1.í, PREAMBULO:

A Prefeitura Municipal de Machadinho D'oeste/Ro, por meio da portaria no so7l2o2z de í2 de
maio de 2022, lorna publico para conhecimento dos interessados que se encontra autorizada a
realização da licitação na modalidade PREGÃO na sua forma ELETRONICA, sob o no
96/GABINETE/2022, do tipo MENoR PREçO PoR lrEM conforme descrito neste edital e seus
anexos, de conformidade com a Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 10.02412019, Lei
Federal no 8.666/í993, Lei complementaÍ n" 123t06, Lei Complemenlar 1147114 com suas
alterações e demais exigências contidas nesse Edital.

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM CADASTRO RESERVA PARA FUTURA

E EVENTUAL AOUTS|ÇÃO DE VEICULOS NOVOS DE GRANDE E PEQUENO pORrE rAtS
COMO: (AMBULÂNCIAS, MICROÔNIBUS, CARROS DE PASSEIOS, ENTRE OUTROS),

EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS.

1.1.í. MENOR PREÇO ofertado POR lTEIvl, garantido o tratamento diferenciado, nos têrmos
da LG no 123106 a suas alt€raçôês.

1.'1.1.1. ENDEREÇO ELETRONTCO PARA REALTZAçÃO DO pREGÃO: www.licitanet.com.br

No mome-nto em quc o llcltanto cadaitraÍ a proposta no SISTEMA/LICITANET, É
OBRIGATORIO a lndlcação da S@ para todos os ltons ofoÍtadoe (ouando for o casol,
coníorme objeto do pÍ!gão, sob pena dê dêsclassiÍicação.

1.2.2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO:

Classificação Funcional: 12.361.0002.2036.0000 / 12.361.001 1.2024.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha:263 I 262

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE:

Classifi cagão Funcional: 04. I 22.0002. I 002.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 014

Samara Raquell(uss de Sours- Pregoeira lnterina dn MunicÍpio de líachadinho do 0este- R0 - Port.507/2022
Data:28/12/2022 Pregão flehônico n! 86/2022

Portal: bllplrz achadinho.ro
e-mail: col(ômachâdinho.ro.Eov.br

br
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esrloo oe noroôtn
PREFEITURA MU ICIPAL DE MACHADIÍ{HO D'OESTE

SECRETARIA I,IU ICIPAL DE GABINETE
cpr- - col.tlssÃo pERMANE TE DE LrCrrÂçÃO

SEcRETARIA MUNIcTpAL os s,lúnr:
Classificação Funcional: 10.122.0002.2062.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: l4l

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:

Classificação Funcional: 08.244.0002.2013.0000 I
08.244.0OO5.2019.0000 / 08.2214.0006.202 1.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 090 /866 / 115 I 123

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS:

ClassiÍicação Funcional: 04. I 22.0002.209 1.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 608

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:

Classificação Funcional: 04. 122.0002.2099.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 629

SECRETARIA MI,]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:

Classificação Funcional: 04. 122.0002.201 1.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 065

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:

Classifi cação Funcional: I 8.54 1.0009.2077.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 648

08.244.0004.2014.0000 I

Samara Raquel fuss de Souze- Pregoeira Interina do líunicipio de l.{achadinho do 0este- R0 - port. S0712022
iata:28/l|2/2022 Pregao[letrônicon09E,/2022

Portâl: !l!píI macha tn
e-mail: col(amâchadinho.ro.qov.br

v. br
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ESTADO DE ROÍ{Dô IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IIACHADIÍ{HO D'OESTE

SECRETARIÂ MUÍ{ICIPAL DE GABINETE
CPL - COÍIIISSÃO PERMÂÍ{ENTE DE UCITAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:

Classifi cação Funcional: 20J22.0002.2050.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha:576

VALOR ESTIMADO R$: 29.192.341.84 íVinte e nove milhões cento e novênta e dois mil
trezentos e ouarenta e um rêais e oitenta e ouatro centavos)

TIPO DA L|CITAçÃO (Art. 45, § 10, I da Lei 8.666/93): Menor preço.
CRITERIO OE JULGAMENTO: Menor preço por |TEM.
MODO DE DISPUTA: Aberto (Decreto Federal no 10.02412019)

1.2.3. Todas as Cotações de Preços, OrÇamentos, Valores prévios e Cálculos de Média são de
inteira a Pregoeira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer
responsabilidade a Pregoeira, da equipe de apoio, com relação aos mesmos.

í.2.4. LocAL: o Prêgão Eletrônico será realizado por meio do endêreço eletrônico acima
mencionado, através da Pregoeira e equipe de apoio. para todas as reÍerências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF).

í.2.5. EDITAL: o lnstrumento convocatórío e todos os elementos que o integram, encontram-se
disponíveis para consulta e rettrada nos endereços eletrônicos: www.licitanei.com.br e Portal da
Transparência www.machadinho.ro.qov.br. Maiores inÍormações a respeito do certame,
poderão ser prestadas Pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, de segunda a sexta-fêira, das
07:30h/min às 13:30h/min. Fone: (069) 69-358 j-3278 ou através do email:
col achadinho.ro .qov.br

1.2.6. DA RETIRADA: O lnstrumento Convocalório e seus anexos
hora ma a oarc e ebertura da sessão nos endereços eletrônicos: (www.licitanet.com.br,
tambem disponibilizado no Portal da Transparência www,machadi nho.ro.qov.br)

1.2.7. Fica subentendido que o presente Edital, na modalidade pREGÂo, na forma ELETRôNICA,
foi cuidadosamente examinado pelas LlclrANTES, sendo assim, não se isentarão do íiel
cumprimento do disposto neste edital e seus anexos.

1.2,8. O instrumento convocatório e todos os elementos
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrôn

que o integram,
ico www.licitânet,co

encontram-se
m,br

í.2.9. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico,
na data e hora, conforme abaixo:

1.2. DA SESSÃO

Samara Raquel lfuss de Sours- Pregoeirs lflterinâ do líunicÍpio de llachadinhu do 0este- R[ - Port. 507/2[22
lala:28/l,2/2122 Pregao flerrlnico nc 9S/21)22
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ABERTURA DA S DO tco
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í.3.'1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça à abertura
do certame na data marcada, a sessão pública será transÍerida para data posterior, mediante
comunicação da Pregoeira aos licitantes;

1.3. FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
. Telefone: (69) 3581-3278

E-mail: colômachadinho. ro.cov.br
. Endereço: Av. Castelo Branco, n' 3'150 Centro - Machadinho D'Oestes/RO.. Pregoeira: Samara Raquel Kuss

2. - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES
ANEXOS:

a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO llQuadro Esümativo dê Preços;
c) ANEXO lll - Modôlo de Carla Proposta;
d) ANEXO lV- Modelo de Declarâções Unificadas;
e) ANEXO V- Modelo de alesüado de capacidade tecnica
0 ANEXO Vl- Dados do representante legal
g) ANEXO VII- MOOELO DE DECLARAçÃO DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TROCA
h) ANEXO Vilt- JUST|F|CAT|VA
D ANEXO IX _ MINUTA DA ATA DE ARP E ARP RESERVA

2.2. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA: Conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referênci que foi aorovado e assinado oelo oes da pasta.

2.3. DO LOCAL DE EXECUÇÃO E

2.í. Em caso de discordância existente entre as especiÍicações do objeto descritas no endereço
eletrÔnico e as especificações constantes no ANEXo I deste Edital, prevalecerão às últimas;

estabelecid o no Anêxo l- Termo
DA GARANTIAS DOS
de Referência. oue Íoi

sERV|çOS/PRODUTOS
aDrovado e assinado

: Conforme
pelo qestor

da pasta.

3. - DTSPOS|ÇÕES PRELIMTNARES

3.1. o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da IIVrERlvEr, mediante
condiçôes de segurança - criptogrâfia e autenticação - em todas as suas fases através da
pagina da Licitanet. A utilização do sistema de pregão eletrônico do portal
!4UdEXêIg.ç9!0.ELestá consubstanciada nos s§ 2o e 3o do Artigo 20 da Lei 10.520 de 17 de
julho de 2002.

3.2. o sistema de prêgão eletrônico, www.licitanet.com.br é realizado por meio da internet,
mediante condições de segurança, criptografia e autênticação em todas as suas fases.

3.3 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da prefeitura do Município de
Machadinho D'Oeste/RO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo no site"www.licitanet-com.br" constantê na página da
internet da Licitanet

Samara Raquel lfuss de Souza- Pregoeira lnterina do líuniotpio de llacàadinho do 0este- R0 - P0 .50?/2022
0ala28/12/2t22 Pregao [letronico nc 38/2822
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3.4 O presente Edital sê submetê integralmentê ao disposto nos aÉigos 42,43,44,45
e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito
de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequêno Portê paÍa eÍeito do
desêmpatê quando verlflcado ao final da disputa de preços.

3.5 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente
Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da
licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, atêntando também para
a data e horário para inÍcio da disputa.

4. - DA GARANTTA DOS SERVTçOS/PRODUTOS;

Conforme prevlsto no Termo de ReÍerencia Anexo l- destê Edltal;

4.í. DO RECEBIMENTO: executado o contrato, o seu objeto será o recebido, conforme a Lei
Federal n o 8.666/93 (conforme o caso).

4.1.1 Será o objeto desta licitação recebido, PROVISORIAMENTE, para efeito da verificação da
conformidade do mesmo com a especiÍicação exigida; (conforme o caso)

4.1.2. Será o objeto desta licitação recebido como DEFINITIVO, após a comprovação da
qualidade e quantidade do objeto licitado; (conforme o caso)

4.1.3. O recebimento provisório e/ou definitivo, não exclui a responsâbilidade civil, pela qualidade,
correçáo, solidez e segurança do objeto contratual, e ainda, pela perfeita execução do contrato;

4.1.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o objeto que vier
a ser recusado e o ato do recebimento não importará sua aceitação; (conforme o caso)

4.1.5. PROVISORIAMENTE: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 48
(quarenta e oito) horas, de acordo com o art. 73, ll, "a" e ainda § 20; (conforme o caso)

4.1.6. DEFINITIVAMENTE: Por comissão designada pela autoridade competente, após o decurso
do prazo de recebimento provisório, no prazo máximo de 5 (cínco) dias úteis, de acordo com o
art. 73, ll, "b" e definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e
conseqüentemente a sua acêitação, e ainda, podêrá a Administração rejeitar em todo ou parte,
o fornecimento e/ou serviço entrêgue e ou executado, em desacordo com o contrato, de acordo
com o art. 76 da Lei Federal 8.666/93.

5. - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS QUE TERÃO OE SER INCONDICIONALMENTE
OBSERVADOS - QUANTO AO REPRESENTANTE.

5.1.1. Observar as regras do CPC, principalmente o artigo 105, c/c com a Lei 13.105/2015.

5,í.2. EM SE TRATANDO DE PESSOA FISICA:

5.1.2.1. Diante do artigo 118doCódigoCivil

Samara Raquel fuss de Suuza- Pregoeira lnterina do líunicÍpio de llachadinho do 0este- R0 - Port.507/2[22
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"...o representante é obrigado a provar as pessoas, com quais tratar em nome do representado, a
sua qualidade e a extensão de seus poderes, sob pena de, nào o fazenda, responder pelos atos
que a estes excedem."

4rt.653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em seu nome,
praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o instrumento do mandato;

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento
particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante.

§ ío O instrumento particular deve conter a indicação do lugar ondê foi passado, a qualificação do
outorganteedooutorgado,adataeoobjetodaoutorgacomadesignaçãoeaextensãodos
poderes conferidos;

§ 2o O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir que a procuração traga a firma
reconhecida.

5.2. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

5.2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

5.2.1.1 . A impugnação deverá ser encaminhada por forma eletrônica através do site
www.licitanet.com.br/ e do email col.machadinho@.ro.qov.br,

5.2.1.2. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pêla elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

5.2.1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paa a rcalização do
certame;

5.2.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
deverão ser realizados na íorma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/ e do email
apl-machadinho(O.ro.qov.br

5.2.2.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado dâ data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

5.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certamê;

5.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser molivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação;

5.5. As respostas aos pedldos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5.6. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as iníormações que se tornarem necessárias
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modiÍicação introduzida no edital no

Samara Raquel (uss de Souza- Fregoeira lnterina do l,lunicÍpio de Machadinho do 0estB- R0 - Port.5[7/2022
lala:28/!2/2122 Pregao flehônico n! 9E/2022

Portal: httosi// www.machadinho.ro.gov.br
e-mail: col@mâchâdinho-ro.gov.bí



0ír0035

ESTADO DE RONDôÍTIÂ
PREFETTURA MUNICIPAL DE MACHADIN}IO D'OESTE

SECREÍARIA MUÍ{ICIPAL DE GÂBINETE
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTAçÃO

mesmo período, serão encaminhadas em forma de âdendos modificadores ou
esclarecimentos, e enviado/anexado no site oficial da licitação www.licitanet.com.br e
Transparência www.machadinho.ro.oov.br

notas de
Portal da

5.6.1. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,
necessário a publicação de Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original,
devidamente estabelecido no art. 40, inciso V da Lei Federal no. 1O.52O|O2 e arl. 21, § 4o da Lei
Federal no.8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão;

5.6.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo
informações que não causem alteração e/ou que não prejudiquem a formulação das propostas;

5.7. Eventuais contatos via telefone, para informações sobre o presente Pregão, o licitante deve
estar ciente de que os servidores da Comissão de licitações, bem como a Pregoeira, se
resguardaram o direito de não os informar, garantindo o princípio da isonômia, no momento da
licitação.

6. - DAS COND|çÔES DE PART|CTPAçÃO

6.1. Poderão participar deste PREGÃO, na íorma ELETRÔNICA, qualquer empresa individual ou
sociedade empresarial, regularmente estabelecida no País,
atividade de acordo com o obieto desta licitacão e

que seta especra lizada no ramo de
que satisfaça todas as exigências,

especificações e normas contidas neste edital e seus anexos;

6,í.í. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de sêus itêns ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamentê o Edital e seus anexos, devendo eslar em conformidade com as especificações do
ANEXO I(TERMO DE REFERÊNCIA).

6.2. A ME, EPP, MEI ou ElRELl, além da aprêsentação da declaração de qu€ se enquadÍa na
condlção prevlsta pêla Lel, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
pÍoposta inicial de pÍeço a ser digltada no sistema, informar no campo próprlo da ficha
técnica descritiva do objêto o seu regime de tributação para tazer valêr o dirêito de
prioridade no desempate (arl.4 e 45 da Lei Complemêntar n" 123/06).

6.2.í. A dêclaração falsa relativa ao cumprimênto dos requlsltos do habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções prêvistas neste Edital ê na3 dêmais cominaçõês legaiE.

6.3. Poderão paÉicipar deeta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNaCA, es pessoas
jurídicas lêgalmentê constituídas que atenderem a todas as exigências deete Edital,
inclusive quanto a documentaçáo; e ainda, que êstiverem Íegularmênte estabelecidas no
País, cuja Íinalidade ê ramo de atividade seja compatível com o objêto dêsta Licitação; e
fanalmentê, as empresas que êstivêÍem devidamente cadastradas junto à LICITANET -
Licitações On.line.

6.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da sênha pessoal e
intransferÍvel do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio da Plataforma Elekônica, observada data e horário limite estabelecidos.

§amara Raquell(uss de Souza- Pregoeira Interina do [lunicpio de líachadinho do 0este- [l0 - Port.5117/2[22
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a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante,
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

a.1 - Para todas as empresas com exceção das MEI'S,

30 dias í80 dias 365 dias
R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50

a.2 - PaÍa as MEI's.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ í 12,40 R$ 175,40 R$ 250,'10 R$ 36s,30

b) O referido pagamento/remuneraçáo possui amparo legal no inciso lll do art.50 da Lei no

10.520t02.

6.5. Não poderão participar desta modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, empresas que

estejam enquadradas nos seguintes casos:

6.5.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidaÇão;

6.5.2. Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

a) A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas
sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contrataçÕes de serviços e
nas aquisiçóes de pequenos vultos, não se torna interessante a participação de grandes
empresas, sendo comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais'

em sua maioria, apresentam o mÍnimo exigido no tocante à qualificação técnica e

econômico-Íinanceira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza.

b) Tendo em vista que e prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com

as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal no

8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU no 1316/2010, que atribui à

Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitaçóes por ela promovidas,
pelos motivos iá expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

6.5.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão
por órgão da Administraçáo Publica Direta ou lndireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal,
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oÍicial, pelo Órgão que a praticou, enquanto
perdurarem os motivos determinantês da punição;

6.5.4. Estrangeiras que não íuncionem no País;

6.6. A participação nesta Licitação, importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
êstabelecidas no presênte Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas

Samara Raqr:ell(uss de Soura- Pregoeira lnterina do MunicÍpio de Machadinho do 0estB- R0 - Pod.507/2022
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recurso. A não observância destas
condiçôes ensejará na sumária desclâssificação da proponentê.

7. - DO CREDENCTAMENTO E DA REPRESENTAçÃO.

7.1. As empresas licitantês interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da Sessão Pública via internet;

7.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dârá exclusivamente através de Hone
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno
conhecimento, aceitâção e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;

7.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão
aos planos elencados na alínea "a" do subitem 6.4.

7.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET - Licitações On-line, ou
canceladas por solicitação do licitante.

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante
junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET - Licitaçôes Online, sendo
enviada para seu email a nova senha de forma imediata.

7.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer lransação efetuada, não cabendo a LICITANET - Licitaçõês OnJinê a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

7.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transaçóes inerentes ao certame-

7.6. As informações complementares para crêdenciamento poderão ser obtidas pelos telefones:
(34) 30í4-6633 ê (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.

7.7. As microempresas ou as emprêsas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar no.
12312006 e ainda suas alterações na Lei Complemenlat 14712014i

7.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar no. '12312006 e ainda
suas alterações na Lei Complementar 14712014 caso se enquadrê, implicará no IMPEDIMENTO
DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.

7.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

Samara Raquell(uss de Soura- Pregoeira lnterina do Munictpio de l,lachadinho do 0este- Rn - Port.507/2[22
Datat21/12/2022 Pregio flerrônico n! 9Ê/2022

Portal: httos:// www.machadinho.ro.eov.br
e-mail: col@machâdinho.ro.eov.br



0r)0038

# ESTÂDO DE ROÍ{DôÍ{UT
PREFETTURA I,IUNICIPAL DE MÂCHADINHO D,OESTE

SECREÍARIA MUÍ{ICIPAL DE GABIÍ{ETE
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

7.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema parâ
imediato bloqueio de acesso.

8. - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

htt s://lici net.com.br concomitantementê com os documentos de HABILITAçÃO

exigidos no edital, PROPOSTA DE PREçOS com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

OFERTADO', incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de BrasÍlia, exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de

envio dessa documentação;

8.2. As propostas inicialmentê cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA

IDENTIFICAÇÂO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade

e preservar o sigilo das propostas.

8.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA

pela Pregoeira;

8.4. A Licitante será responsável por todas as transagões que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suâ proposta de preços ê lances

insêridos êm sessão pública;

8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, Em caso

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

especificaçóes conslantes do ANEXo I (TERMo DE REFERÊNCIA), prevalecêrão às últimas;

8.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deveráo estar incluídos todos os insumos que o

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta

licitação;

8.7. O envio da PROPOSTA, acompanhada dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de châve de acesso e senhâ;

8.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1o da LC no 123, de 2006;

8.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

8.l1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÇão do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

8.12- O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçôes assumidas em seu nome

no sislema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes

lances, bem como acompanhar as operaçôes no sistema durante a sessão, Íicando responsável

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidâs pelo sistema ou de sua desconexão.

8,í3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSÍA:

8.13.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

8.13.1.1. Valor unitário e total do item e lote total;

8.13.1.2. Marca;

8.13.1.3. Fabricante:

8.13.'Í.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especificaçáo do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modeto, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competenle, quando Íor o caso;

8.í3.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

8.13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

8.í3.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

8.13.5. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a G0 (sessenta) dias, a contar da

data de sua âpresentação;

8.13.6 Dêntrê os docu mentos Dassíveis de solicitacão oela Preooe , destacam-se os que

contenham as características do material ofertado. ta is como marca modelo. tioo. Íabricante e

além de outras in

encaminhados oor me

e entês a êxem lo de catál folos

io eletrônico, iuntamente com documentos de habilitacão. ou. se for o

caso. oor outro mêio e Drazo indicados oela Preooeirâ. sem oreiut o do seu ulterior envio peloz

e-mail: colÍamachadinh o.ro.Eov.br
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9.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIjçÂO DE

LANCES:

9.1 . No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condiçóes detalhadas no item 8.13 e subitens deste edital;

9.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO"

do sistema, confrontando suas caracterÍsticas com as exigências do Edital e seus anexos

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente,

aquelas que não estêjam em conformidade, que Íorem omissas ou apresentarem irregularidades

insanáveis;

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequÍvel, A Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então

DESCLASSIFICARÁ;

9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestâdamente inexequível,

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de

aceitabilidade;

9.5. As licitantes deverão mantêr a impessoalidade, não se identiÍicando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pela Pregoeira;

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site

httDS://licitanet.com.br/. conÍorme Edital;

9.6.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

9.6.2. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao úllimo por ele ofertado e registrado pelo sistema;

9.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta SERÁ DE R$ í00,00;

9.6.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações;

9.6.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de í0 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública;
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9.6.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ilem anlerior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

9.6.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-sê-á automaticamente;

9.6.8. Encerrada a fase competitiva sem gue haja a pronogação automática pelo sistema, poderá

a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinÍcio da sessão

pública de lances, em prol da consecugão do melhor preço;

9.6.9. Serão aceitos somente lances em moeda corente nacional (R$), com VALORES

UN|TÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades

constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a

licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualizaçáo dos valores arredondando-os PARA

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

9.6.í0. Não serão aceitos dols ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

9.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a

identificação do detentor do lance;

9.7.1. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

9.7.2. A exclusão de lance é possÍvel somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistêma eletrônico, ou seja, antes do encêrramento do item;

9.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos

lances;

9.8.1. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo

dos atos realizados;

9.8.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação no site https:/ilicitanet.com.br/;

9.8.3. lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão

pública do Pregão EleÍônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

9.9. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostes de

preços;

9.í0. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de

lances, será efetivada a verificação automática, onde:

9.10.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classríicadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos arts. 44 e 45 da LC no í 23, de 2006 e suas alteragões;

9.10.2. Entende-se como empate àquelâs situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) supeÍiores

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

9.10.3. A mêlhor classiflcada nos termos do item anterior têrá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto;

9.10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada dêsista ou não

se maniíeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que sê encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

9.10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrêm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta;

9.10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em

favor da proposta originalmente vencêdora do certame;

9.10.7. O disposto no item 9.10.6. somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.11. Em igualdade de condiçôes, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

9. 1 í .í. Produzidos no País;

9.í í .2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

9.11.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos ll, lll e lV da Lei no 8666/93);
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9.1 1.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimenlo de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação;

9.í í.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

9.12. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edltal. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

,Í0. - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO

10.'1. Encerrada a etapa de lances e negociação, a Pregoeira examinará a proposta de preços
classificada em primeiro lugar, quanto a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para
a contratação.

10.'1.'1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especiflcação
técnica prevista.

10.1.2. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o ITEM cujo preço total sêja
superior ao estimado para aquisição/contratação, constante do Quadro Estimativo do Setor de
Cotação de preços desta PREFEITURA.

í0.2. Cumprida as etapas anteriores, a Pregoeira verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os
Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conÍorme
disposições contidas no presente Edital.

10.3. Se a proposta de preços não Íor aceitável ou se a licitante não atender as exigências
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta de preços subseqüentes e, assim
sucessivamente na ordem de classiÍicação ate a apuração de uma proposta de preços que atenda
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

'10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades estabelecidas neste Edital.

10.5. Atendidas as específicações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o
menor preço apurado, a Pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s)
item(s).

í0.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação
pertinente.
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1,I. - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

'11.1. O critério de julgamento das propostas será de menor PREÇO TOTAL POR ITEM, e o tipo
da licitação será o de MENOR PREçO devendo a Pregoeira, realizá-lo em conformidade com o
tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, e em
sessão ou reunião da Pregoeira e Equipe dê Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e
assessoria de pessoal qualiÍicado do quadro de servidores do municÍpio ou externos â ele;

1í.'1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREçO DO
ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos
no Edital;

11.í.í.í Caso haja neceseldade de reallnhamonto, o mêamo será 3ômpro docÍêsconta do
valor iniclal aprêBentado, não sondo permlüdo a$lm Jogo d6 planllha.

11.1.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item.

11.2. Será eÍetuada a veriÍicação da conformidade dê cada proposta com os requisitos do
instrumento convocatório e com os preÇos correnles no mercado, os quais deverão ser
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificaÇão das propostas
desconformes ou incompatÍveis;

'11.3. O resultado do julgamento estará a disposição dos interessados, bem como os pareceres,
relatórios e atos rêgistrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser
examinados pelos que demonstrarem o desejo de Íazê-lo;

11.4. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, a
Pregoeira poderá fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que apresentem outras,
escoimadas das causas das quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme
disposto no § 3o, do art. 48, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade
Pregâo;

1 1.5. É facultada a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de diligência ou
veriÍicações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo;

í í.6. Não será motivo dê dêsclassificação, simples omissão que seja irrelevantê para o
entendimento da proposta de preços que não venham causar prejuízo para a Administração
Pública, e nem firam os direitos dos licitantes.

12. - OA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTAOA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR(ES)
LANCES (ENVELOPE l- quando for o caso)

,I2. - DA PROPOSTA DE PREçOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR(ES)
LANCES (ENVELOPE l- quando for o caso)

12.1. A licitante deverá obedêcer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em
caso de discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as descritas no
ANEXO I (Termo de Referencia);
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12.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa, redigida em Língua
Portuguesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada,
em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da licitante;

12.2.1. Em todas as folhas, o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as Íolhas timbradas
que já tenham impressas essas informações, preferencialmente com índice indicando o número
de páginas e respectivo conteúdo, todas as folhas seqüencialmente numeradas;

12.3. Os dados do Representante Legal, oreferencialmente, conÍorme modelo apresentado no
ANEXO Vll deste Edital.

'12.4.
F

12.4.2. PÍazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias);

12.4.3. A indicação da ldÂp!|@DE!1Q (quando for o caso) para todos os itsns
ofêrtados/vêndidos.

'12.4.4 Aoresentar folder e/ou catálooos com apresontacáo dar características técnica do
produto ofortado.

12.4.5. As propostas devem conter as especificações dos produtos/serviços ofertados de forma
clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas, sendo vedada a omissão ou o
uso de expressões como: "nerenÊxclÃEffiTFõlME NossA DlspoNtBlLtDADE DE
ESTOQUE", .SOB CONSULTA" E "CONFORME EDITAL", constando os quantitativos, valores
unitários e totais, bem como a marca, conforme modelo contido no ANEXO lll - MODELO DE
CARTA PROPOSTA.

12.4.6- O Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado (valor
fixo, irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso lV, do art.
43, da Lei Federal no 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02
(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Modelo de CaÉa Proposla -
Anexo lll do presente edital;

12.4.7. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto desta licitação;

12.4.8. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertâdo, a alíquota do imposto intitulado ICMS
eiou ISSQN (conforme o caso), considerando para todos os efeitos fiscais, o Município de
Machadinho D'Oeste, na condição de comprador e/ou contratante Íinal.

12.5. Náo serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as
disposições deste instrumento convocatório;
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í2.4.í. lndicação do Local e prazo de entrega, conforme Termo de Referência;

í2.4.6.í Os prêços das Propostas dêverão atender o item í1.í.1.'l do Edital e ainda os
Prêços médio dê mêrcado, no seu valor unitário e total dê cada ltêm.



0()0090

ffi ESTADO DE RO OôNIA
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE MACHADIÍ{HO DOESTE

SECRETARIA IT.IU ICIPAL DE GÂBINETE
CPL - COMISSÃO PERÍIiA EÍ{TE DE UCITAçÃO

12.6. Não serão aceitos valores excessivos, ou seja, que estejam acima do estimado pela
admínistração, conforme pesquisa mercadológica e/ou referência utilizada, bem como nos casos
em que o valor da proposta ior 7oo/o (setenta por cento) inÍêrior ao valor orçado pela
Administração, a Pregoeira, utilizando de critérios legais para aÍerir a exequlbilidade das
propostas, oportunizará ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla DeÍesa, para que
querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dilígências, na forma do § 3" do artigo
43 da Lei Federal n" 8.666/93.

12.6.2. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

í2.7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
12.7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilídade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 90 do art. 26, do Decreto 10.02412019, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decrelo 10.02412019;
12.7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo flxado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
12.7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando sê referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
12.7.4. Oualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
12.7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas de
antecedência), e a ocorrência será registrada em ata;
12.7.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
12.7 .7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;
12.7.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de câtálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pêla PregoeiÍa, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema elelrônico, sob pena de não
aceitação da proposta;
12.7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
12.7.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;
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í2.6.í. A Pregoêira caso julgue necessário submeterá a documêntação aprêssntada pelos
participantes a uma equipo técnica do setor solicitante do objeto, para que os mesmos
analisem e emitam parecer técnico dos SERVIçOS/PRODUTOS ofertados, podendo aindâ
solicitar parecer lécnico de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.
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12.7.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o ím de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
12.7.12, Também nas hipóteses em que a Pregoeira, não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço meihor;
12.7 .13- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
í2.7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se Íor o caso;
12.7.15. Éncerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital"

í2.8. . DA FORMA DE ENVIO OA PROPOSTA DEFINITIVA

ESTADO DE RONDôNUT
PREFETTURA ÍIIU ICIPAL DE MACHÂDINHo D,oEsTE

SECREÍARIA lIU ICIPAL DE GABINETE

12.8.1. A proposta Íinal 6 documentos complementares do licitante declarado vencedor
deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação da
Pregoeira no sistêma eletrônico adequada ao último valor ofertado, devidamente
preenchida na forma do Anexo lll - Modelo de proposta DeÍinifiva.

12.8.2. o encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da
Sala dê Disputa, dentro do prazo êstabêlecido, após a fase de lances e convocação da
Pregoeira.

í2.8.3. Em casos excepcionais de d
Pregoeira, ser utilizado o envio para

ificuldades técnlcas, poderá desde que solicltado pela
o e-mail col(Omacha dinho.ro.oov.br

12.8.4. A pregoeira poderá ainda, convocar o lícitante vencedor para o envio de documentos
complementares e/ou Íaltosos, através do HABILITANET contados a partir do momento da
convocação no CHAT (sala de disputa).

í2.'10. Serão aceitos os documentos enviados via HABILITANET e/ou por e-mail
(conforme o caso), (sENDo olspENSADo o ENvto pELos coRREtos e/ou ouriro MEto),
no entanto, a documentação encaminhada via sistema ou e-mail, deverá estar devidamente
legível e assinada e quando for o caso devidamente autonticados.

í3. DA HABILITAçÃO
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condiçóes de participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros confôrme
prêvisto no item '13.6.3 deste êdital:
13.1.1. constatada e comprovada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação;
13.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no .123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

12,9. É OE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM
CONHECIMENTO OE TODASASEXIGÊNC|AS CONTIDASNOPRESENTE EDITALESEUS
ANEXOS.
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í3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, êm formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação;
13.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dê requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital;
í 3.2.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
'13.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenle em nome da
matriz;
13.2.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais, bem
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização.

í3.3. OS LICITANTES DEVERÂO ENCAMTNHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A
DOCUÍIIENTAçÀO RELACONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO:

13.4. RELAT]VOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Certidão de Regularidade poranto a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela
Secretaria da Recêita Fedêral, da Procuradoria da Fazsnda Nacional e do INSS (relativa
às Contribuiçóes Sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Nêgativa
ou Certidão Positiva com êfêitos de nogativa;

b) Certldão de Regularidado porante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicilio
da Licitante, podendo ser Cêrtldão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negâtiva;

c) Certidão dê Rogularldâde perantê a Fazênda Municipal, expedida na sedê ou domicilio
da Licitante, podêndo ser Cêrtidão Negativa ou Cêrtidão Positiva com êfeitos de negativa;

d) Cêrtldão de Regularldadê do FGTS, admitida comprovaÉo também, por meio de
"certidão positiva com efeito de negativo', diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase dê ãdimplsmênto;

ê) Cêrtldão Negatlva de Déblto Trabalhlstas - GNDT; relativa à comprovar a inexistência
de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho, LEI no. 12.440, de 07 de julho de
20'l 1, Art. 642-4, Certidáo êxpedida gratuita o eletronicamonte;

Í) (ALVARA DE FUNCTONAMENTO).

13.4.1. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pela Pregoeira, se
emitidas nos últimos 60 íSessenta) dias corridos.
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13.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação dê regularidade Íiscal, mesmo que esta
apresente alguma restriçáo (LC 123/06, art.43);

13.4.2.1. De acordo com a Lei Complementar 14712014, no seu Art 43 § 10, em caso de haver
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira responsável pelo

certame, para a regularizaçáo da documentação;

13.4.2.2. A não-regularização da documentâção, no prazo previsto no subitem 13.4.2.'1. deste

edital, imp licará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no art.

81 da Lei no 8.666, d 21 de iunho de í993 sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a I icitação;

13.5.1 - HABILITAçÃO JURIOICA

a) Contrato Social ou outro lnrtrumento equivalêntê, em vigor, devidamente registredo ou

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais' e, no câso de sociedade por ações,

acompanhado de documêntos de eleição de seus administradores, com a demonstracão
do ramo de atividado comoatível com o obieto licitado.

Comprovante de lnrcrlção o de situação cadastral no CNPJ (cartão do CNPJ);

Cópia da Cédula de ldentldado 3 do CPF dos sócios, ou do sócio administrador;

Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário a apresentação da

cópia de sua cédula de identidade e CPF e de outorga por instrumento público ou
particular, com menção expressa de que lhe coníere amplos poderes, inclusive- para

iormular lances, negôciar preÇos, receber intimações e notiÍicações, desistir ou não de

recursos, bem como praticar os demais atos pertinentes ao certame. se a outorga se der
por instrumento particular, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da

empresa ou do ato de investidura na direção da empresa.

Fazendo-se representar a Licitante pêlo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este

deverá apresentar cópia de sua cédula de identidade e cópia do ato de constituição da

empresa ou ato de investidura que habilitem como representante, no qual este.iam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura.

í3.5.2. - DAS DECLARAçôES

b)

c)

d)

e)

Declaração Unificadas, conforme modelo (anexo lV) deste edital.
ANEXO VI DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇAO
ANEXO VII MODELO DE OECLARAÇÂO DA GARANTIA, ASSISTÊNCA TÉCNICA E TROCA

í3.6. REIÁTTVOS À OUALIFICAçÃO ECOUÔilrcO-FINANCEIRA:

a) coÉldão Nsgatlva de Recuprraçáo Judlcial - Lei n' 11.101/05 (falôncla o concordeta)
emiüda pelo órgão competente, exoedlda nos últlmoa 90 (n dias caso não constê

o prazo de valúade. Pódendo a Pregoeira êmitir via on line caso as licitantes dêixom ds

)

)
)

a
b
c
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e)Comprovar possuir Capilâl Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Paisivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por

cento) do valor estimado para â contratação;

QPatrimônio Líquido - PL mínimo de l07o:

g)Por se trataf da contratâção de serviços terceirizados, fica obrigado a Licitante, comprovar

possuir patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por

meio da-apresentação ào balanço patrimonial e demonstrações conuibeis do último exercicio

social, conforme disposto do §3'do artigo 3l da Lei 8.666/93;

í3.6.r. RELATTVOS À OUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.6.1. í. - Apresentação de Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, da licitante, quê compÍove a aptidão paÍa o dêsempenho da atividade,
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apresentaÍ e desde que o sistema do Poder Judiciário pertinente esteja funcionando e a
emissão seja gratuita;

b)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigÍveis e
apresentiados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios' podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

c)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade e/ou

talanço de abertuÍa, na forma da lei. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

d)A comprovação da situação írnanceira da empresa será constatada mediante obtenção de' 
índicei de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG = ------- ---- ---;
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

ISG=------- ------;
Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

e-mail: col,ô machadinho ,.ro.qov-br

0 1 0íl 0

Ativo Circulante

ILC = ------
Passivo Circulante
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í3.6.2 A ADMTNTSTRACÁO, POR MEIO DA COMISSÃO OU SERVIDOR (ES) DESIGNADO (S),

PODERÁ, ANDA, CASO HAJA NECESSIDADE, DILIGENCIAR PARA CERTIFICAçÃO DA
VERAGIDADE DAS INFORMAçÔES ACIMA, OU QUAISQUER OUTRAS PRESTADAS PELA
EMpRESA LtctrANTE ouúNre o cERTAME, suJElrANDo o EMlssoR Às
PENALTDADES PREV|STAS EM LEt CASO HAJA ATESTE DE INFORMAçÕES INVERIDICAS;

r1

esnoo og noxoôxrl
PREFEITURA MUITICIPAL DE MACHADIT{HO DOESTE

SECRETARIA MU ICIPAL DE GABINEÍE
cpr- - courssÃo pERMA EITE DE LrcrmçÃo

pertinentê ê compatívêl em câracterlsticâs quantldades e prazos com o objêto dê quê trata êsta
licitação; (modelo anexo V)
a.'l) Entende-se por pertinente e compatívêl em carac{erísticas o(s) atestado(s) que em sua
individualidade ou soma, contemple a êntrêga dê produtos/serviços condizêntes com o objeto
desta licitação.
a.2) O atastado deverá indicar dados da entidadê emissora (razão social, CNPJ, endereço,
teleíone, data de emissão) e dos signatários do documênto (nome, íunção, têlêfone, etc.), além da
descriÉo do objeto e quantidado gxpressa em unidade ou valor.
í 3.6.1.1.'1. - Todas as inbÍmações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estrarão sujêitas
a verificaçéo e confirmação de autenticidâdê, exatidão e veracidade através de diligência,
conforma previsto no art. 43, § 3' da Lei no 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades
prêvistas em lei caso ateste intormações invêrídicas. Por decisão do Pregoeiro, podêrá ser aberto
prazo ao lichante para atendimento a diligência, que poderá ser roalizâda por convocâÉo através
do próprio sistêma em que êstá ocorrêndo o cêrtamê.
13.6:l .1.2. - Caso ha.ia nêcêssidad€, a Administração reserva-se âo dirsito de solicitar a
apresêntraçáo de cópia de Nota(s) Fiscal(is), Contrato(s), Nota(s) de Empenho ou outros
documentos correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica apresentados.

í3.6.3 - Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos ê entidades
emissores de ceÉidão constitui meio legal de prova.

í3.6.4. SERÃO CONSULTADOS PELA PREGOEIRA, PARA FINS DE HABILITAçÃO:
l.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da

união - cGU, que resultará em eÍeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção
aplicada;

ll.Cadastro de Fornecedores lmpedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -

CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual n" 2.414, de í8 de fevereiro de 2011, que resultârá em

eÍeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada;

lll.Cadastro Nacional de Condenaçóes CÍveis por Ato de lmprobidade Administrativa (CNIA), do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da

natureza da sanção aplicada;

a) A mnsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
imfostas ao responsável peÍa prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

b) Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte Íormâ:

l.Se o licitante for matriz, todos oS documentos deverão Ser apresentados em nomê da matriz;
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ll.Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles
que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

lll.Se o licitante fot a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota
fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.

13.6.5. Em nênhuma hlpótê36, 36rã0 aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação dê
documento" êm substltulçâo aos documentos requeridos no presontê Edltal e seus
Anexoe;

13.7, É OE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM
CONHECIMENTO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO PRESENTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

'13.8. Serão aceltos os documento. onvlado! vla HAEILÍTANET e/ou por e-mall (conÍorme
o caso), (SEXDO DISPENSADO O ENVIO PELOS CORREIoS orou OUTRO MEIO), no
entanto, a documontação oncamlnhada vla slstoma ou ernall, dcvorú ostsr devldamente
legÍvel e acslnada e quando ÍoÍ o caso dovldamêntc autontlcador.

14. - DA CORREÇÃO ADMTSS|VEL

14.1. Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros numéricos nas propostas de
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias pa.a a apwação
do preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições:

14.'1.1. Havendo divergências entre o preço Íinal registrado sob a forma numérica e o valor
apresentado por extenso, prevalecerá este último;

14.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objêto e os preços
unitários, a Pregoeira procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e
alterando em conseqüência o valor da proposta.

'r5. - DA CLASSTFTCAÇÃO FINAL

15.1. Constatado o atendimento das exigências contidas neste edital, a Pregoeira declarará o
licilante vencedor;

15.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, a
Pregoeira examinará a oÍerta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de
habilitação do proponente, na ordem de classificação NO SITE, até que um licitante atenda às
condições fixadas neste edital, e sêja declarado vencedor;

15.5. Adjudicação do ob.ieto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de
interpor recurso administrativo;
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'15.3. Declaração do(s) Licitante(s) vencedo(es);

í5.4. Registro das maniÍestaçóes, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto
à intenção ou não de recorrer da decisão proferida pela Prêgoeira, devidamente motivada, se
houver manifestação positiva nesse sentido;
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15.6. Registro na Ata da Sessão pela Pregoeira e publicagão da referida no Portal da
Transparência www.machadinho.ro.qov.br ;

15.7. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, deverá ser procedida à convocação do
adjudicatário para assinatura do Contrato no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis.

,I6. - DA ADJUDICAçÀO E HOMOLOGAçÃO

16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que
decidiu o recurso.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá
ser realizada depois da âdjudicaÉo.

16.3. Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, esse deverá ser submetido à
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

17.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

17 .1.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;

17.1.3. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intençáo de reconer importará a
decadência do direito de recurso e adjudicaçáo do objeto pela Pregoeira ao vencedor;

17.1.4. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a partiÍ de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresêntar as razões do recurso, em campo próprio do SISTEMA ELETRONICO, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tambem
pelo sistema elêtrônico, em igual prazo de 03 (três) dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interessesi

17.1 .5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dê aproveitamento

17.2. A decisão da Pregoeira a respeito da apreciação do recurso será submetida à apreciação
da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior.

17.3. A decisão da Pregoeira e da Autoridade Competente serão informadas em campo próprio do
Sistema Eletrônico, Íicando todas as Licitanles obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações
ali prestadas.
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17.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Compêtente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a
contratação.

17.5. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos
interessados, na Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste, na Sala da GPL - Comissão
Permanente de Licitação, situada na Av. Castelo Branco n" 3150 - Centro - CEP 76.868-000
Telefone (69) 3581-3278, de segunda a sexta-feira nos horários das 07h30min às 'l3h30min (HoÉrio
de Rondônia).

í7.6. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil
subsequente.

17.7,DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.7.1. A sessão públlca poderá ser reaberta:

17.7 .1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

17.7.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal ê trabalhista, nos termos do art. 43, §'lo da LC no '12312O06.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encenamento

da etapa dê lances;

17.7.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;

í7.7.4. A mnvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf').

í7.8. DO REAJUSTAIIIENTO DE PREçOS
'17.8.1. O preço será fixado e ineajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais no

8.666/93 e Lei no 10.520/2002, e suas alterações.

18. - OO INSTRUMENTO CONTRATUAL

í 8.1. A contratação será formalizada mediante a emissão e retirada do instrumento contratual;

18.2. Como condição para celebíação do instrumento contratual, a Licitante Vencedora deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

í 8.3. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à celebração do lnstrumento
Contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da ciência ao
chamamento, pela Secretaria Municipal requisitante, para no local indicado, firmar o
instrumento de Contrato. A recusa injustificada da LICITANTE vencedora, em retirar o instrumento
contratual dentro do prazo e condiçõês estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida sujeitando-se às penalidades previstas no art.81 da Lei Federal no.8.666/93;

Samara Raquel (uss de Souza- Pregoeira lnterina do MunicÍpio de líachadinho do 0este- R0 - Port.507/2022

ieta:28/l,2/2122 Pregão fletronico n0 96/2[22
Portal: Xgp§/l www.machadinho.ro.sov.br

e-mail:cDl@mâchadinho.ro.sov.bÍ



(,)rt010 5

í8.4. É facultado à AdministraÇão, quando o convocado não retirar o lnstrumento Contratual no
prazo e condições estabelecidas, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de
classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao prêço, e assim sucessivamente, ou Íevogar a licitação;

18.4.1 . Os LICITANTES convocados na forma remanescente se obrigam a atenderem a
convocação e retirarem o lnstrumento Contratual respectivo, no prazo Íixado neste edital,
ressalvados os casos de vencimêntos das respectivas propostas, sujeitando-se ao atendimento
das condições de habilitação.

18.5. A Administraçáo, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo

Contratual:

a) unilâteralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas na seção v, Art.78,
incisos I a Xlll, da Lei Federal no. 8.666/93, com suas alterações;

b) Amigavelmente, por acordo entre aS partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para a adminishação;

c) Judicial, nos termos da legislação.

í9. - DAS COND]ÇÕES DE PAGAMENTO

í9.í. Conforme estabelecido no item 16 e subitens do Termo de Referência - Anexo l, deste
Edital.

20, - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1. Conforme estabelecido no item í4 e subitens do Termo de Referência - Anexo l, deste
Edital.

21. - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

21.'1. Conforme estabelecido no item íí ê §ubiten§ do Termo de Referência - Anexo l, deste
Edital.

22. - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

22.1. Conforme estabelecido no item í0 e subitêns do Termo de Referência - Anexo l, deste
Edital.

23. - SANçÔES:
23.1. Conformê estabelecido no item 17 e subitens do Termo de Referência - Anexo l, deste

Edital.

24. - DAS D|SPOS|çÕES GERAIS

24.1. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade,

impessoatidaàe, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios

correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade
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24.2. A LICITANTE deverá assumir todos os custos dê elaboração da proposta, não sêndo a
Administração Pública, em qualquer hipótesê, responsável pelos mesmos, independente do
Íesultado da licitação:

24.3. A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às
alterações concernentes a esta licitaçáo, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo
a todas as interêssâdas que lenham adquirido o instrumento convocatório, sendo-lhes facultado,
em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e propostas;

24.4. As omissôes porventura existentes neste instrumento convocatório, serão sanadas pela
Secretaria Requisitante e/ou Pregoeira da Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste-RO,
responsavel pelo certame, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes;

24.5. A critério da Administração Pública esta licitação poderá:

24.5.í. Ser anulada se houver ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou
24.5.2. Ser revogada, a luízo da Administraçáo, ser for considerada inoportuna ou inconveniente
ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta; ou

24.5.3. Íeí a data de abertura da sessão transferidos, por conveniência exclusiva da
administração.

25.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

25.6.í. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei 8.666/93;

25.6.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na
condição anterior; e;

25.6.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

26.7. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta e habilitação da proponente
vencedora, farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor
proposto, por quanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado;

27.8.ÉÍacultadoaP ooêtra em ual uer fasê da licitacão. a o moceô de dilioênc tao o
destinada a esclarecer ou comolementar a instrução do processo:

27 .9. Em casos excepcionais, a Pregoeira poderá ampliar o prazo de recebimento dos
documentos em virtudê de não prejudicar o interesse público.

27.í0. As licitantes são responsáveis oela fidêlidade e leoitimidade das inÍormacões e dos
documen tos aDrese ntad sem alualauêr fase da lic ilacãoo

27 .11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a Íinalidadê e a segurança da contratação.
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27.12. As normas que disciplinam este PREGÃo ELETRÔN|Co serão sempre interpretadas em
favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato:
27.13. A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicará direito à
contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto;
27.14. Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerá, o menor preço escrito,
todos devidamente adjudicados no ato da Sessão pública;
27.15. Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO I (TERMO DE
RÊFERENCIA).
27.16. Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal no.

8.666/93, com alterações postêriores, Lei Federal no.10.520102.
27.17. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão

ser obtidas pelo Fone: (69) 3581-3278, ou e-mail: col@machadinho.ro.qov.br.

28. - DA ATÀ DE CADASTRO DE RESERVA:

28.2 Caso os licitantes classificados até o 3'lugar não manifestem interesse o pregoeiro poderá estender a

convocação aos demais, respeitando a sequência de classificação, até que se preencham as vagâs previstas,

até que se esgotem as empresas.

28,3 Os licitantes poderão compor cadastro reserva, desde que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

28.4 Os licitantes deverão informar no email, todos os itens que desejarem participar do cadastro reserva:

número do item, quantidade, unidade, descrição, marca/modelo, valor unitário igual ao do licitante vencedor,

valor total igual ao do licitante vencedor.

28.5 Os licitantes que aceitarem participar do cadastro reserva, terá suâ documentação de habilitação

analisada em conformidade com item 13 do edital.

28.6 Os interessados ao frm dos procedimentos ticitatórios serão convocados nos mesmos termos previstos

na ata de registro de preços anexo xxx, do edital de licitação a realizar a assinatura da atâ de cadastro de

reserva conforme modelo anexo xx do edital.

28. - DO FORO
28.1. Fica elêito o Foro da Comarca de Machadinho D'Oeste/RO, para dirimir quaisquer dúvidas
reÍerentes a Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expÍessa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Machadinho D' Oeste - RO,'1 41 12'12022

Samara Raquel Kuss de Souza
Pregoeira

Samara Raquel (uss de Souza- Pregoeira lnterina do l,lunictpio de llachadinhs d0 0este- R0 - Port.507/2[22

lata:28/17/2022 Pregao fletrônico nr 38/2022

PortalI t!!!r Z www.machadinho.ro.sov.br
e-mail: col(ômâchad inho.ro.sov-br

28.í Ao final da etapa de aceitação da proposta vencedora, os licitantes remanescentes até a 3 '(terceira)
classificação, serão convocados a encamiúar no email: cpl(4)machadinho.ro.gor'.br, declaração de interesse

em aderir ao cadastro de reserva.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II

QUADRO DE MÉDta DE PREçO

Samara RaquelÍuss de Soura- Pregoeira lnterina do Municlpio de l'{achadinho do 0este- R0 - Port.507/2022

Data:28/12/2122 Preoeo [leh0nico nc 96/2022

Ponal: igpllz www.machadinho.ro.sov.br
e- m ãi I : !PlÍ!Eêghê![oh9l94qsu
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ESTADO DE RO DôNIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MACHADI HO DOESTÉ

SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE GABINETE
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO

ANEXO llt
MODELO DE CARTA PROPOSTA

A PreÍeltura Munlcipal dê Machadlnho D'Oeste
CPL - Comissão Permanente de Licitação

Prezada Pregoeira;
Após criterioõo exame e estudo do edital de PREGÃO ELETRÔNICO n" 9612022, em referência,
SêuS anexos e apensos, com OS qUais COnCOrdamoS, Vimos apresentar a nossa PrOpoSta, de

conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital.

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM CADASTRO RESERVA PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS DE GRANDE E PEQUENO
PORTE TAIS COMO: (AMBUúNCIAS, MICROÔNIBUS, CARROS DE PASSEIOS'

ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS.

Valor Total:

1.PGzo de validade da proposta: Não inÍerior a 60 (sessenta) dias
2.Pêzo de entrega: (Preencher)
3.Local da entrega: (Preencher)

4.DADOS DA EMPRESA PAFIA EFETTO DE EVENTUAL CONTRATACÃO:

RAZÃO SOCIAL
CNPJN o_lNCRlÇÃO ESTADUAL:_
FONE- EMAIL
ENDEREÇO COMERCIAL:(rua,n'CEP,bairro, cidade)

s.MOVIMENTACÃO BANCÁRIA

(em nome da : .zâo social da emPresa)
Banco: 

-No 

Banco 

- 

Agência: 

- 

Conta Correntê-

6.DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME(S) data dê nascimento:-

NACIONALIDADE(S) ESTADO CIVIL
CPF:PROFISSÃO:

TELEFONE:
RESIDÊNCIA (Domicílio)

Email pessoal para envio de senhas:

RG:

Samara Raquellfuss de Soura- Pregoeira lnterina do MunicÍpio de líauhadinho do 0este- R[ - Port.507/2022

Dala:28/12/2022 Pregao [l*ronico n! 9E/2022

Portal: Illpslz www.mêchadin ho.ro.eov br
e-mâi I : çP!Íll!êqh3![ahslgf g]LU

Item Descrição Qtde
Und
Med

Marca/
modelo

Vlr.
Unit.

Vlr.
Total

1 und TI
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Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade, e que na forma
da lei, somos responsáveis por qualquer prejuÍzo deconente de falsidade de informaçôes.

Caso nos seja adjudicado o obieto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar a o CONTRATO no prazo determinado no documento de convocação.

Local, Data

Assinatura e ldentiÍicação RG e CPF
(representante legal)

Samara Raquel hss de Sou:a- Pregoeira lnterina do l,{unicÍpio de Machadinho d0 0este- R0 - P0 . 507/2022

latltll/lzlllzz Pregro fletr0nico n! 9E/2[22

Portal: bllplrz www.machad inho.ro.Êov. br
e-mail: çP!Q!04hê![1h9,!qle![
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ANEXO IV

DEcLARAçÕES UNIFICADAS (MODELO)

inscrita no CNPJ n' pessoa jurídica de
direitos privados, sediada à Rua _ Município de por intermédio de seu
representante legal Sr. portador da Carteira de ldentidade n'

e do CPF n'-. DECLARA sob as penas da Lei para fins de
participação no Pregão Eletrônico acima citado, até a presente data que:

a)Em cumprimento ao inciso XXXlll do AÉ 7o da Constituição Federal, de que não
possuímos êm nosso quadro Íuncional pcssoas mênores de l8 (dezoito) ãnos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ê, de menorês de í6 (dezesseis) anos êm qualquer trabalho,
salvo na condição de apÍendiz, a partir dos í4 (quatode) anos.

b)lnexistem fatos supervenientes impeditivo de habilitação, na forma do § 2o do artigo 32
da Lei 8.666/93 não se encontra em estado de lnidoneidade declarado ou suspensivo, por
nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que

náo está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c)Tem plena submissão às condições e exigências deste Edital e seus anexos, em todas
as fases da licitação;

d) Não possui em seu quadro Funcional Servidor Publico responsável pela elaboração do
Termo de Referencia e/ou Solicitação do Produto/Serviço;

e)Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem
apresentados na presente licitação.

0OECLARAçÃO ENQUADRAMENTO ME ou EPP DECLARA, para Íins do disposto no
Edital do Pregão acima citado sob as sanÇões administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

esta empresa, bêneficiará do Tratamento diferenciado e favorecido estabelecido por Lei, sendo
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da Lei Complemenlar no.

123t2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei

Complementar no. 12312006. DECLARA AINDA não possuir nenhum dos impedimentos
previstos no § 4o, do art. 30, da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006
estando apto a usuftuir do tratamento diferenciado. E tem ciência de que a "Falsidade da
declaração prestada objetivando benefÍcios na presente licitação caracterizará o crime
de que trata no Art.299 do Código Penal, sem pre.iuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93".
Declara ainda que a "Falsidade das declarações prestadas objetivando benefícios na
presente licitação caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal. Sem
juízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n' 8.666/93".

Local / data

Assinatura e ldentiÍicaçáo RG e CPF
(representante legal)

Samara flaquel lfuss de Soura- Pregoeira lnterina do l{unicipio de Machadinho do Íleste- R0 - Port. 507/2022

Data28/12/2i22 Pregeo fletronico nq SE/2022

Portal: h$psrz www.machadinho,ro.sov.br
ê-mail: çs!.íQ!!!sb4[!h9.I919!Lb!

A Empresa _
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ANEXO V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (MOOELO)

Atestâmos para os devidos Íins que a empresa (razão social da empresa
licitante), inscrita no CNPJ n' (da empresa licitante) estabelecida na (enderêço da empresa
licitante), forneceu parâ esta empresa/entidade (razão social da empresa emitente do
atêstado) inscrita no CNPJ n'(CNPJ da empresa emitêntê do atestado), situada no (endereço
da êmpresa emitente do atestado), os matérias abaixo especificado (s)' no período de

L1_t_a_1_t__);
OBJETO ENTREGUE: (Descrever o fornecimento dos materiais/bens, com as

quantidades entregues, informaçóes necessárias para atendeÍ o que pede no edital).

VALOR TOTAL R$ -----------

Atestamos ainda que tal(is) fornecimento(s) está(ao) sendo / foi(ram) executado(s)
Satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, Íatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Local e data

Nomê do emitento do atestado
CPF, RG, cargo e têlefone

.1.Deve ser emitido em papel timbrado da empresa/entidade ou identificá-la logo abaixo ou

acima do texto, com nome, CNPJ, endereço, telefones, fax, email, etc.
2.4 falta deste documento causa a INABILITAÇÃO da licitante do certame licitatório.

Samaro Raquel lfuss de Souza- Pregoeira Interina d0 l'lunicÍpio de líachadinho do 0este- R[ - Port.507/2022

Data28/l.2/2122 Pregeo [letronico n! 36/2[22

Portal: hlspEl hadinho.ro.sov.bÍ
e-mail: col@macha dinho.ro.Êov.br
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#
DADOS DA EMPRESA PARA EFEITo DE EVENTUAL CONTRATACÃO:

RRzÃo socrnu:
CNPJ N O:

FONE:
INCRIÇÃO ESTADUAL

EMAIL
ENDEREÇO COMERCIAL: (rua, n' CEP, bairro, cidade)

uovruelracÃo alNcÁaLA
(em nome da Êzão social da empresa)
Banco: _N' Banco 

- 

Agência: 

- 

Conta Corrente-

ENDERECO PARA CORRESPONDÊNCIA:
Rua/AV.: N

Município:
E-mail

Estado CEP,:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NoME(s):
cARGo(s):
NACIONALI DADE(S)- ESTADO CIVIL
PROFISSÃO: RG: CPF:
TELEFONE
RESIDÊNCIA (Domicílio):

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade, e que na forma da
lei, somos responsáveis por qualquer prejuízo decorrente de Íalsidade de informações.

Local / data

Assinatura e ldentiÍicação RG e CPF
(representante legal)

Samara Raquel hss de Soura- Pregoeira Interina do Munictpio de l,iachadinho do 0este- [l0 - Port.5ll7l2022

Data:28/12/2822 Pregeo fletmnico n! 98/2022

Portâl: illp§jl www.machad inho.ro.qov.br
e-mâil: col@machadinho.ro.gov.br

ESTADO DE RO DôNIA
PREFEITURÂ ÍtiuÍ{ICIPAL DE I,IAC}IADIÍ{1lO D'OESTE

SECRETARIÂ ].iUÍ{ICIPAL DE GABIÍ{ETE
cpl - €oMlssÃo PERi|AÍ{ENÍE DE LICrÍAçÂO

ANEXO VI
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ESTÂDO DE RONDôÍ{tÂ
PREFEITURÂ IIU ICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GÂBINETE
CPL - COi,IISSÃO PERMA EÍ{TE DE LICTÍÂçÃO

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçÃO DA GARANTIA, ASSISTÊNC|A TÉCNICA E TROCA

PREGÃO ELETRONICO N'96/2022

A Empresa inscrita no CNPJ n" pessoa
jurÍdica de direitos privados, sediada à Rua _ Município de por
intermédio de seu representante legal Sr.
ldentidade n' e do CPF n' . DECLARA sob as penas da
Lei para fins de participação no Pregão Eletrônico acima citado, até a presente data que:
Prestará garantia legal, nos termos do Código do Consumidor, inclusive quanto à troca de
produto e prestará a assistência técnica dos produtos objeto deste pregão dentro do
Estado de Rondônia, sem custos adicionais atendendo todas as regras do item 7 e

subitens do Termo de Referência anexo no edital.

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente

Local / data

Assinatura e ldentiÍicação RG e CPF
(representante legal)

Samera Raquel fuss de Souza- Fregoeira lnlerina d0 }íunicípio de ilschadinho do 0este- R0 - Port.507/2022

Dâta:28/12/2fl22 Pregão flekoniro ne 9E/2022

Portal: !!!!§lZ www.machadinho.ro,sov.br
e-mail: cpl@machadinho.ro.gov.bl

Portador da Carteira de
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ANEXO VIII

JUSTIFICATTvA ou NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos
casos de licita@es com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art.
47 , da Lei Complementar '12312006 e art. 60, do Decreto no 8.538/2015. Contudo, existem
exceçóes que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas
justiÍicativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional
(CRy88, an. 170, lX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que

determinada licitação não será exclusiva.
Nesse sentido, o art.49 da Lei Complementar no 123i06 proíbe a aplicação

do disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório (artigo 49, ll, da LC 12312006). lnterpretando-se esse dispositivo, é possÍvel

chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3
(três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as
exigências do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art.
49, ll da LC no í2312006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados
maior amplitude de concorrência e busca de melhores preços.

Nesse ponto, cabe registrar que não foram encontrado o número mínimo de
três fornecedores locais com a qualiÍicação de micro e pequêna empresa e a pesquisa de
Preço foi realizada pelo Banco de Preço.

Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade,
sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os
parámetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a

demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número
de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores.

A CPL seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da
contratação, gerando prejuízos. Não se desconhece que a razão de ser da norma é
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação
da eficiência das políticas públicas e o incêntivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC
no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal,
da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações).

A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve
ser assegurada igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de
Licitaçóes dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

Diante disso, considerando o risco presente na concessáo da exclusividade e

ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão
preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da

Samara flaquell(uss de Souza- Fregoeira lnterina d0 l.lunicÍpi0 dE Machadinho do [este- R0 - Port.507/2022

Dala:28/12/2022 Pregâo fletr0nico nq 98/2022

Ponal: b$p§:lz www.machadinho.ro.sov.br
e-mail: colfômachadinho-rô.Êov.br
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proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os
outros benefÍcios dispostos na Lei Complementar no 123, de 2006, DECIDIMOS QUE

ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de identificar a existência de
fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório.

Samara Raquel Kuss de Souza
Pregoeira

Samara flaquel fuss de Souza- Pregoeira lnterina do líunictpio de [achadinho do 0este- R0 - Pnrt.5[7/2022

lata:28/l,2/2122 Pregão flehônico n! 58/2022

Portal: h!!p!lz www.mãchadinho.ro.eov.br
ê-mai| sp[erEs]hld!ú9lqlq!ü
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ANEXO IX
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N" 

-/2022PROCESSO N'287v2022
PREGÃoxxxxxN" I 12022

Aos xxxxxx dias do mês de xxxxxx do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Prefeitura

Municipal de Machadinho D'Oeste, na Sala da CPL, situada na Av. Castelo Branco, 3150 Centro,

MDO/RO, neste ato representado ------, Gestora do Registro de Preços nomeada através da portaria

n' 522/2O22 de 2'7 de maio de 2022, e as empresa: devidamente inscrita no

CNPJ n"_, situada à Av._, no_ Bairro: , CEP: na Cidade

de_, Tel (xx)_ representada legalmente pelo Sr. inscrito no CPF n"

. Nos termos das

Leis Federais n" 8.666/93, r" 10.52012002, Decreto Municipal n". 2031/2010 e Decreto Federal no

9488/2018 e das demais normas legais e aplicáveis, conforme a classificação das propostas

apresentadas no Pregão n" __J2022, realizado no _de _ do ano de dois mil e vinte dois, Atâ

de julgamento de Preços, homologada pelo Seúor Prefeito ID _, do processo em referência.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

VEÍCULOS NovOS DE GRANDE E PEQUENO PORTE TAIS COMO: (AMBULÂNCIAS,
MICROÔNIBUS, CARROS DE PASSEIOS, ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E

MAQUINAS PESADAS. Conforme especificações constantes do Termo de Referencia, Anexo ao

edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido o referido preço oferecido pelas empresas cuja
proposta foi classificada em lo lugar no certame Consoante às seguintes condições:

2 - DAS NOTAS DE AUTOURIZAÇÃO DE DESPESAS
2,1 Os serviços/aquisição poderão ser requisitados pelos titulares das unidades orçamentáriâs
diretamente a Gerencia do Sistema de Registro de Preços/PMMDO.
2.2 As solicitações de compra/aquisição de materiais serão encaminhadas a Gerencia do
Sistema de Registro de Preços, contendo:

Samara Raquell(uss de §ouza- Pregoeira lnterina d0 il!flicÍpio de l,lschadinho do 0este- tl0 - Port.5ll7l2022

Data:28/12/2822 Pregão Betrônico n0 9Ê/2[22
Portal: bgpslz www.machadinho.ro.sov.br

e-ma i l: çP[eIrclhêdlohglq4qYi!

e RG n' _ SSP/RO, residente e domiciliado em

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

ESTIMADA
VALOR

UNIT EM
(Rs)

EMPRESA
DETENTORA

DAATA
0l
02

03
04
05

I. PRODUTOSREGISTRADOS.
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a) Descriçâo do Serviço requisitado e quantidade;
b)As solicitações de compra/equisição de materiais deverão conter as mesmas informações
quando da solicitação;
c) Informar o Projeto Atividade e a ficha da dotação solicitada
d) Nome, cargo e matrícula do requisitante;
2.3 A GSRP/PMMDO poderá criar formulários de requisição.
a)

b) 3- DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

c) 3.1 - A GSRP/PMMDO em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de

comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, desde que:

a)Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP/PMMDO responsável;
b)O servidor da GSRP/PMMDO, competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como
executor da Ata.
d)

4. DA AUTORIZAÇAO PARA AQUISIÇÃO N TNNSSÁO DAS ORDENS DE
FORNECIMENTO
4.1 As contratações do objeto da presente Ata de RegistÍo de Preços serão autorizadas, caso a caso,

pelo Ordenador de Despesas, com anuência do Gerente do SRP responsável pelo controle dos

quantitativos.
4.2 A emissão das autorizações de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial

serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
e) 4.3 O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos

prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o § 3'do art. 5'da Lei 8ó66/93;

0

5- DO PREÇO REGISTRADO
5.1 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são inalteráveis durante todo o período de

vigência, ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de reequilíbrio,
conforme o artigo 2l e seus parágrafos do Decreto Municipal 2.031/2010 de 11 de Janeiro de 2010,
sempre obedecidas as determinações contidas no art. 65 da Lei n'. 8.666193;
5.2 Compete ao Órgão Gerenciador na ocorrência de fato que justifique a redução ou a majoração
do preço dos bens ou serviços registrados, promover as necessárias negociações junto aos

fomecedores Detentores da Ata;
5.3 Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos, por solicitação
expressa da detentora do Sistema de Registro de Preços, mediante comprovação, devidamente
dirigida e protocolada diretamente na Gerência do Sistema de Registro de Preço - GSRP/PMMDO.

6- DA REVISÃO DE PREÇOS - REDUÇÃO
6. t - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, caberá ao Órgão Gerenciador convocar o fomecedor para uma negociação,
com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o seguinte:
I - Aceitação da negociação, quando o fomecedor aceitar reduzir o seu preço aos limites
encontrados e compatíveis aos de mercado, devendo o novo preço ser registrado na Ata como
alteração posterior;
II - Negociação frustrada, assim entendida aquela em que o fomecedor Detentor da Ata não aceita
reduzir seu preço ao valor de mercado, devendo, neste caso, ser liberado do compromisso assumido,
para a convocação do fornecedor seguinte, respeitada a ordem classificatória, para negociação;
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III - Se no caso do inciso II, a negociação frustrada se estender a todos os demais fomecedores
registrados na Ata, não tendo qualquer deles reduzido o preço do bem ou serviço ao patamar
compativel com o mercado, caberá ao Órgão Participante providenciar a contratação desejada por
meio de outro certame licitatório regular.

7- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE PREÇOS - MAJORÁÇÃO
7.1 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados no SRP, de forma a
comprometeÍ o fomecimento pelo Detentor da Ata, nas condições inicialmente acordadas, dever-se-

á obedecer ao seguinte procedimento:
7.2 - Cabe ao fomecedor protocolarjunto ao Órgão Gerenciador, respeitados o prazo da validade da
proposta, um requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro de preços devidamente justificado

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de uma onerosidade excessiva em

relação às obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço

no mercado atual, valendo-se, por exemplo, de notas fiscais antigas e Íecentes, listas de preços de

fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros pertinentes;

7.3 - Ao Órgão Gerenciador cabe a realização das pesquisas de mercado e demais atos necessários,

com vistas à verificação da ocorrência da majoração alegada pelo fomecedor, nos moldes do que

dispõe o DecÍeto Municipal2.03ll20l0 de I I de Janeiro de 2010;
7.4 - O requerimento de Reequilíbrio de Preços será apreciado pelo gestor do SRP- Secretaria

Municipal de Gabinete, ao qual caberá, também, a homologação da decisão final, após a submissão

do procedimento à Procuradoria Geral do Município para fins de análise e parecer;

7 .5 - É vedado ao Detentor do Registro interromper o fomecimento ou a prestação dos

serviços/aquisição enquanto aguarda o trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços, sob

pena de aplicação das sanções estabelecidas no âto convocâtório, na Ata de Registro e na legislação
pertinentel
7.6 - Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Orgão

Gerenciador, o reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser providenciada a publicação

da alteração da Ata de Registro de Preços, para fins de validade do novo preço registrado;

?.7 - Os preços resultantes de reequilíbrio econômico-financeiÍo teÍão a validade vinculada ao prazo

regular de validade da Ata de Registro;
7.8 - No caso de indeferimento do Requerimento de reequilíbrio Econômico - Financeiro poderá o

Orgão Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, mediante decisão fundamentada;
7.8.1 - No caso de ter assumido o Contrato, deverá o detentor da Ata fornecer o serviço até a
vigência do Contrato, independente da decisão do indeferimento.do reequilibrio econômico'
Z.Õ - Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá o Órgão Gerenciador providenciar a

convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem classificatória, para fins de

renegociação dos preços regi strados;

8- DA INALTERABILIDADE DO OBJETO
8.1 - É vedado o recebimento de produtos ou serviços que possuam marca ou características

diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e na proposta, bem como descaracterize de

qualquer forma o objeto licitado, salvo por ocorrência de fato superveniente ou por motivo de força
maior, devidamente justificado, e aceito pela Administração.

9- PRAZOS E CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO
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9.1 - A prestação de serviços/aquisição só estaní caracterizada mediante o recebimento definitivo do
mesmo, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pela Comissão de recebimento.
9.2 - O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
9.3 - A DETENTORA do registro de preços se obriga, retirar a Nota de Empeúo no prazo de até

02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;
9.4 - Iniciar o fomecimento dos materiais, objeto desta licitação, no prazo de até 05 (Cinco) dias,
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços;
9.5 - Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de produto/serviço, sem que esta esteja

de posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.

10. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
l0.l - O pagamento será efetuado após recebimento dos produtos/serviços até o 30 (trinta) dia útil,
mediante apresentação da Nota Fiscal dos serviços/produtos entregues, devidamente atestada pelo

setor competente, através de ordem bancária de pagamento, qual seja, transferência online.
10.2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o

decurso do prazo de pagamento seÍá interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização hnanceira;
10.3 - Neúum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em viúude de penalidade ou inadimplência, sem

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;
10.4 - Para fins de pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitações
fiscais/certidões negativas de todas as esferas e condições contratuais.

11 - UTILTZAÇÃO n.l eU r EMrSSÃO DO EMPENHO
I 1. I - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou entidade
da Administração que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao

órgão Gerenciador desde que devidamente comprovada a vantagem. Para tanto, os interessados
deverão entrar em contato com a Gerência do Sistema de Registro de Preços/SEMGAB, pelo
telefone (69) 3581 -37 23 ;
ll.l.2 - Caberá à detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, dos quantitativos registrados em Ata,
observadas a Legislação vigente, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações
anteriormente as5q6idaq;
I1.1.3 - As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o sub item I l.l, não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes.

12 _ VIGÊNCIAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l2.l - a ata de regisko de preços teÍá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
publicação.
12.2 em havendo desistência do licitante primeiro colocado, serão convocados concomitantemente
os próximos colocados no certame da licitação seguindo a lista de classificação que a licitanet
disponibiliza após o encerÍamento da sessão.

I3 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
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l3.l - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis aplicáveis
ao caso;
Il. Não assinar o contÍato ou retirar a Nota de Empeúo ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
IIL Restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do Decreto Municipal;
V. Estiverem presentes Íazões de interesse público;
13.2 - O cancelamento de registro deverá ser formalizado pelo Órgão Gerenciadot mediante
decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei;
13.3 O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente
instruído, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual;
13.4 Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que

entender necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pelo fomecedor como
ensejador da solicitação de cancelamento;
13.5 O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação nos meios de
comunicação previsto em Decreto Municipal, sendo desta forma, vedada a intemrpção no
fornecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou documento similar
tenha sido despachado antes dessa ata.

14. DAS PENALIDADES.
l4.l- Caso a CONTRATADA causar o retardamento da execução ou sua inexecução total ou
parcial do objeto contÍatado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do Cadastro de
Fomecedores da Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste - RO, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais (art. 7o, da
Lei Federal no 10.520/2002 e arts. 86 a 88 da Lei Federal no 8.666/1993).

§ l" O akaso e o descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas caracteizarét
a inadimplência da CONTRÂTADA, sujeitando-a às sanções previstas nesta cláusula, após regular
processo administrativo, no qual será garantido a o direito à defesa prévia e ao contraditório.

§ 2' O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitara à CONTRATADA as seguintes
penalidades:
I - advertência escrita: atraso injustificado de I (um) dia na entrega dos produtos/serviço
contratado;
II - multa moratória de l07o (dez por cento) sobre o valor da parcela ou serviço:
a)No caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais
b)Por dia de atraso no fomecimento, até o 5" dia de atraso, por dia de atraso no fornecimento ou na
substituição dos produtos entregues em desconformidade com o Termo de Referencia, proposta
e/ou nota de empenho, limitado a 5 (cinco) dias e ao valor de 5% (cinco por cento) da parcela não
executada;
c) Sem prejuízo a multa do item anterior, majoração da multa para 2%o (dois por cento) a partir do 6"
dia de atraso até o l0'dia de atraso, por dia de atraso no fomecimento ou na substituição dos
produtos entÍegues em desconformidade com o Termo de Referencia, proposta e/ou nota de
empeúo, limitado a l0 (dez) dias e ao valor equivalente a l0oÁ (dez por cento) da parcela não
executada;
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III - rescisão unilateral do contrato: será considerada a CONTRÂTADA inadimplente e

inexecução parcial do contÍato, e no caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou
mais, e atraso injustificado superior a 10 (dez) dias na entrega do serviço contÍatado.

§ 3' A rescisão por inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a
CONTRATANTE poderá, após garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:
I - advertência escrita, nos casos de infração leve que não ensejem aplicação de multa, suspensão

temponíria do direito de licitar e declaração de inidoneidade;
II - multa contratual nos seguintes termos:
a)3,0% (três por cento) do vrlor total do contrato: por descumprimento das obrigações da

CONTRATADA, inseridos na Cláusula Décima Segunda, desde que não previstos em outras

cláusulas;
b)4,07o (quatro por cento) do valor total do contrato: pelo fornecimento em desacordo com o

Termo de Referencia, proposta da CONTRATADA, ou Nota de Empenho, sem autorização

expressa da CONTRATANTE;
c)5,07o (cinco por cento) do valor total do contrato: no caso de recusa na substituição dos

produtos entregues em desconformidade com o Termo de Referencia, pÍoposta e/ou nota de

empenho apontado pela Fiscalização;
d)10% (dez por cento) do valor totsl do contrato quândo a CONTRATADA:
I )Quando houver a rescisão unilateral do contrato com fundamento no item III, do § 1'desta
cláusula, e nas hipóteses do art. 78, incisos I a VIII da Lei 8.66611993 e suas alterações.
2)Apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo a outras providencias e implicações nas

esferas administrativas e judiciais, nos termos da legislação vigente;
3)Abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à CONTRATANTE;
4)Der causa à Declaração de lnidoneidade.

III - suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de
contrater com o Município de Machadinho D'Oeste, incluindo as entidades e órgãos da

Administração Municipal direta e indireta, por até 5 (cinco) anos, nas hipóteses da alínea d) do item
II, § 2' desta cláusula;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratâr com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes
casos:
a) se o valor acumulado das multas ultrapassarem o l0% (dez por cento) do valor do contrato;
b) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
c) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
d) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

§ 4" Caso a CONTRATADA causar o retardamento da execução ou sua inexecução total ou
parcial do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contÍatar com a Administração e será descredenciada do Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste - RO, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste contÍato e das demais cominações legais (art. 7', da
Lei Federal n'10.52O12002 e arts. 86 a 88 da Lei Federal no 8.66611993).
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§ 5' Ocorrendo a rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, a mesma
deverá indenizar a CONTRATANTE por perdas e danos, bem como à diferença de custos para a
contratação de outro licitante;

§ 6" As sanções de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções

administrativas de advertência, suspensão o direito de licitar e declaração de inidoneidade, previstas

nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da

infração, facultada a ampla defesa à CONTRATADA, que deverá o fazer, por escrito, no prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

§ 7'A sanção estabelecida no inciso lV, § 2" desta Clausula é de competência
exclusiva do Chefe de Gabinete, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de í0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

§ 8' Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de

força maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto motivos de força maior ou caso fortuito:
ato de inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de lulto,
perhrrbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das

paÍes contmtantes, conforme art. 78, inc. XII a XVII e art. 79, § 2' todos da lei 8.666/ 1993.

§ 9' A CONTRATANTE é competente para disciplinar nos termos da Lei Federal n'
8.66611993, as penalidades de suspensão temponiria e declaração de inidoneidade.

§ 10. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15

(quinze) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou

Faturas por ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros créditos que eventualmente

a CONTRATADA possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa
e posterior cobrança judicial, caso não haja o devido pagamento, conforme art. 87, §1" da Lei
8.666/1993.

§ lf. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega do objeto contratado for devidamente justificado pela

CONTRATADA, e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para

a completa execução das obrigações assumidas.

§ 12. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a

rescisão do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecução parcial ou

total do objeto contratado.

§ 13. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo

garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos

administrativos nos pÍazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15. DA FORJT{AÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
15.1 Conforme artigos 10 e I I do Decreto t: 7.89212013, o cadastro de reserva de fomecedores

ocorrerá após o encerramento da etapa competitiva, com por finalidade especial atender a

superveniente exclusão do primeiro fomecedor classificado, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e
2l do Decreto 7.89212013. Os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da pÍoposta do

licitante mais bem classificado.
15.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.
15.3 Havendo o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais

ao do licitante vencedor, estes serão incluídos, na respectiva ata, na sequência da classificação da

fase competitiva.

Samara llaquel (uss de Souza- Pregoeira Interina do llunictpio de l,{achadinho do 0este- R[ - Port

Datat19/12/2i22 Prcgão [letronico n! 96/2[22

Ponal: httos:// www.ma€hadinho,ro.qov.br
e-mail: cpl@machadiôho.ro.eov,b{
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ESÍADO DE RO Dô IA
PREFEITURÂ II{UNICIPAL DE MACHADII{HO DOESTE

SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE GABIÍ{ETE
CPL - COHISSÃO PERMA E TE DE LICITAçÃO

15.4 O preço registrado com indicação dos fornecedores será dilulgado no Portal de Compras e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
15.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou teúa seu registro
cancelado, no caso de exclusão, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no

7.892t2013.

16. DISPOSIÇÔES GERAIS
16.l - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
16.2 - Fica a DetentoÍa ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e

condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer descoúecimento como elemento
impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.
16.3- Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão
ao Decreto Municipal n' 2.03112010 de I I de Janeiro de 2010, Lei Federal no. 8.666193 e demais
normas complementares, disposições desta Ata e condições Editalícias que a precedeu, aplicáveis à

execução e especialmente aos casos omissos.

17. DO FORO
17.1-Fica eleito o foro do Município de Machadiúo D'Oeste/RO para dirimir as eventuais
controvérsias decorrentes do presente ajuste.
E, por estarem de acordo lawam o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes.

Ell§argela Alves Soüzâ dr Sllvg
Gestora do Registro de Preços

Sldney Lemos da Silva
Chefe de Gabinete

Margarete Hantt Marcolino
Secretaria Mun. de Saúde

Paulo Cesar de MeUo
Secretaria Mun. Assistência Social

Krrolinne Soüz! d€ Oliveira Couto
Secretaria Mun. de Agricultura

Reginaldo de Lima

Samara Raquel Íuss de §ouza- Pregoeira lnterina do líunicÍpio de },4achadinho do 0este- R0 - Port. 50i/2[22
lata:28/12/2822 Fregao fletrônico n0 96/2022

Portal:I!!p!!Z www.machadinho.ro.gov.br
e-mail: col(ômachadinho.ro.qov.br

Flavio Rogerio Paiva
Secrôtaria Mun. De Obras c Scrviços Públicos
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ESTADO DE RO]TDô IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADIÍ{HO DOESTE

SECREIARIA ÍTIUNICIPAL DE GÂBINETE
CPL - COI,IISSÃO PERMA E TE DE LICTÍAçÃO

Secretaria Mun. de Administração e Fazenda

Iasne Aparecids da Graça Cordeiro
Secretaria Mun. de Educação

AIex Sandro Firmitro dos Santos
Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Pesca

EM?RESAS DETENTORAS DA ATÁ

ANEXO DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CADASTRO DE RESERVA.../2022

PREFEITURA MTINICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE
ATA DE R-EGISTRO DE PREÇO N." ...t...t2O22
CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES N.' ...
PROCESSO N.. .../........t2022
PREGÃO ELETRÔNICO N." ,,/2022

A PREFEITURA MLNICIPAL DE MACHADINHO D' OESTE, inscrito no CNPJ sob o n'.
22.855.1421001-73, com sede na Avenida Castelo Branco n". 3150, nesta cidade de Machadinho
D'Oeste-RO, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s) na cláusula I, nos termos do art. l5 Lei Federal
n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n".8.883/94, Lei
Federal 10.520/02, Decreto Municipal n". 2031 de I I de Janeiro de 2010 de acordo com as demais
normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostâs e as empresas listadas abaixo,
classificadas em l', 2' e 3" lugar no(s) lote(s) do Pregão Eletrônico n' xx/xx12022, resolvem
regishar os preços para FORMAÇÃO Of C.tnlSTRO RESf,RVA, para eventual fornecimento
futuro do objeto descrito no Anexo I - (Termo de referência) do Edital do referido Pregão, com
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, sujeitando-se as partes às
determinações legais, bem como à legislação complementar vigente e pertinente à matéria.
CLAUSULAI_DOOBJETO
o objeto da presente ara é SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUTSTÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DE GRANDE E PEQUENO PORTE
TAIS COMO: (AMBULÂNCIAS, MICROÔNIBUS, CARROS DE PASSEIOS, ENTRE
OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS para atender as necessidades das
Secretarias que compõe esta Administração poÍ um período de 12 (doze) meses conforme
condições estabelecidas no edital.
EMPRESA:

Samara Raquell(uss de Souza- Pregoeira lnterina d0llunjchio dE Marhadinho do 0este- R0 - Port.5[7/2022

Dala28/12/2022 Pregao fletrônico nq 96/2022
Ponali httos:// www.machadinho.ro.gov.br

e-mail: cpl@mâchâdinho.ro.gov.br

Wilson Correia da Silva
Secretaria Mun. de Planejamento
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CNPJ:..................TELFaX

EsrADo DE noroôtu
PREFEITURA ÍIIUI{ICIPAL DE MACHADIÍ{HO DOESTE

SECREÍARIA MUÍ{ICIPAL DE GABI ETE
cpr- - cotttssÃo pERi,ra ENTE DE lrcrnçÃO

CIDADE

PLANILHA COM ITENS/ VALORES DA EMPRESA SS REGISTRADAS

Os quantitativos, bem como as condições de fomecimento obedecerão às regras constantes do
referido Edital e seus anexos, sendo que a existência de preços registrados não obriga a
Administração a contratar, facultando-se a Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste a
realizaçáo de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento em igualdade de condições. E, por estarem justas e contratadas, as
partes assinam o pÍesente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data.
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente do Sistema de Registro de Preços

EMPRESA (S) DETENTORA (S) DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO
Empresa:
Representante....,...........,

Samara Raquel(uss de Souza- Pregoeira lnterina d0 llunicÍpio de Machadinho do leste- R0 - Psrt.507/2[22
Data:28/12/2022 Pregao fletrnnico nq !E/2022

Portal: !l!p§l www.machadinho.ro gov.br

ITEM
DA
ATA

QUANT T]NI) EsPEclFrcAçÃo ORDEM
CADASTRO
RESERVA

MARCA V.UNIT
R§

EMPRESA
DETENTORA
DA ATA

0r
02

0l

03

0l
0202 xxx xxx
0l

e-mail: cpl@machadinho.ro-gov br



0r:1,.1 37
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

ESTADo nB noNnôxra
Avenida Rio de JaneiÍo, no 3098, Cen$o.

Fonc: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORTA),
3581.3723 (GÂBINETE) CEP: 76.868400

Contrato no

Modalidade:

MINUTADE CONTRATO

n" *** 12022

Processo no

De:

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE ATRAVÉS DO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE
LICITATÓRIA DE PREGÃO ELETRÔNICO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MACHADINHO D'OESTE E DE OUTRO
LADoil

C USULA PRIMEIRA. DAS PARTES:
o MUNICÍPIO DE MACHADINHO D,OESTE, ESTADO DE RONDôNIA, pessoa jurídica
de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no. 22.855.14210001-73 com sede e
foro na comarca de Machadiúo D'Oeste - RO, no presente ato representada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no CPF^,ÍF n". 562.574.309-68 e portador da Cédula de Identidade RG n. 39415267
SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Paraná, n". 3263, Centro, Machadiúo D'Oeste/RO,
doravante simplesmente denominada CONTRATAIITE, e,

De outro lado, a empresa l, pessoa jurídica de direito pívado, devidamente inscrita no CNPJiMF
sob o n" f, com sede na f, .ra cidade de !, representad" por !, L : f, devidamente
inscrito no CPF^4F sob o no !, poÍador da Cédula de Identidade RG n" f, residenre e
domiciliado à I, doravante denominado de CONTRATADO,
Resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal n" 10.520120O2 e

subsidiariamente à Lei n" 8.66611993, e posteriores alterações, de conformidade com o I§
I n'I[, constante do pÍocesso n" 2938/2022 nas seguintes condições e cláusulas:
CLÁUSULA SEGUNDA. DO AMPARO LEGÀL. O presente contrato reger-se-á pelo disposto
na Lei Federal 8.666/1993 com suas posteriores alterações, Lei Federal n" 10.520/2002, e suas
posteriores alterações, na Lei orgânica Municipal suas e posteriores alterações, nos Decretos
Municipais n' 1738/2006, 178212007 e 2.03112O10, nos preceiros de Direito público e

supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
CLÁUSULA TERCEIRA. Do oBJETo E DA VINCULAÇÃo. o presente Conrrato tem por
objeto

visando atender às necessidades
da conforme discriminação e especificaçôes técnicas descritas no
Termo de Referência, no Edital e na proposta homologada, que fazem paíe integrante deste
conkato.

I[

Prefeitura Municipal de Machadinho
D'Oeste/RO
Publicado no Portal de Transparência
do Município, conforme Lei
Municipal n' 1.858/2019.

ffi# lD: 296807 e CRC: AD0E8378
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

EsrADo nn noNoôNr^L
Avenida Rio de Janeiro, no 3098, Cento.

Fone: (069) 1581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA).
358 1.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000

Parágrafo único, O fomecimento objeto do presente contrato será executado com fiel observância
a este instrumento, ao Edital de n' I[ e seus anexos, na proposta da
contratada, nota de empenho e demais documentos constantes no Processo n" 287112022.
CLÁUSULA QUARTA, DA VIGÊNCIA. 0 presente contrato terá sua vigência pelo prazo de ffi

contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser pronogado mediante
requerimento escrito justificando os motivos da prorrogação, nos termos do art. 57 da Lei
8.666/1993.

§ 1". Após o periodo de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua eventual
prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), fomecido
pelo IBGE, ou, caso esse índice veúa a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado),
fomecido pela Fundação Getulio Vargas.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALoR. O valor global do presente conrrato é de R$ I (D, qu"
correspondem ao valor do fomecimento dos produtos licitados, relacionados, conforme nota de

empeúo que faz parte integrante do presente contrato.
Parágrafo único. Os preços (propostos e aprovados no processo licitatório) serão unitifu:ios, nos

termos da proposta da CONTRATADA, estando incluidos nos respectivos preços todos os custos

diretos e indiretos requeridos para fomecimento do material do presente instrumento de contrato.

CLAUSULA SEXTA. DOS ACRÉSCIMOS f, SUPRESSÔES. O contratado fica obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25yo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, não podendo exceder este limite, exceto nas

supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 1'do art. 65 da Lei
n'8.666/1993.
CLAUSULA SÉTIMA. DAS REVISÕES E REAJUSTES. Não haverá reajuste nos preços

propostos pelo licitante vencedor por força da Lei 8.880/1994 que introduziu o Plano Real.

§ l', Para manter o equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do § 2" do art.57 e alínea "d", do

inc. II do art. 65, inc. II, al. d, da Lei 8.66611993, permite-se a revisão dos preços, para restabelecer
a relação quê as partes pactuaGm inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe,
confi gurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual.

§ 2". A CONTRATADA deverá formular requerimento fundamentado por escrito, devidamente
instruído com planilha de custos comprovando a modificação dos preços, o valor do percentual de

aumento, juntamente com cópia da nota fiscal de compra, ou cópia da comprovação do aumento, e

em caso de redução no valor a CONTRATADA deverá proceder da mesma forma, comunicando
por escrito a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA. DAS CONDIÇÔES E LoCAL DE ENTREGA. A CoNTP.ATADA
obriga-se a fomecer o objeto da licitação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de

2

ffi lD: 296807 e CRC: AD0E8378
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PREFEITURA MUNICIPAL Df, MACHADINHO D'OESTE

EsrADo nr nonoôNrl
Avenida fuo de Janeiro, no 3098, Centro.

Fore: (069) 3581.3016 (SEMÂDFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA),
3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000

Referência anexo ao Edital no |ü, visando assegurar sua plena execução, sob pena de

aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Terceira deste instrumento.

§ 1". Os produtos entregues deverão atender as normas do INMETRO (lnstituto Nacional de

Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e deverá

conter informações quanto as suas características, composições e manual de utilização.

§ 2'Os objetos do presente contrato deverão ser entregues conforme especificado no Termo de

Referência.

CLÁUSULA NONA. Do RECEBIMENTO. No ato da entrega, o servidor responsável pelo Setor

de Patrimônio, conforme art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b" e art.2' da Lei Federal n" 8.666/1993

procederá ao recebimento:

I - Proüsoriamente: imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até l0 (dez) dias

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações. O

recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega;

II - Definitivamente: depois de concluída a vistoria, e encerrado o prazo de observação, que não

poderá exceder 10 (dez) dias, salvo caso devidamente justificado.

Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e seguÍanga dos materiais, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato,

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou instrumento contratual;

Parágrafo segundo. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for
recusado poÍ apresentar-se contraditório à ordem de fornecimento e/ou distintos dos ofertados, ou

qualquer outra desconformidade com o disposto neste instrumento;

Parágrafo terceiro. Se o fornecedor vencedor tiver, comprovadamente, dificuldades para entregar

os materiais dentro do prazo estabelecido, não sofierá multa, caso informe oficialmente com

antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, antes de esgotado o prazo inicialmente pÍevisto,

apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao responsável pela

secretaria que, poÍ sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo ou determinará a

cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a paÍir da efetiva notificação;

Parágrafo qusrto. Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas e

demais disposições não sendo permitido o recebimento dos materiais que não atendam as

especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado e aceito pela

secretaria.

Parágrafo quinto. Não serão aceitos itens que tenham sido objeto de quaisquer processos de

reciclagem e/ou recondicionamento e, ainda, os que se apresentaÍem fora das embalagens originais

de seus fabricantes;

Parágrafo sexto. Nos termos do art. 3" combinado com o art. 39, inc. VIII, da Lei n'8.078/1990
(Código de Defesa do Consumidor), é vedado o fomecimento de qualquer produto ou serviço em

desacordo com as norÍnas expedidas pelos órgãos oficiais, competentes ou, se as noÍÍnas

especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
(coNMETRO).

l

ffiB lD: 296807 e CRC:4D0E8378
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PRE,FEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTf,
ESTADO DE RONDÔNIA

Avenida Rio de Janeiro, n'3098, Cen[o.
Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA),

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000

orçamentária:

I - Unidade Orçamentária

II - Classificação Funcional:
SECRETARIA

.1

lD:296807 e CRC: AD0Ê8378

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA. A CoNTRATADA obriga-se a substituir, no prazo de

10 (dez) dias, às suas expensas, aqueles materiais e/ou produtos que, por apresentarem qualquer

falha, defeito ou com vencimento expirado, vierem a ser recusados.

I - A CONTRATADA se obriga a fomecer gaÍantia dos bens entregues no prazo apresentado na

proposta, respeitado o pÍ.rzo mínimo oferecido pelo fabricante dos mesmos;

II - Os primeiros 60 (sessenta) dias iniciais do período de garantia serão considerados período de

funcionamento experimental, de modo que os materiais/produtos entÍegues que apresentarem mais

de 05 (cinco) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverão ser substituídos por outros

novos e com as mesmas caÍacterísticas, nos termos da Cláusula Nona deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTo. o pagamento será efetuado a

CONTRATADA, mensalmente e/ou cota única, conforme se der a entrega e instalação, até o 10"

dia útil ao mês subsequente ao do fomecimento e/ou instalação, mediante emissão da nota fiscal,

empenho, e liberação por quem de direito, através de ordem bancária de pagamento.

§ 1". Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria, o pÍazo de pagamento

será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.

§ 2'. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA,
o decurso de prazo para pagamento será intenompido, reiniciando a contagem a paÍir da data em

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

§ 3". Nos casos em que a verba orçamentária teúa sua origem em convênio realizado entre a

prefeitura e os órgãos ou Governos Federal e Estadual a nota fiscal citada no caput desta cláusula

deverá fazer constar o nome e o número do convênio e órgão ou governo do qual se originou.

§ 4". Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA,
o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

§ 5'. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a

atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento das obrigações até o efetivo

pagamento, aplicando as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo govemo federal à

época dos fatos.

§ 6'. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso no pagÍrmento em razão de eno ou pelo

não fomecimento dos dados banciirios necessários para a emissão da ordem bancária de depósito ou

transferência ou de transferência.

§ 7". Não serão feitos pagamentos em nome de terceiros, ou em conta bancríria que não seja de

titularidade da CONTRATADA, ainda que a conta bancária indicada seja de titularidade do

proprietário ou se sócio, na qualidade de pessoa fisica ou jurídica.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA. Dos RECURSoS oRÇAMENTÁnros. A despesa com a

execução do presente Contrato correrá, no presente exercício, por conta da seguinte dotação

]RETARIA MUNICIPAL DE S

-

08.244.0002.201:
.361 .0002.2r

de

MUNICIPAL DEq.RI A
AL DE ASSISTENCIA

ffifr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

EsrADo rB nonnôlqta
Avenida fuo de Janeiro, n" 3098, Centro.

Fone: (069) 3581 301ó (SEMADFAZ), 3581.1460 (CONTROLADORIA),
358 1.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000

III - Elemento de despesa: n m
IV-Valor:R$I(I)
V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal
VI - Processo no: It|
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS oBRIGAÇÔES. Constiruem obrigações das partes:

I - Da CONTRATADA:
I - Entregar os equipamentos e/ou mercadorias, promovendo a instalação conforme as

necessidades/características destes, no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos

na proposta, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no

Anexo I do instÍumento convocatório;
II - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local, indicados pela

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia;

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo mríximo de 15

(quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos ou outros tipos de serviços quem venham a

apresentar defeito;
V - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto contratado, inclusive

fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino, assim como as condições de

transporte, seja de que tipo for, e as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc.;

VI - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as

elencadas no Termo de Referência e no Edital;
VIII - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATÀNTE, nos

termos da Cláusula Nona deste contrato;

IX - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convonentes ou prepostos,

envolvidos na execução do contrato;

X - Assumir relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, ainda que

verificados nas dependências da CONTRATANTE, que com estes não terá quaisquer vínculos

empregatícios;

XI - Aceitar nas mesmas condições conffatuais os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco

por cento) do valor atualizado do contrato, conforme estabelece o art. 65, § l" da Lei Federal no

8.66611993, com suas posteriores alterações;

ffi§ lD: 296807 e CRC: AD0E8378
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Avenida Rio de Janeiro, n'3098, Centro.
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XII - Informar ao Setor de Tesouraria da CONTRATANTE, no ato da emissão da nota fiscal ou

documento Íiscal equivalente, os dados bancários necessiírios para que sejam realizados os

pagamentos, nos termos da Cláusula Decima Primeira do presente contÍato, sob pena dos mesmos

ficarem os pagamentos bloqueados até a sua regularização.

II - Da CONTRATANTE:
I - Comunicar imediatamente à CONTRATADA as inegularidades manifestadas na execução do

contrato, informando, ainda, quais providencias de saneamento deverão ser adotadas;

II - Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados;
III - Fiscalizar a execução do contrato, informando seu andamento à CONTRATADA, para fins de

supervisão;

IV - Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o liwe acesso às instalações para a plena execução

do contrato;

V - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Décima Primeira deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES. O atraso e o descumprimento total ou
parcial das obrigações ora assumidas caÍacteÍizaÍá a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-
a às sanções previstas nesta cláusula, após regular processo administrativo, no qual será garantido a
o direito à defesa prévia e ao contraditório.

§ l'. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à CONTRATADA às seguintes
penalidades:

I - advertência escrita: atraso injustificado de 1 (um) dia na entrega do serviço contratado;
II - multa moratória de l0o/o (dez por cento) sobre o valor da parcela ou serviço: no caso de

reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais, e atraso injustificado de até l0 (dez) dias na

entrega do serviço contratado ou no repaÍo dos serviços executados em desconformidade com o
objeto contratado;

III - rescisão unilateral do contrato: será considerada a CONTRATADA inadimplente e

inexecução parcial do contrato no caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais, e

atraso injustificado superior a l0 (dez) dias na entrega do serviço contratado.

§ 2'. A rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, após

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência escrlta, nos casos de infração leve que não ensejem aplicação de multa, suspensào

temporária do direito de licitar e declaração de inidoneidade;
II - multa contratual nos seguintes termos:

al 3,0Yo (três por cento) do yalor total do contrato: por descumprimento das obrigações da
CONTRATADA, inseridos na Cláusula Décima Primeira, desde que não previstos em outÍas

cláusulas;

b) 4,0o/" (quatro por cento) do valor total do contrato: pela execução de serviços em desacordo
com o projeto sem autorização expressa da CONTRATANTE;
c) 5,07o (cinco por cento) do valor total do contrato: no caso de recusa do reparo do serviço mal

executado apontado pela Fiscalização;

d) l07o (dez por cento) do valor totâl do contrato quando a CONTRATADA:
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l) quando houver a rescisão unilateral do contrato com fundamento no item III, do s l" desta
cláusula, e nas hipóteses do art. 78, incisos I a VIII da Lei 8.666/1993 e suas alterações.
2) apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo a outras providencias e implicações nas
esferas administrativas e judiciais, nos termos da legislação vigente;
3) abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à CONTRATANTE;
4) der causa à Declaração de Inidoneidade.
III - suspensõo temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Machadinho D'oeste, incluindo as entidades e órgãos da Administração
Municipal direta e indiÍeta, por até 5 (cinco) anos, nas hipóteses da alínea d) do item II, § 2. desta
cláusula;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratsr com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes
casos:

a) se o valor acumulado das multas ultrapassarem o loYo (dez por cento) do valor do contÍato;
b) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisqueÍ tributos;
c) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
d) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

§ 3'. caso a coNTRATADA, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contÍato, deixar de entregaÍ ou apÍesentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a união, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,
ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" desta Lei
Federal no 10.52012002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais
penalidades previstas em edital, no contrato e na legislação vigente peÍinente à matéria.

§ 4". Ocorrendo a rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, a mesma deverá
indenizar a cONTRATANTE por perdas e danos, bem como à diferença de custos para a
contratação de outro licitante;

§ 5". As sanções de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções administrativas de
advertência, suspensão o direito de licitar e declaração de inidoneidade, previstas nesta Cláusula
poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada a
ampla defesa à CONTRATADA, que deverá o fazer, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato.

§ 6". A sanção estabelecida no inciso IV, § 2. desta Clausula é de competência exclusiva do ã
n, conforme o caso, facultada a defesa do interessad.o no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da aberhrra de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE
ESTADO DE RONDÔNIA

Avenida Rio de Jaaeiro, n' 3098, Centro.
Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA),

l58l.1723 (GABINETE) CEP: 7ó.868-000

§ 7", Nenhuma parte seÍá responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força

maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto, motivos de força maior ou caso fortuito: ato de

inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de wlto, perturbação civil
ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes

contratantes, conforme art. 78, inc. XII a XVII e 
^rt.'19, 

§ 20 todos da lei 8.666/1993.

§ 8". A CONTRATANTE é competente para disciplinar nos termos da Lei Federal n'8.666/1993,
as penalidades de suspensão temporilria e declaração de inidoneidade.

§ 9'. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas

por ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros créditos que evenhlalmente a

CONTRATADA possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e

posterior cobrança judicial, caso não haja o devido pagamento, conforme art. 87, §l' da Lei
8.666il993.

§ f0. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte,

quando o atraso na entrega do objeto contratado for devidamente justificado pela CONTRATADA,
e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo pr^zo, este improrrogável, para a completa

execução das obrigações assumidas.

§ 11. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a
rescisão do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecugão parcial ou

total do objeto contratado.

§ 12, Neúuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o

direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recuÍsos

administrativos nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao pÍocesso.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO. A fiscalização da execução do contrato

sera exercida por um representante da CONTRATANTE, devidamente credenciado por autoridade

compêtente da mesma, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato e exeÍcer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal no

8.666/1993.

§ 1'. A CONTRATANTE deverá ser informada de quaisquer irregularidades por ventura levantadas

por seu representante na execução do contrato, sendo a CONTRATANTE responsável por

quaisquer danos que possam advir da inexecução ou má execução, total ou paÍcial, que não teúam
sido informados.

§ 2'. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultantes de imperfeições técnicas, vício

redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de

seus agentes e prepostos.

§ 3'. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em paÍe o objeto licitado, se

considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da

CONTRATADA.

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÀDINHO D'OESTE
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358 1.3721 (GABINETE) CEP: 76.868-000

Ct ÁUSUle »ÉCfnf,C, SEXTA. DAS ALTERAÇÔES. O presenre Contrato poderá ser alterado

nos casos previstos pelo disposto art.65 da Lei Federal n" 8.66611993, desde que devidamente
fundamentado e autorizado pela autoridade superior.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DoS RECURsos ADMINISTRATIVoS. Das decisões

proferidas pela Administração caberão recursios, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das penas de advertência, suspensão temporária,
multa e rescisão do Contrato.
Parágrafo único. O recurso será dirigido a autoridade superior, por escrito, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis ou, nesse mesmo prÍrzo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade competente,

devendo neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO, Constiruem motivo para rescisão do

contrato:
I - Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - Cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - Lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compÍovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

lV - Atraso injustificado no início do serviço;

V - Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste

edital e no contrato;

VII - Subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Contmtada

e autorização em contrato;

VIII - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

IX - Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l" do art.67 da Lei
n" 8.66611993;

X - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
XI - Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XII - Alteração social ou a modificação da finalidade ou da ostrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

XIII - Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIV - Supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei n" 8.66611993;
XV - Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminiskação, poÍ prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

lD: 296807 e CRC: AD0E8378
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desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;

XVI - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes

do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito dê optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a siruação;

XVII - Não liberação, por parte da Administração, de :irea, local ou objeto para execução do

serviço, nos prazos contratuais:

XVIII - Oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato;
XIX - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n'8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

§ l'Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros

licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda às condições do edital.

§ 2". As partes poderão, ainda, promover amigavelmente a rescisão do contrato formalizado pela

nota de empenho.

§ 3'. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo,

assegurado o conffaditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA NONA. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS:
I - A Administração convocará o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da lei 8.666/1993.

II - O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo, justificado aceito pela

Administração;
III - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prÍzo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de

conformidade com o ato convocatório, ou revogaÍ a licitação independentemente da cominação

prevista no art. 8l da lei 8.66611993.

IV - E obrigação do contÍatado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
V - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Vl - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contÍato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

lD 296807 e CRCi 4D0E8378
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VII - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
VIII - O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

IX - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência poÍ parte da CONTRATADA não

importará, de forma alguma, em alteração contratual;
X - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fomecimento do bem.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA PUBLICAÇÃO. e CONfRaTANTE providenciará a publicação

deste contÍato em diário oficial, em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos e
para que atinja a eficácia desejada.

CLÁU§ULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Do FoRo. Fica eleiro o Foro da cidade de Machadiúo
D'Oeste,rRO, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, que depois de lido e achado conforme, as partes assinam

este instrumento, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Machadinho D'Oeste/RO, .

I-
cNPJ/lvÍF nf
Contratada

Município de Machadiúo D'Oeste,{RO

Paulo Hernique dos Santos

Prefeito
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ESTADO DE RONOÔN|A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

TERNIO DE REFERÊNCIA

I. INTRODUÇÃO

Em cumprimento aos dispostos na legislação Federal e Municipal correspondente, elaboramos o presente

Termo de Referência, para que através de procedimento ticitatório pertinente com a finalidade de qualificar
empresas e a seleção da proposta mais vantajosa através do Sistema de Registro de Preços para futum e

eventual aquisição de veículos e equipamentos em atendimento as necessidades das Secretarias que compõe

- a administração desta prefeitura municipal,

2. OBJETO

2.I SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIçÃo DE VEÍcUTos Novos DE

GRANDE E PEqUCNO PORTE TAIS COMO: (AMBUúNCIAS, MICROÔNIBUS, CARROS DE PASSEIOS, ENTRE

OUTROS), EqUIPAMENTOS E MAqUINAS PESADAS.

2.2. DESCRTÇÃO DO OBJETO

0l t7CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 (D|ESEL) zero quilômetro, fabricação
2022/2023, (ano/modelo), com as seguintes específicações: Cor branca
original de fábrica e de linha de produção Combustível a diesel; potência
líquida mínima de 175 cavalos; 04 (quatro) portas laterais; Dotada de
capota marítima para a carroceria; Capacidade mínima de transporte pare
5 pessoas, incluindo o condutor; Carga útil mínima de 1005 Kg.; Ar

condicionado analógico ou digital, em qualquer das hipóteses que sejam de
brica; Direção elétrica ou hidráulica; Transmissão mínimo 5 velocidades,

utomática (não admitido automatizada); Controle de tração e tração 4x4
normal ou 4x4 reduzida; Controle de estabilidade; Travas e vidros elétricos
nas quatro portes com disponibilidade de autonomia aos passageiros
individualmente e ao motorista a todas as portas; Barras laterais de
proteção contra impactos; Sistema de alarme ou disposiüvo anüfurto com
ecionamento por controle remoto; Sistema de som, com rádio cd, ou usb
antena e no mínimo 4 alto-falantes; Sensor de estacionamento ou câmera
de ré; Jogo de tapetes emborrachados; Encosto de cabeça em todos os
bancos dianteiros e traseiros com regulagem de altura, totalizando o
mínimo de 4 encostos; Espelhos retrovisores externos com acionamento
interno manual ou êlétrico; Rodas de liga leve a partir de R16; pneus radial
R16 originais de fábrica e de linha de montagem sem adaptações, conforme
Lei ne 9.503/1997 e CTB; Estepe original de fábrica e de linha de montagem;
Banco com revestimento de couro (ou similar) ou tecido; Estribos laterais
próprios e usuais conforme o modelo do veículo; para-brisas que atendam
aos termos do Art. 2e da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito ns

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
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254/2007 e da NBR 9491 e suas normas complementares; Película no para-
brisa e nos vidros laterais e traseiros, com transparência mínima prevista
em lei, atendendo aos termos do art. 3e da Resolução do Conselho Nacional
de Trânsito np 254/2OO7 e da NBR 9491 e suas normas complementares
(Transparência mínima de: 75o/o no parc-bÍisas,70% nos vidros laterais
dianteiros e 28% nos vidros laterais traseiros e 28yo no vidro traseiro);
Garantia: do fabricante de no mínimo 03 (três) anos a contar do
recebimento definitivo do veículo; Equipado com chapa protetora de motor

cárter (peito de aço), salvo recomendação contrária do fabricante; Cinto
e sê8urança para todos os passageiros, sendo 03 (três) pontos para, no

mínimo,04 (quatro) ocupantes; Devidamente licenciado e emplacado no
Estado de Rondônia; Equipado com os demais itens e séries e acessórios de
segurança exigidos por legislação; O fornecedor se obriga a promover
apresentação e treinamento aos usuários sobre as funcionalidades e
recursos do veículo na ocasião da entrega; Protetor de caçamba; Possuir
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia, quanto à eficiência
energética e menor consumo de combustível, na classificação A, B ou C na
comparação relativa por categoria, do Programa Brasíleiro de Etiquetagem

icular (PBE), do INMETRO; Possuir classificação quanto à emissão de
poluentes com duas ou três estrelas.

tr-t VEICULO- CABINE SIMPLES zero quilômetro, fabricação 2022/2023,
(ano/modelo); cor branca; motorização 1.4; combustível álcool e gasolina;
potência mínima de 88; câmbio manual de 5 marchas; tração dianteira;
direção hidráulica; suspenção dianteira tipo McPherson e dianteira com
barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal; suspenção
raseira tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente e molas feixe de

lâminas; Dimensões mínimas: altura(mm) 1.562; largura(mm) sem
retrovisores 1.713; tanque(L) 55; entre-eixos (mml 2.737; ocupantes 2;
egurança: airbag motorista; freios ABS; airbag passageiro; distribuição
letrônica de frenagem; Devidamente licenciado e emplacado no Município
e Machadinho D'Oeste/RO; Equipado com os demais itens e séries e

acessórios de segurança exigidos por legislação; Cinto de segurança para

04

VEICULO AUTOMOTIVO SEDAN NOVO ano de fabricação 2022/2023
(ano/modelo), zero km rodados, com as especificações mínimas a seguir:
üpo leve, garantia de fábrica de 01 (um) ano (sem limite de km), 1a e 2o
revisão com mão de obra grãtuita, emplacamento do ano de compra,
incluso e no nome da entidade solicitante (podendo ser vendido por
fabrica, concessionária e revendedor), cor preferencialmente branca,
fabricação nacional ou mercosul, capacidade para 05 passageiros, mínimo
de 03 cilindros, motor 1.4 ou superior, potência mínima 50 cv, motor flex,
porta malas com capacidade mínima de 400 litros, transmissão mecânica
com 05 marchas à frente e 01 à ré,04 portas, direção hidráulica ou elétrica,
airbag motoriste e passageiro, ar condicionado, protetor de cárter, frisos e
tapetes, com estepe, macaco e triângulo, com todos êquipamentos e
acessórios exigidos pelo código brasileiro de trânsito, equipado com som
automoüvo original de fábrica AM/FM/USB bluetooth, antena, vidros
elétricos original de fábrica nas portas dianteiras e traseira, trava elétrica
original de fábrica nas 04 (quatro) portas e alarme sonoro antifurto. O
veículo deverá ser entrêgue devidamente licenciado e emplacado com
películas de proteção solar, aplicadas em toda área envidraçada, com a
transparência mínima permiüda pelas normas do departãmento nacional
de trânsito. Todas as especificações aqui discriminadas devem ser
constantes dos catálogos originais publicados pelo fabricante do veículo,

ções pela licitante para fins de enquadramentonão podendo haver modifica
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vEtcuLo Ttpo MoToctcLETA (ZERO QUTLOMETRO) ANO MODELO
2022/2023. Com motorização a partir de 110cc, motor a gasolina, 4 tempos,
1 cilindro (2 válvulas por cilindro), refrigeração a ar, potencia entre 8,2 cv a
7.500RPM, torque de 0.88kgím a 5.500RPM, injeção eletrônica, partida
elétrica, cambio manual de 4 velocidades, embreagem semi automática
centrifuga, faróis 35W, roda dianteira de 17 polegadas e traseiras de 14
polegadas, freio dianteiro e trãseiro a disco ou a tambot com bagageiro.
Peça e manutenção nacional, equipedo com todos os acessórios exigidos
pelo CONTRAN. Garanüa de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses

0t

MINHONETE 4X4 DIESEL CABINE SIMPLES Veículo novo, zero quilômetro,
bricação 2022/2023 (ano/modelo) utÍlitário üpo pick up, traÇão 4x4,

motor a diesel de no mínimo 2.8 litros turbo, com no mínimo 16 válvulas,
com potênciâ mínima de 204 cu movido a diesel, com câmbio manual de no
mínimo 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma) marcha ré, com ar
condicionado instalado de fábrica, direção hidráulica, cabine simples com
02 (duas) portas latereis, caçamba normal, capacidade de carga do veículo
de no mínimo 1.000kg, com pintura original de fábrica, zero quilômetro,,
rodas no mínimo aro 15, capacidade do tanque de combusúvel no mínimo

litros, jogo de tapetes, protêtor de cárter, película fumê dentro dos
padrões do DENATRAN, estepe, protetor de caçamba e dêmais acessórios e
itens exigidos pelo CONTRAN, com garantia mínima de 0S (cinco) anos,
dada pelo fabricante

a

02

14t12t2022

05

todos os passageiros; Assistência técnica até 150 km. Conforto: ar-
condicionado; volante com regulagem de altura

MBULANCIA FURGAO B igual ou superior a 10,5m3 interno, potência 02
mínima 129cV direção hidráulica, ar condicionado dianteiro original de

brica, vidro elétrico original de fábrica, retrovisor elétrico original de
brica, cilindrada superior a 2.25O, rodas aço 6,5, pneus 225/65 116,

anque de combustível mínimo de 851, carga útil mínimo 1.530, medidas
externas: comprimento superior a 5.540, altura superior a 2.490, medidas
internas salão ambulância comprimento superior a 3.100, altura superíor a
1.890; prazo de garantia do veículo conforme manual de revisões.
revestimento interno: instalação do isolamento térmico acústico com ação
retardante quanto â propagação de chamas (contran agg/lal; revestimento
interno nas laterais e teto em (prfv) fibra de vidro sem emendas, sendo
necessário para total higienização e não proliferação de fungos, bactérias e
írus, conforme abnt nbr L4.56L|ZOOO; piso antiderrapante em fibra de

0r)014 i

06

vidro a prova de agua, conforme abnt nbr 14.56I/2000; armário: armário
superior com portas deslizante em acrílico confeccionado em fibra de vidro
de cor clara; balcão em fibra de vidro, com local para guarda e fixação de
prancha, portas deslizantes em acrílico, local para ermazenemento de
bateria e bancada para medicamento. bancos: banco do assistente com
poltrona anatômica fixa com cintos de segurança; banco lateral em fibra de
vidro, para 02 pessoes com cintos de segurança individual, estofamentos
em courvin de alta resistência, com encosto de cabeça, assentos e encostos
das costas individuais, conforme abnt nbr 14.56I/2000; maca: maca retráül
com comprimento mínimo de 1.970 mm, cabeceira voltada para frente do

ículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios
nfeccionados em materiais resistentes a oxidação, pneus de borracha

maciça, sistema de freios com trava de segurança para evitar o fechamento
involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de
forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento
da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado
pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento,

TERMO DE REFERÊNClA1 de 28h1t2022, assinado na foÍma do Decreto no 3.431/2020 (tD: 290075 e cRc: 737A08E3). 3/31
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podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança
xos à mesma, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita
egurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema

de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com a
capacidade mínima de 100 k g, sem corte na lataria para deslocamento da
maca dentro da cabine e sem deslocamento do banco carona na cabine
para frente a fim de não comprometer a segurança do passageiro e caso de
acionamento do airbag. deverão ser apresentados: autorização de
funcionamento de empresa febricante da maca e registro ou cadastramento
na anvisa, com garantia mínima de 24 meses. ensaio da maca atendendo à

norma abnt nbr 14561/2000 e amd standard 004 feito por laboratório
devidamente credenciado; sistema elétrico iluminação interna com 03
luminárias alógenas no teto e 02 luminárias em led; 01 farol de embarque
instalado sobre a porta traseira; 02 tomadãs internas 2p+t 110 vca; 02

madas internas 12 vcc; inversor de voltagem 400 watts; sinalizador:
sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 lentes injetadas em
policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de 1.260 mm, largura
mínima de 290 mm, mínimo de 10 blocos dianteiros, 10 blocos traseiros e
02 blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 leds de no mínimo 3

atts e lente defletora em cada leds; o modulo de controle deverá permitir
a geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em
deslocamento e em situação de emergência, função de funcionamento
apenas dos leds frontais e um lateral ou traseiros e um lateral e função de
aumento gradual de intensidade dos leds, com no mínimo de 15 efeitos
luminosos de flash disüntos; luzes de advertência fixadas nas laterais do
veículo, sendo três em cada lado e 02 na traseira; sinalizador acúsüco com
amplificador de no mínimo 100 w rms de potência, 13,8 vc c,03 (três) tons
disüntos, resposta de frequência de 300 a 3000 hz e pressão sonora a 01
(um) metro de no mínimo 128 db,13,8 vcc com um único autofalante;
oxigenoterapia: sistema de oxigênio com suporte para cllindro de 15 litros;
instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro;
régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro I aspirador /umidificador;
ventilação: instalação de 01 ventilador com cúpula de proteção em fibra de
idro; instalação de 01 exaustor com cúpula de proteção em fibra de vidro;
idros: vidro fixo com película jateada nas duas portas traseiras; vidro corre

e com película jateeda na porta lateral; vidro correr junto à divisória entre a

cabine do motorista e a do paciente; demais itens: balaústre fixado no teto;
instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre; acabamentos em
sica flex (vedação de todos os cantos existentes); reforço fixado no piso,
embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; alarme sonoro de marcha
ré; ar condicionado no compartimento do paciente; entrega da ambulância

a plataforma (guincho), entregue 0 km. documentos: acompanhado junto
proposta o cct (comprovante de capacitação técnica) conforme portaria

t42 de 26/2079 inmetro, e certidão de adequação e legislação do trânsito
(cat) portaria denatran 790/2009 que deverá corresponder exatamente ao
modelo do veículo ofertado na proposta comercial.

07 VEICULO FURGAO ORIGINAL DE FABRICA TIPO A 0 km, adap. p/ AMB
SIMPLES REMOçÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no
total.Compr. total mín. 4.74O mm; Comp. mín. do salão de atendo 2.500
mm; Al. lnt. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado com todos
os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura
da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico
interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas
devêrão mânter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênío.
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A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá
ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no têto, com diâmetro mín. de
150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em
modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol
articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, cf
acionamento independente e foco direcional ajustável 180e na vertical.
Deverá possuir l sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de
rco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB

na cor vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado
m lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de

ibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros

Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 1OO W RMS
@13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. De megafone c/ ajuste de ganho e
pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio
(rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 161. Em
suportê individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistentê a

de capacidade diferentes, equipado com válvula pré regulada p/ 3,5 a 4,O
kgÍ/cm? e manômetro; Na região da bancada, deverá existir uma régua e
possuir: fluxômetro, umidificador p/ 02 e aspirador üpo venturi, c/ roscas
padrão ABNT. Conexões lN/OUT normatizadas pela ABNT A climatização do

fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. p/ o
compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e
ventilação üpo exaustão lâteral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.
Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 BTUs e unidade
condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr.,

alão deverá permiür o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser

a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável;
provida de rodÍzios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita
segurança e desengete rápido. Acompanham: colchonete, Balaústre: Deverá
ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo.

nfeccionado em ãlumÍnio de no mÍnimo 1 polegada de diâmetro, com 3
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp.
através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo
possuir 02 ganchos cada pare frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a

fego pesado, revestido com material üpo vinil ou similar em cor clara, de
Ita resistênciâ, lavável, impermeável, anüderrapante mesmo quando

molhado. Armário: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das
mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário üpo bancada
para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para
poio de equipementos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de

comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m;
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veiculo, composto por
(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros;
Bem como, as marcas do Governo Federal-

08 BULANCIA DE SUPORTE AVANçADO UTI MOVEL, T|PO D (originat de
brica) de teto alto, do ano da entrega ou modelo do ano subsequente,
rroceria unificadas tipo monobloco em aço, cor branca, com ar

condicionado na cabine como no salão de atendimento, travas elétricas,
ios ABS, rádio com alto-falante e antena, direção assisüda, equipamentos

de segurança conforme norma do CONTRAN, combustível Diesel, potência

TERMo oE REFERÊNclA I de 2811112022, assinado na forma do Dêcreto n" 3.431/2020 (tD: 290075 e cRC: 737A08E3)
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mínime dê 725 Cvl+/- 10%), distância entre eixos de 3.900 mm no mínimo,
compartimento de carga com altura interna aproximadamente de 1.800
mm (teto alto); porta de correr na lateral ao lado direito do veículo e 02
portas instaladas ao compartimento de carga na parte traseira do veículo e
com garantia mínime de 12 (doze) meses, uma poltrona giratória, instalação
de película üpo jateado nas janelas, piso em compensado revesüdo de
manta vinílica ou similar, possuindo armário em total lateral com cantos
arredondados, revestido em fórmica ou material similar, incluindo bancada
para fixação de equipamentos médicos, banco tipo baú, para no mínimo 03
(três) ocupantes com cintos individuais, possuindo assento e encosta
estofado, com revestimento na cor a ser definido na solicitação, possuindo
balaústre no teto, com suporte (02) para soro, suporte para cilindro de
oxigênio (03) três de 3 mz e um (01) m3, incluindo cilindros com regulador
de alta pressão, incluindo Sinalizador óptico e acúsüco, sinalização barra
com sirêne com 5 tons, luzes de advertência fixadas nas laterais, sendo três
em cada lado e duas na traseira, strobos nos faróis e lanternas traseiras e
luzes laterais iluminação interna em led, com duas intensidade, um farol de
embarque na traseira e lateral,03 tomadas 127 V(incluindo transformador
de 12 Vcc paru 127 Vc.a, 02 tomadas internes de 12 V cc, devido sistema
elétrico devendo possuir sistema de batêria que suporte, sistema elétrico
do salão de atendimento independente (chave geral), maca articulada e
com rodas e colchão(suporte até 150K9), com três cintos de segurança; rede
de oxigênio que deve ser alimentada por um cilindro de 3 m3, rede deve
conectar a régua tripla (alimentação do respirador; Fluxômetro e
umidificador de oxigênio e aspirador üpo Venturi); manômetro e fluxômetro
com máscara e chicote para oxigenação; prancha curta e longa para
imobilização de coluna. Na lateral esquerda será instalado um conjunto de
armários sendo um destes para alocação de cilindro de oxigênio e suporte,
a porta será de fácil remoção, com engates rápidos, para permitir a

substituição do cilindro terá ainda recorte acêsso e visibilidade para a
válvula de oxígênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior com portas
corrediças em acrílico, balcão superior para fixação e alocação de
equipamentos e almotolias para fluídos e compartimento inferior com
tampa, acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da
ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um armário]
aéreo com dois compartimentos e portas corrediças em acrílicol
transparente. A lateral direita possuirá banco tipo baú, com assentol
ínteiriço e três encostos com apoio de cabeça individuais, todos revestidosl
em courvin com costuras reforçadas, com cinto de segurança. A tampal
deste banco possuirá dobradiças com molas uma em cada lateral. Na partel
lateral deste banco com acesso pela porta traseira, o mesmo possui umal
porta para acondicionamento de duas prancha longas de imobilização,l
maca com pés retráteis, confeccionada em alumínio, com regulagem del
altura da cabeça e rodízios giratórios, capaz dê suportar no mínimo 1501

kilos de peso, colchonete em espuma revestido em courvin e três cintos del
segurança, com trava de segurança. Uma prancha de lmobilização Longa:l
Fornecimento de prancha de imobilização confeccionada em polietileno, el

iogo de cintos de imobilização (mínimo três), com argolas, protetoresl
laterais direito e esquerdo (coxim), queixeira e testeira, todas as bordasl
possuirão proteção emborrachada para servir de proteção contra choques el
os cantos serão arredondados, cadeira de rodas dobrável, ventilador
pulmonar de trãnsporte que atue tanto com pressão e volume; monitor
multiparâmetro, cardioversor com marcapasso externo não invasivo; bomba
de infusão com bateria e equipo(50);01 ressuscitador manual adulto e
infantil (AMBU), 5 máscara para ressuscitador adulto e infantil,0l
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laringoscópio adulto com lâmina curvas L,2,3 e 4; Ar condicionado do
alão de atendimento com comando independentes, Veiculo na cor Branca,

plotado conforme solicitação. todos os tampos além da proteção de
borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante o

eslocamento do veículo
9 Ículo rrpo ôNreus nooovtÁnro corvr AS ESpEctFtcAçÕES MíNIMAS: -

7 lugares no salão já incluso acessibilídade + 1 motorista + auxiliar. -
iculo novo 0 km ano 2022/2023 ou superior. - chassi e carroceria

integrada. - motor traseiro com potencia de 330 cv ou superior. - tração 4x2
- motor 6 cilindros. - torque 1632nm ou superior.- suspensão dianteria e
traseira pneumatica.- sistema de ajoelhamento. - direção hidraulica ou
superior. - sistema êletrico de 24v.- 2 baterias de 225 ah ou superior.- 2
alternadores de 80 a ou superior. - freio com sistema eletronic braking
system (ebs), anti-lock braking sistem (abs). - volante com ajuste de ângulo.-
computador de bordo completo (diagnostico de falhas, limitador de
velociade, limitador de rotação do motor, voltimetro, relogio, alarme,
medidor de combustível,, distancia e tempo de viagem, medidor de
consumo de combustivel, registro de dados do veiculo, temperatura de óleo
do motor).-rodas de aço 8,25x22,5 pneus 295/80122,5 (ou superior).- caixa
de cambio automaüzada.- comprimento de 13.200mm ou superior.- êntre
eixo minimo de 6.000mm. altura externa minimo de 3.400 mm com er
condicionado.- poltronas executivas reclinaveis de 1.060mm com porta
copos integrado, cinto de segurança retratil e revestimento em tecido.-
poltrona do elevador de acessbilidade isolada sem assento ao lado.-
banheiro na traseira com espaço para pia e sanitário.- estrutura metalica êm
ubos de aço unidas por soldas.- atendedo normas de segurança anü-
mbamento.- alarme de ré.- ar condicionado de teto de 13o.ooo btu/h (ou

uperior), montado sobre o teto do veículo.- renovação de ar interno
tendendo as normas abnt e anvisa.- ar condicionado para a cabine do

02

motorista e auxiliar atraves de forçador de ar do salão atraves de dutos,
com regulagem por difusores.- parede divisoria total com porta.- 2
dispenser de alcool em gel sendo 1na subida da escada e 1no sanitario.-
desembasador de para brisa com ar frio e quente.- porta pacotes completo
(duto de ar condicionado, entradas usb, luz de leitura, numeração de
poltronas).- cortinas em todas as janelas e parede divisoria.- retrovisores
externos avançado e carenados com regulagem eletrica e desembaçador.-
central multimidia radio, cd/dvd/usb/sd card + gps + reprodutor de imagens
para a camera de ré, montado no painel do motorista (ou superior).-
minimo 2 alto falantes na cabine e mais 8 alto falantes no salão.- farois em
policarbonato com luz drl (ou superior).- farol de neblina.- suporte de
reboque instalado na dianteira com tomadas de ar e luz.- iluminação interna
em led (ou superíor).- lanterna trasera em led (ou superior).- isolamento

revestimento antiderrapante (ou superior).- janela do motorista e auxiliar
com vidro movel de correr.- limpadores de para brisas eletrico com duas
hastes.- bagageiro no entre eixo passante de 1.050mm (ou superior) de

rmo âcustico em toda a carroceria.- assoalho em madeira naval com

Itura com iluminação interna em led.- tampas laterais tipo portinholas com
ravas pneumaücas.- trava de proteção de bagagem.- para brisa bi partido.-
rente e traseira revestido com mascara de fibra de vidro (ou superior). -

para choque diateiro e trãseiro na cor do veiculo.- pintura externa na cor
solida branca.- poltrona do motorista com regulagem pneumatica e com
cinto de segurançã.- porta de entrada pantografica com abertura interna e
externa.- porta exclusiva para o elevador.- banheiro na traseira.- tapa sol.-
relógio digital com indiceção de temperatura e utilização do wc.-
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revestimento interno na cor padrão de fabricação.- saída de emergencia no
teto e laterais conforme norma.- tanque de combustível de 500lts.- camera
de ré.- passa balsa traseiro.-terceira luz de freio na traseira.- janelas com
idro de correr na cor fume + insulfilme.- acessibilidade conforme norma

75320.- 2 tomadas usb sendo 1 para o motorista e 1 para auxiliar.-
emplacamento em nome do município.- veículo que atenda todas as demais
normas de segurança e com todos os êquipamento de segurança não

escritos acima.- garantia de 12 meses conforme manual do proprietário.

l0

MINICARREGADEIRA Nova, com data de fabricação no ano corrente ou
superior a data de emissão da nota de empenho, zero hora de
funcionamento, com as especificações mínimas: Nova, ano de fabricação
vigente, Motor diesel com potência de 58 HP, 4 cilindros, turboe limêntado;
transmissão hidrostática com atuação nas quatro rodas; cabine fechada
com ar condicionado, certificação ROPS/FOPS e cinto de segurança para o
operador; comando por alavancas pilotadas üpo joystick; sistema hidráulico
com vazão de 100 l/min (alta vazão); velocidade de deslocamento de 10
km/h; freio de estacionamento à disco, com acionamento automático;
istema elétrico de 12 V com bateria livre de manutenção e sistema de

iluminação para trâbalho noturno e trânsito conforme normas do
CONTRAN; tânque de combustível com capacidade para 70 litros; carga
operacional de 815 kg; carga de tombamênto de 1.600 kg; força de
desagregação no cilindro da caçamba 2.960 kgf; força de desagregação no
braço 1.500 kgf; altura de descarga de 2,3 metros; alcance de descarga 750
mm; vão livre sob o eixo 200 mm; distância entre eixos 1.100 mm. Equipada
com os seguintes acessórios: - Caçamba frontal para serviços gerais com

pacidade para 0,40 m3, com sistema de engate rápido; - Vassoura
recolhedora hidráulica, largura de trabalho 1.S00 mm, escovas com
diâmetro de 550 mm e reservatório com capacidade para 0,4 m3; engate
rápido; - Rolo compactador hídráulico, largura de trabalho de 1.600 mm,
vibratório; peso operacional 950 kg, frequência de 2.500 vpm; engate
rápido - Fresadora para asfalto, hidráulica, largura de trabalho de 600 mm,
profundidade de corte de 150 mm; sistema de inclinação e dêslocamento
lateral; peso operacional g5O kg; engate rápido. Garanüa mínima de 12
(doze) meses pelo fabricante, assistência técnica e reposição de peças

isponíveis dentro do Estado de Rondônia, sendo que a empresa deverá
apresentar durante a fase de licitação a razão soclal e o endereço da
empresa que prestará a assistência técnica, sendo uma na capitâl e outra no
Interior do Estado / atendimento on síte.

02

l1 VASSOURA RECOLHEDORA HTDRAULTCA - largura de trabalho 1.500 mm,
escovas com diâmetro de

650 mm e reservatório com capacidade para 0,4 m3;

ngate rápido - Deve ser compatível com todos os

modelos de min icarregadeira;

Garantia mínima de 12 (doze) meses pelo fabricante, assistência técnica e
reposição de peças disponíveis

dentro do Estado de Rondônia, sendo que a empresa

deverá apresentar durante a fase de licitação a razão

social e o endereço da emprese que prestará a assistência

02
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cnica, sendo uma ne capital e outra no interior do

Estado / atendimento on site.

12

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO para asfalto (solo), Novo, com data de
fabricação no ano corrente ou superior a data de emissão da nota de
empenho, zero hora de funcionamento, com as Características mínimas a

Seguir: Motor Diesel:01 (um) cilindro, Peso Operacional com ROPS:1.600
Kg, Potência do Motor: 15 Hp, Força centrífuga em Kgf: 10 Kn, Carga estática
linear (diat/trás): 8,0 k$/cm, Amplitude: 0,4 mm, Freqüência de vibração: 50
Hz, Tanque de combustível: 12 litros, diâmetro do cilindro:460 mm. Os
seguintes itens, redigidos em língua portuguese, deverão ser fornecidos: 01
(um) manual de operação do equípamento;01 (um) manual de serviço do
equipamento;01 (um) catálogo de peças e acessórios com os respecüvos
números de referência de fábrica de todos os seus itens de reposíção;01
(um) manual de manutenção do equipamento. Garantia mínima de 12
(doze) meses pelo Íabricante, assistência técnica e reposição de peças
disponíveis dentro do Estado de Rondônia, sendo que a empresa deverá
apresenter durante a fase de licitação a razão social e o endereço da
emprese que prestará a assistência técnica, sendo uma na capital e outra no
interior do Estâdo / atendimento on site

02

l3

FRESADORA DE ASFALTO Fresadora de asfalto e concreto para serviços a frio
Compatível para acoplamento e operação com mini pa carregadeira New
Holland 1220; Deslocamento lateral hidráulico aproximado de 600 mm;
lnclinação vertical mecânica de no mínimo 15'; larBure de trabalho (corte
ou desbaste) mÍnímo de 595 mm e máxima de 615 mm; profundidade
máxima de trabalho igual ou superior a 100 mm até 165 mm; mínimo 55
bits posicionados em V com cilindro que remove o material pra trás;
Regulagem de altura do tambor; Rodas de apoio; Engate rápido face plana;
tampa articulada; largura total aproximada de 1700 mm; Base de
acoplamênto padrão SAE J2513 universal para M inicarregadeiras;
Assistência tecnica e serviços de garantia dentro do estado de Rondônia.

02

t4

CAPINADEIRA HIDRAULICA Para capina de pavimentos asfálticos, calçadas e
pa ralelepípedos; CompatÍvel para acoplamento e operação com mini pa
carregadeira New Holland 1220; base de acoplamento padrão; largura de
limpeza mínimo de 450 mm e máximo de 800mm; Disco com no mínimo 35
cabos de aço de l revestidos com capa de borracha; Possibilidade de ajuste
em três posicionamentos do braço de articulação (Frontal, a direita e a

esquerda do operador sentado na cabine); possibilidade de ajuste de quatro
posicionamentos de angulação da escova; Proteção contra lançamento de
objetos; Base de acoplamento padrão SAE J2513 universal para
Minicarregadeiras; manguêiras hidráulicas de % com engate rápido padrão
universal. Assistência técnica e serviços de garantia dentro do estado de
Rondônia

0l

l5 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO - TANDEM ARTICULADO, para asfalto
(solo), Novo, com data de fabrícação no ano corrente ou superior a data de

missão da nota de empenho, zero hora de funcionamento, com as
racterísticas mínimas a

eguir: Motor Diesel:01 (um) cilindro, Peso Operacional com ROPS: 1.600
Kg, Potência do Motor: 15 Hp, Força centrífuga em Kgf:10 Kn, Carga estática
linear (diat/trás):8,0 kglcm, Amplitude:0,4 mm, Freqüência de vibração: 50
Hz, Tanque de combustível: 12 litros, diâmetro do cilindro:460 mm. Os
seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos: 01
(um) manual de operação do equipamento;01 (um) manual de serviço do

02
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uipamênto;01 (um) catálogo de peças e acessórios com os respêctivos
números de referência de fábrica de todos os seus itens de reposição;01
(um) manual de manutenção do equipamento. Garantia mínima de 12
(doze) meses pelo fabricante, assistência técnica e reposição de peças
disponíveis dentro do Estado de Rondônia, sendo que a empresa deverá
aprêsentar durante a fase de licitação a razão social e o endereço da
empresa que prestará a assistência técnica, sendo uma na capital e outra
interior do Estado / atendimento on site.

17 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS Equipamento novo, com data de
bricação no ano corrente ou superior a data de emlssão da nota de

mpenho, zero hora de funcionamento. Peso operacional (mínimo) 11.900
kg. Potência liquida de 130 HP; Torque Liquido de 530 Nm; que atenda as

igências ambientais TIER 3 e MAR -1. O fabricante do motor deverá
preferencialmente ser o mesmo do equipamento. Equipada com motor
diesel turbo alimentado 04 (quatro) cilindros. Transmissão com pistões
axiais, troca de marchas automáüca de no mínimo 04 velocidades à frente e
03 a ré. Freios Freíos a discos banhados a óleo de acionamento hidráulico.
Cabine dotada de estrutura'R.O.PS,/F.O.P.S"; dotada de Cinto de segurança
retrátil; dotada de espelhos retrovisores externos; dotado de ar
condicionado; painel de instrumentos contendo no mínimo instrumentos
de controle de: Termômetro do óleo hidráulico, manômetro do óÍeo do
motor, termômetro do liquido arrefecedor, carga do alternador, índicador
do nível do combusúvel, horímetro. Caçamba com dentes e segmentos de
lâmina de no mínimo 1,9 M3 Força de desagregação maior que 9.635 kg.
Carga estática de tombamento em linha reta maior que 7.300 kg. Altura
Livre do solo mínimo de 400 mm. Alcance na altura de descarga mÍnimo de
1040 mm. Pneus 17,5 x 25 L3 com rodas de três peças. Os seguintes itens,
redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos: 01 (um) manual de

ração do equipamento;01 (um) manual de serviço do equipamento;01

04

(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de
referência de fábrica de todos os seus itens de reposição;01 (um) manual
de manutenção do equipamento. Garantia mínima de 12 (doze) meses pelo
fabricante, assistência técnica e reposição de peças disponíveis dentro do
Estado dê Rondônia, sendo que a empresâ deverá apresentar durante a fase
de licitação a razão social e o endereço da empresa que prestará a

l6

VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS Novo, com data de fabricação no ano
correntê ou superior a data de emissão da nota de empenho, zero km
rodados, com as especificações mínimas a seguir: Cor branca, motor a
diesel turbo e intercooler,04 (quatro) cilindros, potência mínima de 150 CV,

transmissão com caixa de mudanças com 05 (cinco) velocidades a frente e
01 (uma) a ré, direção hidráulica, distencia entre eixos de 4250 mm, peso
bruto total de 9.100 kg, numero de lugares mínimo de 20 (vinte), bagageiro
lateral, porta pneumática, localizada na lateral dianteira direita, fabricada
com vidros temperados, com acionamento pneumático para abertura e
fechamento e controle do motorista, ar condicionado sobre o veiculo, piso
lavável, vidros fume, poltronas de encosto alto reclinável. Rádio AM FM
com CD MP3, USB, demais acessórios exigido por lei, manual do
proprietário em Português. Garantia mínima de 12 (doze) meses pelo
fabricante, assistência técnica e reposição de peças disponíveis dentro do
Estado de Rondônia, sendo que a emprese deverá apresentar durante a fase
de licitâção a razão social e o endereço da empresa que prestará a
assistência técnica, sendo uma na capital e outra no interior do Estado
/atendimento on site. Os Veículos deverão ser entregues devidamente
emplacados e deverá etender as normes brasileiras de trânsito

0t
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ssistência técnica, sendo ume na capital e outra no interior do Estâdo
atendimento on site

20 CAMINHAO A DIESEL 4X2 COM TANQUE PARA TRANSPORTE DE ÁGUA,

l8

RETROESCAVADEIRA nova, com tração 4x4, com data de fabricação no ano
corrente ou superior a data de emissão da nota de empenho, zero hora de
fu ncionamento/zero km rodados; Peso operacional: Chassis monobloco, em
peça única, sem qualquer conexão ou parafuso, peso operacional mínimo
de 7.000 kg; Motor: Potência líquida de no mínimo 85 HB 04 quatro
cilindros que atenda as exigências ambientais TIER 3 e MAR -1; O fâbricante
do motor deverá preferencialmente ser o mesmo do equipamento (poderá

ser aceito equipamento com fabricante do motor diferente do
equipamento, no êntanto o fornecedor deverá apresentar junto da
documentação de habilitação a comprovação do treínamento dos técnicos.
O documento de comprovação deverá ser emitido pela fabricante do motor
ou do próprio fabricante do equipamento e à administração caberá vistoria
pare a comprovação da veracidade da capacidade técnica dos prestadores
de assistência); Tal medida vida garantir a capacidade técnica de prestação
de assistência pós-venda; Sistema hidráulico: Sistema hidráulico com pistão
axial; Transmissão:Transmissão Power Shuttle ou PowerShift com 4 marchas
à frente e 2 à ré; Altura de Descarga: 2740 mm; Capacidade de Elevação:
2.860 Kgf à máxima altura; Freios: A discos banhados a óleo de
acionamento hidráulico; Cabine fechada ROPS FOPS com ar condícionado,
retrovisores internos e externos, tapete de borracha; Caçamba dianteira de
uso geral, com dentes e capacidade de 0,96m3, concha da retroescavadeira
de uso geral, com dentes e capacidade de no mínimo 0,25 m3, profundidade
de escavação a partir de 4,265mmi Força de escavação na caçamba de
4.900kgf; Sistema Elétrico:12 volts com bateria livre de manutenção e
sistema de iluminação para trabalho noturno e trânsito conforme normas
do CONTRAN. Garantia míníma de 12 (doze) meses sêm limites de horas,
assistência técnica e reposição de peças disponíveis dentro do Estado dê
Rondônia, sendo que a empresa deverá apresentar durante a fase de
liciteção a razão social e o endereço da assistência técnica, sendo uma na

cepitãl e outra no interior do Estado.

04

19

MOTONIVELADORA MOTONIVELADORA articulada, nova, com as seguintes
especificações mínimas: motor a diesel de 06 cilindros em linha 04 tempos,
turbo alimentado, injeção direta com gerenciamento eletrônico, com
potência líquida variável de 140 a 160 HP (deve atender norma MAR-I do
PROCONVE); tanque de combustível com capacidade para 320 litros; chassi
articulado hidraulicamente; sistema elétrico de 24 V com bateria livre de
manutenção e sistema de iluminação para trabalho noturno e trânsito
conforme normas do CONTRAN; transmissão automática de 06 velocidades
avante e 03 e ré com monitoramento eletrônico de falhas e sistema auxiliar
de deslocamento em cãso de falha; sistema hidráulico com bomba de
pistões exiãis de fluxo variável; freio de serviço do tipo mulüdisco em banho
de óleo, autoajustáveis, de acionamento hidráulico, circuitos independentes
para cada lado do eixo traseiro; controles hidráulicos da lâmina e ripper;
cabine certificada ROPS/FOPS fechada com ar condicionado; lâmina com
facas e bordas cortantes substituíveis de 3,6 metros com giro de 350 graus e
ângulo de taludê de 90e; peso operacional de 15.000 kg. Ripper traseiro
hidráulico de 05 (cinco) dentes. Garantia de 12 meses pelo fabricante, sem
limite de horas trabalhadas. Local para assistência técnica (fornecimento de
serviços especializados e peças genuínas de reposição, durante e após o
período de garantia) autorizada pelo fabricante dentro do Estado de
Rondônia)

03
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TRAçÃO 4X2 - Veículo novo para uso em estrada não pavimentada ou
acidentada, zero quilômetro, equipado com cisterna de 10.000 litros para

transporte dual de água potável e/oupara trabalhos de terraplenagem,
cisterna com sistema espargidor do tipo rabo de pavão e barra espargidora
de água; b. Ano de fabricação do chassi: do ano em curso ou posterior; c.

PBT igual ou superior a 14.OOO Kg; d. Motor do veículo: Óleo diesel, com
potência igual ou superior a 185CV; e. Cabine standard robusta, para
trabalhos fora de estrada: 1) Parachoque dianteiro tripartido, que permite
ângulo de entrada maior; 2) Primeiro degrau da cabina em metâl; 3) Acesso
rápido para engete em cambão. f. Pneus e rodas: original de fábrica, com a

fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, nomáximo, no prazo
de 12 (doze) meses contados de dâta de entrega do veículo; e g. Pintura na
cor BRANCA. 2. DIVERSOS: Ar-condicionado original de fábrica; Computado

com capacidade para 10.000 litros de água, dotado de tampas, quebra
ondas e tampa de visita com diâmetro de no mínimo 400mm; b. Conjunto
de auto carregamento com sistema à vácuo, com crivo e escorvador c.

de bordo contendo no mínimo as seguintes funções: diagnósücos de falhas,
horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo,
entre outros; Protetor de cárter; Jogo de tapete de borracha; e Deverá
acompanhar o veículo todo ferramental básico dístribuído pelo fornecedor
(chave de roda, macaco hidráulico e triângulo); Tanque tipo policêntrica

bamento interno com jato abrasivo, devendo seraplicado 2(duas)
demãos de tinta de proteção, acabamento externo com jato abrasivo
edeverá ser aplicadol(uma) demão de fundo anücorrosivo e 2(duas)
demãos de tintaesmalte sintético automotivo na cor branca; d. Secção
ransversal policêntrica em chapa de aço carbonoABNT 1010, de

caracterÍsticas mecânicas e químicas adequadas ao transporte de água
potável,com espessura mínima de 3/16 e atêndendo a norma ABNT NB 212,
passadiço emchapa de aço n'10 antiderrapante na parte posterior e em

da a extensão do tanque,l(uma) escada do tipo mãrinheiro com degraus
ntiderrapantes para o acesso à parte superior do tanque; e. Bomba
entrífuga acoplada a uma caixa multiplicadora de torque acionada pela
mada de força, com vazão máxima de aproximadamente 75 m /h e

pressão máxima de trabalho de aproximadamente de 60 mca; f. Sistema de
irrigador para serviços de terraplenagemcom barra traseira com diâmetro
de 3 polegadas e bicos espargidores acionados por sistema pneumáüco
para abertura de registros de dentro da cabine, bocal de inspeção,2 (dois)

persores traseiros com defletores de jato tipo rabo de pavão, 2 (dois)
spersores dianteiros com defletores de jato tipo bico de pato (na altura do

para-choque); e g. Mangueira de borracha com diâmetro de 1 polegada, 25
m de comprimento, carretel de retração manual, bico de pressão regulável
para jato e neblina

2l MINHAO A DIESEL 6X4 COM TANQUE PARA TRANSPORTE DE ÁGUA,
RAçÃO 6X4 - Veículo novo para uso em estrada não pavimentada ou

acidentada, zero quilômetro, equipado com cisterna de 16.000 litros para
transporte dual de água potável e/ou para trabalhos de terraplenagem,
cisterna com sistema espargidor do tipo rabo de pavão e barra espargidora
de água; b. Ano de fabricação do chassi: do ano em curso ou posterior; c.

PBT iguâl ou superior a 42.000 Kg; d. Motor do veículo: Óleo diesel, com
potência igual ou superior a 275CY; e. Cabine standard robusta, para
rabalhos fora de estrada: 1) Parachoque dianteiro tripartido, que permite

ângulo de entrada maior; 2) Primeiro degrau da cabina em metal; 3) Acesso
rápido para engate em cambão. f. Pneus e rodas: original de fábrica, com a

fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, nomáximo, no prazo

03
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de bordo contendo no mínimo as seguintes funções: diagnósticos de falhas,
horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo,
entre outros; Protetor de cárter; Jogo de tapete de borracha; e Deverá

e 12 (doze) meses contados da dâta de entrega do veículo; e g. Pintura na
r BRANCA. 2. DIVERSOS: Ar-condicionado original de fábrica; Computador

acompanhar o veículo todo fêrramental básico distribuído pelo fornecedo

ransversal policêntrica em chapa de aço carbonoABNT 1010, de
características mecânicas e químicas adequadas ao transporte de água
potável,com espessura mínima de 3/16 e atendendo a norma ABNT NB 212,
passadiço emchapa de aço n'10 anüderrapante na parte posterior e em

da a extensão do tanque,l(uma) escada do üpo marinheiro com degraus
anüderrapantes para o acesso à parte superior do tanque; e. Bomba
centrífuga acoplada a uma caixa mulüplicadora de torque acionada pela
tomada de força, com vazão máxima de aproximadamente 75 m /h e
pressão máxima de trabalho de aproximadamente de 60 mca; f. Sistema de
irrigador pâra serviços de terraplenagemcom barra traseira com diâmetro
de 3 polegadas e bicos espargidores acionados por sistema pneumático
para abertura de registros de dentro da cabine, bocal de inspeção,2 (dois)
aspersores traseiros com defletores de jato tipo rabo de pavão, 2 (dois)
spersores dianteiros com defletores de jato tipo bico de pato (na altura do

para-choque); e g. Mangueira de borracha com diâmetro de 1 polegada, 25
m de comprimento, carretel de retração manual, bico de pressão regulável
para jâto e neblina

CAMINHAO BASCULANTE 5X4. VEíCULO NOVO (ZERO KM), TRAçÃO 6X4.
Classificação: Caminhão Basculante. Veículo novo 6x4 para uso em estrada
não pavimentada ou acidentada, zero quilômetro, do tipo basculante para

nsporte de materiais escavados e agregados de construção; Ano de
bricação do chassi: do ano em curso ou posterior; pBT legal igual ou

(chave de roda, macaco hidráulico e triângulo); Tanque üpo policêntrica
com capacidade pârã 10.000 litros de água, dotado de tampas, quebra-

ndas e tampa de visita com diâmetro de no mínimo 400mm; b. Conjunto
ê auto carregamento com sistema à vácuo, com crivo e escorvador c.

Acabamento interno com jato abrasivo, devendo seraplicado 2(duas)
demãos de tinta de proteção, acabamento externo com jato abrasivo
edeverá ser aplicadol(uma) demão de fundo anticorrosivo e 2(duas)
demãos de tintaesmalte sintético automotivo na cor branca; d. Secção

04

uperior a 23.000 Kg e PBT técnico lgual ou superior a 26.000 Kg, Motor do
eículo: Óleo diesel, com potência igual ou superior a 27OCV-ABNI tração

6x4 original de fábrica; Veículo com bloqueio do diferencial; Entre eixos
mínimo de 3600mm, compatível para implemento de basculante; Direção:
Hidráulica ou elétrica; Cabine standard robusta, para trabalhos fora de
estrada: Para-choque dianteiro tripartido, que permite ângulo de entrada
maior; Grade metálica de proteção do farol; primeiro degrau da cabina em
metal; Acesso rápido para engate em cambão. Pneus e rodas: original de

brica, com a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no
máximo, no prazo de 12 (doze) meses contados da data de entrega do
veículo; e Pintura na cor BRANCA. Ar-condicionado original de fábrica; Capa
nos bancos em courvin automotivo, linha pesada Vulcan negro ou bancos
com revestimento em material impermeável, üpo vinil; Computâdor de
bordo contendo no mínimo as seguintes funções: diagnósticos de falhas,
horas de viagem, autonomía do combustível e média geral do consumo,
entre outros; Protetor de cárter; Jogo de tapete de borracha; e Deverá
companhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor

(chave de roda, macaco hidráulíco e triângulo). lmplemento novo e de
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primeiro uso com caixa de carga tipo standard feita em aço A36 ou A700
conforme normas em vigor com cantos arredondados e espessura mínima
de3/L6'Travessa e colunas de reforço em perfis em 'U'Tampa traseira com
mecanismo de abertura e fechamento; protetor de cabine com viga de
reforço e bordas elevadas; Capacidade mínima de caçamba: 1Om3; Atenta
para que a localização do centro de gravidade do conjunto, atenda aos
requisitos definidos nas normas dos fabricantes para uso fora de estrada;
Equipada com ganchos para amarração e ancoragem da carga; e Equipada
com sistema de segurança para circulação de veículos e implementos
rodoviários do tipo carroceria basculante, tipo A ou B, conforme prescreve a
Resolução CONTRAN ns 563, de 25 de novembro de 2015.

EICULO TIPO CAMINHAO COMBOIO DE LUBRIFICAçÃO CABINE METÁLICA 0l
NçADA , Novo, com data de fabricação no ano

ata de emissão da nota de empenho, zero
corrente ou su

km rodados
penor a

com as

turbo eespecificações mínimas a seguir: cor Branca, motor a diesel
intercooler, com injeção de combustível e gerenciamento eletrônico, tanque
de combustível de 200 litros, com 04 cilindros, potência liquida de 1g0 CV,
ransmissão com caixa de marchas com 05 marchas avante e reduzidas e

uma a ré, tração 4x2, entrê eixo 4.8OOmm, direção hidráulica, pBT de
14.000K9, com pistola de ar para limpeza na cabine e tapetes, baterias livres
e manutenção, pneus 275 / 8OR22.5, equipado com CONJUNTO DE

TECIMENTO E LUBR|F|CAçÃO, Tanque lastro de 5.000 litros, para
aplicação em caminhão com entre eixo 4.800mm, com 02 (dois)
compartimento sendo o primeiro de 1.000 litros e o segundo 4.OOO litros
existindo entre os mesmo espaçamento com a finalidade de evitar a
contamineção dos líquidos, construído em chapa de aço 3/16 formato
especial p/melhor distribuir os esforços da carga, equipado com quebra

as com passagens intercaladas, paso estruturado para apoio dos
uipamentos, bocal de 450mm para ínspeção e abastecimento com tampa

em alumínio e fecho rápido, saída para dreno e saída para bomba com
registro tipo esfera, visor de nível, pára-lamas plásüco com pára-barros em
borracha e degrau traseiro para apoio da escada de acesso, Conjunto

23

- vEÍcuLo Novo (zERo KM), TRAçÃo 4x2.
ano/modelo 2022/2022, equipado com motor
ão 4x2, com potência mínima de 250 CV

transmissão no mínimo 06 marchas à frente e 01 ré, fabricação nacional,
cabine simples metálica na cor branca, direção hidráulica, direção regulável
com ajuste de altura e profundldade, alarme de ré, jogo de ferramentas
básico, ar condicionado original de fábrica, rádio AM/FM com entrada USB
com no mÍnimo 02 altofalantes, freios sistema ABS, pneus 21S/BO R 22,5,
com roda reserva (Estepe), com suporte, pTB no mínimo 16.000kg, veículo
equipado com caçamba basculante de 08m3, com tomada de força acionada
por cardam, cilindro de levante hidráulico da caçamba de 10 (polegadas),
caçamba com reforço üpo costela no assoalho e laterais, fundo
anticorrosivo e pintura na cor branca, abertura traseira basculante e üpo
portão com assoalho e tampa traseira em chapa de aço de 6,35mm, e
lateral e frontal em chapa de aço de 4,75mm. Caixa ferramentas, e corote
d'água e suporte de pá, sinalização, para-choque e protetor laterâl
conforme determinação as NORMAS DETRAN, com todos os itens e
assessórios de segurança obrigatórios por lei. Veículo emplacado em nome
do Município de Machadinho D'Oeste - RO e entregue no páüo da
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Castelo Branco, 3150 Centro
Município de Machadinho D'Oeste - RO. Garantia do conjunto de 1 ano sem
limite de quilometragem.

1

02
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formado por bomba hidráulica instalada na tomãdâ de força, reservatório
para óleo hidráulico, filtro de retorno, comando direcional e as respecüvas
válvulas, Conjunto hidráulico de conexões, tubulações, mangueiras de
ligações e válvulas necessárias para a montagem do conjunto de
transferência de óleo, Conj. de abastecimento de combustível é equipado
com filtro de sucção (tipo tela em aço inox),bomba para diesel com vazão
de 100L/m, âcionamento por motor hidráulico, válvula de segurança para
alívio, medidor volumétrico com totelizador em litros, mangueira para
combustível com 10 metros de 3/4"e Termo de Referência 0017963407 SEI

O0O9.L24788/2021-OO / pg. 16 21 bico abastecedor automáüco e suporte
para enrolar a mangueira Compressor de ar comprimido para
funcionamento das bombas propulsoras pneumáticas de óleo e graxa e para
outros serviços de manutenção, com capacidade de vazão de 20 pés cúbicos
por minuto, resêrvatório de 200 litros com as respectivas válvulas para
trabalho na faixa de 750/ 175 PSI e preparado para funcionamento contínuo
instalado no sentido horizontal ou vertical, Módulo blindado com
capacidade para conter o compressor de ar e os equipamentos agregados.
Construído em chapa de aço, com portas tipo almofada com vedação por
guarnição de borracha, fechadura, tratamento interno e externo com
pintura de acabamento, Sistema de filtros para ar comprimido, com
conjuntos separadores e decantadores de umidade, com dreno instalado
entre o reservatório do compressor e os reservatórios de óleos
lubrificantes, Conjunto para graxa composto de suporte para tambor
(comercial) de 200 quilos, bomba propulsora pneumática para
graxa,tubulação em aço, mangueiras de ligação, carretel de retração
automática mangueira de 7/ 4", com 10 metros e válvula para

abastecimento de graxa; Modulo blindado, individualizado com sistema de
treva, com capacidade para conter um suporte de tambor comercial de 200
Its,construído em chapa de aço de 2mm,com porta tipo almofada,vedação
por guarnição de borracha, fechadura com chave, pré tratamento com
fundo fosfatizante, pintura com prime universal e acabamento em esmalte
sintético, Reservatório para óleo lubrificante com capacidade de 250 L, com
sistema de pressurização por ar comprimido, construÍdo em chapa de aço,
equipado com bocal de inspeção, flangeada, registro para saída do fluído,
bocal de abastecimento, válvula de segurança, registro de entrada de ar,
sistema de fixação, carretel retrátil, e 10 metros de mangueira(1/2) e
válvula de controle para óleo, Modulo blindado, individualizado com
sistema de trava, construído em chapa de aço de 2mm,com porta tipo
almofada, vedação por guarnição de borracha, fechadura com chave, pré
tratamento com fundo fosfaüzante, pintura com primer universal e
acabamento em esmalte sintéüco Conjunto para ar comprimido composto
por duas linhas, sendo uma com sistema regulador de pressão com
manômetro, filtro separador de água e lubrificador de linha para o
acionamento das bombas pneumáticas e outra para calibrar pneus e outros
serviços. Tubulação em aço, mângueiras de ligação, carretel de retração
automáüca, mangueira para ar comprimido com 15 metros e engate rápido,
Bomba lavajato com 500psi 10 metros de mangueira %e bico metállco para
lavagem, Suporte para extintor de incêndio de 12kg, conforme a legislação
vigente construído em chapa de aço e fixado em ponto estratégico do
equipamento, Para-choque traseiro articulado, construído em perfis de aço,
com articulação e trava de segu ra nça. Fixado ao chassis do veículo e pintado
conforme normas de trânsito vigente. Atendendo a resolução
N152/CONTRAN DE 29 DE OUTUBRO DE 2003, Pintura em poliuretano(PU),
na cor branca código 9004, lnstalação de lanternas laterais com lentes na
cor âmbar e lanternas traseiras com lentes na cor vermelha, com
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acendimento simultâneo com as lanternas do veículo, conforme legislação
igente, lnstalação de dispositivos laterais e traseiros üpo "olho de gato"

nas cores ámbar e vermelho respectivamente e fitas reflexivas nas cores
branco/vermelho conforme CONTRAN - Resolução 105 de dezembro/99,
Conjunto de placas de sinalização, composto de suportes e placas metálicas,
pintadas com identificação de inflamável e do produto de maior volume
contido no equipamento, fixados nos pontos definidos por norma
correspondente, Suporte para roda sobressalente, compaúvel com o
modelo do veículo. Será instalado desde que o chassi tenha espaço livre
suficiente para o acessório, Conjunto para transferência de óleos
lubrificantes diretamente de máquinas ou reservatórios, composto de
bomba de êngrenagem acionada por motor elétrico, chave elétrica(guarda
motor),mangueira para sucção e recalque (5 metros) e suporte para enrolar
a mangueira, Conjunto de tomada de força específica para o câmbio do

ículo, Und. 19 Termo de Referência 0017953407 SEI 0009.72478812021-
/ pg. L7 com sistema de acionamento e compatível com a montagem do

projeto, Conjunto de acelerador para o veículo, composto de botão de
aceleração o e demais componentes necessários para a montagem. O
equipamento deverá ser montado dentro dos requisitos legais, vistoriado,

evêrá conter certificado do INMETRO para transporte de cargas perigosas.
Garânüa mínima de 12 (doze) meses com limite de quilometragem,
assistência técnica e reposição de peças disponíveis dentro do Estado de
Rondônia, sendo que a empresa deverá apresentar durante a fase de
licitação a razão social e o endereço da assistência técnica, sendo uma na
câpital e outra no interior do Estado. ltens adicionais: O Veículo deverá ser
entregue devidamente emplacado.

2.3 Todas as caracteristicas descritas acima são parâmetros mínimos exigidos para o fornecimento dos

veículos, equipamentos e maquiniírios, sendo permitida a oferta com as características superiores das

estipuladas.

2.4 Os veículos deverão ser zero km, respeitando as discriminações contidas no Termo de Referência, sem

defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigência do Código Trânsito Brasileiro.

25

MOTO BOMBA com as seguintes especificações mínimas a seguir: Bomba
mancalizada eixo livre, rotor diâmetro 205 mm, corpo espiral, tampa de
sucçâo em 9920, eixo em aço 1045, sucção para mangote 5", recalque com
curva 90e para mangote 5", vedação gaxeta grafitada. Aplicação: Q=140 a

77Dm3/h- H = 15 a 25 mca - Fluído = água bruta. - 18OOa Z2OO RpM. Motor
diesel acoplado a bomba centrifuga, com radiador e partida elétrica,
potência mÍnima continua de 25 CV a 22OO RPM. Combustível: diesê|.
Equipementos compostos por bomba centrifuga, acoplada a um motor
diesel por intermédio de acoplamento flexível. O conjunto é montado sobre
base metálica em carreta. Acompanha o conjunto um tanque de
combustível, beteria com cabos e terminais, silenciosos, 12 metros de
mangote garganta 5", válvula de recalque (maraca) e braçadeiras. Carretas
em vigas laminadas superdimensionadas soldadas atendendo qualificação
G1 de solda,01 eixos, cubos com rolamentos, 2 rodas, aro 15 e pneus,
chassis perfil em U, capota de proteção reforçada, engate desnucável,
reÍorçadas e dimensionadas para serviço pesado. Garantia mínima de 12
(doze) meses sem limite de horas, assistência técnica e reposição de peças
disponíveis dentro do Estado de Rondônia.
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2.5. Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Prefeihra Municipal de Machadiúo
D'Oeste / RO.

2.6 As placas dos veículos deverão ser de acordo com as Resoluçõcs do CONTRÂN n' 780 de 26 de junho

de 2019, e n' 887 de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação

Veicular (Placas Mercosul), com CRV/CRLV em nome da Instituição e com todas as custas referentes ao

emplacamento correndo por conta da contratada.

2.7 Os veículos, equipamentos e maquinários a serem adquiridos enquadra-se na classificação de bens

comuns, nos termos da Lei no10.52O12002,

2.8 Os veículos novos, de primeiro uso, objeto desta licitação, deverão ser entregues e constar a gaÍantia,

contada a partir da data da entrega, com assistência técnica autorizada e as revisões de garantia deverão ser

realizadas em concessionarias autorizadas.

2.9 Os objetos e quantitativos descritos acima, são oriundos dos estimativos enviado por cada secretaria de

- 
acordo com a sua demanda e necessidade, conforme consta em memorandos e justificativas nos âutos do
processo, ficando as mesmas responsáveis pela aquisição do objeto ora licitado.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 A realização de processo licitatório para aquisição de veiculos e equipamentos através do SRP, justifica-
se face ao interesse público de proceder-se a utilização dos mesmos nas ações das secretarias do município
de Machadinho D'Oeste-RO, face ao andamento de Planos e Metas, garantindo assim os trabalhos voltados a
população. Cumpre ressaltar que tal aquisição é de exkema necessidade, uma vez que não dispomos dos

veículos e equipamentos suficientes para atendeÍ as demandas que são necessiírias, pois em virtude das

dificuldades geográficas do município temos localidades que são distante o acesso e os veículos servirão de

apoio as ações de govemo na sede do município, nas comunidades rurais, Distritos entre outras localidades
que necessitam diariamente de veículos para suprir no total as necessidades em prol da populaçào.

3.2 Finalidade dos veículos de porte pequenos: Serão destinados em atendimento as necessidades de

- melhorias na estrutura das secretarias. Tal aquisição visa propiciar a Administração uma consecução mais

econômica e vantajosa de seus fins, servindo como instrumento de redução de custos e otimização da

aplicação de recursos. A referida aquisição surtirá efeitos positivos proporcionando o deslocamento dos

profissionais que necessitam se deslocar aos diversos lugares tais como: postos de saúde e escolas nas

linhas, deslocamentos dos servidores para a Capital e outras cidades circunvizinhas que se fizer necessários

para resolverem questões destinadas aos trabalhos em prol da população, gerando facilidade e agilidade e

por consequência, melhorando o desenvolvimento dos serviços públicos.

3.3 Finalidade dos veículos de porte grande e equipamentos:

33.f As ambulâncias serão destinadas exclusivamente para a secretaria municipal de saúde, para atender

os pacientes que apresentam risco de vida, removendo os mesmos em caráter de urgência da cidade de

Machadinho D'Oeste-RO, até os municipios circunvizinhos para serem atendidos. Os serviços que são

prestados em favor da população, envolvem um processo delicado de ampla complexidade, que objetiva
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salvar vidas, neste contexto se faz necessário o registro em ata da aquisição pleiteada pela secretaria para

aprimorar os trabalhos executados.

Quanto aos demais veiculos de porte grande, se faz necessário o registro em ata, tendo em vista que o

Município de Machadinho D'Oeste possui uma área de aproximadamente 8.509, km2 e uma extensa malha

viária, onde a população estimada ó de aproximadamente 41 mil habitantes. A referida aquisição tem o

objetivo de complementar a frota municipal para atender de forma eficaz à população em projetos que visam

oferecer infraeskutura básica adequada, como: Limpezas e manutenções em ruas e avenidas, abertura,

recuperação e conservação de estradas vicinais neste município, com o objetivo de diminuir os transtomos

causados pela falta de estradas de qualidade, como a privação de acesso ao sistema educacional, e

atendimento médico-hospitalar entre outras atividades que surgirão. A aquisição visa melhorar a fiota de

veículos e equipamentos do municipio de Machadinho D'Oeste, promovendo assim a infraestruhrra logística

voltada também para a inclusão na cadeia produtiva. São necessários a aquisição de equipamentos e máquinas

novas e modernas para fazer frente às necessidades de crescimento da malha rodoviária, tiÍo importantes
para o desenvolvimento da economia regional e o escoamento da produção agropecuária, produção de grãos,

..- leite e derivados dos agricultores. O compromisso da Prefeitura Municipal de Machadiúo D'Oeste é buscar

continuamente estratégias altemativas, direcionando seus objetivos para as políticas públicas que atendam

aos anseios da sociedade deste município e as demandas das secretarias envolvidas para, assim, alcançar

uma melhor distribuição e harmonia na utilização dos recursos disponíveis.

+DAUTTLTZAÇÃO

4.1 Os serviços a seÍem adquiridos serão utilizados pelas seguintes SecretariasMunicipais:

a) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda Sf,MADFAZ;

b) Secretaria Municipal de Educação SEMED;

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA;

d) Secretaria Municipal de Saúde §EMUSA,

e) Secretaria Municipal de GABINETE,

f) Secretaria Municipal de Assistência Social SEMAS

d Secretaria Municipal de Agricultura SEMAGRI

h) Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAC

i) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos- SEMOSP e;

Demais secretarias que poÍ ventura veúam a ser instituídas ou por ventura necessitem de adesão,

durante o período da contratação.

5- DEFTNIÇÔES DOS METODOS E ESTRATÉGrA DE SUPRIMENTO
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5.1 As contratações, a serem adquiridas suprirão à demanda da administração municipal por um periodo

de 12 (doze) meses;

5.2 A definição das quantidades a serem adquiridas em função da utilização prováveis, cuja estimativa

fora obtida através dos relatórios estimados por cada Secretaria, com base nos veículos / equipamentos já

existentes adquiridos nos exercícios anteriores em confrontação com os relatórios apresentados e previsão

de aumento da demanda relacionado a aquisição almejada.

5.3 Os quantitativos previstos para as aquisições será de acordo com o solicitado por cada secretaria

levando apenas em consideração a vigência da ARP.

6- VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
6.1Para se chegar a um preço médio do valor praticado no mercado, foi realizada pesquisa de preços
junto as empresas do ramo.

6.2 O valor total estimado para sontratação do fomecimento para o peíodo de 12 (doze) meses piua
atender as demandas das Secretarias é de R$ 29.192.341,84 (Vinte e nove milhões cento e noventa e
dois mil trezentos e quârenta e um reais e oitenta e quatro centavos), dentro do prazo máximo de
validade da ata de Registro de Preços.

' 6.3 As quantidades constantes no subitem 2.2 são estimativas, não obrigando a Administração pela
aquisição total, faca ao disposto no art. 65, § lo, da Lei n". 8.666/93.

CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÂO

7.1- Poderão participar da licitação todas as empresas do ramo, mediante comprovação das regularidades

fiscais, tributárias e técnicas e demais órgãos regulamenladores.

7.2- Todas as empÍesas, cadastradas ou não, desde que atendÍrm as exigências habilitatórias na data da

r e alizaçáo da licitação.

7.3 A empresa frcará obrigada a apresentar no ato da licitação folders / catrilogos para melhor análise do

produto ofertado.

E- CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (ART.40 XVI, LEI 8666/93)

0rtC157

8.1 - O recebimento do objeto se dará de forma provisória e definitiva, nos termos da Lei Federal no

8.666193:

8.2 Provisoriamente: A entÍega do objeto, será recebida pela responsável do setoÍ de patrimônio, que fani
avaliação e exame detalhado de todas as configurações dos veículos e equipamentos entregues, no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis.

8.3 DeÍinitivamente: Depois de constatada a qualidade do objeto, deverá ocorrer o recebimento definitivo
no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento.

8.4 E facultada a presença da Contratada durante todo o procedimento de recebimento definitivo do veiculo.

8.5 Aceito o objeto deste termo, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.
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8.6 Não aceitando o objeto entregue, será comunicado a licitante vencedora, para que proceda a respectiva e

imediata substituição, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, para que se possa adequar a

efetiva entregue com aquele que efetivamente se pretende adquirir.

8.7 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos,

inclusive o de purgação de eventual mora contratual.

8.8 A avaliação dos veículos e equipamentos serão realizados de acordo com formulário elaborado pelo

setor competente, contendo todas as especificações dos mesmos.

8.9 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
material, nem ético-profissional pela perfeita execução, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo
Instrumento Contratual.

8.10 Em conformidade com o art. 76 da Lei n'8.666/1993, se no recebimento do objeto for constatada sua
execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avançadas, será intenompido o prazo de

- 
recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da lei supramencionada.

8.11 O Departamento de Patrimônio ficará responsável pelo tombamento, entrega ao setor comperente, com
termo de responsabilidade assinado pelo servidor; e registro dos bens em sistema, indicando características e

a responsabilidade de guarda.

9- GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

9.1 - Ficam geridos neste Termo de Referência para Acompanhamento e Fiscalização (do contrato e da
entrega dos produtos), os responsáveis abaixo relacionados:

* Gestor de Contrato;

r Fiscal de Contrato.

9.2. Gestor do contrato e fiscal do conrato (Que estiverem nomeados e atuando no momento da entrega
- dos produtos e na execução de todo o contrato relacionado a cada secretaria solicitante).

l0 - DEVER-ES DO ÓRGÃO REQUTSITATTE

10.1 São obrigações do órgão requisitante:

10.1.1 Prestar as informações e os esclaÍecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA;

10'1.2 Receber o veículo e equipamento adjudicado, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1.3 Rejeitar, o veículo / equipamento, caso a CONTRATADA efetue a entrega fora das especificações
neste Termo;

10.1.4 Comunicar à CONTRATADA até o 5' dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento, do equipamento adquirido;
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10.1.5 Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

10.1.6 Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Termo e em seus anexos,

inclusive, no contÍato.

ll - OBRTGAÇÔES DA EMpRf,SA Vf,NCEDORA

I t.l Além daquelas exigidas em Lei a empresa vencedora deverá:

ll.l.l Cumprir fielmente as nornas estabelecidas neste Termo de Referência, de forma que o veículo e

equipamentos sejam entregues em perfeito estado e condições, executando-os sob sua inteira e exclusiva

responsabilidade;

ll.l.2 Fomecer o produto rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na sua propostâ;

I 1.1.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, o objeto em que se

- encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entÍega, transpoÍte, instalação ou de equipamentos

empregados, mesmo após de ter sido recebido definitivamente;

I l.l.4 A Contratada deverá responsabilizar-se pela garantia (12 meses) total do produto dentro do prazo de

validade da mesma, contados a partir da data de entrega definitiva do equipamento;

ll.l.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à Administração Pública, devendo efetuar os

respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei;

ll.l.6 Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais custos

provenientes da entrega do objeto;

I 1.1.7 Utilizar, em todas as fases, fomecimento e instalação do equipamento, ferramentas, materiais e mão-

de-obra qualificada (nos casos em que os produtos necessite de instalação especifica);

I1.1.8 Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

I1.1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição

do objeto.

ll.l.10 Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salario, horas extras, adicionais e demais encargos

sociais relativamente aos seus empregados;

I L I .l I Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais;

ll.l.l2 Comunicar a Requisitante, por escrito, no pr zo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações

ocorridas no contrato social durante o período que abrange a vigência do contrato, bem como apresentar

documentos comprobatórios.
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I 1.1.13 Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte do servidor da requisitante encarregado de

acompanhar o recebimento do produto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e

atendendo as reclamações formuladas.

ll.l.14 Entregar os Veículos devidamente licenciado, com l" emplacamento RENAVAN no Estado de

Rondônia;

l1.l.15 Entregar os eqúpamentos com componentes e acessórios contidos no manual do proprietário.

11.l.16 Deverão ser entregues também certificado de garantia, manual de operação e manutenção, catalogo
de peças, todos em português.

12- DA DOTAÇÃO OnÇAVrnNrÁnra

12.l A despesa com a execução da presente aquisição correrá no presente exercício por conta da dotação
orçamentária, apresentado pelas Secretarias solicitantes:

- SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Classifi cação Funcional: I 2.3 6 1.0002.2036.0000 / I 2. 3 6 1.00 I 1.2024.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Fichal 263 I 262

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE:

Classificação Funcional: 04. I 22.0002. I 002.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 014

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Classificação Funcional: 1O.122.0002.2062.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: l4l

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA soCIAL3

Classificação Funcional: 08.244.0002.2013.0000 / 08.244.0004.2014.0000 / 08.244.0005.2019.0000 /
08.2,14.0006.202 1.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 090 / 866 / 115 / 123
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS:

Classificação Funcional: 04.122.0002.209 1.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 608

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:

Classifi cação Funcional: 04. I 22.0002.2099.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 629

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:

* Classifi cação Funcional: 04. I 22.0002.20 I 1.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 065

SECRETAR]A MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:

Classificação Funcional: 18.541.0009.2077.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 648

SECRf, TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:

- Classificação Funcional: 20.122.0002.2050.0000

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Ficha: 576

13-DO SISTEMA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
13.l O sistema de Registro de Preços trata-se de um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à aquisição para contratações futuras, realizado por meio de uma única licitação, na
modalidade Pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados
em ata específicâ e que a aquisição oucontratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades
que integram a Ata. Nesse sentido, o sistema de registro de preços não obriga a sua execução, nem
mesmo nas quantidades indicadas, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de

acordo com suas necessidades.
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14- DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA
0í10162

14.1. A Contratada se obriga a entregaÍ os veiculos e equipamentos, no pÍazo mriximo de 30 (trinta) dias,

deste modo, devendo contar da data do recebimento da respectiva solicitação / nota de empenho emitido pela

secretaria requisitante.

l4.l'l Os prazos paÍa adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento Convocatório
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no art. 57, § lo, da Lei n'8.66611993, devendo a

solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à

comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

14.3 Local de enhega: O veículo será entregue na sede da Prefeitura Municipal, no Setor de patrimônio,

.,- localizado na Av. Castelo Branco, no3051, Bairro Centro, Machadinho D'Oeste - RO, em dias uteis das
07h3Omin às l3h30min.

14'4 Recebimento: Os veiculos e equipamentos serão recebidos pela responsável do setor de patrimônio
deste Município que realizará uma vistoria prévia a fim de aferir a qualidade e adequação do objeto entregue
de acordo com as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.

14.5 A licitante vencedora será responsável pelo tÍanspoíe e despesas com caÍga e descarga do objeto deste
termo até a entrega nas dependências da Prefeitura.

14.6 O contrato terá sua vigência por um período de 12 (doze) meses a con[ar da assinatuÍa do mesmo.

15. DA ASSISTÊXCU TÉCXTCA E GARANTIA:

l5.l O período de garantia referente a defeitos de fabricação deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses,

.- contados a partir do recebimento definitivo do veículo e ou equipamentos, quando o fabricante não
especificar prazo maior, prevalecendo, neste caso o prazo maior;

15.2 A assistência técnica dos veículos / equipamentos será sem ônus para a secretaria solicitante, durante o
período de garantia.

15.3 As revisões de garantia deverão ser realizadas em concessionárias autorizadas com distância máxima de
400 km do nosso município, para não comprometeÍ o andamento dos serviços prestados por esta
administração;

15.4 A assistência técnica durante a garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicionais para a
Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento equipamento provenientes de
fábrica, ou de má instalação, com as necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de
acordo com os manuais e normas técnicas especiÍicas para o equipamento;
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15.5 Para os alendimentos em que ficar constatada a necessidade de reposição de peças, devená ser

considerado o tempo máximo de 7 (sete) dias úteis;

15.6 Durante o periodo de garantia, a empresa fornecedora deverá indicar as concessionárias autorizadas,

para a rcalização da revisão, informando nome do estabelecimento, endereço e responsável pelo
atendimento.

15.7 A empresa vencedora do processo licitatório deverá fomecer, sem quaisquer ônus para a

Administração, manual de operação do equipamento em português, contendo todas as instruções necessárias
e suficientes para orientar o usuário do veículo e equipamento na operacionalidade e manutenção corretas.

15.8 O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados os
padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de contÍole de qualidade.

15.9 Todas as peças de reposição necessárias à manutenção corretiva dos veículos e equipamentos deverão
ser novas, originais e genuínas;

- ts.to Havendo incidências repetidas de problemas no mesmo equipamento, o gestor da pasta poderá exigir a
imediata substituição por outro com as mesmas especificações, marca e modelo;

15.11 A contratada deverá Sarantir a qualidade dos produtos e arcar com os prejuízos à prefeitura

Municipal de Machadinho D'Oeste-RO, decorrentes de sua utilização.

15.12 Os veículos e equipamentos deverão apresentar na data de sua entrega a garanüa de no mínimo de
12 (doze) meses.

16- DO PAGAMENTO

16.l O pagamento à empresa vencedora se dará em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota Fiscal e o
aceite do Servidor (a) responsável pelo recebimento do mesmo, atesto do gestor da pasta, acompanhado das
legalidades fiscais, âmbito Municipal, Federal, Estadual e Trabalhista.

t 
16.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela
Contratada, por meio de Fatura ou Nota Fiscal por ela apresentada.

16.3 A atestação da Nota Fiscal cabeú ao gestor ou fiscal do contrato, desde que o veículo e equipamento
esteja em conformidade com as exigências contidas neste instrumento e nâo haja impeditivo impuuivel à
conhatada e Setor de Patrimônio.

16.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por paÍte da vencedora, que impeça a
liquidação da despesa, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

16.5 Nenhum pagamento sení efetuado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virh.de de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

17- DAS PENALIDADES
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l7.l Caso a CONTRATADA causar o retardamento da execução ou sua inexecução total ou parcial do

objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Machadiúo D'Oeste - RO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste

contrato e das demais cominações legais (art. 7', da Lei Federal no lO.52Ol2OO2 e arts. 86 a 88 da Lei Federal

n" 8.666/1993).

§ l" O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à CONTRATADA às seguintes
penalidadesl

17.l ' I advertência: atraso injustificado de 1 (um) dia na execução do objeto contratado;

l7.l .2 multa moratória de l7o (um por cento), calculado sobre a parcela não entregue:

a) no caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais;

'- 
b) por dia de atraso no fornecimento do produto, até o 5'dia de atraso, no materiaVproduto/equipamento que
estiver em desconformidade com o Termo de Referencia, proposta e/ou notâ de empenho, limitado a 5
(cinco) dias e ao valor de 5% (cinco por cento) da parcela não executada;

c) sem prejuízo a multa do item anterior, majoração da multa para 2%o (dois por cento) a partir do 6. dia de
atraso até o 10" dia de atraso, por dia de atraso no fomecimento em desconformidade com o Termo de
Referencia, proposta e/ou nota de empeúo, limitado a 10 (dez) dias e ao valor equivalente a l}yo (dez por
cento) da parcela não executada;

17.2 - rescisão unilateral do contrato: será considerada a CONTRATADA inadimplente e inexecução
parcial do contrato no caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais, e atraso injustificado
superior a l0 (dez) dias na entrega do produto contratâdo.

§ 2" Inexecução total ou parcial das obrigações do contrato;

17.3- A CONTRATANTE poderá depois de garantida a préüa defesa, aplicar à c6NTRATADA as
seguintes sanções:

17.3.1 adveÉênci8 escritâ, nos casos de infração leve que não ensejem aplicação de multa, suspensão
temporária do direito de licitar e declaração de inidoneidade:

17.3.2 multa contratual nos seguintes termos:

a. 3,0%o (três por cento) do valor total do contrato: por descumprimento das obrigações da
CONTRATADA, inseridos na Cláusula décima primeiro deste Termo de Referência, desde que não previstos
em outras cláusulas;

b. 4,07o (quatro por cento) do vrlor total do contrato: pelo fornecimento em desacordo com o Termo de
Referência, proposta da cONTRATADA, ou Nota de Empeúo, sem autorização expressa da
CONTRATANTE;
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c. 5,0%o (cinco por cento) do valor total do contrato: no caso de recusa nâ substituição do produto que

esteja em desconformidade com o Termo de Referência, propostâ e/ou nota de empenho apontado pela

Fiscalização;

d,. l0oh (dez por cento) do valor totsl do contrato quando a CONTRATADA:

I . Quando houver a rescisão unilateral do contrato com fundamento no item III, do § I 
o desta cláusula, e nas

hipóteses do art. 78, incisos I a VIII da Lei 8.66611993 e suas alterações.

2. Apresentar declaração em falso no processo, sem prejuizo a outras providencias e implicações nas esferas
administrativas e judiciais, nos termos da legislação vigente;

3. Abandono na entrega do produto sem justificativa e aviso prévio à cONTRATANTE:

4. Der causa à Declaração de Inidoneidade.

17'4 suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contrstxr com o
'-' Município de Machadinho D'Oeste, incluindo as entidades e órgãos da Administração Municipal direta e

indireta, por até 5 (cinco) anos, nas hipóteses da alínea d) do item II, § 2" desta cláusula;

l7'5 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, no prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes casos:

a) se o valor acumulado das multas ulhapassare m o loo/o (dez por cento) do valor do contrato;

b) teúam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

c) teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

d) demonstrem não possuir idoneidade para contraúar com a Administração em virtude de atos ilicitos'- praticados.

§3" Caso a CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

'o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento
de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art.4" desta Lei Federal n. lO.S2O/2OO2,pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas em edital, no contrato e na legislação
vigente pertinente à matéria.

§ 4" Ocorrendo à rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, a mesma deverá indenizar a
CoNTRATANTE por perdas e danos, bem como à diferença de custos paÍa a contrataçâo de outro licitante;

§ 5" As sanções de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções administrativas de
advertência, suspensão o direito de licitar e declaração de inidoneidade, previstas nesta Cláusula poderão ser
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aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada a ampla defesa à

CONTRATADA, que deverá o fazer, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contaÍ da intimação do

ato.

§ 60 A sanção estabelecida no inciso IV § 2' desta Clausula é de competência exclusiva da Prefeinya

Municipal de Machadinho D'Oeste, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

§ 7" Neúuma parte será responsável perante a outra poÍ atrasos ocasionados por motivos de força maior ou
caso fortuito, considerando-se como tanto motivos de força maior ou caso foúuito: ato de inimigo público,
guena, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de wlto, perturbação civil ou acontecimentos
assemelhados que fujam ao controle ruzoâvel de qualquer das partes conúatantes, conforme art. 78, inc. XII
a XVII e art. 79, § 2'todos da lei 8.666/1993.

§ 8" A CONTRATANTE é competente para disciplinar nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993, as
.- penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

§ 9" O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de l5 (quinze) dias a
contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do
pagamento, bem como a compensação de outros créditos que eventualmente a CONTRATADA possua a seu

favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial, caso não
haja o devido pagamento, conforme art. 87, § l. da Lei 8.66611993.

§ 10. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atÍaso na entrega do objeto contratado for devidamente justificado pela CONTRATADA, e aceito pela
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações
assumidas.

§ 11. A aplicação de quaisquer penalidades ora pÍevistas, não será motivo impeditivo para a rescisão do

\- contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecução parcial ou total do objeto
contratado.

§ 12. Neúuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o direito à
ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos administrativos nos prazos

definidos em Lei, sendolhe franqueada vista ao pÍocesso.

r8 - DA RESCTSÃO COXrneru,c,L:

l8.l - A rescisão contratual poderá ter lugar de pleno direito se:

18.2 Durante a vigência do instrumento de contrato a empresa CONTRATADA, sustaÍ, interÍomper, deixar
de entregar o equipamento solicitado pela CONTRATANTE, de acordo com o que preconiza o AÍigo 77 e
78 da Lei Federal 8.666/93, de 2l de juúo de 1993, podendo a mesma ser unilateral amigável eiou judicial,
nos termos e condições do Artigo 79 da supracitada Lei.
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18.3 Nos casos em que a empresa CONTR{ADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas)

advertências formais, comunicando o não cumprimento da entrega do equipamento, sem justa causa, ou

prévia comunicação a administração.

18.4 - A empresa CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão dos

Artigos 77 e 78 da Lei Federal N' 8.666193.

19. DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. Qualquer alteração do presente Termo, que se fizer necessário, quanto à entrega dos objetos acima

descritos, deverá ser previamente consultado ao setor competente da Secretaria Municipal de Gabinete desta

Prefeitura Municipal, ficando o mesmo a cargo de esclarecer dúvidas, quanto à elaboração, ou execução do

mêsmo.

19.2. As empresas deverão apÍesentar preços uniúrios compostos com todos os encargos, taxas, transporte,
entre outros, sendo este a única remuneragão pelo bem.

'- 19.3. Os preços uniüíLrios e totais, não serão objeto de reajustamento.

19.4. Integra o presente projeto todas as demais peças do processo, independente de hanscrição.

20 - DO FORO

20. I . Fica eleito o FORO de Machadiúo D'OesteiRO para dirimir as dúvidas a serem solucionadas
administrativamente oriundas do cumprimento.

Machadinho D'Oeste,iRO, 28 de novembro de 2022

.._ Termo de Referência soücitado por:

Sidney Lemos da Silva - Secreki.rio Municipal de Gabinete

Termo de Referência Elaborado por:

Elisangela Alves Souza da Silva - Gestora SRP

Sidney Lemos da Silva

Chefe de Gabinete

Mârgsrete Hsnút Marcolino
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Secretaria Mun. de Saúde

Prulo Cesar de Mello

Secretaria Mun. Assistência Social

Karolinne Souza d€ Oliveira Couto

Secretaria Mun. de Agricultura

Reginaldo de Lima

SecÍetaria Mun. de Administração e Fazenda

Iââne Apârecids da Graça Cordeiro

Secretaria Mun- de Educação

Aler Sendro Flrmlno dos Slntos

Secretaria Mun. de Meio Ambiente e pesca

Wilcon Correia da Sllyt

Secretaria Mun de Planejamento

Flaüo Rogério Paiva

Secretaria Mun. De Obras e Serv. Públicos

Av Castelo Brancq 3150 - Centro - Machadinho O'Oeste/RO CEp: 76.868-000
Contator {69) 3581-3723 " S ite: wwwmâchadinho.ro.gov. br - CNPI: 22.85S.14210001-73

Â ^#,:. 
Documento assinêdo eletronicamentê por ELISANGELA ALvEs souzA DA stlvA, prêsidente

ur#L"".iii:[,*X"T'?f:"oi"r"l!iii,!Iá%X'o?63,íiâr:23' horário de Machâdinho D'oeste/Ro,
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Oocumento assinado eletronicamente (|CP-BR) por SIDNEY LEMOS DA SILVA, CHEFE DE
GABINETE, em 2911112022 às 08:31, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com Íulcro no art. 18 do
Oecreto no 3.431 de 06/03/2020.

slM'"r.cs Documento assinado eletÍonicamente por WILSON CORREIA DA SILVA, SECRETÁR|O (a)
MUNICIPAL (G.C.), em 2911112022 às 08:33, horário de Machadinho D'Oestê/RO, com Íulcro no
art. 18 do Decreto no 3.43'Í de 06/03/2020.
Documento assinado eletronicamente (|CP-BR) por MARGARETE HANTT MARCOLINO,
SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE, en 29t11t2022 às 09:20, horário de Machadinho
D'Oestê/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n" 3.431 de 0ô/03/2020.
Documento assinado eletronicamente (lCP-BR) por PAULO CESAR DE tl,lELLO, SECRETARIO(a)
MUNICIPAL, em 2911112022 às 'Í0:52, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

ou^1,r.É^DÂ Documento Assinado eletroni camente (lCP-BR) por IAANE APARECIDA DA GRAçA CORDEIRO,
SECRETARIO MUNICIPAL, em 2911112022 às 11:01, horário de Machadinho D'Oêstê/RO, com
Íulcro no art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.
Documento assinado eletronicamente (|CP-BR) por ALEX SANDRO FIRMINO DOS SANTOS,
SECRETARIO MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE, em 2911112022 às 11:49, horário de
Mâchadinho D'Oestê/RO, com fulcro no arl. 18 do Dêcreto n0 3.431 de 06/03/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por REGINALDO DE LlÍtllA, SECRETARIO
MUNICIPAL, em 2911112022 às 14:23, horário de Machadinho D'Oestê/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto no 3.431 de 0ô/03/2020.

ri Oocumento assinado eletronicamente por FLAVIO ROGERIO PAIVA, SECRETÁR|O MUNICIPAL
Í-4 âiaiil'-lãl DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS, em 29t1112o22 às 17 47, horário de iilachadinho

-rcD'oeste/Ro, com fulcro no art. í8 do Decrêto no 3.431 de o6to3l2o2o.
Documento assinado eletÍonicamente (lCP-BR) por KAROLINNE SOUZA DE OLIVEIRA COUTO,
SECRETARIO (a) MUNICIPAL, em 3011112022 às 08:35, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com
Íulcro no art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

ffi A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transpjlelGiê.lDêgbêlijDhp.Íq.gov.br,
informando o lD 290075 e o código vêriÍicador 737A08E3.

Docto lD: 290075 v1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINIIO D'OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
Àvenida Rio de Janeiro, n' 3098, Centro.

Foner (069) 3581,3016 (SEMADFAZ), 3581,3460 (CONTROLADORIA),
3581.3723 (GABINETE) CEP: ?6.868-000

Contrato no

Modalidade: n *** 12022

Processo no

De:

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATER]AL
PERMÂNENTE ATRAVÉS DO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE
LICITATÓRIA DE PREGÃO ELETRÔNICO

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MACHADINHO D'OESTE E DE OUTRO
LADoxp

USULA PRIMEIRA. DAS PARTES:
O MUNICÍPIO DE MACHADINHO D,OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa JuTídica
de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no. 22.855.14210001-73 com sede e

foro na comarca de Machadiúo D'Oeste - RO, no presente ato representada pelo Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário,

inscrito no CPF,{vÍF n'- 562.574.309-68 e poÍador da Cédula de Identidade RG n'. 39415267

SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Paraná, n". 3263, Centro, Machadinho D'Oeste/RO,

doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, e,

De outro lado, a empresa !, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob o n'f, com sede na !, na cidade de I, representada por L L : : devidamente

inscrito no CPF^,ÍF sob o no !, poÍador da Cédula de Identidade RG n" §, residente e

domiciliado à !, doravante denominado de CONTRATADO,
Resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal n' 10.520/2002 e

subsidiariamente à Lei n" 8.66611993, e posteriores alterações, de conformidade com o f§
I n" Ilf, constante do processo n' 2938/2022 nas seguintes condições e cláusulas:

cLÁusuLA SEGUNDA, DO AMPARO LEGAL. O presente contrato Íeger-se-á pelo disposto

na Lei Federal 8.666/1993 com suas posteriores alterações, Lei Federal n' 10.520/2002, e suas

posteriores alterações, na Lei Orgânica Municipal suas e posteriores alterações, nos Decretos

Municipais n' 1738/2006, 178212007 e 2.03112010, nos preceitos de Direito Público e

supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO oBJETO E DA VINCULAÇÃO. O presenre Contrato tem por

objeto

2A7u2022

Prefeitura Municipal de Machadinho
D'Oeste/RO
Publicado no PoÍal de Transparência

do Município, conforme Lei
Municipal n' 1.858/2019.

da conforme discriminação e especificações técnicas descritas no

Termo de Referência, no Edital e na proposta homologada, que fazem parte integrante deste

contrato.

ffi# lD: 296807 e CRC: ADoE8378

MINUTA DE CONTRATO

porte tais como: (ambulâncias, carros de entre

n' 050/2022/SRP, termo de referência e doc. L visando atender às necessidades
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
Avenida Rio de Janeiro, n" 3098, Centro.

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.1460 (CONTROLADORIA),
358 1.3723 (CABINETE) CEP: 7ó.868-000

Parágrafo único. O fomecimento objeto do presente contrato será executado com fiel observância
a este instrumento, ao Edital de n" IÜ e seus anexos, na proposta da
contratada, nota de empeúo e demais documentos constantes no Processo n 287112022.
CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA. O presente contÍato teú sua vigência pelo prazo de ftl
X, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante
requerimento escrito justificando os motivos da prorrogação, nos termos do art. 57 da Lei
8.666/1993.

§ l'. Após o periodo de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua eventual
prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços píua a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (Índice de preços ao consumidor Amplo), fornecido
pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGp-M (Índice Geral de preços do Mercado),
fornecido pela Fundação Getulio Vargas.
CLÁUSULA QUINTA. Do vALoR. O valor global do presente contrato é de R$ t (§), qu"
correspondem ao valor do fomecimento dos produtos licitados, relacionados, conforme nota de
empeúo que faz parte integrante do presente contrato.
Parágrafo único. Os preços (propostos e aprovados no processo licitatório) serão unitários, nos
termos da proposta da CONTRATADA, estando incluídos nos respectivos preços todos os custos
diretos e indiretos requeridos para fomecimento do material do presente instrumento de contrato.
CLAUSULA sExrA. Dos ACRÉscrMos E supREssÕES. o contratado fica obrigado a
aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões até 25Yo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, não podendo exceder este limite, exceto nas
supressões resultante de acordo celebrado enfie os contratantes, nos termos do § l. do art. 65 da Lei
n'8.66611993.
CLAUSULA SÉTIMA. DAs REVISôES E REAJUSTES. Não haverá reajuste nos preços
propostos pelo licitante vencedor por força da Lei 8.880i 1994 que introduziu o plano Real.
§ 1". Para manter o equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do § 2" do art.5i e alinea..d", do
inc. II do art. 65, inc. II, al. d, da Lei 8.66611993, permite-se a revisão dos preços, para restabelecer
a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
confi gurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

§ 2". A CONTRATADA deverá formular requerimento fundamentado por escrito, devidamente
instnrído com planilha de custos comprovando a modificação dos preços, o valor do percentual de
aumento, juntamente com cópia da nota fiscal de compra, ou cópia da comprovação do aumento, e
em caso de redução no valor a GONTRATADA deverá proceder da mesma forma, comunicando
por escrito a CONTRATANTE.
CLÁUSULA oITAvA. DAs CoNDIÇÔES E LoCAL DE ENTREGA. A CoNTRATADA
obriga-se a fornecer o objeto da licitaçâo, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de

ffi* lD: 296807 e CRC: AD0E8378
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
Avenida Rio de Janeiro, n" 3098, Cenho.

Fone: (069) 358 1.301ó (SEMADFAZ), 35Et.3460 (CONTROLADORIA),
3581.3723 (CABINETE) CEP: 76.868-000

Referência anexo ao Edital n' ;/il, visando assegurar sua plena execução, sob pena de

aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Terceira deste instrumento.

§ l'. Os produtos entregues deverão atender as normas do INMETRO (lnstituto Nacional de

Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e deverá
conter informações quanto as suas caÍacterísticas, composições e manual de utilização.

§ 2'Os objetos do presente conkato deverão ser entregues conforme especificado no Termo de

Referência.

CLÁUSULA NONA. DO RECEBIMENTO. No ato da entrega, o servidor responsável pelo Setor

de Patrimônio, conforme art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b" e art.2o da Lei Federal n' 8.6óó11993

procederá ao recebimento:

I - Proüsoriamente: imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até l0 (dez) dias
para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações. O
recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega;
II - DeÍinitivamente: depois de concluída a vistoria, e encerrado o prazo de observação, que não

poderá exceder l0 (dez) dias, salvo caso devidamente justificado.
Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos materiais, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou instrumento contratual;
Parágrafo segundo. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for
recusado por apresentar-se contraditório à ordem de fomecimento e/ou distintos dos ofeÍados, ou
qualquer outra desconformidade com o disposto neste instrumento;

Parágrafo terceiro. Se o fomecedor vencedor tiver, comprovadamente, dificuldades para entregar

os materiais dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com

antecedência mínima de 24 (vhte e quatro) horas, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto,
apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao responsável pela

secretaria que, por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo ou determinará a

cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação;
Parágrafo quârto. Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas e

demais disposições não sendo permitido o recebimento dos materiais que não atendam as

especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado e aceito pela

secÍetaria.

Parágrafo quinto. Não serão aceitos itens que tenham sido objeto de quaisquer processos de

reciclagem e/ou recondicionamento e, ainda, os que se apresentarem fora das embalagens originais
de seus fabricantes;

Parágrafo sexto. Nos termos do art.3" combinado com o art. 39, inc. VIII, da Lei n'8.078/1990
(Código de Defesa do Consumidor), é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em

desacordo com as noÍÍnas expedidas pelos órgãos oficiais, competentes ou, se as nornas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
(coNMErRO).

-l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE
ESTADODE RONDÔNIA

Avenida Rio de Janciro, n'3098, Centio.
Fone: (069) 35E1.3016 (SEMADFAZ), 3581.34ó0 (CONTROLADORIA),

358 1.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA. A CONTRATADA obriga-se a substiruir, no prazo de

l0 (dez) dias, às suas expensas, aqueles materiais e/ou produtos que, por apresentarem qualquer

falha, defeito ou com vencimento expirado, vierem a ser recusados.

I - A CONTRÂTADA se obriga a fornecer garantia dos bens entregues no prazo apresentado na

proposta, respeitado o prazo mínimo oferecido pelo fabricante dos mesmos;

II - Os primeiros 60 (sessenta) dias iniciais do período de garantia serão considerados período de

funcionamento experimental, de modo que os materiais/produtos entregues que apresentarem mais

de 05 (cinco) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverão ser substituídos por outros

novos e com as mesmas características, nos termos da Cláusula Nona deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO. O pagamenro será eferuado a

CONTRATADA, mensalmente e/ou cota única, conforme se der a entrega e instalação, ate o 10"

dia útil ao mês subsequente ao do fornecimento e/ou instalação, mediante emissão da nota fiscal,

empenho, e liberação por quem de direito, através de ordem bancária de pagamento.

§ 1". Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria, o prazo de pagamento

será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.

§ 2". Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA,
o decurso de prazo para pagamento será intenompido, reiniciando a contagem a partir da data em
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

§ 3'. Nos casos em que a verba orçamentária tenha sua origem em convênio realizado entre a

pÍefeitura e os órgãos ou Governos Federal e Estadual a nota fiscal citada no caput desta cláusula

deverá fazer constar o nome e o número do convênio e órgão ou govemo do qual se originou.

§ 4". Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA,
o decurso de prazo para pagÍrmento será interrompido, reiniciando a contagem a paÍtir da data em
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

§ 5". Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a

ataalizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento das obrigações até o efetivo
pagamento, aplicando as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo govemo federal à

época dos fatos.

§ 6". A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso no pagamento em razào de erro ou pelo

não fomecimento dos dados bancários necessários para a emissão da ordem bancária de depósito ou

transferência ou de transferência.

§ 7". Não serão feitos pagamentos em nome de terceiros, ou em conta bancária que não seja de

titularidade da CONTRATADA, ainda que a conta bancária indicada seja de titularidade do
proprietário ou se sócio, na qualidade de pessoa fisica ou jurídica.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGIINDA. Dos RECURSoS oRÇAMENTÁnros. A despesa com a

execução do presente Contrato correrá, no presente exercicio, por conta da seguinte dotação

orçamentária:

I - Unidade Orçamentaria:

II - Classificação Funcional:

ffiB 10 296807 e CRC: AD0E8378

A MT'NICIPAL DE
12.36t.0011.2024 O8.2M.WO2,2O 13 SECRETA RTA

úun de

MUNICIPAL DE Sj

DE ASSISTENCIA SOC



0 rr0171

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE
EsrADo DE noxnôxtl

Avenida Rio de Janeiro, n'3098, Centro.
Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA),

1581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000

III - Elemento de despesa: I m
IV-Vator: R$I(I)
V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal
VI - Processo ,o, IrI
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES. Constituem obrigações das parres:

I - Da CONTRATADA:
I - Entregar os equipamentos e/ou mercadorias, promovendo a instalação conforme as

necessidades/características destes, no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos
na proposta, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no
Anexo I do instrumento convocatório;
II - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no pÍazo e local, indicados pela
CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompaúado
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e prazo de garantia;

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13, 18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, removeÍ ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos ou outros tipos de serviços quem venham a
apresentar defeito;
V - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fomecimento do objeto contratado, inclusive
fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino, assim como as condições de
transporte, seja de que tipo for, e as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc.;
VI - Comunicar à Contratante, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que ântecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as

elencadas no Termo de Referência e no Edital;
VIII - Providenciar a imediata correçâo das deficiôncias apontadas pela CONTRATANTE, nos
termos da Cláusula Nona deste contrato;
IX - Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas poÍ seus empregados, convenentes ou prepostos,
envolvidos na execução do contrato;
X - Assumir relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, ainda que
verificados nas dependências da CONTRATANTE, que com estes não tení quaisquer vínculos
empregaticios;

XI - Aceitar nas mesmas condições contÍatuais os acréscimos e supressões aE 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor atualizado do contrato, conforme estabelece o art. 65, § 1. da Lei Federal no

8.666/1993, com suas posterioÍes alterações;
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XII - Informar ao Setor de Tesouraria da CONTRATANTE, no ato da emissão da nota fiscal ou

documento fiscal equivalente, os dados bancários necessários p.ra que sejam realizados os

pagamentos, nos termos da Cláusula Decima Primeira do presente contrato, sob pena dos mesmos
ficarem os pagamentos bloqueados até a sua regularização.
II - Da CONTRATANTE:
I - Comunicar imediatamente à CONTRATADA as inegularidades manifestadas na execução do
contrato, informando, ainda, quais providencias de saneamento deverão ser adotadas;

II - Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados;
III - Fiscalizar a execução do contrato, informando seu andamento à CONTRATADA, para fins de

supervisão;

IV - Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o liwe acesso às instalações para a plena execução
do contÍato;
V - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Décima Primeira deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs PENALIDADES. O atraso e o descumprimento total ou
parcial das obrigações ora assumidas caracteizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-
a às sanções previstas nesta cláusula, após regular processo administrativo, no qual será garantido a
o direito à defesa prévia e ao contraditório.

§ l'. O atraso injustificado na execução do contÍatô sujeitará à CONTRATADA às seguintes
penalidades:

I - advertência escrita: âtraso injustificado de I (um) dia na entrega do serviço contratado;
II - multa moratória de l07o (dez por cento) sobre o valor da parcela ou serviço: no caso de

reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais, e atraso injustificado de até 10 (dez) dias na
entrega do serviço contratado ou no reparo dos serviços executados ern desconformidade com o
objeto contratado;

III - rescisão unilateral do contrato: será considerada a CONTRATADA inadimplente e

inexecução parcial do contrato no caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais, e

atraso injustificado superior a l0 (dez) dias na entrega do serviço contratado.

§ 2'. A rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, após
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência escrita, nos casos de infração leve que não ensejem aplicação de multa, suspensào
temporária do direito de licitar e declaração de inidoneidade;
II - multa contratual nos seguintes termos:
al 3,0Vo (três por cento) do valor total do contrato: por descumprimento das obrigações da
CONTRATADA, inseridos na Cláusula Décima Primeira, desde que não previstos em outras
cláusulas;

b) 4'0yo (qustro por cento) do valor total do contrato: pela execução de serviços em desacordo
com o projeto sem autorização expressa da CONTRATANTE;
c) 5'07o (cinco por cento) do valor total do contrato: no caso de recusa do reparo do serviço mal
executado apontado pela Fiscalização;

d) l07o (dez por cento) do valor total do contrâto quando a CONTRÂTADA:
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l) quando houver a rescisão unilateral do contrato com fundamento no item III, do § l'desta
cláusula, e nas hipóteses do art. 78, incisos I a VIII daLei 8.666/1993 e suas alterações.

2) apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo a outras providencias e implicações nas

esferas administrativas e judiciais, nos termos da legislação vigente;
3) abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à CONTRATANTE;
4) der causa à Declaração de Inidoneidade.

III - suspensão temporária do direito de paÉicipação em licitação e impedimento de contrrtar
com o Municipio de Machadinho D'Oeste, incluindo as entidades e órgãos da Administração
Municipal direta e indireta, por até 5 (cinco) anos, nas hipóteses da alínea d) do item II, § 2' desta

cláusula;

IV - declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes

casos:

a) se o valor acumulado das multas ultrapassarem o l0% (dez por cento) do valor do contrato;
b) teúam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c) teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
d) demonstrem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtude de atos
ilicitos praticados.

§ 3'. Caso a CONTRÁTADA, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contÍatar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,
ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' desta Lei
Federal no 10.52012002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas e demais
penalidades previstas em edital, no contrato e na legislação vigente pertinente à matéria.

§ 4'. Ocorrendo a rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, a mesma deverá
indenizar a CONTRATANTE por perdas e danos, bem como à diferença de custos para a

contratação de outro licitante;

§ 5". As sanções de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções administrativas de
advertência, suspensão o direito de licitar e declaração de inidoneidade, previstas nesta Cláusula
poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada a

ampla defesa à CONTRATADA, que deverá o fazer, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a

contar da intimação do ato.

§ 6". A sanção estabelecida no inciso IV, § 2'desta Clausula é de competência exclusiva do ff
n, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.
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§ 7'. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força
maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto, motivos de força maior ou caso fortuito: ato de

inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de wlto, perturbação civil
ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoáyel de qualquer das partes

contratantes, conforme art. 78, inc. XII a XVII e aÍt.79, § 2'todos da lei 8.66611993.

§ 8'. A CONTRATANTE é competente para disciplinar nos teÍmos da Lei Federal n'8.666/1993,
as penalidades de suspensão temponífia e declaração de inidoneidade.

§ 9', O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas
por ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros cÍéditos que eventualmente a

CONTRATADA possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e

posterior cobrança judicial, caso não haja o devido pagamento, conforÍne art.87, §lo da Lei
8.666/1993.

§ 10. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte,
quando o atraso na entrega do objeto contratado for devidamente justificado pela CONTRATADA,
e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo pÍ^zo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

§ ll, A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a

rescisão do contÍato pelo descumprimento de cláusulas contrahrais, ou por inexecução parcial ou
total do objeto contratado.

§ 12. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o
direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos
administrativos nos prÍrzos definidos em Lei, sendolhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃo. A fiscalização da execução do conrrato
será exercida por um representante da CONTRATANTE, devidamente credenciado poÍ autoridade
competente da mesma, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e exerceÍ em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal no

8.666/1993.

§ 1". A CONTRATANTE deverá ser informada de quaisquer irregularidades por ventuÍa levantadas
por seu representante na execução do contrato, sendo a CONTRATANTE responsável por
quaisquer danos que possam advir da inexecução ou má execução, total ou parcial, que não tenham
sido informados.

§ 2'. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultantes de imperfeições técnicas, vicio
redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos.

§ 3'. A CONTRATANTE se Íeserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto licitado, se

considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da
CONTRATADA,

8
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS ALTERAÇÔES. O presente Contrato poderá ser alterado
nos casos previstos pelo disposto art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, desde que devidamente
fundamentado e autorizado pela autoridade superior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DoS REct]RsoS ADMINISTRATIVoS. Das decisões
proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das penas de advertência, suspensão temporária,
multa e rescisão do Contrato.
Parágrafo único. O recurso será dirigido a autoridade superior, por escrito, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade competente,
devendo neste caso, a decisão ser proferida no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO. Constituem motivo para rescisão do
contrato:

I - Não cumprimento de cláusulas contÍatuais, especificações, projetos ou prazos;
II - Cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e pÍazos;
III - Lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
IV - Atraso injustificado no início do serviço;

V - Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Vl - Subcontratâção total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste

edital e no contrato;

VII - Subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Contratada
e autorização em contrato;

VIII - Desatendimento ús determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
IX - Cometimento reiteÍado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l" do art.67 da Leí
n'8.666/1993;
X - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
XI - Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XII - Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estÍutuÍa da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

XIII - Razões de inteÍesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIV - Supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no § l' do art. 65 da Lei n'8.66611993;
XV - Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por pr.\zo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
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desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situaÇão;

XVI - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem intema ou guena, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVII - Não liberagão, por paÍe da Administração, de area, local ou objeto para execução do
serviço, nos prazos contÍatuais;

XVIII - Oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato;
XIX - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n' 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

§ l'Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros
licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda às condições do edital.

§ 2". As partes poderão, ainda, promover amigavelmente a rescisão do contrato formalizado pela
nota de empenho.

§ 3'. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA DECIMA NONA. DAS DISPOSTÇóBS COn C,tS E FTNATS:
I - A Administração convocará o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retiiar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da lei 8.66611993.
II - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte duÍante o seu transcurso e desde que ocorra motivo, justificado aceito pela
Administração;
III - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nào

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogaÍ a licitação independentemente da cominação
prevista no art. 8l da lei 8.666/1993.
IV - E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
V - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as norÍnas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
VI - O contratado será obrigado a reparÍu, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

#ffiB lD: 296807 e CRCr AD0E8378

l0



0 r)018 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÀDII\IIO D'OESTE
ESTADO DE RONDÔNIA

Avenida Rio de Janeiro, n" 3098, Cenúo.
Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA),

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000

VII - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
VIII - O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

IX - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não
importará, de forma alguma, em alteração contratual;
X - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fomecimento do bem.
CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA PUBLICAÇÃo. R coNTRaTANTE providenciará a publicação
deste contrato em diário oficial, em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos e
para que atinja a efrcácia desejada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DO FORO. Fica eleito o Foro da cidade de Machadiúo
D'Oeste/RO, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, que depois de lido e achado conforme, as partes assinam
este instrumento, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Machadiúo D'Oeste/RO, .

I
CNPJ/]vÍF n
Contratada

ffi§ lDr 296807 e CRC: AD0E8378

Município de Machadinho D'Oeste/RO
Paulo Henrique dos Santos

Prefeito

Lemos da

Chefe de Gabinett
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ESTADo DE RoNDÔNlA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO O'OESTE

MEMORÀ}IDO N' O5O/2022ISRP Machadinho D'Oeste - RO,
En 22 de Àgosto de 2022.

Ao
Excelentissimo Senhor
PÀULO IIENRIQI'E DOS SA}ITOS
Prefeito Municipal-

Àsst NTo: awonrzlçÀo PÀRrÀ ÀBERTURÀ DE PROCESSO.

Excefentissimo Senhor Prefe ito,

Com os cordiais cumprimentos, venho muj- rêspe itosamente, por meio
deste, solicitar à Vossa Excelência, autorizaÇão para abertura de

Prôcesso Administrativo, tendo como objeto sIsIElrA DE REGISTRO DE PREÇOS

PÀR]À EUTI'R]A, E EVENTUÀJ, ÀQUIS IçÃO DE VEÍCULOS }IOVOS DE GRANDE E PEQI'ENO

PORTE TÀrS COMO: (ÀUBUr.ÂlICrÀS, MrCROôNrBUS, CÀRROS DE PASSEIOS, ENTRE

OUTROS ) para atender as necessidades das Secretarias que compÕem â

Àdninistraçâo deste Municipio.

Sem mais para o momento desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Av. Castelo Eranco, 3150'Centro - Machadinho D'Oêstê/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho.ro .gov.br ' cN PJ: 22.855.7421OOO1-73

5^ r+Es Documento assinado eletronicamente por ELISANGELA ALVES SOUZA DA SILVA, Presidentê
Gestora do Registro de preços, em 2210812022 às 11:38, horário de Machadinho D'Oeste/RO,
com fulcro no art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.
Documento assinado êletronicamente (|CP-BR) por PAULO HENRIOUE DOS SANTOS,
PREFEITO MUNICIPAL, em 2210812022 às 13:49, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro
no art. 18 do Decreto no 3.43'l de 06/03/2020.

|,ÉMORANDO 50de 221092022, Bsrãdo nà rohrâ do Dsq.ro nó 3 ó3112020 ÍlO 84020 6 CRC'99a1E2,lol
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ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

PARECERJUÚDICO

Processo n" 287112022

Objeto: formação de ARP para futura e eventual aquisição de veículos novos de gmnde e pequeno porte tais
como: (ambulâncias, microônibus, carros de passeios, entre outros), conforme memorando n' 050/2022lSRP,
termo de referência e doc. anexos

Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo n" 2871/2022. Exame prévio da

iH1111"3L,ll1X:lHi;,,:#:,,i:",:::':i",'"
Trata-se de solicitação encaminhada a esta ProcuÍadoria Jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38,
da Lei no 8.666/1993, para análise jurídica da minuta do edital de pregão elerônico que visa a formação de
ARP para futura e eventual aquisição de veículos novos de grande e pequeno porte tais como: (ambuláncias,
microônibus, carros de passeios, entre outros), conforme memorando n' 0 5OI2O22ISRP, termo de referência e
doc. anexos.

l. Do escopo opinativo, Íinalidade e abrangência do parecer jurídico

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecet úge registrar que a condução da análise técnico jurídica
está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai
do disposto no § 3', do art. 2'[l], da Lei Federal n'. 9.906/1994 (Esútuto da Advocacia e da oAB).

Cumpre assinalar que o escopo desta manifestação jurídica é orientar o Gestor Público quanto às exigências
legais para a práúica do ato administativo sob o aspecto jurídico-formal. Em outras ialawas, a presente
manifestação jurídica tem o escopo de assistir e assessorar a Autoridade Municipal, que dere eiercer o
controle .interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivadôs por ela ou pelos
seus auxiliares.

Cumpre a Autoridade Assessorada, avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a
precauçào recomendada, quanto aos aspectos técnicos, orçamentários e de mérito do Gestor, devendo
municiar-se dos conhecimentos específicos imprescindiveis para a sua adequação às necessidades da
Administrâção, inclusive quanto a veracidade das declarações/dôcumentos 

"arreàdoi 
aos autos, pois tratam-

se de atos administrativos, os quais gozam de presunção de tegalidade e veracidade iurís tantum.

Deve-se ter claro que o exame dos atos processuais restringe-se aos seus aspectos, elementos e/ou requisitos
estritamente formais quanto a legalidade do que lhe foi proposto. É função da Procuradoria-Góral do
Município_ PGM, apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências para
salvaguardar a Autoridade assessorada. Por isso, a PGM não deve emitir manifestações conclusivas sãbre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuizo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juizo discricionário, se aplicável.

Da mesma forma, a PGM não possui competência legal para exercer a auditoria quanto à competência de
cada agente público para a prática de atos administrativos, ou ainda, para realizar diiigências invêstigatórias,
dependendo, sempre, de provocação para conhecer e manifestar-se, e sempre, soÚ a ótica estriiamente
jurídica.

F!,oet Júr )t.o1de 11t12t2o?2. .$rnàdo ná romrà do Ooc..tô n.3.431/2020 úO 296820 5 CRC.B3OIC]BCi
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Partindo da premissa da presunção de que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço
estimado, teúam sido regularmente determinadas pelos setores competentes deste Ente, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, salientamos que ê§
observações/recomendações deste Parecer são feitas sem caráter ünculativo, em prol da segurança da
Autoridade Assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela
lei, avaliar e acatar, ou não, tais pondeÍações.

lnobstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua observância, e, a utilização
das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica é obrigatória, por força da Lei n" 8.666/93, aÍigo 38,
§ único. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da Administração.

2. Do relatório dos autos

O processo administrativo encontra-se devidamente autuado, protocolado e numerado contendo a solicitação
da abertura do procedimento licitatório pela unidade responsáve[.

No termo de referência (lD 290075) anexo à minuta do Edital (lD 294861), nos quais encontram-se o
detalhamento e rotinas básicas do fomecimento dos objetos a serem licitados, descrição dos produtos,

. n-rétodos de fomecimento, especificações técnicas, prazos de entrega e de validade.

Em prosseguimento, verifica-se nos autos a informação sobre a dotação orçamentária tD 2902 ), minuta
do edital e seus anexos, despacho à Procuradoria-Geral para análise da minuta do edital ÍlD 2948ó4).

Os autos foram remetidos para a Controladoria-Gera que emitiu parecer técnico quanto a regularidade/
conformidade do processo, conforme lD 255471, em momento anterioÍ a remessa para a PGM, de forma que
a PGM, abstém-se manifestar-se quanto a regularidade/ conformidade do processo, considerando o que foi
atestado pela COGER, e passamos a análise quanto a legalidade do proposto.

É o breve relatório.

3. Regularidade da formação do processo

De acordo com o art. 22 da Lei n" 9.784/1999, os atos do processo administrativo não dependem de forma
determinada, salvo expressa disposição legal. Vejamos:

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei
expressamente a exigir
§ l" Os atos do processo devem ser produzídos por escrito, em vernó.culo, com d data e o local de sua
realização e a assinatura da autoridade responsável.
§ 2" Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida
de autenticidade.
§ 3" Á autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo.

Nos termos do art. 38 da Lei n' 8,666/1993, o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
Processo administratívo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva,
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oporlunamente:

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes, o
processo administrativo deverá observar as normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida
autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os
documentos pertinentes.

Considerando que os autos foram submetidos a análise jurídica, passamos ao mérito deste parecer, nos
termos que seguem.

4. Do objeto de análise

Par@r .luírór@ 1 de r.tí 22022, e{i.âdo trã b@ do O.ü.ro .. 3.a31r2o20 0O. 296a20 . CRq &O1C3BC)
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Cumpre-nos inicialmente definir o objeto de análise deste parecer quanto aos seguintes pontos:

I - analise quanto ao procedimento da licitação e cumprimento quanto ao disposto no caput do art. 38 da Lei
8.666/1993;

II - pertinência da modalidade escolhida com natureza da contratação;

III - análise de conformidade da minuta de Edital e seus anexos com o art. 40 da Lei 8.66611993.

4.1. Análise quanto ao procedimento da llcitação e cumprimento quanto ao disposto no caput do art, 38
da Lei 8.666/1993

Nos termo§ do caput do art. 38 da Lei 8.666/1993, o procedimento licitatório deve ser iniciado com a
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa

Em análise ao pÍoposto, verifica-se a regular abertura de processo administrativo que se encontra
devidamente autuado, protocolado e numerado contendo a solicitação da abeÍura do procedimento licitatório
pela unidade responsável, contendo a indicagão sucinta de seu objeto.

Verifica-se nos autos a informação sobre a dotação orçamentária e respectiva autorização da despesa pela
r- autoridade competente (lD 290297).

Foi verificado que houve a juntada aos autos da Portaria de nomeação dos membros da SRP uD 228501),
mas não consta a Portaria de nomeação do Pregoeiro e Equipe de apoio, o que deverá ser incluído.

Destarte, verifica-se que foram atendidos os requisitos minimos para o seguimento do processo, quanto ao
disposto no aÍ. 38 da Lei 8.666/1993, de forma que passamos a análise quanto a pertinê-ncia da môdalidade
escolhida quanto ao objeto da licitação.

4.2. Da pertinência da modalidade escolhida com nrtureza da contratação

Verifica-se que a administração optou pela formação de regisho de preços quanto ao objeto pretendido para
proceder suas futuras conhatações, tendo escolhido a moàalidade à. p..gào eletrônicó para a escohâ do
futuro detentoÍ a ata de registro de preços.

Quanto a possibilidade de utilizar-se de outros meios para a contratação pretendida, considerando o valor
global envolvido o órgão licitante deve dimensionar as suas aquisições óom-a modalidâde mais adequada.

.'.-. O Sislema de Registro de Preço é um procedimento que viabiliza diversas contratações de compras,
esponidicas ou sucessivas, sem a necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada aquisição,
reduzindo assim, a demora e os custos com a realização de procãssos de licitação, õtimizando i"-po é
investimentos de recursos públicos. Desse modo, o Sistema àe registro de preços-é recomendado para
aquisições de bens e contratação de serviços, cujas características indicam a necãssidade de contratações
fiequentes.

Nesse sentido, o registro de preços é um contrato normativo, constifuído como um cadastro de produtos e
fomecedores, selecionados mediante licitação, para contÍatações sucessivas de bens e servigos, iespeitados
itens mínimos e outras condições previstas no edital.

Ademais, as características dos bens e serviços a serem contratados por meio dessa sistemática se encontram
previstas no art. 30 do mencionado Decreto Federal n' 7.892/2013, Com alterações pelo Decreto n" 8.250, de
23 de maio de 2014, que também nortearam as condições do edital. In verbis:

Árí. 3" o sistema de Registo de Preços pod,erá ser adotado nas seguinles hipóteses:
I ' quando, pelas caracteisticas do bem ou semiço, houvir ne"etiidade de conttatações
frequentes;
II - quando for convenienle a aquisição de bens com previsõo de eníregas parceladas ou
contratação de semiços remunerados por unidade de medida ou em rcgime de rarefa;

Pa@et Jundbo 1de 14AA2022, àcsi,)âdo..lDnE do Osc6to i'3.43ip020 (tD.296S20. CRC d3ulCleC)



III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contralação de seniços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível deftnir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

Por força destes Regulamentos, e como vantagem para Administração Municipal, admite-se que a Ata de
Registro de Preços teúa vigência de 12 (doze) meses e que a existência de preços registrados não obrigue a
administração a contrataÍ.

Outrossim, no caso em análise, a escolha foi pelo pregão eletÍônico que é uma modalidade criada pela Lei n'
10.520/2002 e Decreto n" 10.02412019, sendo cabível para a contratação do objeto do presente procedimento
licitatório, cujas caracteÍísticas são de fácil identificação no mercado. Sendo assim, considerado bens de
natureza comum, nos termos deÍinidos pelo art. 1'da Lei n' 10.520/2002, como exposto alhures, bem como
a aplicação dos dispositivos da Lei 8.666/1993, deve ser observada de forma subsidiária, e no que nào
tratado pela Lei específica.

O valor estimado para a licitação adequa-se ao rito da Lei 10.52012O02, posto que a mesma não traz
limitação quanto ao valor.

Consoante aos preceitos da licitação, verifica-se que a modalidade escolhida é adequada para a solução da
._,recessidade da Administração, considerando a caracterização do objeto a licitação como bens comuns, cujos

padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado (art. 1' da Lei 10.520/2002).

4.3. Da análise da minuta de Edital e seus anexos.

4.3.1. Preliminarmente. Do Tirtamento diferenciado (LC 12312006\.

Nos itens 3.4; 9.10 (e subitens) e 12.7.14, da minuta do edital observa-se que está garantida a preferência de
contratação para as microempresas ou empresas de pequeno porte, exigência prevista na LC n" 12312006,
arts. 44 e 45, que assim estabelecem:

Árt. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas d.e pequeno porte.
§ 1"- Entende-se por empate aquelas situaÇões em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porle sejam iguais ou até l}yo (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
§ 2". Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1" deste artigo será de até
59ó (cinco por cento) superior ao melhor preço.
Árt. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementa4 ocorrendo o empate, proced,er-
se-á da seguinte forma:
I a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que seró adjudicado em seu
favor o objeto licitado;
II não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que poruentura se enquadrem na hipótese
dos §§ /'e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direilo;
III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos ,ros §§ /o e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será. realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar me lhor oferta.

§ l' Na hipótese da não-contrataÇão nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta oríginalmente vencedora do certame.
§ 2'O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oíerta inicial não tiver sido
apresentad.a por microempresa ou empresa de pequeno porte.
§ 3" No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

0tt61g7

P.r€er iú di& 1 de r 4í 22022, .!ro.do @ rüná do Ooc,.ro Àâ 3 43i2O2O (D- 296020 . CRC 8391C3BCi



0 Ls8
Entendemos que o Edital está em ordem quanto ao ponto.

Considerando que a despesa estimada é de R$ 29.192.341,8429.192.341,84 (Vinte e nove milhões cento e
noventaedoismiltÍezentosequarentaeumreaiseoitentaequatrocentavos)éimpertinenteaexclusividade
da licitação em favor de ME e EPP, uma vez que a despesa projetada ultrapassa o limite estabelecido no art.
48, I, LC 12312006, incide no caso tão somente as regras de preferência dispostas nos arts. 44 e 45, LC
123 /2006 acima transcritos.

4.3.2. Da minuta de Edital

Trata-se de processo digital, em que as peças se encontram dispostas em sistema eletrônico de controle de
processos e no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da ticitação, a menção de que será regida por esta Lei
(item 1), o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta (item 1.2), bem iomó para início
da etapa de lances.

O exame prévio do edital consiste, via de regra, em verificar nos autos, conforme estabelece o art. 40 da Lei
8.666/ 1993, os seguintes elementos:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (item l.l);
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos insfumentos, como previsto no art.
64 desta Lei (itens 15.7 e l8), para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação (item
4);
III - sanções para o caso de inadimplemento (itens 23);
IV - local onde podeni ser examinado e adquirido o Projeto Básico/Termo de Referência (item 1.2.5 e
1.2.8);
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde
possa ser examinado e adquirido (item 1.2.4);
VI - condições para paÍticipação na licitação (item 6), em conformidade com os arts.27 a3l da Lei
8.666/1993 (itens 6), e forma de apÍesentação das propostas (item 8) e documentos para habilitação
(item 13) nos termos do o art. 40 do Decreto 10.02412019;
VII - critério parajulgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (item lt);
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão
fomecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condiç-ões para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto (item 1.4);
IX. - condições equivalentes de pagamento entÍe empresas braiileiras e estrangeiras, no caso de
licitações intemacionais (não aplicável);
x - o critério de aceitabilidade dos preços unitrírio e global, conforme o caso, permitida a fixação de
preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação
em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos l'e 2'do art. 48 (item 12.7);
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de indices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do
orçamento a que essa proPosta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela (item 17.8);
XII - limites paÍa pagamento de instalação e mobilização para execução dà obras ou serviços que
serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas (não apticável);
XIII - condições de pagamento (item 19), prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela (item 16 e subitens do TR);
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros (item 16 e subitens do TR);
c) critério de atr,ralização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento (não aplicável);
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasoi, e descontos, por eventuais
antecipações de pagamentos (item 16 e subitens do TR);
e) exigência de seguros, quando for o caso (não apticável);
XIV - instruções e nornas para os recursos previstos nesta Lei (item l7);
XV - condições de recebimento do objeto da licitação (item 4.1 e seguintes);
XVI - outras indicações específicas ou peculiares da licitação (item 24).
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Em analise à minuta do Edital verificamos que a mesma atendeu formalmente às exigências mínimas do aÍ.
40 da Lei 8.666/1993.

O edital também atende ao que determina o § 2" do art.40 da Lei n'8.óó6193, trazendo em anexo o projeto
básico/termo de referência e modelo da proposta de preços e de todas as declarações que deverão integrar os
documentos inerentes a habilitação.
O Termo de Referência, nos termos do art. 40, do Decreto Federal 10.024/2019 é o documento elaborado
com base nos esfudos técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempeúo e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes
informações :

l. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a
realização do certame (item 2.2);
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço
de mercado (substitutivo cotações); e
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário (não aplicável);

b) o critério de aceitação do objeto (item 8);
c) os deveres do contratado (item 1l) e do contratante (item 10);
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-Íinanceira,
se necessária (item 7);
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contÍato ou da ata de registro de preços (item
e);
f) o prazo para execução (item 14.1) e vigência do contrato (item 14.6); e
g) as sançôes previstas de forma objetiva, suficiente e clara (itens 17).

Consoante a análise do TR, tem-se que possui os requisitos mínimos exigidos no diploma legal que rege a
matéria, conforme segue elencado nos itens acima relacionados, devendo apenas se ater para o endereço
fornecido no item 14.3, o qud está incorreto, uma vez que a numeração correte da sede da Prefeitura é
3150-

Considerando que o Termo de Referência foi confeccionado e devidamente vistado pelo Setor de Compras e

auditado pela COGER (ID 292600), e não compete a esta Procuradoria Jurídica a análise quanto aos seus
aspectos quanto às especificações técnicas contidas no pÍesente processo, inclusive quanto ao detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, já que passado pelo
crivo dos Setores citados com aptidão técnica especifica, de modo que análise dos autos pela PGM se d.i

'- exclusivamente quanto aos seus aspectos jurídicos, nos termos do parágrafo úníco do art. 38 da Lei
8.666/1993 é analisar ls minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes (...).

Assim, importante salientar a responsabilidade sobre os atos administÍativos, o qual está condicionado, entre
outÍos aspectos, à sua prática por agente competente. Odete Medauarle aduz que o agente competente
significa o representante do Poder Público a quem o texto legal confere atribuições que o habilitam a editar
determinados atos administrativos.

A respeito da determinação da autoridade competente, leia-se a doutrina de Joel de Menezes Niebuhr[]]:
[...] Os órgãos e entídades administrativas gozam de liberdade para disporem de regras para

distribuir internonente as suas funções, por imperativo de racionalidade administrativa, desde que
sem contrariar dispositivos legais, definindo os agentes responsáveis pelos atos produzidos no
transcurso de processo de licitação pública, dentre os quais os de titularidade da autoridade
competente, expressão utilizada pelo legislador na Lei n" 8.666/93 e na Lei n' 10.520/02. Nem
sempte a autoridade competente, para eleito de licitação pública, será o presidente do órgão ou da
entidade ou sua autoridade máxima As normas internas de competência dos órgiios e entidades da
Ádministração Pública, que estabelecem os organogramas e os processos internos, muitas vezes
atribuem as funções a um diretor, gerente ou equivalette. Por vezes, tais regras de distribuição de
competência variam de acordo com a complexidade e com os valores enyolvidos nas licitações.

0íl01sg

pàt.@t )úÍk!t@ 1 dê 11t1A2A22. ârrnâdo .â ri),@ do O*õro n a.,t3l r2O20 (tD 296820 € CRC 8391C36C)

4.3.2. Do Termo de Referência
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Vale lembrar ainda que o aí. 82 da Lei n'8.666193, afirma que os agentes adminis[ativos que praticarem
atos em desacordo com os preceitos da Lei de Licitações ou que atuem visando a frustÍar os objetivos do
certame estiÍo sujeitos às sanções previstas na própria Leí e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

4.3.3. Da minuta a ARP e do termo de contrato

No que respeita à minuta da ARP e do termo de contrato, incumbe ao parecista pesquisar a sua conformidade
com o aÍ. 55 da Lei 8.66611993, devendo a mesma conter os seguintes itens obrigatórios:

I - o objeto e seus elementos caÍacterísticos;
Il - o regime de execução;
III - o preço e as condições de pagamento, informações sobre o reajustamento de preços, os critérios
de atualização monetária;
IV - os prazos de inicio de entrega, de observação e de recebimento conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa pÍevista no
art. 77 desta Lei;
X - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão

contratual, salvo o disposto no § 6! do art.32 da Lei Federal n. 8.666/1993;
XII - a duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentií,rios, ressalvadas
as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/1993;

Em análise as minutas em anexo, verifica-se que as mesmas contêm todas as cláusulas obrigatórias acima
elencadas, estando a mesma em conformidade com o art. 55 da Lei 8.666/1993.

Orientamos que as exigências contidas no Edital, pertinentes ao contrato, estejam também pÍevistas neste
instrumento quando de sua formalização.

CONCLUSÃO

Portanto, pela fundamentação acima, o parecer desta Procuradoria Jurídica, manifesta-se que:

a) a modalidade escolhida demonstra-se adequada a contratação, nos termos da Lei 10.52012002, com
aplicação subsidiaria da lei 8.666/1993, nos casos omissos, e no Decreto Federal 10.024/2019, considerando
o valor envolvido e a natureza do objeto a ser licitado.

b) FAVORAVELMENTE ao seguimento do feito, por estarem os presentes autos regulares em seu aspecto
formal, e remete os autos a CPL para seguimento do feito, devendo atentar-se às publicações necessáriai, em
conformidade com o que dispõe o art. 26 da LLCP, e demais dispositivos legais atinentes à matéria,
independente de transcrição ou citação

É o penscgn.
Machadinho DOeste/RO, 1417212022.

Datado e assinado digitalmente via sistema DIGPROC.

[11 Lei: 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA oAB). Art. 2'o advogado é indispensável à
administração da justiça, § 3' No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e
manifestações, nos limites desta [ei.

lal I\,ÉDAUA& 2007, p. 13+135
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Av Castelo Branco, 3150 - Centro - Machadinho D'Oeste/RO C€P: 76.868-000
Contatoi (69) 3581-3723' Site: www.mâchadinho..o. cov.br - CNPI: 22.855.142/O0Ol-73

s4b Oocumento assinado eletronicamente por MARIANA APARECIDA FREIRES DOS SANTOS,
ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL (G.C), em 1411212022 às 08:42, horário de Machadinho
D'Oeste/RO, com Íulcro no art. 18 do 1

#&
A autenticidade dêste documento pode ser conferida no site Uansp:teo.qta=mêçha.dhi.s.IqgeLbL inÍormando
o lD 296820 e o código veriÍicador 839iC3BC.

Referência: Processo no 1 -2871/2022. Docto lD: 296820 ví

Pareer id rd,c{, 1 de r;li1 22022, óB.inâdr, ná roô1õ do O6cr6to .o 3 a31/2020 (tO 2!6820 . CFC g3g I C3SC)
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ESTADO DE RONOÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DOESTE

AVrSO DE LTCTTAçÃO PREGÃO ELETRONTCO N9 96/GAB/2022

A Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste, por meio de sua Pregoeira torna público, para
conhecimento dos interessados, que Íará realizar Pregão Eletrônico n" 96/GAB/2022 na Íorma da
Lei no 8666/93 e alterações posteriores, Lei no 10.520/02, Decreto Federal no'10.02412019 LC no
12312006 com suas alterações, tendo por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COttl
CADASTRO RESERVA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSçÃO DE VEICULOS NOVOS DE
3RANDE E PEQUENO PORTE TA|S COMO: (AMBUúNCIAS, MTCROÔNIBUS, GARROS DE

-PASSEIOS, ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS. através da
Secretaria Municipal de Gabinete e demais secretarias que compõe a Administração. Critério de
julgamento: Menor Preço por ltem, Modo de Disputa: Aberto. Processo Administrativo n'
287112022. O envio das propostas será das 09:00hrs do dia 1411212022 alé as 11:30hrs do dia
2811212022. Início da sessão pública virtual será às 12:00hrs do dia 2811212022 (Horários de
Brasília). Valor Previsto: R$ 29.192.341,84 (Vinte e nove milhôes cento e noventa e dois mil
trezentos e quarenta e um centavos e oitenta e quatro centavos). O Edital da sessâo e anexos
estão disponíveis no site: www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município,
www.machadinho.ro.gov.br. lnformações em dia úteis das 07h30min às 13h30min (horário locat)
na Av. Castelo Branco, no 3'150 Centro Machadinho DOeste - RO Setor de Licitações Fone (69)
3581 -3278 ou e-mail: çp_[@machadinho. ro.gov.br

Machadinho DOeste - RO, 1411212022

Samara Raquel Kuss de Souza

Pregoeira

Av. Castelo Branco, 3150 - Centro - Machadinho D'Oeste/RO CEP: 76.868-000
Contâto: (69) 3581-3723' Site: www.machadinho.ro .8ovbr - CNPJ: 22.855.742/0007-73

ô
Documento assinado eletronicamente por SAMARA RAQUEL KUSS DE SOUZA, PREGOEIRA
INTERINA, em 1411212022 às 10:54, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

t$ffir:

ffi A autenticidade deste documento pode ser conferida no sito ltaospaIsneia.maçhadilhg.Iogqllbl informando
o lD 29ô922 e o código verificador F1BC5148.

Avrso 
'ié 

Lc tóçdo 96 de r 4í 2/2022, áôsr.âdo nâ toíno do OacBto no 3 43112020 (tO 2969?2 § CRC F1BC514B)

Docto lD: 296922 v1Refêrênciâ: Processo n' 1-287112022.
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Acessos: 17481

Detalhamento do Edital

Modalidade Número Processo

pnrcÃo
ELETRONICO

96 2A7l Não Não

MUNICIPIo DE MACHADINHo D.oEsTE

Cham.
Púb. Carona

Data de
Rêalazação

28/12/2022
às 12:00 hs.

situação

AGUARDANDO
ABERTURA

Data do Edita I 74/72/2022

Data de
Homologação

Valor Máximo
Estimado

29.792.347,84

Registro de PreÇo Sim

Data de Abertura 28/t212O22 às 11:50 hs

Data de
Adjudicação

Valor do
Encerramento

Percentual de
Economia

Critério de
J u lga mento

0,00

Menor Preco [Jnitario

0.00%

condição de
Pagamento

Validade da
Proposta

Unidade Gestora

Local da
Realização

Detãlhes

conforme termo de
referencià

Prazo de Entrega

60 dias Forma de Reajuste Indice de Reajuste

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS COM CADASTRO RESERVA PARA FUTURA E

EVENTUAL eqursrçÃo or veÍcuros Novos DE GRANDE E pEeuENo poRTE

TAIS COMO: llneUúruCrAS, MrCnOÔNteUS, CARROS DE PASSETOS, ENTRE

OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS

Documentos da Licitação

Documentos

Edital e anexos PE 96/GAB/2O22

*ffiq
ffi!,"p"r"n",".-"chadinho.ro.gov.br/transparência/index.php?link=aplicacoes/licitacao/detâlhe-licitacâo&numlic=886&parametrotola=licitacao
EmElü rD: 296996 e cRc: 7285s755

1/3

#

Objeto

1 - Prefeitura Municipal

licitanet



MUNICIPIO DE MACHADINHO D'OESTE 0ír0194Ul12nO22 10t57

aviso da licitação

Publicação

Data Tipo da Publicação

Sem local de publicação

Detalhamento

Ocorrências

cod

Sem
Ocorrências
cadastrados

Recursos

Data Descrição Fasê

Data Responsável DescÍição Resultâdo
DescÍição do
Resultado

Sem Recursos
Cadastrados

Itens do Edital

Lote ltêm Unid. Descrlção

UND CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL)

Quant.

t7

4

4

1

2

1

2

3

4

5

UND VEICULO AUTOMOTIVO SEDAN - NOVO

UND VEICULO- CABINE SIMPLES

UND VEICULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO QUILOMETRO)

UND CAMINHONETE 4X4 DIESEL CABINE SIMPLES

6

7

I

UND AMBULANCIA FURGAO B

UND VEICULO FURGAO ORIGINAL DE FABRICA TIPO A

UNO AMBULANCIA DE SUPORTE AVANçADO UTI MOVEL, TIPO D

9

2

2

1

2

lD: 296996 e CRC:

UN VEICULO TIPO ONIBUS RODOVIARIO

2t3
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Total Vencido por Fornecedor

Fornecedor

Sem fornecedores

Empenhos da Licitação no ano de 2022

Emp. Tipo Favorecldo Data
Emp'

CNPJ

Valor
pago

Valor
Total

Sem Dados

Total: o,oo o,oo

I.,TUITICÍPTO DE MACHADINHO D'OESTE

Gestor ResÍ,onsávêll
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

Cergo Rêsponsável;
PREFEITO

Telefone:
(69)3581-3016
Horário:
7:30 às 13:30
Enderêço:

Avenida Castelos Branco, 3150 - centro - Cep: 76868-000 - Machadinho do Oeste - RO

Copyright O Pública Tecnologia (http://publica-ro .com.bt) 2022. Todos os direitos reservados.
Versão 1.1.2.210 (607)

Ô O (https://www.facebook.com/PublicaTecnolosia)

EZêEE

ffi"P"r"n"'".."chadinho.ro.gov,br/transpar€nciâ/index.php?link=aplicacoes/licitâcao/detalhê-licitacâo&numlic=886&parametrotela=ticitacao
EH!§Ü lô: 2s6se6 e cRc: 728s8i55

3/3

14h21202210:57 MUNrclPro DE MAcHADtNHo D'oESTE

valor
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22.855.142|OOO',t-73
Av. Castelo Branco, 3'150 - Centro
www.machadinho.ro.gov.br

FICHA CADASTRAL OO DOCUMENTO ELETRÔT{ICO

ldentiÍicação/Número

Portal

Data

14112t2022

ID:

CRC:
Procêsso

Usuário:

CriaÇáo:

296996
72B58755
1-2871t2022

SIRLENE APARECIDA GALANI

14112n022 10155:01 FinalizaÉo: 1111212022 10158139

Processo Dôôumênto

ffi ffi
MD5:

sHA256:

6E0Fí31 í9í00í56F7990C386733F6D80

48 í 662S4930447C41 AD2ÂEl 8C94627F2A7447CD F05C3/í52DC21 C22237 OBF DF E2

Súmula/Objôto:

poÍtal da trenaparoncla do MunlcÍpo

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 1411212022 10155101

ASSUNTOS

AOUTSTÇÃO 14h212022 10:55:01

A autenticidade dosto documênto pode ser confêrida atravás do ORCodo êcima ou ainda stravés do sito kansparencia.mâchadinho.ro.gov.br
informando o lD 296996 o o CRC 72858755.

Municipío de Machadinho do Oeste

-Iipo 
do Documento

Publicaçáo

DigProc - Gêstão lntegrada de Documenlos ê Processos Elelrônicos Página 1



*",.'0u",", 
"9. 

{rlç}-1* I

Protocolo DO18736

quarta-fêira, 14 de dezembro de 2022 Diário Oficial

Superintendente de Compras e Licitações

Gilmara Alves lvlacedo Guerreiro

SecreÉria De Fazenda e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

Á era oe neclsrao DE pREço o*rftâX5to?fto*àl:,fr?1i""r::i,? lHá:Jiilá;l1"MED, rererente presão Erêtrônico no
003/2021 Proc6so administrativo OL4l2O2l pertencente ao Consorcio Internâcional de Desenvolvimento Econômico
Social Ambientâl e Turístico do Complêxo Nascente do Pantanal, através das atribuições que lhe são conferidas, RATIFICA e
torna público, o certame na modalidade de ADESÃO OE CARONA, conforme AVISO oe eorsÃô I CqnONA 025/SUPEV2O22 anexa aos
autos do Processo Administrativo No 1439.3.f/2022 SEMED, tendo como objeto: AQUISIçÃO DE MOBILIARIO, para atender a
demandas do Fundo Municipal de Educa@o, Melhorar a qualidade de ensino aos alunos do municí|aio de Monte Negro proporcionando
uma estíutura ítsica parà a Biblioteca da Escola Maria de Abrru Bianco e para o Fundo Municipal de Educação, ofertando
qualidade de trabalho aos profissionais em educaÉo e aprendizado aos discentes além melhorar a parte funcional da gestão
escolar.EMPRESA: MILANFLEX IND. E COM. DE MOVEIS E EeUIpAMENTOS LÍDÂ CNpl: 86.229.3241OOO1-6L,
valor da adesão: RS 49.751,10 (Quarenta nove mil ê setecentos e cinquenta um reâís e dez centavos) Tendo por base o
Caput do da Lei Federal no. 8.666/93 Decreto no 7.892120,3 e suas alterdções, devendo a despesa ser publicada nos moldes do
mesmo diploma legal.

IVAIR JOSÉ FERNANDES 
Monte Í{egro/Ro' 12 dê D€zembro dê 2,,22'

Prefeito do Município

Protocolo DO18737

PREFEITURA MUN!CIPAL DE BURITIS
PREFETTURA MUNTCTPAL DE BURrTIS AWSO DE LICrÍAçÃO CO CORRÊNCIA No O 0612022l CpLVtSt PMB/RO 20 ATO

A Comissão Permanente de Licitação, Materiais e Seruiços, Decreto no f2.585/GAB/PMB 120'22, torna público a
Concorr€ncia, por pr€ço global, tipo da licitação menor pr€ço. L74912O221SEMA. Objeto: Crntratação de empresa especializada
em seÍviços técnicos de Engenharia para Ampliação do Prfuio da Prefeitura, no Município de Buritis/Ro. Valor Rg 3.801.904,37 (tr&
milhões oitocentos e um mil novecentos e quatro reais e trinta e sete centavos), Data de Abertura: 13 dê janeiro dê 2023, às

Oghoomin.. LOCAL: Sala da CPLMS, na Prefeitura Municipal de Buritis/Ro sito à Rua: São Lucas, 2476 - Setor 06 - Buritis/Ro. O
Edital e demais atos encontram-sê no site (www.buritis,ro.gov.br) ou solicitado no email: cplc.iburitls.ro.gov.br. Buritis 12 de
dezembro de 2022.

THIAGO ALVES DE SOUSA

PRESIDENTE DA CPLMS

Protocolo DO18740

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE

AVrSO DE UCrTAçÃO pnrCÃO eLFrRÔlrco No 96/GAB/2022.
A Prefeitura Municipal de Machadinho Doeste, por meio de sua Pregoeira torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar Pregão Eletrônico no 96lGASl2022 na forma da Lei no 8666/93 e alterações posteriores, Lei no 10.520/02, Decreto Federal no
10.024120L9 LC no 123/2006 com suas alterãções, têndo por obieto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS COM CADASTRO RESERVA

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIdO DE VEÍCULOS NOVOS DE GRANDE E PEQUENo PoRTE TATS coMo: (AM8UúNCIAS,
MtcnoÔNIeus, cARRos DE PASSEIOS, ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS. através da Secretaíia Municipat de
Gabinete e demais secretarias quê compõe a Administração. Critério de julgamento: Menor Preço por ltem, Modo de Disputa: Aberto.
Processo Administrâlivo n" 287U2022. O envio das propostas será das 09:Oohrs do dia L4ll42O22 até as 11:3ohrs do dia 281L212022.
Inkio da sessão pública virtual será às 12:0ohrs do dia 2811212022 (HoÍários de Brasília). valor previsto: Rg 29.192.341,84 (vinte e
nove milhõ€s cento e noventa e dols mil trezentos e quarenta e um centavos e oitenta e quatro centavos). O Edital da sessão e anexos
estão disponíveis no site: www,licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município, www.machadinho.ro.gov.br. Informações em
dia úteis das 07h30min às 13h30min (horário local) na Av. Cãstelo Branco, no 3150 - Centro - Machadinho D'Oeste - RO - Setor de
Licitãções - Fone (69) 3581-3278 ou e-mail: cpl(rimachad in ho. ro.g,)v. b!

Machadinho D'oeste - Ro, L4lt2Í2022.
Samara Raquel Kuss de Souza

Eta{:}íto
ffi; i" '' r'" r",' " r" , í''r t ,'r
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Protocolo DO18741

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE

PREFEITURA DE PIMENTEIRAS DO OESTE

Aviso de Pregão Eletrônico Registro de Pte{;o no.04Ll2O22
O Município de Pimenteiras do Oeste - RO, através do Pregoeiro Oficial nomeado pelo Decreto Municipal no. 025/2021 torna público
que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro e Preço, tipo Menor Preço Por Lote, nos termos da Lêi FedeÍal no

t0.52012002, Decreto Federal no 5.450/2005. Objêtivando: REGISTRO DE PREçO LAVAGEM DE VEÍCULO, GABINETE DA
PREFEIrA, SECREÍARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE qEMUSA» SECREÍARTA UUNIaIPAL DE AssIgTÊNCl;,. SaCIAL
(SENTAS» 9ÊCRETARIA DE FAZENDA (SENFA), E A SECREÍARIA 

"IUNICIPAL 
DE EDUCAçÃO 6EMEC) VALOR TOTAL

ESTIUADO: R$: 313.575,00 (trczentos e tr€ze mil reais e quinhentos e sêtenta e cinco reais) Ab€rtura de propostas e início

dâ sessão pública: dia 2817212022, com inkio às 09:00 horas, horário de Brasília - Dt, local www.licitanet.com.br e
',/i! íw. piÍnenterrasdooe§te. ro.gov. br "acesso identificado no link - licitações". Informações Complementares: O Edital estará à disposição
dos interessados nos sites retro mencionâdos e na sala da CPL situâda na AV: das Brasil no893 centro de sêgunda â sexta-feira, das

07:00 às 13:00 horas, sem custos. Pâra maiores informações estaremos à disposição na sala da cPL de Segunda à Sexta Feira, exceto
feriados, no horário de expediente supracitado ou pelo telefone (OXX69) 3344-1247.

dírceu carros sirva de oriveirà 
Pimenteiras do oeste- Ro' 14 de DezembÍo de 2022'

Decreto 025/21

Pregoeiro Municipal

Protocolo DO18742

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

renmo oe no:uorcaçÃo
PROCESSO ADMrÍ{ISTRATTVO No L34U s,ÉN[ÉCÉ I 2022
IÍVTERESSADO: SEILI ECE

TOMADA DE pREçOS 12lCpL/2022, MEÍ{OR PREçO GTOBAL
Convênio: 9L67SS I 2O2t I VICIDADAÍ{IÀ/CAIXA
Obieto: Contratação de Empresa que tenha habilitação legal em execução de Obras de Ampliação de Campo de Futebol (Vêstiário),
com área de construção de 69,06 m,, no município de Mirante da Serra/RO, sito a Rua Gonçalves de Paiva com Rua Piaui, conforme as
especificaçõ€s constantes no Plano de Trabalho, Poeto e demais anexos que acompanham.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada pelo Decreto no 307912022, através de seu Presidente o Sr. Glauciôno de Assis
' '4, no uso de suas atribuições legaise com fundamento no artigo 38, Inciso VII e art. 43 Inciso VI da Lei 8.666/93 ê suas alteraÇões,
àíí conformidadê com o que consta no Pr-ocesso LicitatóÍio no 1341/SEMECE/2022, contendo julgamento da proposta que
ADJUOICA a empÍesa LUKS CONSTRUTORA LTDA, CNPI: 09.373.909/0001-60, - valor da proposta - menor preço gldbal, Rg
275.470,53 (duzentos e trinta e cinco mil quatrccentos e setentà reais e cinqüentâ e tÉs centâvos). Devidamente instruído
e concluso para HOMOLOGAçÁO pela autorldade superiora, aqui denominado Prefeito Municípal, na forma da lei.

lvlirante da Serra/RO, 14 de setembro de 2022

Glauciano de Assas Silva
Presidente CPL

Pott.6347/2022

Protocolo DO18743

Autenticidade pode sor veriÍlcadâ em: htlp§://ppo.sistomas.ro.gov.br/Drofi Pdf/ 13647

,o, r.roo?,áêR8i8ií$nBgPtronicâmêntê 
por ÉDUARDO FELIPHE ALl,,lElDA DOS SANTOS - Direlor. êm '141r212022. às 18i55ffi

PREFEITURA MUNICIPAL DE AITO PARAíSO

AVIso DE HoMoLoGAÇÃo
pnecÃo errnôrutco No: 11212022

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/Ro, no uso de suas atribuiçõês, HOMOLOGA atrdvés do Processo Administrativo no 228012022,
a despesa com "SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA e evrruruaL cotrunçÃo DE EMPRE§A PARA FoRNECIMENTo
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LICITANET - Vêncedor(es) do(s) ltem(s)

]iíUNICÍPIO DE I,IACHADIT{HO D' OESTE/RO

PREGÃo ELEÍRôNICo o 96/2022

PROCESSO UCITATÓRIO 23.' L I 20.22

Vênccdo(..) dds) Item(s)

Valol
orçado

Fomc..dor: IUTOVEII  llOÍOlS @iaERClO DÊ CIHIOÍ{EÍ S LTOA - 3s.266.55a/OOOt-1O

rtem Quânt' Un D€ccrição Marta itodêto ;X'g ;H
MITST,BISH
l2OO TRITON MITSUBTSH

ür4rNxotgrE 9tffiR um rRrÍoNr rzo0 uro aa.iüi_grjrur- if.*r- ftffiffifi& .*.*o,Hr.*0.*,H4x4 (DIEsEL) 
l'41 4x4 2.41 4x4 oIEsEL
DIESE| 202Um23
202u2023

Total
OÍçado

Econ

26,1Oo/o

E@nomia
R$

Rl
1,44O,9E7,E3

o/o

R$ R$
324.7 63,9 5.520.947,43

Total Or§âdo R$
s.520.987,83

26,10 % Ri 84.763,99

Total R$ 4.080.000,00

Valor
Lânce

Totâl
Lance

VEICULO
4,OO UND AUTOMOTIVO TOYOTÂ

SEDAN - NOVO

CAIlINHONETE

z,oo uro fl!ffIfsEt royorA
SÍMPLES

YARIS XUAT 1.5
SEOA

RS

131.100,00
R$

524..t00,(X)

Valor
orçado

R$

131.105,83

Total
Orçâdo

R$

524.423,32

Total Orçado R$
1.087,595.82

Economia
Rl

0,00 o/o R$ s,83

0,03 0/o R$ 86.25

O,O2o/o R$ 19182

Econ.
olo

HILUX CÁ8INE
SII4PLES 2,81

R$

281.500,00
R$

563.000,00
R$ R$

281.586,25 563.172,50

Total R$ 1.087.400,00

Fomêcêdor: FIBR DISTRTBUIçÃO & LOGÍSyICA - 29,9A7.o78lOOO1-s1

Item Quant. Un Descrlção t{aÍca Modelo valor Total
tânce Lance

Valor Total
Orçado Orçado

VEICULO.
4.OO UND CÁBINE

SIMPLES

SAVEIRO
ROBUST 1,6

5

Econ,
olo

rr,3s % Rl 15,376,67

Economia
RS

RS
61.506,68

R$
826.Aa7,0O

VOLKSWAGEN

LL,360/o

FO,I|êC'dOT: IiAÍ{UPA CO}IERCIO EXFONTAC O IIi'PORTACAO OE ÊQUTPAiiEÍ{TO§ É VEICULOS  DAPÍADOS LTDA.
03.093.716l0Oú-A2

rtem eüant un DescrlÉo Marca itodelo .Y1_.1 Total valoÍ Total
lânce lâncê Orçado Orsado

6 2,00 uno f$.8$$[ü nemuLr MA'TERL2H2 ,rr.o*.H .rr.*,H ,rr.ror,ãl r.*r.rroll
VEIO,LO
FURGAO

2,OO UND ORIGINAL OE RENAULÍ
FÂBRICA IIPO

Ri
289.000,00

R$

578.000,00
R$

499-435,42
R$

998.870,84

Econ.
olo

34,§ o/o

Economia
R*

Rí 202.908,08

42,t3 R§ 210.435,42

0,00 0Á R$ 100,00

MÀSTER tlH1

9
vEtclJLO nPO

2,OO UN ONIEUS
RODOVIARIO

CHÀSSI
VOLVO 8340R 4X2 +
CARROCERIA ROMÂ R4
MASCjREtl.O

R$ RS R$ Rt
1.324.900,00 2.649.800,00 1.325.000,00 2.650.000,00

Total R$ 3.865.800,00 Total Orsado R$
4,692.687,OO 17,620/o

Fomêcêdor: AUÍ(rc R COli{EtCIO OE VETCULOS EIREU - 07.137.06A/0001-66

Item Quant. Un DêscriÉo Marca Modelo I""t:j
AMBULANCIA

I 1,00 ur.ro flfolffiE* nruuLr MAsTER orr.or,ã3
I4OVEL, TIPO D

Totâl
Lânce

Valor Total
Orçado Orçâdo

R$
495.000,00

R$ R$
s92.439,00 592.439,00

Econ Economia
R$

16,44 th Rí 97.439,00

o/o

Total Rg 495.000,00 Total Orçâdo R$
592.439,0O L6,45o/o

Fomlc€dor: FERTISOLO COiIERCI L DE ti{AeUIitAS E EeUtpAt4EÍ{TOS LTDA - 14.594,006/0001-49
trw!-EçÍEni5,
Ilgeitiôs/dv7rs78smlDr8 clôudírônt nêírepons/pregao/54937/compteto_rêtatoíio_vencedoreslrregao_compteto_43S37847547.htmt
ijitffi ro, :rosar e ónc, rssroeee

R$
97.439,O0

112

0 (1013I

Fomccrdor ISSEY llOTORtt LÍDA . 04.996.600/0001-02

Item Quant, Un Descrlção Mar€a Modelo

Rí R$ R$ RI
r19.990,00 479.960,00 13536E67 54r.466,68

rotar Rg 47e.e6o,oo *"1?f*:,::

7
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Item Quant. Un

11

Dêscrição Harca Modelo

LICITANET - Vencedor(es) do(s) ltêm(s)

Valor Total Vâlor Total
Lance tãnce Orçado OÍçâdo

R9 R$ R$ R$
28.000,00 56.000,00 29.060,67 s8.121,34

rotar Rg s6.ooo,o. t't:fi!!,|:

Econ.
olo

Economia
R$

VASSOURA
2,OO UND RECOLHEDORA PALADIN

HIORÂUI.ICA
sB60 3,64ok R$ r.060,67

3,65o/o R$ 2,í.2Í.,34

Fom.c.dor: ECS COi{ERCIO DE VEICULOS E EQUIpAXE TOS LTDA - Oa.2O6.a67lO(,o1-O0

Item Quant, un Descrição Marca üodeto ;1t:: ;13
2r i,oo um ff$jf§lA voLxsucrr,cfl)$Euno* ,rr.uoo,H r.rrr.r*,H

CAMINHAO22 4,oo uND BÂscuLÂNrE voLxswacer !!)ffuro* u*.roo,ãi ,.rrr.o*,ã3
6X4

Totál R* 4.926.s00,00

Valor Total
Orçâdo Orçado

R$ R$
870.513,33 2.6r1.539.99

R$ R$
826.443,33 3.305.773,32

Totâl Orçado R$
5.917,313,31

Econ. Economia
RI

R$ 141.013,13t6,t9

77,17 o/o R$ 141.9{3,33

t6,74o/o R$
99O.813,31

o/o

CPJ
35.266.554/00O1.
10

Itêm(s) vencldo(s)

1

Totalceral Íotal Orçâdo Econ. %

R.$4,080.000,@ R$ 5.520.987,83 26,10%

Eonomia R$

Rí
1.440.98283

iIISSEY i,IOTORS LTDA 04.996.600/ 0001-
o2 2-5

6-7-9

11

R$r.087..r00,00 R$ 1.087.595,82 0,02% RS 195,82

R$479.960,00 Rí 541.466,68 11,36% R$ 61.s06,68

R$3.865.800,00 R$ 4.692.687,00 17,62olo R$ 826.88/,00

R$495.000,00 Rí 592.439,00 16,45% R$ 92439,00

Rí56.000,00 R$ s8.r21,34 3,65% Rl 2.121,34

R$4.926.500,00 R$ 5.917.313,31 16,74% RS 90.813,31

18,S8q6

FrBR DrsrRrBurçÃo r LocÍsnca 29.847.O74l000r-
5l

l,lAÍ{UPA COI.IERCIO EXPORT C.AO
I].,I PORfACAO DE EQUIPAME ÍOSE
VETCULOS AOAPÍADOS LTD 

03.(xr3.77610010-
62

^uÍoctR 
corlÉRcto oE vErculos

EIREU
07.137.O6a/000r-
66

FER,TISOLO CO}IERCIÂL DE
].|ÂQUIXAS E EQUrP íEitTOS LTO^

14.594.006/0O01-
ra9

08.206.a67lOOO1-
00

3

I

Total Geral

ffiH
Hffi:J91lá"rtTI8ã3:ii11L"#Ê"**ods/presao/54s37/completo 

relatorio-vencêdoresrrrêsao-comprero-43537847547.htmr

Rt RI
14,990.560,00 18.410.510,96

Rí
1.i419.950,98

2t2

0 r)02 00

Fomcccdo(G.) prrüdp.nt (3)

^uTovEti{a 
MoToRli cot{ERcto DE

CAXIOXETAS LÍDA

ECS COHERCIO DE VEICULOS E
EQUTPAHEÍ{TOS LTD 2L-42
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MUNICIPIO DE MACHADINHO D'
OESTE/RO

/rrt

ucÍTA €Í'

PREGÃO ELETRÔNICO NO 96/2022

PROCESSO LtC|TAT ÓRtO 287 1 t2022

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO

O(â) PRÊSIDENTE CPL do(â) MUNICIP|o DE MÂcHADlNHo D OESTARO comunicá eos inlorêssádos e pâÍticipânles do PREGÁO

ELEÍRÔNICO 96/2022 rêfeÍente à S/SIÊMÁ DE REG/SIRO DE PREÇOS COM CADASTRO RESERVA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS
NOyOS OE GRÁNOE E PEQUENO PORTE TAIS COMO: (AMBUÜNCIAS, MTCROôNIBUS, CTRROS OE PÁSSE O§ ENÍRE OUÍROS), EQUTqAMENTOS E
MÁOU,NÁS PÊ§4DÁS, qus ADJUOICA nos têrmos do lnciso lX do Art. 17 do D€creto n" 10.024/2019. o obj6to do cenam€ a(s) empí€sa(s):

Unltárlo
Adjudicado

Íotãl
Adiudlcado

Unltá o
Orçado

Totâl
Orçádo

Econ
It.m Ournt. Un

I í7.00 UND

Modolo % Econ. R3

R$

240.000,00

R§

4.080.000,00

Descrlçãor CÂMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL)

Fornecedor : NISSEY MOTORS LTDA - 04.996.600i0001-02

Unltário
Adludicrdo

Íot l

Adjudic.do
Unltárlo
Orçado

Subtotâl
AdJudlc.do:

R'
,1.080.000,00

subtotel
Orçâdo: R3

5.520,087,83

26,í00í RI
1.440.907,83

MITSUBISH

L2OO TRITON
OUÍDOOR

GLS
AUÍoMÁTrcA

2.4t4r<4
DIESEL

2022Í2023

MITSUSISH

L2OO TRITON
ÔUTDOOR

GLS
AUToMÂTIcA

2.4L4X4
DIÉSEL

2022J2023

R$

324.763,99

R§

5.520.987,83

26,'t001

%

Rs

84.763,99

Econ.
Total oÍFdo % Econ. R$It m Qu.nt. Un tl!Ícâ

2 4,OO UNO TOYOTA YARIS
XUAT 1-5

SEDA

R$ 131.100,00 R§ 524.400,00 R$
't31.t05.83

R$

s24..,23,32

0,004,{ Rs 5,63
./.

o..cÍlçáo: VEICULO AUÍOMOÍ|VO SEDAN - NOVO

R$

281.586,25

R§
563.172,50

0,0306
v.

Oo3c.lçao: CAMINHONETE 4X4 OIESEL CABINE SIMPLES

HCHIP

ffi:ll;lg.tf3$:#313Ê!f*.*rts/presao/ 
s37/compreto-reratorio-temo-adjudicâdo-compreto-5371588o444.htmr

Rs 86,25

Fornecedor : AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA - 35.266.554i000í.
10

2,00 UND TOYOTA H|LUX R$ 281.500,00 R§ 563.000,00
CABINE

SIMPLES
2.81
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hom Ouant. Un

3 4,OO UND VOLKSWAGEN

Dô.cÍlçIo: VEICULO- CABINE SIMPLES

LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 0í)0203

195,82

% Econ. R3

Subtotal
Adludic.do:

Rt
1.087.400,00

Subtotal
OÍg.do: Rt

1.0E7.595,82

0,0íE0 RI

Fornecedor : FTBRA D|STR|BUtÇÃO & LOGIST|CA - 29.887.078/0001-51

Íot l
AdJudlcedo

Unltárlo
OÍçado

Tot l

Orçado
Econ.

SÂVEIRO
ROAUST

1.6

R$
119.990,00

RI
479.960,00

Rs

135.366.67
R$

541.466.68

1't,3592

%

R$

15.376.67

Unltáío
Adjudic8do

Totâl
AdJudicãdo

UnltáÍlo
Orçrdo TotâlOrçado % Êcon. R§

'Í,3592 Rt
6í.506,68

38.8781 R$

202.908,08

Itom Ouanl. Un

2,OO UND REÂNULT

Subtot.l
Adjudlcedo:

R'
479.960,00

Subtotãl
Orçâdo:

RT

541.466,66

Fornecedor : MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EOUIPAMENTOS E
VEICULOS ADAPTADOS LTDA - 03.093.77610010.82

Econ,
Modolo

6 MASÍER
L2H2

RS

319.000,00
R$

638.000,00
RI

521.908,08

Rs
1.043.816,',t6

D.6cÍlçao: AMBULANCIA FURGAO I

7 2,OO UND RENAULT MASTER R$

L1H1 289.000,00

R§

578.000,00

Rs

499.435,42

R§

998.870,84

42,1346
%

R§

210_435,42

Oêscrlção: VEICULO FURGAO ORIGINAL DE FABRICATIPOA

9 2,OO UN R$
1.324.900.00

RS

2.649.800,00
R$

1.325.000.00
R§

2.650.000,00
0,0075

%

Subtotâl
Adjúdlcado:

R3

3.865.800,00

Subrotll
Orcedo: Rt

4.692.6E7,00

17,6207 R3

826.887,00

CHASSI

VOLVO

CARROCERIA
MASCARELLO

a340R
4X2 +

ROMÂ
R4

R$ 100,00

O€scrlção: VEICULO TIPO ONIAUS RODOVIARIO

Fornecedor :AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - 07.í37.068/0001-66

ffisr/dvTrsTEsmtpx6.cloudfront.neureports/pregac/54937/completo_relatorio_termo_adjudicâdo_completo_s3715880444.htm1
lD: 3109a5 ê CRCi CF65CB29

2t4

Unllárlo
Adludlcãdo
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It.m Quant. lJn Modolo

8 1,OO UNO RENÀULT MÂSTER

LICITANET - TERMO DE ADJUOICAÇÁO

unlÉÍlo
Adjudlcado

Totâl

Adludlcâdo
lJnltáÍlo
Orçâdo

Totll
Orç.do

R$

495.000,00

DorcÍlção: AMAULANCIADE SUPORÍÊAVANÇAOO UTI MOVEL. TIPO D

R$

495.000,00

R$

592.439,00

R$

592.439,00

16,4170 R$

97.439,00

16,11fO RS

97.439,00

Econ. % Econ. R§

Econ.
% Econ. Rl

Subtotal
Adludlcado:

R3

495.000,00

Subtolrl
Orçado:

RI
592.439,00

Fornecedor: FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-
14.594.006/000r -49

Totâl
Adiudlcado

Unlúrlo
orçádo

Total
Orçâdo

Unitário
AdJudlcâdoItem Quânt. lJn MâÍca Modslo

't1 2,OO UNO PALADIN S860 R$ 28.000,00 Rs 56.000,00

Dêtcrlçáo: VASSOURA RECOLHEDORA HIDRAULICA

Itsm Quânl. Un

R$

29.060,67

3,ô498 RS

1.060,67
R$ 58.121,34

Subtot l
Adrudlc.do:

Rt
56.000,00

súbtotâl 3,6498

oíç.do: %
RI

54.í2í,3,4

R3

2.12',1,34

Fornecedor : ECS COMERCIO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA - 08.206.867/0001-
00

UnltáÍio
Adjudlcado

Unltá.lo
OÍçado

Íotal
OÍç.do

Econ.

'Á Econ. R$

2l 3,OO UNO VOLKSWAGEN CONSTELLATION

26_2aO

R$ R$

729.500,00 2.18a.500,00

R3

870.513,33

R$

2.6í1.539,93

16,1988

vr

R$

14't.0't3,33

D..cÍlÉo: CAMINHAO A DIESÊL 6X4

22 4,OO UND VOLKSWAGEN CONSÍELLAÍION
26.280

R$
684.í)0,00

R$

2.738.000,00

Rs
826.443,33

R$

3.305.773.32

17,1752
%

R$

í41.943.«,

DolcÍlçáo: CAMINHAO BASCULANTE 6X4

Subtotal
Adjudlcado:

Rt
4.s26.$0,00

Subtotel
Orçrdo: R§

5.91r.3í3.3í

TOTAL GERAL DO PROCESSO

ffirr,rt *,=gÃB:Bi8g8ã,#*rorrdprosâo/s4s3zcompreto-reratorio-teÍmo-adjudicado-compreto-537'rs88o'r44-html

16,7rL3 R§

9S0.8í3,31

314

111011202312:19

Íotál

^djudlcâdo



1110112023 12:19 0rr0205

TotâlAdludlc.do

LrcrrANET - ÍERMo DE ADJUDtcAÇÁo

Total OÍçado Economla % Economlâ Rt

R$ 14.990.660,00 R§ 18.410.610,98 18,5759 %

Mâchadinho d'Oesle - Rondôniâ. 11 de Janêirc dô 2023

SAMARA RAOUEL KUSS

PRESIDENTE CPL

F.ffiIP
ffiübsydvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.n€t/reports/pregao/ 937/completo-relatorio-termo-adjudicádo-completo-s3715880444.htm1
ffiffi ro srosas 

" 
ónc, cposcazg

3.419.950,98
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Publlcrdo por:
Jaqueline GÍassi

CódiBo IdentiÍicrdor:86806E74

DE LICITAÇÃO N. 003/CPL/PMJP/2023

A PreÍelturs Munlciprl de Ji-Par8[ú, por intermédio da Comissão
Pe.mânenle de Licita{ào - CPL, Decreto ú'4.302/2022, no uso de

suas atribuições legais, toma público aos interessados que o Processo
n" 4-138/,912022. cujo objeto é a cotrtratrçlo de empresa
especirllzada cm moirlÍorametrto com fornecimeÍto de
equiprmentos, comod.to e iustrhçtro, b€m como mrteriol de

corsumo prr. rtetrder o Instltuto de PreüdôÍlch dos Servidores
dc Ji-P.rrDá - APREJI, teve Dispensa de Licitâção, com
fundamento no iíciso ll, do art. 24, da Lei 8.666193 e suâs alterações
posteriores. em favor da empresa: IIWIOLÁVEL JI-PARÂNÁ
COMÉRCIO f, EQUTPÁ.MENTOS ELETRO ELETRÔNICOS
DE SEGURÀNÇA LTDA, com inscrição no CNPJ sob o n'
05.759.41E/0001-09, no valor total de R0 14.504,00 (qurtorze mll,
quiÍhentos e qurtro reris). Demais informações encorrtÍa-se

disponiveis úo sitç hft p://transparencia ji-parana.rc.gov.br/.

-Pamná, I I dejaneiro de 2023.

YÀNIÀ ORBEN
Presidente da CPL
Decreto nu 4302

Publicrdo por:
Jaqueline Grassi

Código ldentlílcador:CC47CBD I

ÉSTADO DE RONDÔMA
PREF'ETTURÂ MUNICTPAI- Df, MACHADINüO D' OESTE

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO
A!'ISO RESULTADO DE LICTTAÇÃO 96/2022

LTADO
PREGÃO ELETR NIC N' 96/(lABÍNETEi 2022

A Prefeiturâ Municipal de Machadiúo D'Oeste/RO atrâvés de sua

Pregoeira toma público, o resultado do certaúe Licitatório Pregâo

Eletrônico n" 96/GAB[NETE/2022, processo ticitatóÍio Ír" 2871/2022.
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM CADASTRO
RESERVA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
VEiCULOS NOVOS DE GRANDE E PEQUENO PORTE TAIS

-,-OMO: 
(AMBULÂNCIAS, MICROôNIBUS, CARROS DE

PASSEIOS, ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS
PESADAS PARA ATENDER TODAS AS SECRÉTARIOS DO
MLNICIPIO DE MACHADINHO DO OESTE. Tendo sido

declarada^s como VENCEDORÂS as Empresas:

AUTOVf,MÂ MOTORS COMERCIO
LTDA - 35.266.554/0001-10
RS 4,080.000,00 (QUÂTRo MILHÕES
REATS)

Dtl

E

CÂMIONETAS

OITENTÂ MIL

NlssEY MOTORS LTDA - 04.996.600/0001{2
R$ 1.087.400,00 (uM MILHÁO OITENTÀ E SETE MIL E

QUATROCENTOS REAIS)

FTBRA DISTRTBUTÇÃO C IOCÍSrtCn - 29.887.078/0001-51
RS 479.960,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E NO!'E MIL
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE
EQUIPÁMf,NTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA -
03_093.??6/0010-82
RS 3.365.800,00 (TRÊS MILHÔES OTTOCENTOS E SESSENTÀ
E CINCO MIL E OITOCENTOS R.EAIS)

ffiffiffi lD: 310347 e CRC: 2F5040F2
rvwrv.diariornuniciLral.corvr.trr/ar'ont 55

AUTOCAR COMERCIO DE YETCULOS EIREI,I
07. 137.068i/0001 -66
R§ 495.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTÀ E CINCO !1tL
REAIS)
FERTISOLO COMERCIÂL DE MAQUINÀS E
f,QUTPAMENTOS LTDA - 14.594.006/0001-49
R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MrL REAIS)
ECS COMERCIO DE VEICULOS E EQUIPÀMENTOS LTDA .
08.206,867/0001-00
RS 4.926.500,00 (QUATRO MILHOES NOVECENTOS E
NOVENTÀ E SEIS MIL E QUTNHENTOS REATS).

SÁMÁRA RAQAEL KASS DE SOUZA
Pregoeim

Publicrdo por:
Samara Raquel Kuss dc Souzâ

Código Identillc.dor:25443CD0

(:ABINETE DO PR.EFEITO
PROCESSO N"l6t212021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ÀDJUDTCAÇÀO

Prefeiturâ Municipslde Mrchrdinho D'Oeste RO

Publicado no Poflal de Transpdrência doMunicipio

confonte Lei Municipaln' 1.858/20 I 9.

h líps : //wtew. t rahs porencia. mac h adinho. ro. gov. br/

'HOMOLOGO E ADJú'DICO', paÍa que produza seus juídicos e

legais efeitos, a ADITIVÂÇÀO DE PRAZO do Con&ato Origiúrio
N'261/2021, solicitado âtravés do DESPACHO
N"0]/SEMAS/20230D 308591), e DESPACHO
N"l0/SEMAS/20230D 309856), presentes no Processo n'161212021,

que tem como objeto â CONSTRUÇÃO Ix)- CENTRO DE

NTNNNÉICTI, ESiECIALIZADO DE ASSISTTNCIA SOCIÀL
CREAS, tendo corno contmtada a empresâ: E & J SERVIÇOS
LTDA - ME,CNPJ:35.421 .080/0001-l3,para atender as necessidades

da SecÍetaria Municipal Assistência Social, de acordo com o PaÍecer

Jurídico(tD 309014).

Publique-se,
Registre-se.

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) poÍPAtJLO

HENRIQTJE DOS SANTOS,PREFEITO MUNICIPAL, €tn

l0/01/2023 às 17:56, horário de Machadinho D'Oestç/RO, com lirlcro
no aÍl. l8 doDecreto n'1.431 de 06/03/2020.

Publicrdo por:

",.â'JlmÍ..::m5"ffi§Í?
GAB]NETE DO PREFEITO

PROCESSON':9712023.

PROCESSON':97l2023.
CLA§SE:Rescisão ConEatual.
NOME:Sidney Lemos Da Silva

Prcfelturu Municlp.l de Machadlnho D'Oe§te RO
Publicado no Portal de TranspaÉncia do Municípío.
conforme Lei Municípal n" 1.8 5 8/20 I 9.

https : // h/l/yte. lransparencia - mac hodi n h o. ro.gov. br/

HOMOLOGAÇÃO:

SUPERJNTENDÊNCIA DE COMPRÂS E LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA

Gabinete do Prefeito,l0 de janeiÍo de 2023.

Av. Castelo Branco, 3150 - Certro - Machadinho D'Oeste./RO CEP:

76.868-000
Conlato: (69) 1581-3123 - Site: www.machsdinho Ío.gov.br' CNPJ:

22.855.t4210001-71
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHAOINHO D'OESTE

0rr0209

PROCESSO N" : 2877/2022.
CIÀSSE: Eormação de Registro de Preço.
NOME: Secretaria Municipal de Gabinete.

ITOMOLOGÀÇÃO

O Prefeíto Municipal de Machadinho
DrOeste, Estado de Rondônia, no uso das
atribuições conferidas pel-a Lei orgânica
Yunicipal.

Prefeitura Municipal
de Machadinho

D'Oeste/RO.

Publicado no Portal de Transparéncia do

Municíoio.
confome Lei Municipal n'l.858/201 9.

tlptlfuvrv!! §p3!9ts.b.@slÊd!t!9. ro.cgvul

" IIOMOLoGÀR E AD,fITDICÀR" o Processo n"2871/2022, cujo
objeto é SISTEMÀ DE REGISTRO DE PREçOS COU CÀDASTRO

RESERVA PÀR;A E'UTI'R,A E EVENTUÀI. AQUISIÇÃO DE

\TEÍCULOS NOVOS DE GR,A}IDE E PEQI'ENO PORTE TAIS COMO:
(NAUIÂNCIÀS, MICROôNIBUS, CARROS DE PASSEIOS,
ENTRE OUTROS), EQUIPÀT{ENTOS E MAQUINÀS PESÀDAS PÀR]A

ATENDER TODÀS AS SECRETÀRIÀS DO MT'NICÍPIO DE

I!ÀCEADINITO D' OESTE. Tendo sido declaradas como

vencedoras as Empresas: ÀUÍOVEIIA I{OTORS COMERCIO DE

CÀffiONEfAS LTDÀ, CNPJ: 35.266-554/0001-10, no valor
de R§ 4.080.000,00 (quatrÕ mi.IhÕes e oitenta mif
reais; NISSEY UOTORS LTDÀ, CNPJ: 04.996.600/0001-
02, no valor de R§ 1.087.400,00(um milhão oitenta e

sete mi1 e quãLrocentos reais),' rIBRA DISTRIBUÍÇÃO
s LocÍsTrcÀ, CNPJ: 29.881 .078/0001-51, no valor de
R§479,960,00 (quatrocentos e setenta e nove miI
novecentos e sessenta reais),' lrÀNUPÀ COMERCIO
EXPORTÀCAO IMPORTÀCAO DE EQI'I PÀI{ENTOS E VEÍCULOS
ADAPTÀDOS LTDA, CNPJ: 03.093.116/0A1A-82, no va.Ior
de R$ 3.865.800, 00 (três milhões oitocentos e

sessenta e cinco mil e oitocentos reais; AUTOCÀR

CoMERCTO DE VEÍCULOS ETRELT, CNPJ :01 .73-l .068/0001-
66, no valor de R§ 495.000,00 (quatrocentos e
noventa e cinco mil reais); EERTISOLO COMERCIAI DE

I{AQUTNAS E E9UrPÀUENTOS LTDA, CNPJ 14 . 5 9 4 . 0 0 6 / 0 0 01-
49, no va.Ior de RS 56.000,00 (cinquenta e seis mj1
rCAiS); ECS COMERCIO DE VEÍCULOS E EQUIPÀMENTOS
LTDÀ, CNPJ: 08.206.86?/0001-00, no valor de RS

4.926.500,00 (quatro milhÕes novecentos e vinte e

seis mil- e quinhentos reais), de acordo com o

Parecer Juridico -( ID 301288)- e Parecer Técnico da

Controfadoria -(ÍD 292604)-.
Pubf ique-se,

Hwórclrâçáo 3,í0 de 1?0112023. á.nn.do n, ro r. <'o Dsí.ro .' 3..131UO20 (rO 3li212ÔCRC 6920.FC2)

RESOLVE:



0()0210
Registre-se.

Av Castelo Branco, 3150 - Centro ' Machadinho o'Oeste/Ro CEP: 76.868-000
Contato: (69)3581-3723 - Site: www.machadinho.ro.gov.br - CN Pl | 22.855.142/0007-73W Documento assinado eletronicamente (lCP-BR) por PAULO HENRIQUE DOS SANTOS,

PREFEITO MUNICIPAL, em 1310112023 às 13:26, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro
no art. í8 do

ffi A aulenticidade deste documento pode ser conferida no site lIa.lspgelslê.lnê.çhêdilhglqgqllbL informando
o lD 311212 e o ódigo veÍificador 69204FC2.

Rêferêncla: Processo no 1-287112022. Docto lD:3'11212 vl

Ho@k{âçáo 3,16 dô llrol/2023, a65líado M rory do O!@lo â'3.431r'2010 ilo 311212 6 CÊC ôS2O4FC2)



16101 12023 1000 0 2i"lPrefeitura Municipalde Machadinho d' Oeste

ESTADO DE RONDÔNIÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MÂCIIÀDINHO D' OESTE

CABINf,Tf, DO PRf,FEITO
PROCESSO N':2871/2022.

PROCESSO N":2871/2022.
CLASSE:Formação de Registro de PÍeço.
NOMErSecretaria Municipal de Gabinete.
PreÍeitürr Muriclp.l de M.càsditrho D' Oeste/RO.

Publicado no Portalde Transparência do Município.
conforme Lei Municipal n' 1.8 58/2 0 I 9.

hltps : //www transparcnc ia.machodin ho. ro. gou br/
HOMOLOGAÇÃO:

O Prefeito Municipal de Machadiúo D'Oeste, Eslado de Rondônia,
no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânicâ MuÍicipal.

RESOLVE:

THOMOLOGAR E ADJIIDICÀR" o Processo n"2871/2022, cujo
objeto é SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM
CADASTRO RESERVA PÂRÁ TUTURÂ E E}'ENTUAL
AQUISIÇÂO DE VEICULOS NOVOS DE GRANDE E
PEQUENO PORTE TAIS COMO: (AMBULÂNCIAS,
MICROÔNTBUS, CARROS DE PASSEIOS, ENTRE OUTRO§),
EQUIPÁMENTOS E MAQUINÀS PESADAS PARÁ ATENDER
TODAS ÀS SECRXTARIAS DO MUNICIPIO ITE

MACHADINHO D' OESTE. Tendo sido declaradas como

vencedoras as Empresas: AUTOVEMÀ MOTORS COMERCIO
DE CAMIONETAS LTDA,CNPJ: 35.266.554/0001-10, no valor de

RS 4.080.000,00 (quatro milhôes e oiteDta mil reais: NISSEY
MOTORS LTDA,CNPJ:04.996.600/0001-02, no valor de R$

1.087.400,00(um milhão oitenta e sete mil e quaffocentos

rCAiS);FIBRA DISTRIBUÍÇÃO & LOGÍSTICA, CNPJ:

29.887.078/0001-51, no valor de R$479.960,00 (quaüoceDtos e

setenta e nove mil novecentos e sessenta reais);MANUPÂ
COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE
EQUIPAITÍENTOS E \/EICULOS ADAPTADOS LTDA,CNPJ:
03.093.77610010-82, no valor de R$ 3.8ó5.800,00 (três milhõe§

oitocentos e sessenta e cinco mil e oitocentos reais: AUTOCAR
CoMERCTO Df, VEÍCULOS EIRf,LI,CNPJ :07.137.068/0001-6ó,
no valoÍ de RS 495.000,00 (quâtrocentos e noventa e cinco mil
reais);FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA,CNPJ 14.594.00ó/0001-49, no valor de

R$ 56.000,00 (cinquentâ e seis mil reais); ECS COMERCIO DE
VEÍCULOS E EQUIPÂMENTOS LTDÂ,CNPJ: 08.206.867/000 I -

00, no valor de R$ 4.926.500,00 (quatro milhões noveccítos e vilte e

seis mil e quiúentos reais), de âcordo com o Parecer Juridico(lD
301288) e PareceÍ Técnico da ControladoriaoD 292600).

Publique-se,
RegisÍe-se.

Av. Castelo Branco,3150 - CentÍo - Machadinho D'Oeste/RO CEP:
76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: wwwmachadinho.ro.Sov,br- CNPJI

22.855 .t 42lOOOI -7 3

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) poTPAULO
HENRIQUE DOS SANTOS,PREFEITO MUNICIPÂL, em

l3l}ll2023 às l3:26, horário de Machadiúo D'Oeste/RO, com fulcro
no ârt. l8 doDecÍeto n' 3.411 de 06/03/2020.

Publicrdo por:
Adriana de Souza Figueirêdo

Código Ideítlítcador t7 644467 D

HffiIE

ffi:magl.l_ticipar.com-br/âroín/materiâ/7644467D/o3ADl 
lbLDo-zivHzwcidzl HÍssMevglGpsslsF4gPrKh-YK4ucNpdflGvRes2Gitlivig 1t2



16/01 12023 10:00 Profeilura Municipald6 Machadinho d O6sto

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
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22.855.142t0001-73
Av. Caslelo Branco, 3150 - Centro
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ESTADO DE RONDÔNlA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

DESPACHO PROCESSUAT

A

Assessoria Jurídica

Processo Admini sÍrativo n' 287112022

ObJeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE

VEÍCULOS NOVOS DE GRANDE E PEOUENO PORTE TAIS COMO: (AMBUúNCAS,

vtcRoÔNtBUS, CARROS DE PASSEIOS, ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS
"PESADAS.

Assunto: Solicitação de Parecer

A Comissão do Pregão da Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste -

RO, neste ato Íepresentado por sua Pregoeira, abaixo assinado, vem com base nos terÍnos do parágrafo único

do ArL 38 da Lei Federal n' 8,66ó/93, de 2I de junho de 199j, solícitar da Procuradoria Jurídica do

Município, vistas e analise ao cesso em referência, com posterior emissão de Barcceljutíd!§q sobre a

modalidade Licitatória
anexos e Emissão da Minuta do Contrato e pgle§9E-§sbrc-e-oo§§!0À

Machadinho DOeste/RO. 081 1212022

Av. Castelo Branco, 3150 - Centro - Machedinho D'Oêste/RO CEPr 76.868'000
Contat 3723 - Site: www.mâchadinho.ro.gov.br - CNPIt22.855 L42IOOO7-73

Documento assinado eletronicamente por SAMARA RAQUEL KUSS OE SOUZA' PREGOEIRA
INTERINA, em Ogl'12t2022 às 17:14, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com Íulcro no art. 18 do
Decreto no 3.43'Í de 06/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transpjlg!c-ia.mêgbêdi[hql9.9Q]LbL informando
o lD 294864 e o código vêÍiÍicador 70E59434.

Rêferência: PoÇesso n" I -287112022.

nt nPÁ(.rO 6; os OtrZ 2O2: 6sbÍrado r.omE úo Deúslo nD l,r.r1.2020 (lD r9.l3c,! s úRC' ?^Í59.14'

Docto lDi 294864 v1

Kffi



0rt021S
Es?ÀDo DE noImfurn

PREIII?I'RÀ I{'TICIPÀL DE I.ACEADIIÍEO D'OEStE
GÀBIXA?E DO PREPEI'O

DESPACHO DO PROCESSO TNTEGRADO (tO tU
L-287t12022

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE
Assunto: AqU§rçÂO

Data/Hora : 16 I 12 I 2022 11:33:25
Origem: cOMtSSÃO eneCÃO 1f+r;
Desüno: PROCURADORIA JURIDICA (57)
Finalidade:0

Despacho:

PARA EMTSSÃO DE PARECER QUANTO A TMOUGNAçÂO DO FORNECEDOR ACTMA ANEXADA, QUANTO A
LEGALIDADE DA MESMA PARA QUE EU POSSA EMBASAR A RESPOSTA E O ACEITE OU NÃO DA SOLICITAçÃO,
O PREGÃO ESTA PREVISTO PARA 28/L2/2022 SENDO QUE A MINHA RESPOSTA DEVERÁ SER ANEXADA E

ENVIADA A PLATAFORMA ATÉ 20/ L2/2O22.

SAMARA RAQUEL KUSS

PRESIDENTE DA CPL

Av. Castelo Branco, 3150 - Centro - Machadinho D Oestê/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho.ro.gov.br - CN PJ | 22.855.142/0007-73

.1 Documento assinado eletronicamente por SAMARA RAQUEL KUSS DE SOUZA, PREGOEIRA
fn êlJi[à','iãi INTERINA, em 1611212022 às 11:35, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com Íulcro no art. 18 dou/Illlt 

Decrero ni r.4r'r oe úói ür/2ú2u.

ffi*
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site !rc-nspllc!-qE nêshê!!!-h-s.Iqgqllbl. inÍormando
o lD 299167 e o código veriÍicador 08CF89DB.

Referência; Processo no 1-287112022. Docto lD: 299167 v1

oE sP cr'lo rNTEGÂaoo í d6 1ô/1 2/2022, â§8hàdo nB tom do o.qsro n 3.a3 12020 (o 2§s167 . cRc. 08cFa9oa )
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ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

Memorando n' 10/SRP/2023
Data:3ll0l12023
De: Setor de Registro de Preços.
Para: Secretarias: GABINETE, SEMAFAZ, SEMAS, SEMPLAC, SEMED, SEMUSA,
SEMOSR SEMMAe SEMAGRI
Assunto: Liberação da ATA n' 0612023.

Senhor(a) Secretário(a),

Sendo o que se apresenta para o momento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Venho através do presente, informar aos senhores que a 4t9!e_Be_gi{1o_d9
Preços no 0612023 cujo objeto é SIS_TEMA DE R.EGISTRO DE PREÇOS l{R4
FUÍURA E EVENTÜAL ÂQUISIÇÃO DE^VEÍCULOS NOYOS DE GRANDE E
PEQUENO PORTE TAIS COi{O: (ÀVTSUI-ÂNCIÀS, MICROÔNIBUS, CARROS DE
PASSEIOS, ENTRE OUTROS), EQUIPAMENTOS E MAQUINAS
PESADAS, encontra-se homologada (lD 3 1 1 21 2) e publicada (lD 320 1 5 1) disponível para
abertura de filhotes.

Av. Castelo Brânco, 3150 - Centro - Machadinhô D'Oeste/RO CEPr 76 868-000

Cohtâto: (69)358 1-3723 - Site: www.machadinho.ro.go v.br - CN PJ: 22.855.14210001-73

Documento assinado eletronicamente por ELISANGELA ALVES SOUZA DA SILVA, PÍesidsnte
Gestora do Registro de preços, em 3110112023 às 08:33, horário de Machadinho D'Oeste/RO,
com Íulcro no art. 18 do Decreto no 3.431 de 06/03/2020.

A autenticidâdê deste documento podê ser conferida no site tÍanspjlg!gia.!Êêgbê![Db9.I9.go]LbL informando
o lO 320185 e o código veriÍicador BA116DCB.

Referência: Ptocesso n" 1 -287 1 12022 Docto lD: 320'185 v'l

,.rE,'IORANOO 1ú d€ 31101/2023. âsôr.á{,o .a ÍoúÉ do De.io íâ 3 43112020 (ID 320,85 6 CRC BÀ I I6OCB)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

MEMORANDO N.' O5I/2022l SRP Machadiúo D'Oeste - RO 24 de Agosto de 2022

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS:

SEMADFAZ - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SEMPLAC - Secretaria Municipal de Planejamento

SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde

SEMAS - Secretaria Municipal de Assistência Sociat

SEMED - Secretaria Municipal de Educação

SEMOSP - Secretaria Municipal de Obras

SEMAGRI - Secretaria Municipal de Agricultura

SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

GABINETE - Secretaria Municipal de Gabinete

ASSUNTO: SOLICITO INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ABERTURA DE PROCES

LICITATÓRIO ATRAVÉS DO SISTE,úA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PORTE PEQUENO q GRANDE) PARAATENDER AS NECESSIDADES I)

sEbRETARHS QUE COMPôE AADMINiSTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPÀL DE MACHADIN]

D'OESTE - RO.

Prezados (as) Senhores (as),

Venho por meio deste, na intenção de iniciarmos â eventuâl e futura contratação de empresas

- p"ra a aquisição do objeio acima mencionado, a-través do Sistema de Registro de Preços, para o exercício de

2O2Z|2O23 solicitar os documentos abaixo relacionados:

l. Memorando com justificativa plausíuel para a aquisição'

2. PCSS, com indicação da ficha orçamentaria.

3. euantitativo dos veículos pertencentes a frota de cada secretaria dos últimos três anos,

(2}lg 2020 e 2021). Caso não tenham adquirido nestê período, favor mencionar junto a justificativa no

memorando.

4. Discriminar minuciosamente o veiculo que deseja adquirir, bem como o quantitativo para tal

pÍetensão.

Obs: Os documentos solicitados deverão ser bem elaborados e individuais, cada um com ID

próprio e ajustificativa das secretarias deverá ser bem fundamentada conforme orientação do controle intemo.

Informo também, que poderá ser acrescentado neste processo, possíveis propostas e convênios

de aquisições de veículos que por ventura já estiio em andamento.

trÉ[ToRANDO 51 dê ,:l/O&?022, ã.!(]â.,o .a íomÉ ilo D@.lo n' 3.431,2020 (lD 239305 ó CRC D0O2r OCg)



1, ,,
Solicitamos ainda, que nos envie estas informações no prazo máximo de f0 (dez) dias úteis.

Caso nâo haja interesse em participar da futura contratação/aquisição, encaminhar memorando
informando a não participação,

Atenciosamente,

Elisangela Alves Souza da Silva

Gesto.a do ReSisfto de Preço

2:.s

Av. Castelo Bran.o, 3150 - Centro - Machadinho D'Oeste/RO CEP: 76.868-000
contato: (69) 3581-3723 - Site: wwwmachadinho.ro.tov.br - cNPJ: 22.a55.14210OOL-73

sÉ
Documento assinado elelronicamente por ELISANGELA ALVES SOUZA DA SILVA, Presidante
Gestora do Registro de prêços, em 2410812022 às 12:12, horáÍio de Machadinho D'Oeste/RO, com
fulcro no art. 'Í8 do Oêcreto no 3.431 de 06/03/2020.

ffi&
A autenticidadê deste documento pode ser conÍeÍida no site llal§gucI§la.EêçhadlIh9.@.gQllbl informando o
lD 239305 e o código veriÍicador D0D21DCg.

RêÍêrência: Processo n"'1-287112022. Docto lD: 239305 v1

t ÊMoRÂNoo 51 dê 24loor2o22. ãllinádo na íomrô do oê9.ro ri 3.431/2020 (lo 23s3o5 . cRc o0o2l Dcs)



ESTADO DE RONDÔNh
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGHADINHO O'OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENÍO

Memo. N' 172120221 secretária municipal de saúde

Machadinho D Oeste-RO, 20 de setembro de 2022

DA: SECRETÁRN MUNICIPAL DE SAÚDE

-PARA: REGISTRO DE PREçO

ASSUNTO: ESTIMATIVO DE VEíCULO

Prezado(a senhoÍ(a
ITEM

01

0rl021g

QUANTIDADE

02CAMINHONETE cabine dupla 4x4 (Diesel), zero
q u ilômetro, fabricacão 202212023, (ano/modelo), com
âs seouintes esoeiiÍicacôes: Cor bianca e de linha de
orodu"cão Combustível á diesel: Potência líouida
ininimà de 175 cavalos; 04 (quatro)portas làterais;
Dotada de capota marítima para a carroceria;
Capacidade mínima de transporte para 05 pessoas,
incluindo o condutor; Carga útil mínima de 1005 Kg.;
Ar condicionado analóoicó ou dioital. em oualquer das
hioóteses oue seiam dé fábrica:Dirécão elétrica ou
hiôráulica :'Trans'missão m Ínimô 5 velocidades,
automática (não admitido automatizada): Controle de
tracão e tração 4x4 normal ou 4x4 redu2ida; Controle
deêstabilidáde; Travas e vidros elétricos nas quatro
oortas com disoonibilidade de autonomia aos
bassaoeiros inôividualmente e ao motorista a todas as
bortasi Barras laterais de orotecão contra
imoacios: Sistema de alaime ou disoositivo antifurto
coin aciohamento por controle remoto; Sistema de
som, com rádio cd, ou USB antena e no mínimo 4
alto-falantes; Sensor de estacionamento ou câmera
de ré; Jogo de tapetes emborrachados; Encosto de
cabeça em todos os bancos dianteiros e traseiros com
regulagem de altura, totalizando o mínimo de 4
encostos; Espelhos retrovisores externos com
acionamento interno manual ou elétrico; Rodas de liga
leve a partir de R16; Pneus radial R16 originais de

ESPECTFlCAçÃO

iTEMoRANDO r 72 d. ?0/10/2022 ás'ôado ô! íoma do oercl! n' 3 al1/2020 (lD 26507I ú CRc c^82€ E21 l

lfábrica e de linha de montagem sem adaptações, 
1



0í)c2:0
conforme Lei no 9.503/1997 e CTB; Estepe original de
Íábrica e de linha de montagem; Banco com
revestimento de couro (ou similar) ou tecido; Estribos
laterais próprios e usuais conforme o modelo do
veículo; Para-brisas que atendam aos termos do Art.
20 da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito no

25412007 e da NBR 9491 e suas normas
complementares; PelÍcula no para-brisa e nos vidros
laterais e traseiros, com transparência mÍnima
prevista em lei, atendendo aos termos do Art.3o da
Resolução do Conselho Nacional de Trânsito no

25412007 e da NBR 9491 e suas normas
complementares (Transparência mínima de: 75% no
para-brisas, 70% nos vidros laterais dianteiros e 28o/o

nos vidros laterais traseiros e 28o/o no vidro traseiro);
Garantia: do fabricante de no mínimo 03 (três) anos a
contar do recebimento definitivo do veículo; Equipado
com chapa protetora de motor e cárter (peito de aço),
salvo recomendação contrária do fabricante; Cinto de
segurança para todos os passageiros, sendo 03 (três)
pontos para, no mínimo, 04 (quatro)
ocupantes; Devidamente licenciado e emplacado no
Município de Machadinho D'Oeste/RO; Equipado com
os demais itens e séries e acessórios de segurança
exigidos por legislação; Assistência técnica até 400
km; O fornecedor se obriga a promover apresentação
e treinamento aos usuários sobre as funcionalidades e
recursos do veículo na ocasião da entrega; Protetor
de caçamba; Possuir Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia, quanto à eficiência
energética e menor consumo de combustÍvel, na
classificação A, B ou C na comparação relativa por
categoria, do Programa Brasileiro de Etiquetagem
Veicular (PBE), do INMETRO; Possuir classificação
quanto à emissão de poluente com duas ou três
estrelas.

02 Aquisição de Veículo Automotivo Sedan - Novo, ano de
fabricacão ioual ou suoerior a data de emissão da
nota dei emõenho, zerb km rodados, com as
esoecificacões mínimas a seouir: tioo leve. oarantia
de'fábrica'de 01 (um) ano (sãm limite de kinJ, í" e 2"
revisão com mão de obra gratuita, emplacamento do
ano da compra, incluso e no nome da entidade
solicitante (podendo ser.vend.ido por fabrica,. 

.
concessionária e revendedor), cor preferencialmente
branca, fabricação nacional ou meicosul, capacidade
para 05 passageiros, mínimo de 03 cilindros, motor
1.4 ou superioí potência mínima 60 cv, motor flex,
porta malas com capacidade mínima de 400 litros,
transmissão mecâníca com 05 marchas à frente e 01

02

HEMORANDO t 72 do 20110,'2022 assr@do E lb.@ do Dôo.ro no 3 ô31/2020 {lD 2ô5O7I ê CFC CÂA2EE21 )
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0|c221,
à ré,04 portas, direção hidráulica ou elétrica, airbag
motorista e oassaoéiro. ar condicionado. orotetor dé
cárter, frisos e tapétes,'com estepe, maóâco e
triânoulo. com todos eouioament'os e acessórios
exigidos lelo código brâsileiro de trânsito, equipado
com som automotivo orioinal de fábrica AM/FM/USB
bluetooth, antena, vidros-elétricos original de fábrica
nas portas dianteíras e traseira, trava-elétrica original
de fábrica nas 04 (ouatro) oortás e alarme sonoro
antifurto. O veículô deverá'ser entreoue devidamente
licenciado e emolacado com películàs de protecão
solar, aplicadas'em toda área envidraçadá, coú a
transparência mínima permitida pelas normas do
departamento nacional de trânsito. Todas as
especificaçôes aqui discriminadas devem ser
constantes dos catálooos orioinais oublicados oelo
fabricante do veículo, óão poãendo'haver
modificações pela licitante para fins de
enquadramento

03 ambulância furgão B, igual ou superior a í0,5m3 interno,
potência mínima 129cv, direção hidráulica, ar
condicionado dianteiro original de fábrica, vidro
elétrico original de fábrica, retrovisor elétrico original
de fábrica, cilindrada superior a2.250, rodas aço 6,5,
pneus 225165 r16, tanque de combustível mínimo de
851, carga útil mínimo 1.530, medidas externas:
comprimento superior a 5.540, altura superior a 2.490,
medidas internas salão ambulância comprimento
superior a 3.1 00, altura superior a 1 .890; prazo de
garantia do veículo conforme manual de revisôes.
revestimento interno: instalação do isolamento térmico
acústico com ação retardante quanto a propagação de
chamas (contran 49811$; revestimento interno nas
laterais e teto em (prtu) fibra de vidro sem emendas,
sendo necessário para total higienização e não
proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme
abnt nbr 14.561120OO; piso antiderrapante em fibra de
vidro a prova de agua, conforme abnt nbr
14.5611200O; armário: armário superior com portas
deslizante em acrílico conÍeccionado em fibra de vidro
de cor clara; balcão em fibra de vidro, com local para
guarda e fixação de prancha, portas deslizantes em
acrílico, local para armazenamento de bateria e
bancada para medicamento. bancos: banco do
assistente com poltrona anatômica fixa com cintos de
segurança; banco lateral em fibra de vidro, para 02
pessoas com cintos de segurança individual,
estofamentos em courvin de alta resistência, com
encosto de cabeça, assentos e encostos das costas
individuais, conforme abnt nbr 14.56112000; maca:
maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm,
cabeceira voltada para frente do veículo, com pés
dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízlos

02
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confeccionados em materiais resistentes a oxidação,
pneus de borracha maciça, sistema de freios com
trava de segurança para evitar o fechamento
involuntário das pernas da maca quando na posição
estendida, projetada de forma a permitir a rápida
retirada e inserção da vítima no compartimento da
viatura, com a utilização de um sistema de retração
dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para
dentro e para fora do compartimento, podendo ser
manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de
segurança fixos à mesma, equipada com travas
rápidas, que permitam perfeita segurança e
desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida
de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e com a capacidade mínima de 100 k
g, sem corte na lataria para deslocamento da maca
dentro da cabine e sem deslocamento do banco
carona na cabine para frente a fim de não
comprometer a segurança do passageiro e caso de
acionamento do airbag. deverão ser apresentados:
autorização de funcionamento de empresa fabricante
da maca e registro ou cadastramento na anvisa, com
garantia mÍnima de 24 meses. ensaio da maca
atendendo à norma abnt nbr 1456í/2000 e amd
standard 004 feito por laboratório devidamente
credenciado; sistema elétrico iluminação interna com
03 luminárias alógenas no teto e 02 luminárias em led;
0í farol de embarque instalado sobre a porta traseira;
02 tomadas internas 2p+tll9vcai02 tomadas
internas 12 vcci inversor de voltagem 400 watts;
sinalizador: sinalizador frontal em barra linear com
mínimo de 05 lentes injetadas em policarbonato na
cor vermelha, comprimento mínimo de 't.260 mm,
largura mínima de 290 mm, mínimo de 10 blocos
dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 blocos laterais
sendo que cada bloco contém 04 leds de no mínimo 3

tts e lente deÍletora em cada leds; o modulo de
controle deverá permitir a geração de efeitos
luminosos que caracterizem o veículo parado, em
deslocamento e em situação de emergência, função
de funcionamento apenas dos leds frontais e um
lateral ou traseiros e um lateral e Íunção de aumento
gradual de intensidade dos leds, com no mÍnimo de
15 efeitos luminosos de flash distintos; luzes de
advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três
em cada lado e 02 na traseira; sinalizador acústico
com amplificador de no mínimo 100 w rms de

T EMORÂNoO 1,2.,e 2ont2022 .sn.do.s io.ma do Oocroto óq 3 431/2020 ílo ât5071 € CRc CAB2EE2rI
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0rt0
potência, 13,8 vc c, 03 (três) tons distintos, resposta
de frequência de 300 a 3000 hz e pressâo sonora a
01 (um) metro de no mínimo 128 db, 13,8 vcc com
um único autofalante; oxigenoterapia: sistema de
oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros;
instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com
válvula e manômetro; régua de oxigênio de 03 pontas
com fluxômetro / aspirador / umidificador; ventilação:
instalação de 01 ventilador com cúpula de proteção
em fibra de vidro; instalação de 01 exaustor com
cúpula de proteção em fibra de vidro; vidros: vidro fixo
com película jateada nas duas portas traseiras; vidro
correr e com película jateada na porta lateral; vidro
correr junto à divisória entre a cabine do motorista e a
do paciente; demais itens: balaústre fixado no teto;
instalação de 01 suporte para soro flxado no
balaústre; acabamentos em sica flex (vedação de
todos os cantos existentes); reforço fixado no piso,

embaixo de todas as rodas da maca em alumínio;
alarme sonoro de marcha ré; ar condicionado no

compartimento do paciente; entrega da ambulância
via plataforma (guincho), entregue 0 km. documentos:
acompanhado junto a proposta o cct (comprovante de
capacitação técnica) conÍorme portaria 142 de
2612019 inmetro, e certidão de adequação e

legislação do trânsito (cat) portaria denatran 190/2009
que deverá corresponder exatamente ao modelo do
veículo ofertado na proposta comercial.

03
pl 02
nor
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dê TIPO A, 0 km,
com Vol. não

a 7 metros cúbicos no mín.4.740
imm;Comp.
llnt. mín. do

mín. do salão de At.
salão de atend. 1.540

I

I

I

I

I

,Eouioado com todos os equip. de série não
resbeiciÍicados e exioidos pêló CONTRAN;A estrutura 

'ida'cabine e da carróceriá será original, construída em 
I

,aco. O oainel elétrico interno, devérá possuir 2 ',

itomaaa's ol 12Y (DC). As tomadas elétricas deverão i

imanter uma dist.'mín. de 31 cm de qualquer tomada - i

de Oxiqênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 .

iiiõoãi'Nãiüiáíà'Ãrtiticiãt, ãêüeráler feita por no mín. 4,
ilúminárias. instaladas no teto, com diâmetro mín. de i

150 mm. em base estampada em alumino ou injetada 
I

iem olásiico em modelo LED. A iluminação ext. deverá
iconiar com holofote tipo farol articulado reg.
mãnÚalmente na oarte traseira da carrocer-ia, c/ i

,acionamento indeoendente e foco direcional ajustável
i180o na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador prin.cipal
ido tioo barra linear ou erh formato de arco ou similar, 

1

'com'módulo único: 2 sinalizadores na parte traseira I

lOa Rtrlg na cor verimelha, com freq. MÍn. de 90 flashes I

IOIA

l.l í Í.4í
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por minuto, quando acionado com lente inietada de
policarbonato. Podendo utilizar um dos cohceitos de
Led. Sinalizador acústico c/ amolificador de oot.
mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de'3 tons
distintos, sist. De megafoÍe ó/ aluste de ganho e
pressão sonora a 1 m. de no mÍn. 100 dB @13,8 Vcc;
Sist. fixo de Oxioênio írede inteorada): corFendô 1

cilindro de oxioê"nio dei no mín. T0t. eín suoorte
individual. corõ cintas reouláveis e mecanismo
confiável iesistente a vib-rações, trepidações e/ou
capotamentos, possibilitando receber cilindros de
caoacidade diferentes. eouioado com válvula oré
re§ulada p/ 3,5 a 4,O kgilém2 e manômetro; Na região
da bancada, deverá ex'istir uma régua e possuir:

14.561. Sua ca acidade térmica deverá ser com mín.

04 Veículo furgão original de fábrlca TIPO A, 0 km, adap. p/
AMB SIMPLES REMOÇAO, com cap. Vol. não inferior
a 7 metros cúbicos no t-otal.Compr. total mín.4.740
mm: Como. mín. do salão de atend.o 2.500 mm; Al.
lnt. inín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel;

02
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regulada p/ 3,5 a 4,0 kgflcm2 e manômetro; Na região
da-bancaôa, ôeverá existir uma réqua e poósuir:
fluxômetro, Úmidificador pl 02 e a§piradór tipo venturi,
c/ roscas oadrão ABNT. Ôonexões IN/OUT '

normatiza'das pela ABNT. A climatização do salão
deverá oermitir o resfr/aouec. O comoart. do motorista
deverá ber fornecido c/ o'sist. oriqinal do fabricante do
chassi ou homolooado pela fábriõa p/ ar condicionado,
ventilacão. aouecédor é desembacádor. P/ o compart.
oaciente. devbrá ser fornecido oriciinal do fabricante
ilo chasdi ou homolooado oela fáb'rica um sist. de Ar
Condicionado. c/ aouêciménto e ventilacão tioo
exaustão lateial nos termos do item 5.12 da NBR
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com
mín. de 26.000 BTUs e unidade condensadora de
teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr.,
com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis,
sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de
segurança fixos, que permitam perfeita segurança e
desengate rápido. Acompanham: colchonete.
Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de
atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas
da maca, sentido traseira-frente do veículo.
ConÍeccionado em alumínio de no mÍnimo 1 polegada

de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através
de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável,
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de
soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado,
revestido com material tipo vinil ou similar em cor
clara, de alta resistência, lavável, impermeável,
antiderrapante mesmo quando molhado. Armário:

ário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a

abertura espontânea das mesmas durante o
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo
bancada para acomodação de equipamentos com
batente frontal de 50 mm, para apoio de
equipamentos e medicamentos, com
aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura de 0,70 m;

Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do
veiculo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância)
no capô, vidros laterais e vidros traseiros; Bem como,
as marcas do Governo Federal.

05 Ambulância de Suporte Avançado UTI MOVEL, TIPO
o (original de fábrica) de teto alto, do ano da entrega
ou mõdelo do ano subsequente, carroceria unificadas
tipo monobloco em aço, cor branca, com ar
condicionado na cabine como no salão de
atendimento, travas elétricas, freios ABS, rádio com

iíEÀI()RANOO 172 Í1. 2oil 0/2022 ãssú€oo M lo.N rl. O.fieto n' 3 411/2020 (rO 2650,1 . CRC CÂB2EE21 )
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alto-falante e antena, direção assistida, equipamentos
de segurança conforme norma do CONTRAN,
combustível Diesel, potência mínima de 125 Cv(+/-
10%), distância entre eixos de 3.900 mm no mínimo,
compartimento de carga com altura interna
aproximadamente de 1.800 mm (teto alto); porta de
correr na lateral ao lado direito do veículo e 02 portas
instaladas ao compartimento de carga na parte
traseira do veículo e com garantia mínima de 12
(doze) meses, uma poltrona giratória, instalação de
película tipo jateado nas janelas, piso em
compensado revestido de manta vinílica ou similar,
possuindo armário em total lateral com cantos
arredondados, revestido em fórmica ou material
similar, incluindo bancada para Íixação de
equipamentos médicos, banco tipo baú, para no
mínimo 03 (três) ocupantes com cintos individuais,
possuindo assento e encosta estofado, com
revestimento na cor a ser definido na solicitação,
possuindo balaústre no teto, com suporte (02) para
soro, suporte para cilindro de oxigênio (03) três de 3
m2 e um (01) m3, incluindo cilindros com regulador de
alta pressão, incluindo Sinalizador óptico e acústico,
sinalização barra com sirene com 5 tons, luzes de
advertência fixadas nas laterais, sendo três em cada
lado e duas na traseira, strobos nos faróis e lanternas
traseiras e luzes laterais iluminação interna em led,
com duas intensidade, um farol de embarque na
traseira e lateral,03 tomadas 127 V(incluindo
transformador de 12 Vcc para 127 Yc.a,02 tomadas
internas de 12Y cc, devido sistema elétrico devendo
possuir sistema de bateria que suporte, sistema
elétrico do salão de atendimento independente (chave
geral), maca articulada e com rodas e colchão(suporte
até 150K9), com três cintos de segurança; rede de
oxigênio que deve ser alimentada por um cilindro de 3
m3, rede deve conectar a régua tripla (alimentação do
respirador; Fluxômetro e umidificador de oxigênio e
aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com
máscara e chicote para oxigenação; prancha curta e
longa para imobilização de coluna. Na lateral
esquerda será instalado um conjunto de armários
sendo um destes para alocação de cilindro de
oxigênio e suporte, a porta será de fácil remoção, com
engates rápidos, para permitir a substituição do
cilindro terá ainda recorte acesso e visibilidade para a
válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda
bancada inferior com portas corrediças em acrílico,

MEMORANOO 172 d6 2Ol1072022 assúádo na íoít€ do O.clelo n! 3 ô31/2020 (r0 265,071 e CRC CÁB2EE21 )
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balcão superior para fixação e alocação de
equipamentos e almotolias para fluídos e
compartimento inferior com tampa, acesso pela porta
lateral direita para guarda de materiais de uso da
ambulância. Na parte superior desta bancada será
instalado um armário aéreo com dois compartimentos
e portas corrediças em acrílico transparente. A lateral
direita possuirá banco tipo baú, com assento inteiriço
e três encostos com apoio de cabeça individuais,
todos revestidos em courvin com costuras reforçadas,
com cinto de segurança. A tampa deste banco
possuirá dobradiças com molas uma em cada lateral.
Na parte lateral deste banco com acesso pela porta
traseira, o mesmo possui uma porta para
acondicionamento de duas prancha longas de
imobilização, maca com pés retráteis, confeccionada
em alumínio, com regulagem de altura da cabeça e
rodÍzios giratórios, capaz de suportar no mínimo 150
kilos de peso, colchonete em espuma revestido em
courvin e três cintos de segurança, com trava de
segurança. Uma prancha de lmobilização Longa:
Fornecimento de prancha de imobilização
confeccionada em polietileno, e jogo de cintos de
imobilização (mínimo três), com argolas, protetores
laterais direito e esquerdo (coxim), queixeira e
testeira, todas as bordas possuirão proteção
emborrachada para servir de proteção contra choques
e os cantos serão arredondados, cadeira de rodas
dobrável, ventilador pulmonar de transporte que atue
tanto com pressão e volume; monitor multiparâmetro,
cardioversor com marcapasso externo não invasivo;
bomba de infusão com bateria e equipo(S0); 01

ressuscitador manual adulto e infantil (AMBU), 5
máscara para ressuscitador adulto e infantil,0l
laringoscópio adulto com lâmina curyas 1,2,3 e 4; Ar
condicionado do salão de atendimento com comando
independentes, Veiculo na cor Branca, plotado
conÍorme solicitação, todos os tampos além da
proteção de borracha possuirão ressalto a fim de
evitar a queda de objetos durante o deslocamento do
veículo.

06 VE CULO TIPO NIBUS RODOVIARIO COM AS

0tta227

ESPECTFTCAçÔES MiNIMAS.

- 47 lugares no salão já incluso acessibilidade + 1

motorista + auxiliar. - veiculo novo 0 km ano
202212023 ou superior. - chassi e carroceria integrada.
- motor traseiro com potencia de 330 cv ou superior. -

T.IEMORANOO 1 72 de 2Ol1 Or2O22 âssilado na lo,óa do D6..eio n" 3 411l20i8 í0. 265071 ó CRC CAB2E E2: I
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traçào 4x2 - motor 6 cilindros. - torque 1632nm ou
superior.- suspensão dianteria e traseira pneumatica.-
sistema de ajoelhamento. - direção hidraulica ou
superior. - sistema eletrico de 24v.- 2 baterias de 225
ah ou superior.- 2 alternadores de 80 a ou superior. -
freio com sistema eletronic braking system (ebs), anti-
lock braking sistem (abs). - volante com ajuste de
ângulo.- computador de bordo completo (diagnostico
de falhas, limitador de velociade, limitador de rotação
do motor, voltimetro, relogio, alarme, medidor de
combustível,, distancia e tempo de viagem, medidor
de consumo de combustivel, registro de dados do
veiculo, temperatura de óleo do motor).-rodas de aço
8,25x22,5 pneus 295/80r22,5 (ou superior).- caixa de
cambio automatizada.- comprimento de 13.200mm ou
superior.- entre eixo minimo de 6.000mm. altura
externa minimo de 3.400 mm com ar condicionado.-
poltronas executivas reclinaveis de 1.060mm com
porta copos integrado, cinto de segurança retratil e
revestimento em tecido.- poltrona do elevador de
acessbilidade isolada sem assento ao lado.- banheiro
na traseira com espaço para pia e sanitário.- estrutura
metalica em tubos de aço unidas Por
soldas.- atendedo normas de segurança anti-
tombamento.- alarme de ré.- ar condicionado de teto

farois em policarbonato com luz drl (ou superior).-
farol de néblina.- suoorte de reboque instalado na
dianteira com tomadas de ar e luz.- iluminação interna
em led (ou suoerior).- lanterna trasera em led (ou
suoerioi).- isolameríto termo acustico em toda'a
cairoceria.- assoalho em madeira naval com
revestimento antiderrapante (ou superior).- janela do
motorista e auxiliar com vidro movel de correr.-
limoadores de oara brisas eletrico com duas hastes.-
baóaoeiro no ehtre eixo passante de 1.050mm (ou
suõeiíor) de altura com iluminacão interna em lêd.-
tarhoas íaterais tioo oortinholas'com travas
pneümaticas.- tra'va'de proteção de bagagem.- para
brisa bi oartido.- frente e traseira revestido com
lmascará de fibra de vidro (ou superior).'paru choque

M€irORÁNDO 172 do 2or1oi2o22 ass'nâdo ná loru do OdroL ni 3 .11/2020 (O 265071 s CRC. CAB2EE2I ).
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acessibilidade conforme norma 15320.- 2 tomadas

. JUSTIFIATIVA

A presente aquisição justifica-se pelo fato de a Secretaria Municipal de Saúde necessitar

de veículo capaz de atenáer ãs necessidades de deslocamento dos servidores, nos variados

compromissos institucionais, quer na capital do estado, bem como em municípios vizinhos,

tratando de interesses da municipalidade, primando pelo bom desempenho das atividades.

A Secretaria Municipal de Saúde necessita de ônibus transporte sanitário eletivo para os

pacientes que tiverem consulta/exame marcado, que necessitem de procedimento eletivo em

serviços ofertados pelo sistema único de saúde por meio do processo regulatório estabelecido no

âmbito municipal para levar pacientes para realizarem tratamentos como: Renais Crônicos e

quimioterapia, e outros tipos de exames garantindo dessa maneira o tratamento aos pacientes,

promovendo sua qualidade de vida, por isso a locomoção para as cidades de Ariquemes e

Forto Velho, primando pelo bem dos pacientes e bom desempenho das atividades e tratando dos

' interesses para o município.

Quanto aos quantitativos dos exercícios de 2018 2019, 2000, 2020 e 2021 a

Secretária de saúde adquiriu.

CAMINHONETE4x4CABINEDUPLA 01 und 20í9.

Aquisição de Automovel RENAULT/KWID ZEN: 01 und 2020.

Aquisição de uma ambulância tipo Á" simples remoção tipo furgão. 01 und 2020

Aquisição de uma ambulância tipo 'Á'simples remoção tipo furgão: 02 und 2021'

Aquisição de 0í Ambulância de suporte Avançado uTl MovEL, TIPO D: 0í und 2021'

Aquisição de ônibus 01 und 2000

Aquisição de ônibus 02 und 20í8

f.IEMORANoO 172 d. 2oi1ol202? &ie$.do ns íorÍrs do D@r6l,o nô 3 .31/2020 íO 285071 c cRC C'Aa2EE21 )
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Esses de 2022 eslâo todos sendo licitando:

Proposta no 19047.93700o1L21o-21Ministério da Saúde carro 5'bec 2022: 01 und 2022.

Aquisição de Veículo Automotivo Cabine Dupla Picape: 0lund 2022.

Aquisição de Veículo Automotivo Sedan: 01 und 2o22,

Aquisição de uma ambulância, sendo tipo b furgáo: 02 und 2O22

Aquisição de 01 Ambulância de Suporte Avançado UTI MOVEL TIPO D: 01 und 2022.

Machadiúo D Oeste-Ro,20 de oUTUBRO de 2022.

Atenciosamente.

Av. Castelo Branco, 3150 - Centro - Machadinho D'Oêste/RO CÉP: 76.868-000

Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho ro ov.br - cNPJ: 22.855.14210001-73s

Documento assinado eletronicamente por MARIA RAIMUNDA NEVES NOGUEIRA, ASSESSOR

ESPECIAL, em 2ol1ol2o22 às 11:45, horáÍio de Machadinho D'oeste/Ro, com fulcro no art. 18 do

ffi&
A autenticidadê deste documento pode ser conferida no site tla-osp3l9!.ala.mêçhê!tul.8-.ÍqgQÉbL informando

o lD 265071 e o código verificador CAB2EE21.

Oocto lO: 265071 v1

|,ÉMORANDO 172 do 2oli0l2022 .sô.do É íú@ do D..r.to ú" 3 431/2020 (lO. 265071 € CRC. C^B2EE21 )

Refêrência: EÍ99essgil!:29212022.



Prefeitura Municipal
AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO
CNPJ: 22.855 .1 42|OOO1 -7 3
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Pá9ina 1

SolicltaÇáo de Materiais / ServiÇos

Requislçáo Rêsponsável

00417122 SECRETARIAMUNICIPALDEPLANEJAMENTO
DescrlÇâo

AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

Data

131O912022

Poder

órgáo

Selor Solicilante

Cenlro de Cuslo

Placa

EXECUTIVO MUNICIPAL

SEC MUN DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

SEC,IVIUN, DE PLANEJAMENTO

69 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI\4ENTO

Observação

rlêm Cód. Produlo Descriçáo do Produlo Unidade Otde Cenlro de Cuslo

DescriÇáo Detalhada do Produto

1 OO8 OO7.O53 CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) UND 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE

zero quilômefro, fabrlcaÇáo 202112021 ou 202112022, (ano/modelo ), com as segulnles especificaçóes cor melálica prala,tranca ou clnza

oíiginal de fábíica e de linha de produção Combústívela dlesel: Potêncla llquida mlnlma de 175 cavalosr 04 (quatro) portas lalerals; Ootada de

capola marÍllma para a carrocerla; Capacidade mÍnima de transpoÍte Para 05 pessoas, inclutndo o condutor; Caíga útilmÍnima de 1005 Kg.iAÍ

condicionado analógico ou dlgllal, em qualqueí das hlpóleses que sejam de fábricar DlreÇão elétrlca ou hldráullca: Transmissão mÍnlmo 5

velocldades. automátlca (nâo admltldo automatlzada); Conlrole de traÇáo ê lraÇáo 4x4 normalou 4x4 reduzida Controle de eslabllldade; Travas

e vldros elélrlcos nas qualro portas com dlsponlbllldade de autonomia aos passagelros lndlvidualmenle e ao motorlsta a lodas as Portas; Barías

2 OO8,OO7,O54 VEICULO AUTOMOTIVO SEDAN " NOVO UND 1 SECRETARIA [/lUNICIPAL DE

ano de íabricaçáo Igualou superlor a data de emissáo da nola de empenho, zêro km rodados, com as espec iÍlcaÇÔes mÍnlmas a seguiÍ: lipo

leve, gaíantia de íábíica de 01 (um) âno (sem llmlle de km), l' e 2' íevisáo com mâo de obra gratulla, emplacamenlo do ano da compra, lncluso

e no nome da enlldadê sollcltanle (podendo ser vendldo por fabÍlca, concesslonárla ê revendedor), cor preÍerenclalrne nte branca, fabricaÇão

naclonal ou mercosul, capacldade para 05 passage lros, mÍnlmo de 03 cillndros, molor '1.4 ou superloÍ, potêncla mÍnlma ó0 cv, motor íêx, Porla

malas com capacldade mÍnlma de 400 lltros, lransm issão mecánlca com 05 marchâs à Írenle e 01 à íé, 04 portas, dlreÇâo hldráullca ou êlétrica

airbag molorlsta e passageko, aÍ condlclonado, píolelor de cárter, Írlsos e tapetes, com estepe, macaco e lrlângulo, com todos equipamênlos e

PRESIDENTE CPL

Fiorllll S/C Llda. Software - (comprasq ' 9.21 25.2281 ' 16606)
141ú12022111'18

lD: 265393 6 CRC: BEOBB896
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Prefeitura Municipal
AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO

CNPJ: 22.855.1 4210001 -7 3

0r)0232

Página 1

SollcltaÇão de lvlateriais / ServiÇos

Requlslçào Responsável

00418122 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE
DescrlÇáo

AOUISIÇÃO DE VEICULOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

Poder

Ôrgâo

Selor Sollcilante

Centro de Custo

Placa

EXECUTIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE . CHEFIA DE GABINETE

3 GABINETE DO PREFEITO

Observaçào

Item Cód. Produto Descrlçáo do Produto unidade Otde Cênlro de Cuslo

DescrlÇáo Delalhada do Produlo

1 OO8 OO7,O53 CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) UND 1 GABINÉÍE DO PREFEITO

zero quilômetro, fabricaçáo 202112021 ou 202112022, (anolmod elo), com as seguintes especlílcaÇ ôes: Cor melálica prala,branca ou cinza

originald e fábrlca e de tinha de produÇâo CombuslÍvel a diesêl Polência lÍquldã mhima de 175 cavalos; 04 (qualro) portas lalerais; Dotada de

capola marÍtima paía a carrocerlai Capacidade minlma de lransporte paÍa 05 pessoas incluindo o condulor: Carga úlllmÍnima de 1005 Kg.r Ar

condlclonado analóg lco ou digltal, em qualquer das hipÓleses que seJam de fábrica: DireÇáo elétrica ou hldráulica; Transmissão mÍnimo 5

velocidades. automálic a (náo admllldo automallzada); controle de tração e lração 4x4 normal ou 4x4 reduzlda: Controle de estabilldader Travas

ê vidros e,étrlcos nas quatro portas com dlsponlbllldade de autonomia aos passageiros lndlvidualmente e ao motorista a todas as porlasr Barras

2 008.007.054 vEtcuLo AUToIIoTTVO SEDAN - NOVO UND 1 GABINETE DO PREFEIÍO

ano de fabricação igual ou superior a data de emlssáo da nota de empenho, zêro km rodados, com as especiflcaÇÔes mÍnlmas a segulr: llpo

leve ga ranlla de fábíca de O1 (um) ano (sem llmlte de km), 1'e 2'revisào com máo de obra gratulta, emplaca mento do ano da compta, incluso

e no nome da êntldade sollcltante (podendo ser vendldo por fabrlca, concesslonárla e rêvendedor), cor preferencialmenle bíanca, Íabrlcaçáo

naclonalou mercosul, capacldade para 05 passagelros, mlnimo de 03 clllndÍos, motor 1.4 ou superior, polêncla mÍnlma ó0 cv, moloí flex, poÍta

malas com capacldade mÍnlma de 400 lllros, transmlssáo mecânlca com 05 mârchas à frente e 01 à ré . 04 porlas, dlreÇão hidráullca ou elélrlca

aiÍbag molorisla e passagelro, ar condlcionado, protetor de cárler , frlsos e tapêles, com estepe. macaco e liiàngulo, com lodos equlpamenlos ê

PRESIDENTE CPL

Florllll S/C Llda SoÍtware - (comprasg - 9.21.25.2281 ' 16606\
't 4lo9l2o22 11114

lD: 265393 ê CRC: BEDBB896Hffi$
Usuárto ELISANGEIÂALVES SOUZA DA SILV

#
Data

13109t2022



0 rlc233
Fundo Municipal de Assistência Social
AV, CASTELO BRANCO. 3150 CENTRO
CNPJ : 14.880.1ó3/0001'10

Páglna 1

SolicitaÇáo de Materiais / Serviços

Requislçáo Responsável

OOO5}I22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
DescrlÇáo

AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

Dala

't3t09t2022

Poder

órgáo

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placá

EXECUTIVO MUNICIPAL

SEC MUN DE AÇÃO SOCIAT

SEC MUN DE TRABALHO E ACAO SOCIAL

350 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

ObservaÇào

'lem cód. Produto DescrlÇão do Produlo
Descrlçáo Delalhada do Produlo

l.lnidade Olde Centro de Custo

1 OO8,OO7,O53 CAMINHONEÍE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) UND 1 SECREÍARIA IúUNICIPAL DE

zero q
original

uilômetÍo, fabricaÇâo 2 02112021 ou 202112022, (ano/mode
de Íábrlca e de llnha de produçáo Combusllvela dleseli Polência líqu

lo), com as seguintes especificaÇÔes: Cor melál
ida mÍnima de 175 cavalosi 04 (qua

lca prala,branca ou clnza
lío) porlas lalerals Dolada de

capota maítima paía a carrocerla: Capacidade mÍnima dê lransporle paÍa 05 pessoas. incluindo o condutor Carga úiilmÍnima de 1005 Kg iAr
condlcionado analóglco ou dlgital, em qualq uer das hipóteses que seiam de fábÍica; D

velocldades, automálica (não admltldo aulom atlzada); Controle de traÇão e traÇão 4x4

e vidros elélrlcos nas quatro po rlas com disponlbilldade de aulonomia aos passagelros lndlvidualmente e ao molorlsla a lodas as portasi Baías

2 008 007 055 vErcuLo- CABTNE SIMPLES UND 1 SECRETARIA IVUNICIPAL DE

zero qullômelro, íabrlcaçào 20221 2023,(anol Ínodelo); cor brancai molorlzaÇão 1.4r combustÍvel álcoole gasollna: potêncla mÍnlma dê 88

câmblo manualde 5 marchasr tração dlanlêlrai dlreÇào hidráulica: suspenÇão dianteira lipo McPherson e dianteka com barÍa establllzadora,

roda tlpo lndependente e molas hellcoldali suspenÇâo traselra tlpo elxo de toÍção, roda llpo seml-lndependente e molas felxe de lâínlnas

Dlmensôes mtnlmas: allura(mm) 1.5ó2i larguÍa(mm) sem retrovlsores 1 .713; lanque(L) 55: entre-el)(os (mm) 2.?37 i Ocupantes 2

ireÇão elétÍica ou hldÍáulica; Transmlssáo mínimo 5

normalou 4x4 reduzldai Conlrole de establlldade; Travas

3 OO8,OO7 05ó VEICULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO OUILOMETRO) UND

ANo MoDELO 202212023. Com motorlzaÇáo a parllr
de l'locc. motor â gasollna, 4lempos. 1 cl,lndro (2

válviJlas por cillndro). refrlgelaÇâo a aÍ. polência entíe
s) cu u i.sooepÍ'r,'torquõ Oe ô.gatqt.á a S.sOoRPM, Injeçào elelrÔnlca. parl{da elétÍlca camblo manual de 4

velocldades, embreagem seml automática centrifuga,

1 SECRETARIA I\4UNICIPAL DE

farôls 35W, Íoda dlanlelÍa de 17 polegadas e lÍaseiras

Florllli S/C Llda. Soflware - (comprasg - 9.21.25.2281 ' 16@6)
't4t0912022't't:21ffitffis lD: 265393 o CRC: BEDB8896

USUáIIO ELISANGELAALVES SOUZA DA SILV

ffi

PRESIDENTE CPL



Prefeitura Municipal
AV, CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO

0rrC23.í

Página 1

Sollcitaçáo de Materials / Servlços

Rêqulslçáo Responsável

00421122 SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Descriçâo

AoUISIÇÃo DE VEÍCULOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

Dala

'13t0912022

Poder

0rgáo

Setor Sollcitante

Cenlro de Custo

Placa

EXECUTIVO I\,4UNICIPAL

SEC MUN ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

SEMADFAZ. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E FAZENDA

4 SEIVIADFAZ - SECRETARIA MUN. DE ADIVI, E FAZENDA

ObservaÇão

llem Cód. Produlo DescrlÇão do Produto unidade Olde Centro de Cuslo

DescriÇão Detalhada do Produto

1 008.0o7.055 vEtcuLo- cABtNE S|MPLES UND 2 SEMADFAZ ' SECRETARiA M

zero qullômetro. fabílcaçáo 202212023,(anolfiodelo)
câmblo manual de 5 marchas; traÇâo dlantelrai dlreção hidráullca: suspençào dlanleira tlpo McPherson

cor brancar motorização I 4r combustível álcool e qasollna'polência mÍnima de 88
é dianlerra com barra eslablli2adoÍa

roda llpo independenle e molas helicoidali suspençáo traseira tipo eixo de torÇão, roda llpo semi-independenle e molas feixe de lâmlnâs

Dlmensóes míntmas: altura(mm) 1.562; largura(mm) sem relrovlsores 1 .713i tanque(L) 55i entre-elxos (mm) 2.737; Ocupantes 2;

2 OO8.OO7.O53 CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) UND

zero qullômelro fabrlcaÇáo 202212023, (anolmodelo), com as seguinles êspecificaÇÔes Cor mêtálica prala,branca ou clnza original de fábíica e

de linha de produçáo CombustÍvel a dlesel; Polência lÍqul da mÍnlma de 175 cavalosi 04 (qualÍo) ponas lalerals: Dolada de capota maílllma para
mÍnha de 1005 Kg.; Ar condlclonado

a carroceriar Capac ldade mínlma de transporle para 05 pessoas, lnclulndo o condutoí: Carga úlll

analógico ou digilal, em qualqueí das hlpóiesês que selam de fábrlca Dlreçáo elélrlca ou hldráullca; Transmlssão mÍnimo 5 velocldades,

automálica (náo admlt ido automatizada); conlrole de líaçáo e tração 4x4 normal ou 4x4 reduzlda; Controle de establlldader Íravas e vldros

elélrlcos nas quatro porla s com dlsponlbllldade de aulonomia aos passagel ros lndlvldualmenle e ao molorlsla a lodas as porlas Barras lalerals

PRESIDENTE CPL

Florllll S/C Ltda Software - (compras9 - 9.21 25 2287 ' 16611)
26n912O2210:49

8fffi]E]
Effiffiü lD: 265393 e CRCr BEDBB896

Us!ádo' ELISANGELA ALVES SOUZA DÂ SILV

#

2 SEMADFAZ ' SECRETARIA M



02350

# Prefeitura Municipal
AV, CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO
CNPJ: 22.855 .1 4210001 -7 3

Página 1

SollcitaÇáo de l\4ateriais / Serviços

RequlslÇáo Responsável

OO41SI22 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRCULTURA
DescrlÇào

AOUISIÇÃO DE VEICUtOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

DaÍa

1310912022

Poder

0rgáo

Setor Solicilante

Cenlío de Cuslo

Placa

EXECUTIVO MUNICIPAL

SEC MUN DE AGRICULTURA

SEMAGRI - SECRETARIA MUN, DE AGRICULTURA

7 SEMAGRI-SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA

Observação

'tem Cód produto Descrlçáo do produto Unidade Otde Cenlro de Cuslo

,-. - - - 9-e.s-.Jlç.â-g -q9r-u.ll'99-a- 99- *99-u!9 - - - --
1 OO8 OO7.O53 CAMINHONEÍE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) UND 1 SEMAGRI'SECRÊÍARIA MUN

zero qultômetro, fab caçào 202212023, (ano/modelo), com as segulntes esleclficaçóesr Cor metálica prata,branca ou cinza orlginalde fábricâ e

Oà tinÀa de proOuçao CómbustÍvet a dbael; Potênclá lÍquida mínl-ma de l?5 cavalos: 04{quatÍo) portas lalerals;_Ootada de capota marílima para

aianoierij; CapáciOade mínlma de transporte para 05 pessoas, inclulndo o condulor; Carga útil mÍnlma de 1005 Kg : Ar condlcionado

analógico ou dlgital, em qualquer das hlpóieses'que sejam de fábÍica; Dlreção elélÍica ou hidráulicai Ííansmissào mínlmo 5 velocldades,

autom;á ca (nãõ admifldo autômatlzadaj: ControÉ de táção e tração 4x4 nôrmal ou 4x4 reduzldar Controlê de eslabllldadê: Íravas e vldros

2 OO8.OO7.O57 CAMTNHONETE 4X4 DTESEL CABTNE SIMPLES UND 1 SÉMAGRI-SECRETARIA lltuN

VeÍculo novo, zero quilômelro, fabrlcaÇào 202212023 (anolmodelo) utllllárlo tlpo plck up, tração 4x4, motor.a dlesel de no mÍnlmo 2 8 lllros

turbo, com no mínimô 1ó vátvulas, com potêncla mlnlma de 204 cv. movldo a dlesel, com cámblo manual de no mÍnlmo 06 (sels) marchas à

frente e 01 (uma) marcha íé, com ar condlclonado instalado de Íábrica, dlreÇáo hidráullca, cablneslmples com o2.(duas) porlas laterals. 
-

caÇamba nôrmal, capactdade de carga do veÍculo de no mÍnlmo LOOOkg, com plnlura orlglnal de fábrica, zero qullÔmetro' ' rodas no mÍnimo aro

1ó;capactdade do tãnque de combu;tível no mÍnlmo 80 lllros, Jogo de lãpeles, prolelor de cárler, pelÍcula fumê dentro dos padrões do

DENAiRAN, estepe, p;otetor de caçamba e demals acessórlo; ã flens exlgldos pelo CoNTRAN, com garanlla m]nima de 05 (clnco) anos, dada

PRESIDENTE CPL

Florllli S/C Llda. Software - (comprasg - 9.2'1.25.22A1 - 166111
2610912022 t0t31

#ffi§ lD: 265393 e CRC: BEDB8896

USUáNÔ ELISAN6ELA ALVES SOUZA DA SILV



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO
CNPJ : 45.328.897/0001-15

0rt0236

Págjna 1

SolicltaÇâo de Maleriais / ServiÇos

Requlslçáo Responsável

00168122 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Descrlçào

AQUISIÇÃo DE VEÍCULoS (PoRTE PEoUENo E GRANDE)

Dala

1310912022

Poder

0rgáo

SetoÍ Sollcllante

Cenlío de Cuslo

Placa

EXECUTIVO MUNICIPAL

SEC MUN DE EDUCAÇÂO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
352 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Observaçáo

Item Cód. Produto Descrlçâo do Produto Unldade Olde Centro de Custo
Descrlcáo Detalhada do Produto\r----------1-.- -..

1 OO8.OO7.O53 CAMTNHONETE CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) UND 4 SECRETARIA MUNICIPAL DÊ

zero quilômelÍo, fabricaçào 202212023, (ano/modelo), com as seguintes especlflcaçôes: Cor melállca prala,branca ou cinza original de fábrlca e

de lhha de produçáo CombustÍvel a dlesel: Polência llqulda mlnima de'175 cavalos; 04 (qualro) ponas lalerais: Dolada dê capola marÍtima para

a carrocerlaj Capacldade mÍnlma de lransporlê para 05 pessoas, lnclulndo o condulor; Carga útil mÍnima de 1005 Kg.i Ar condicionado
analógico ou digilal, em qualqueí das hipóteses que sejam de fábrlca DireÇáo elélrlca ou hldráullca; Tíansmissão mÍnlmo 5 vêlocldades
automátlca (náo admltldo automatlzada)i Conlrole de traÇào e traçáo 4x4 normal ou 4x4 reduzlda; Controle de estabilldade: Travas e vldros
elétrlcos nas qualro porlas com disponlbilldade de âulonomia aos passagelros lndivldualmenle e ao molorlsla a lodas as poías; Barras lalerals

PRESIDENTE CPL

Fiorilll S/C Ltda. Soítware - (comprasg - 9.21.25.22A7 - 166171
2610912022'tO:41

ffiE lO: 265393 e CRC: BEDBB896

Usuáno ELISANGELA ALVEs sOUZA DA SILV



0í102 J(

Prefeitura Municipal
AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO
CNPJ : 22.855.14210001-73

Páglna 1

SolicitaÇâo de Materials / ServiÇos

RequislÇáo Responsável

00420122 SECRETARIA MUNICIPAL DE l\,'lElO AMBIENTE E PESCA
Descrlção

AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

Dala

13t09t2022

PodeÍ

óÍgáo

Setor Solicllante

Centro de Custo

Placa

EXECUTIVO MUNICIPAL
SEC. l\iluN. DE MEIO AMBIENTE E PESCA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

201 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA

Observação

rtem Cód. Produto DescrlÇáo do Produto Unidade Otde Cenlro de Cuslo

Descrlçáo Delalhada do Produlo

1 OO8,OO7,O53 CAMINHONEÍE CABINÉ DUPLA 4X4 (DIESEL) UND 1 SECREÍARIA MUNICIPAL DE

zero quilômetÍo, fabrlcaç áo 2021 12021 ou 202112022 , (anolmodelo), com a s segulntes espec iflcaçóes: Cor melállca prala,branca ou cinza

origlnal de fábrlca e de llnha de produçáo CombustÍvela diesel; Polêncla líquida mlnima de 1 75 cavalos; 04 (qualro) portas lalerals; Dotada de

caaola marítima para a carroceria: Capacldade mÍnlma de lransporle para 05 pessoas inclui ndo o condulor Carga útllmÍnima de 1005 Kg

condicionado analóglco ou digital, em qualquer das hipóteses que selam de fábrica: Direçáo elétÍica ou hldráulica; Transmlssáo mínlmo 5

velocldades, automállca (náo admltldo automallza da); Controle de kaÇão e lraçâo 4x4 normalou 4x4 reduzlda Controle de establlldadel Travas

e vidros elélrlcos nas qualro portas com disponlbil ldade de aulonomia aos passageiros Indlv ldualmente e ao molorisla a lodas as portas; Bârras

2 OO8,OO7 055 VEICULO. CABINE SIMPLES
zero qullômetro, Íabrlc açào 2022t2023,(arlolmodelo); coí bíancal motorlzação 1.4i com

câmblb manual de 5 marchas; lração dlanleiral dlreçáo hldráullcai suspenÇão diantelra
roda llpo independenle e molas hellcoldal; suspençào lraselra tlpo elxo de lorÇão, roda

UND 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE

buslÍvelálcoole oasollna: Dotêncla mlnlma de 88:
lloo [.4cPherson ã dianlelrâ com barra eslablllzadora,
flbo seml.lndependente e molas telxe de lâmlnas

Dtmensóes mÍnimasr atlura(mm) '1.562: largura(mm) sem retrovlsores 1.713: lanque(L) 55:entre-elxos (mm) 2.737; ocupanles 2:

3 OO8.OO7,057 CAMINHONETE 4X4 DIESEL CABINE SIMPLES UND 1 SECRETARIA IVUNICIPAL DE

VeÍculo novo, zero qullômelro, utllltárlo llpo plck up, t.açào 4x4, molor a dleselde no mtnlmo 2.8 lllÍos lurbo. com no mÍnlmo 16 válvulas. com

potência mlnlma de 204 cv. movldo a diesel, com câmblo manua I de no mínimo 0ó (seis) marchas à frenle e 01 (uma) marcha ré, com ar

condicionado instalado de fábrica, direÇáo hidráulica, cabine slmples com 02 (duas) portas lalerais, caçamba normal, capacidadê de carga do

veÍculo de no mínimo 1.000k9, com plntura orlglnalde Íábrlca, zeío qui lômetro. , Íodas no mlnlmo aro 1 ó, capacidade do lanque de combuslÍvel

no mÍnimo 80 litros, Jogo de tapetes, protelor de cárter, pelÍcula fumê denlro dos padróes do DENAÍRAN, eslepe' pro lelor de caÇamba e

demais acessórios e ltens exigidos pelo CONÍRAN, com garantla mínima de 05 (cinco) anos, dada pelo íabÍicante

PRESIDENTE CPL

Fiorllll S/C Ltda. SoftwaÍe - (compras9 -9.21.25.2281 - 1óóoó)
14109120221-t:15ffi

ãÍffiü lD: 265393 e CRC: BEOBB896

USUáNÔ ELISANGELÁ ALVES SOUZA DA SILV

#



Prefeitura Municipal
AV. CASTELO BRANCO. 3150 CENTRO
CNPJ: 22.855 .-l 42lOO01 -13

0í)0238

Páglnâ 1

SolicitaÇáo de Materiâis / ServiÇos

RequlslÇão Responsável

00423122 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Descrlçáo

AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

Dala

14t09t2022

Poder

órgào

Setor Solicltante

Centro de Custo

Placa

EXECUTIVO MUNICIPAL

SEC MUN DE OBRAS E SERV, PUBLICOS

SEMOSP - SECRETARIA MUN, DE OBRAS E SERV, PÚBLICOS

8 SEMOSP-SECRETARIA MUN, DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação

Item Cód. Produto DêscrlÇáo do Produto Unldade

Dêscrlcâo Detalhada do Produto

1 008.001.601 MINICARREGADEIRA UND

Nova, com data de
ÍabricaÇáo no ano conente ou superlor a data de emlssáo
da nota de empenho, zeío hora de funclonamento, com
as especlficaçôes mlnlmâs; Nova, ano de fabrlcaÇáo
vlgente. Molor dlesel com potêncla de 58 HP, 4

cllindros, turboallmenlado; transmlssâo hldÍostática com

Olde Cenlro de Custo

2 SEMOSP-SECRETARIAMUN

2 OO8,O1O,O47 VASSOURA RECOLHEDORA HIDRAULICA UND

largura de líabalho L50O mm, êscovas com dlâmetro de
650 mm e Íeservatórlo com capacldade para 0 4 m3:

engate rápldo - Deve ser compalÍvel com todos os
modelos de mlnlcarregadelra j

Garanla mÍnlma de ti (doze) meses pelo fabrlcante, asslstêncla lécnica e reposlçâo de peças dlsponÍvels

2 SEMOSP.SECRETARIAMUN

denlro do Eslado de Rondônia, sendo que a empresa

3 OO8,O1O.O48 ROLO COMPACTADOR HIDRAULICO PARA MINICARREGADEIRA
largura de lrabalho de 1.ó00
mm, vlbratórlo, peso opeíaclonal 950 kg. frequêncla de
2 50o vpmi engate rápldo. Deve ser compatÍvel com
todos os modelos dê minlcarregadelra. Garantla mÍnima
de 12 (doze) meses pelo labrlcanle, asslstêncla técnlca e
reposiçáo de peÇas disponívels dentro do Estado de

aproximado de 600

5 008.010.043 cAP

aço de 1'revestidos com capa de borracha; Posslbllidade

UND

UND

2 SEI\,1OSP-SECRETARIA IVlUN

4 008.001,592 FRESADORA DE ASFALTO
HIORÁULICA PARA
MINICARREGADEIRA - FresadoÍa de asfalto e
concrelo para seNlÇos a lrlo Compaiível para
acoplamenlo e operaçáo com mlnl pa carregadelra New
Hollând L220: Deslocamento lateÍal hldráullco

mm lncllnaÇâo vertlcal mecânlca de

INADEIRA HIDRAULICA UNO 1 SEMOSP'SECRÉÍARIA MUN'

2 SEIIOSP.SÊCRETARIA MUN

Para capina de
paúme;tos asfáltlcos. calÇadas e paralelepÍpedos; Compatlvel para acoplamento e operaÇào com minl pa

canegâdelra New Holland L220: base de acoplamento
padrâo largura de llmpeza mlnlmo de 450 mm e
máxlmo de 800mm: Dlsco com no mÍnlmo 35 cabos de

ó oo8.o1o.o49 RoLo CoMPACTADOR VIBRATORIO UND

TANDEM ARTICULADO, pâra asíallo (solo), Novo,
com data de fabrlcaÇào no ano corenle ou superlor a data
de emlssào da nota de empenho, zero hora de
funclonâmenlo. com as caracteísticas mÍnlmas a
Segulr: Motor Dlesel: 01 (um) clllndro, Peso
Operaclonalcom ROPSI 'l.600 Kg, Potêncla do Motori

2 SEMOSP.SECRETARIAMUN,

1 SEMOSP.SECRETARIAMUN.7 008.007.061 vEtcuLo TtPo MtcRo-oNlBUS
Novo. com dala
de fabílcaÇáo no ano corrente ou superlor a data de
emlssào da nola de empenho, zero km rodados, com as
especlflcaÇôes mÍnlmas a segulrt CoÍ branca, motor a

dlesel luÍbo e lntercooleÍ, 04 (quatro) clllndros. polêncla
mlnlma de 150 CV, lransmlssào com calxa de mudanças

EtttffiE
Effii
Êlffiü lDr 265393 e CRC: BED88896

UND

USUáTIO ELISÁNGELA ALVES SOUZÁ DA SILVFloÍllll S/C LIda. Softwaíe - (comprasg - 9 21.25.2302 ' 1819ó)
2111O12022 Og:4O

#



Prefeitura Municipal
AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO
CNPJ : 22.855.'l42lOO01-13

0rtC23 9

Págtna 2

SolicltaÇão de Materiais / Serviços

UND 4 SEI\,lOSP.SECRETAR!A I\,IUN8 OOB.OO1,ó02 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS
Equlpamento novo, com data dê fabrlcaçào no

ano corrente ou superlor a data de emlssão da nola de
empenho, zero hora de funclonamenlo. Peso operaclonâl (mÍnlmo) 11.900 kg. Potência llquida de 130 HP; Torque
Llquldo de 530 Nm: que alenda as exlgênclas amblentals
TIER 3 e MAR -1. O Íabrlcanle do motor deverá
preferenclâlmenle ser o mesmo do equlpamento.

9 008.001 ó03 RETROESCAVADETRA
nova, com líaÇâo 4x4, com
dala de Íabricaçáo no ano corrente ou superior a data de
emissào da nola de empenho, zero hora de
funclonamenlo/zero km rodados; Peso
operaclonal: Chassls monobloco, em peça únlca, sem
qualquer conexáo ou parafuso, peso operaclonal mÍnlmo

UND

UND

4 SEMOSP.SECREÍARIA À.4UN

3 SEIUOSP.SECRETARIA MUN1O OO8,OO1,ó04 MOTONIVELADORAMOTONIVELADORA
arllculada. nova. com as segulntes especiflcações
mÍnlmas: molor a dleselde 0ó clllndros em llnha 04
tempos, lurbo allmentado, injeçào dlrela com
ge.enclamento eleüônico, com potêncla lÍqulda varlável
de 140 a 160 HP (deve alencler norma MAR-Ido
PROCONVE) lanque de combusllvel com capacldade

1 l 008.007.062 cAr\flNHAO A DTESEL 4X2
COM TANOUE PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA, TRAÇÁO 4X2 . VEÍCUIO

novo para uso em estrada náo pavlmentâda ou acldentada,
zero quilômelro, equlpado com clslerna de '10.000 litros
para lÍansporle dual de água potável e/oupara trabalhos de
terraplenaoem, clsterna com slstema espargldor do llpo

UND

UND

3 SEMOSP-SECRETARIAMUN

3 SEMOSP"SECREÍARIAMUN,,I2 008,007,063 CAMINHAO A DIESEL óX4
COM TANOUE PARA
ÍRANSPORTE DE ÁGUA, TRAÇÀO óX4 ' VEICUIO

novo para uso em estrada nâo pavlmenlada ou acldenlada,
ze.o quilômetro, êqulpado com clsterna de 1ó.000lllros
para transporle dualde água polávele/ou para tíabalhos
de lerraplenagem, clslerna com slsiema espargidor do tlpo'it'
OO8.OO7,Oó4 CAMINHAO BASCULANTE ôX4
. VEÍCULO NOVO
(ZERO KM), TRAÇÁO óX4. ClasslÍlcaçào: Camlnhão
Basculante. Veículo novo óx4 para uso êm eslrada náo
pavimenlada ou acldenlada, zero qullÔmetro, do llpo
basculante para transporle de malerlals escavados e
agÍegados de conslrução; Ano de Íabrlcaqào do chassl: do

UND 2 SEMOSP.SECRÉTARIA MUN,

4 SEIUOSP-SECRETARIAMÚN

14 008.0o7.0ós CAM|NHAO AASCULANTE 4X2
. VEÍCULO NOVO
(zERO KM), TRAÇÃO 4X2. Camlnhào caÇamba, zero
km, ano/modelo 202212022, equlpado com motor dlesel
de oó cillndros, traÇào 4x2, com potêncla mlnlma de 250
CV, lransmissão no mÍnlmo 06 marchas à frenle e 0l ré,
íabrlcaçào naclonal, cablne slmples melállca na cor

15 008.007.0ó6 VETCULO T|PO CAMINHAO COMBOIO
DE LUBRIFICAÇÃO CABINE IVETÁLICA
AVANÇADA , Novo, com data de Íabrlcaçào no ano
corrente ou supeíor a data de emlssão da nola de
empenho, zero km íodados com as espêcllicaçÔes
mínlmas a seguk: cor Branca, motor a dleseltuÍbo e
lntêrcooler. com lnleÇão de combustÍvel e gerenclamento

UND 1 SÊMOSP SECREÍARIA I\,1UN

1ó OO8 OO7 053 CAMINHONEÍE CASINE DUPLA 4X4 (DIESEL) UND 4 SEI\4OSP.SECRETARIA N4UN

zero quilômelro, rabricaÇáo 202212023, (anolmodelo), com as seguintes especiÍlcaçôesi CoÍ branca original de fábrica e de llnha de produÇáo

Combusl ível a diesel: Polência líqulda mÍnlma de '175 cavalosi 04 (qua Ío) porlas lalerals' Dotada de capola maÍÍlima para a carroceria

Capacidadê mÍnlma de transporte para 05 pessoas, lnclulôdo o condutori Carga úlilmÍnima dê 1005 Kg.: Ar condlclonado analóglco ou dlgltal,

emqualquer das hlpóteses que selam de fábrlcal DlreÇáo êlélílca ou hidráullca: Transmlssáo mÍnlmo 5 veloc idades, automállca (nào adrnitldo

aulomâllzada)i Controle de lração e traÇáo 4r4 no rmâlou 4x4 reduzlda: Conlro le de establlldade; Trâvas e vldíos elélÍlcos nas quatro porlas

com disponlbllldade de autonomla aos passagekos lndlvldualmente e ao molorlsta a todas as portas; Barras laterals de proleÇão contra

17 008.010.044 MOTO BOMBA 4 SEÀ]4OSP-SECRETARIA IVlUN

Florilli S/C Ltda Software - (comprasg - 9.21.25.2302' 1A196)
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Prefeitura Municipal
AV, CASTELO BRANCO, 3150 CENÍRO
CNPJ: 22 .855.1 4210001 -7 3

0ttC2i;A

Página 3

Solicltaçáo de Materials / ServiÇos

com as sêgulntes especlflcaçôes mlnlmas a segulr: Bombâ mancalizada eixo llvre, rotor
dlâmetro 205 mm, corpo esplÍal, lampa de sucção em 9920, eixo êm aço 1045, sucçào para mangote 5", recalque com curva 90P para mangote
5', vedaÇão gaxela grafltada.
Apllcaçáo: O=140 a 170m1h - H = 15 a 25 mca - Fluldo = água bruta. '1800 a 2200 RPM. Motor dleselacoplado a bomba cenlrlíuga, com
radiadoÍ e partlda elétrlca, potêncla mÍnlma continua de 25 CV a 2200 RPI\.4. Combuslível: dlesel. Equlpamentos composlos por bomba
centriluga, acoplada a um molor dlesel por htermédlo de acoplamento Ílexível. O conjunlo é montado sobre base melállca em cafieta.

PRESIDENTE CPL

Fiorilli S/C Llda. Soflware - (comprasg - 9 2'l 25 2302 - 18196)
2111O12022 OA:10

HffiE lD: 265393 e CRC: aEDB8896
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Fundo Municipal de Saúde
AV, GETULIO VARGAS
CNPJ : '19 .O41 .93710001-4O

Ir

Páglna 1

q r.aÉrll

SolicltaÇáo de Materiais / ServiÇos

Requislçào Responsável

OO22AI22 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Descrlçâo

AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PORTE PEOUENO E GRANDE)

Dala

1310912022

Poder

0rgáo

Selor Sollcitante

Cênlro de Custo

Placa

EXECUTIVO MUNICIPAL

SEC I\íUN DE SAUDE

SEMUSA .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

221 SEIVIUSA - SECRETARIA IVIUNICIPAL DE SAÚDE

Observaçáo

,iem Cód. Produlo Descriçáo do Produlo Unldade Otde Centro de Custo

.t4 -_..P-"-1.J1ç39 _P9qr!9_d_"_99.ft99!,!S-- _ __

1 OO8.OO7.O53 CAMINHONEÍE CABINE OUPLA 4X4 (DIESEL) UND 2 SEMUSA. SECRETARIA MUN

zero quilômetro, fabrlcaÇão 202212023, (ano/modelo), com as segulntes especlficaçÔesr Cor branca orlglnalde Íábílca e de linha de produçáo

Combusl lvel a dleseli Potêncla líqulda mÍnima de 175 cavalos: 04 (qualro) porlas lalerais: Dolada de capola marllima para a caíroceaia

Capacidade minima de lransporl e para 05 pessoas, lnclulndo o conduloíi Carga úiil mÍnima de'1005 Kg.i Ar condiclonado analógico ou digllal

em qualquer das hlpóteses que sejam de fábrlcar Dlreçáo elélrlca ou hldráulica Transmlssão mÍnimo 5 veloc ldades, aulomállca (não admilido

automatlzada); Controle de tÍaÇâo e lraÇáo 4x4 normal ou 4x4 íeduzidar Conlrole de establlldadel TÍavas e vldros elélrlcos nas quatro portas

com disponlbilldade de aulonomla aos passagelros indlvidualmenle ê ao motoíisla a lodas as porlasi Barras laterals de proteÇào contra

2 0o8.0o7.054 vEtculo AUTOMOTTVO SEDAN - NOVO UND 2 SEMUSA, SECRETARIA MUI\

ano de fabrlcaçào
ano (sem llmlle de km),

202212023 (anolmodelo), zero km rodados, com as especlílcaÇÕes minlmas a segulr
'l' e 2' íevlsáo com mâo de obra gralulta. emplacamento do ano da compra, lnc

tipo levê, garanlla de fâbrlca de 0l (um)

luso e no nome da enlldade solicitanle
(podendo ser vendido por fabrlca, concesslonárla e revendedoo, cor preferencialmente branca' íabricaÇá o naclonalou mercosul, capacidade

para 05 passagelros, mÍnlmo de 03 cilindíos, motor 1 4 ou superlor. polêncla mÍnima ó0 cv. motol flex, porta malas com capacldade mÍnlma de

400 lllros, lransmlssão mecânlca com 05 marchas à Írente e 01 à ré, 04 porlas, direÇáo hldráullca ou elélrica , alrbag motorlsta e passagelro. ar

condlclonado, pÍolelor de cárter, frlsos e tapeles, com eslepe, macaco e lrlângulo. com todos equlpamenlos e acessórlos exlgldos Pêlo códl0o

3 OO8,OO7.O58 AMBULANCIA FURGAO B UND 2 SEMUSA. SECRETARIA MU\
lgualou superlor a 10,5mr lnterno, polêncl a mÍnlma 129cv, dlreçáo hldráullca, ar condlcionado dlanteiro origlnalde fábrlca, vldro elélrlco orlginal

dt fábrica. relrovlsor elélrlco oílglnai de Íábrica, cllhdrada superloÍ a 2.250, rodas aço ó,5, pneus 225ló5 116, tanque de combusl{vel mlnimo de

851, carga úlil mÍnimo 1.530, medidas externas: comprimento superlor a 5.540, altura superior a 2.490, medldas inlernas saláo ambulância

comprimento superior a 3.100. altura supeíioí a 1.890: prazo dê garanlla do veÍcúlo conforme manual de íevlsÓes revestimento interno

lnslalaçáo do isolamento lérmico acúsllco com açáo retardanle quanlo a propagaÇâo de chamas (contran 498/14)r Íêvestimenlo anlerno nas

lalerats e leto em (prtu) fibra de vidro sem emendas, sendo necessárlo para total hlgienizaçào e náo prollferaÇáo de fungos, baclérias e vÍrus,

4 OO8,OO7,O59 VEICULO FURGAO ORIGINAL DE FABRICA TIPO A UND 2 SEMUSA, SECRETARIA IVUN

O km, adap. p/ AN4B SIMPLÉS REMOÇÁO, com cap. Vol náo inÍerior a 7 melíos cúblcos no lolal.Compr total mtn. 4 740 mm Comp mÍn.do

saláo de atênd.o 2.500 mmr Al. lnl. mín. do saláo de alend. 1.540 mm; Diesel
exlgldos pelo CONÍRAN: A eslrulura da cabine e da carÍocerla será orlginal,
lomadas p/ 12V (DC) As tomadas elélrlcas deveráo manleÍ uma dlst. mín de 31 cm de qualquer tomada de Oxlgênlo. A llum do comp. de

atênd deve ser de 2 tlpos Natural e Arliflcial, deverá ser fella por no mín. 4 luminárlas, lnslaladas no leto, com dlâmelro mÍn. dê 150 mm, em

base estampada em alum lno ou lnletada êm plástlco em modelo LED. A llumlnaÇão êxt. deverá contar com holofole lipo farol artlculado reg

: Equlpado com lodos os equlp. de sérle nào especlficados e
constíuída em aço. O palnel elélrlco lnlerno, deverá possulr 2

5 OO8,OO7 OóO AI'BULANCIA DE SUPORTE AVANÇADO UTI I\.4OVEL, TIPO D UND 1 SEIV]USA. SECRETARIA i,4UI\

(oÍiglnal de fábrlca) de lelo alto, do ano da entrega ou modelo do ano subsequenle, caarocerla unlllcadas llpo monobloco em aÇo, cor branca,

com ar condiclonado na cablne como no salâo de alendl menlo, lravas elékicas, frelos ABS, rádlo com alto-falanle e anlêna, dlreçáo assisllda,

equipamenlos de sequÍanÇa conforme norma do CONTRAN, combustível Dlesel, polênc la mÍnlma de 125 Cv(+/- 10%), distâncla enlre eixos de

3.900 mm no mÍnimo, compartimento de ca.ga com altuía lnterna apíoxlmadamente de 1 8OO mm (teto alto)i porla de coÍrer na lateral ao lado

dirello do veÍculo e 02 portas lnstaladas ao comparllmento de carga na parle lraseka do velculo e com garantla mínima dê 12 (doze) meses

uma pollrona giratórla, inslalaçáo de pelÍcula lipo jateado nasjanélas, plso em compensado revestido de manla vlnÍlica ou slmllar, Possulndo

ó 008.007 068 vEtcuLo TtPo oNIBUS RODOVIARIO
COM AS ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS,

2 SEMUSA, SECRETARIA MUN

- 47 lugares no salãolá lncluso acesstbllldade + '1 motorlsta + auxlllar. - velculo novo O km ano 202212023 ou supeílor. ' chassl ê carrocerla

integrada - molor traseiro com potencla de 330 cv ou supeíor. 'traçào 4x2 - motor ó cilindros. 'lorque 1ó32nm ou superioÍ.' suspensão

dianlerla e lraseka pneumallca.- slstema de aloelhamento. -dlreçào hldraullca ou superlor. - sistema eletrlco de 24v.'2 baterias de 225 ah ou

superior.- 2 allernadores de 80 a ou superlor. _ Ííelo com slslema eletronlc braklng system (êbs), anll-lock bra king slstem (abs). - volante com

PRESIDENTE CPL

FlorllllS/C Ltda. Softwaíe - (compras9 - 9.21.25.2302 - 1919ó)
2111O12O22 os:43
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PREFETTURÁ DO AAUNICÍPIO ,IAÁCHÁDINHO D'OEsTE - RO

REF.I EDTTÁL DE PRE6ÂO ELETRôNICO N. 96/2022
ÁBERTURA: 28 DE DEZE BRODE ?O22 ÀS 120oHRS

EmpresoLicitonte: llarupa Con., Exp., Imp. de Equíp. e Veiculos Ádaptados FfPeU.
Ruo Borõo do Rio Bronco 44, solo 4 - Cenlro - Porfo Velho - RO - CEP 76801-072
T elef one: (ll) 9 459 48269
E-moíl: vendos@monupo.com.br

CNPJ: 03.093.77 6 / OOIO-8?
Bonco: Brosil -001 Agêncío - O474-X C/C 11898-2
Aboixo propomos preços poro fornecimento de

fiE,l 7 - 02 (DUA5) UNIDADES - RENÁULT Á ASTER LlHl Ái B - coNFoRME
DESCRITO ÁBAIXOT

VEICULO FURGAO ORIGINÁL DE FÁBRICÁ TIPO A O km, odop. p/ AMB SIMPLES
REMOÇÃO, com cop. Vol. não inferior o 7 metros cúbicos no totol.Compr. totol mín. 4.740
mm: Comp. mín. do solôo de atendo 2.500 mm; Á1. fnt. mín. do solão de otend. 1.540 mm;

Diesel; Equipodo com todos os eguip. de série nõo especif ícodos e exigidos pelo CONTRÁN;
Á estrufuro do cobine e do corrocerio seró originol, consfruído em oço. O poinel eléttico
interno, deverá possuir 2 tomados p/ l?V (DC). Ás tomodos elétricos deverôo monter umo

dist. mín. de 31 cm de guolguer tomodo d eOxigênio.O2l4/12/2O22 TERfrlO DE REFERÊNCIÁ
1 de 28/11/2022, ossinodo no formo do Decrefo no 3.431/?O?O (ÍD: 29OO75 e CPCI

737408E3). 5/31 Á ílum. do comp. de atend. deve ser de 2 opos: Nofurol e AraÍiciol, deverô
ser Íeilo por no mín.4 luminórios, instolodos no teto, com diâmetro mín. de 150 mm, em base

estompodo em olumino ou injetodo em pláseco em modelo LED. A iluminoção ext. deveró
contor com holofote Opo forol ar0culodo reg. manuolmente no porte troseiro da corrocerio,
c/ ocionomento independente e foco direcionol ojustável 180o no ver0col. Deveró possuir 1

sinolizodor principol do opo borro lineor ou em formoto de orco ou similar, com módulo único;
2 sinolizodores no porte troseiro do AMB no cor vermelho, com freg. Mín. de 90 floshes por

minuto, guondo ocionado com lente injetodo de polícorbonoto. Podendo uolizor um dos

conceitos de Led. Sinolizodor ocúsoco c/ omplif icodor de pot. mínimo de 100 W RMS @13,8

Vcc, mín. de 3 tons disontos, sist. De megaÍone c/ ojuste de gonho e pressõo sonoro o 1 m.

de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrodo): contendo l cilindro de

oxigênio de no mín. 1ó1. Em suporte individuol, com cintos reguláveis e meccnismo confióvel
resistente o vibroções, trepidoções e/ou capotamentos, possíbilitando receber cilindros de

copocidode diÍerenles, eguipodo com vólvula pré regulodo p/ 3,5 o 4,O kgÍ / cm? e manômetroi
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No região do boncodo, deverá exisar umo réguo e possuir: fluxômetro, umidificodor p/ OZ e

ospirodor êpo venturi, c/ toscas podrôo ABNT. Conexões IN/OUT normoêzodos pelo ÁBNT.

Á climoozoçõo do solão deveró permiot o rcsft / aquec. O comport. do motoristo deveró ser

fornecido c/ o sist. originol do fobriconte do chossi ou homologodo pelo fóbrico p/ or
condicionodo, venêloção, oquecedor e desemboçod or. P/ o comPort. pociente, deveró ser

fornecido originol do fabriconte do chassi ou homologodo pelo fábrico um sist. de Án

Condicionodo, c/ oguecimento e venoloçõo opo exoustôo loterol nos termos do item 5.12 do

NBR 14.561. Suo copocidade térmica deveró ser com mín. de 26.000 BTUs e unidode

condensodono de leto. Moco retróol, com no mín. 1.900 mm de compr., com o cobeceiro

voltodo pora Írente: cl pés dobróveis, sist. escomoteóvel; provida de rodízios, 3 cintos de

segunonço f ixos, gue permifom perÍeito seguronço e desengote rópido. Ácompanhom:

colchonete. BolorÍstre: Deveró ten 2 pego-mõo no teto do solõo de otendimento. Ámbos

posicionodos próximos os bordos do moco, senedo troseiro-frente do veículo. Conf eccionodo

em olumínio de no mínimo l polegodo de diômetro, com 3 pontos de fixoção no teto, instolodos

sobre o eixo longitudinol do comp. otrovés de porofusos e c/ 2 síst. de suporte de soro

deslízável, devendo possuír 02 gonchos codo pono froscos de soro. Piso: Deverá ser

resistente o tráÍego pesodo, nevesedo com moteriol Opo vinil ou similor em cor cloro, de

olto resistêncio, lovóvel, impermeóvel, on0derroponte mesmo guondo molhodo. Ármório:

Armrírio em um só lodo do viotura (lodo esguerdo). Ás portos devem ser dotodos de trinco

poro impedir o oberturo espontôneo dos mesmos duronte o deslocomento. Devenó Possuir um

ormório Opo boncodo poro ocomodoçõo de eguipomentos com botente frontol de 50 mm, poro

opoio de eguipomentoS e medicomentos, com qProximodamente 1 m de comprimento por 0,40

m de profundidode, com umo olturo deO,7O m; Fornecimento de vinil odesivo poro grofísmo

do veiculo, composto Por (cruzes) e polovro (ombulôncio) no copô, vidros loterais e vidros

troseiros; Bem como, os morcos do Governo Federol.

Preco Unitório: R$ 289.000,00
Preco Total : R$578.000,00
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ITE^ 9 - 02 (DUA5) UNIDADE - CHASSI VOLVO B34OR 4X2 + CÁRROC

MASCÁRELLO ROMÁ R4 - CONFORME DESCRITO ÁBAIXO:

veÍcuLo rrpo ôNrBUs RoDovrÁRro cow As esPecrFÍcAÇôes anÍrurrues: - 47
lugores no solõo jó incluso ocessibilidode + I motoristo * ouxilior. - veiculo novo 0 km ono

2022/2023 ou superior. - chossi e corroceria integnada. - motor troseiro com potencio de

330 cv ou superior. - troção 4x2 - motor ó cilindros. - torgue 1632nm ou superior.- susPensão

dionterio e troseiro pneumoeco.- sistemo de ojoelhomento. - direção hidroulico ou superior.
- sistemo elelrico de ?4v.- 2 baterios de 225 oh ou superior.- 2 olternodores de 80 a ou

superior. - freio com sistemo eletronic braking system (ebs), ono-lock broking sistem (obs).

- volonte com ojuste de ângulo.- computador de bordo completo (diognosoco de folhos,
limitodon de velociode, limitqdor de rotoçõo do moton, volometro, relogio, olarme, medidor

de combussvel,, distoncio e tempo de viogem, medidor de consumo de combusovel, registro
de dodos do veiculo, temPeroturo de óleo do motor).-rodos de oço 8,?5x22,5 pneus

295/ 8Or22,5 (ou superior).- coixo de combio outomoozodo.- comprímento de 13.200mm ou

superior.- entre eixo minimo de ó.000mm. qlturo externo minimo de 3.400 mm com or

condicionodo.- poltronos êxecuevos reclinoveis de 1.060mm com porto coPos integrodo, cinto

de seguranço retrool e revesemento em tecido.- poltrono do elevador de ocessbilidode

isolodo sem assento oo lodo.- bonheiro no troseiro com espoço pora pia e sonitório.- estruturo
metolico em tubos de oço unidos por soldos.- otendedo normos de seguronço one-

tombomento.- olarme de ré.- or condicionodo de teto de 13O.OO0 btu/h (ou superior),

montodo sobre o teto do veículo.- renovoçõo de or interno otendendo os normos abnt e
onviso.- ar condicionodo poro o cobine do motoristo e ouxílior otroves de forçodor de or do

solão otroves de dutos, com regulogem Por difusores.- porede divisorio total com porto.- 2
dispenser de olcool em gel sendo I no subido do escodo e 1 no sonitorio.- desembosodor de

poro briso com or frio e guente.- porto pocotes completo (duto de or condicionodo, entrodos

usb, luz de leituro, numeroçõo de poltronos).- cononos em todos os jonelos e parede divisorio.-

retrovisore5 externos ovonçodo e corenodos com regulogem eletrico e desemboçodon.-

centrol mulemídia rodio, cdldvd/usb/sd cord + gPs + reProdutor de imogens Pora o comera

de ré, montodo no poinel do motoristo (ou superíor).- minimo 2 olto folontes no cobine e mois

I olto folontes no solõo.- forois em policorbonoto com luz drl (ou superíor).- forol de neblino.-

suporte de reboque instolodo no dionteira com tomodos de ar e luz.- iluminoçõo interno em

led (ou superior).- lonterno trosero em led (ou superior).- isolomento termo ocusoco em todo

a corrocerio.- osSoolho em modeiro novol com reves0mento on0derraponte (ou Superior).-

jonelo do motoristo e ouxilior com vidro movel de co?te?.- limpodores de pora brisos eletrico

com duos hostes.- bogogeiro no entre eixo possonte de 1.050mm (ou superior) de olturo com

iluminoçõo interno em led.- tompos loterois Opo porOnholos com trovos Pneumoocos.- trovo

de proteçdo de bogagem.- poro briso bi porodo.- frentee tnoseiro revesodo com moscoro de
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fibro de vidro (ou superior). -poro chogue dioteiro e traseiro no cor do veiculo.- pinturo
extetno no cor solido bronco.- poltrono do motoristo com regulogem pneumo6co e com cinto
de seguronço.- porto de entrodo pontogrofico com oberturo inferno e externo.- porto
exclusívo pono o elevodor.- bonheiro no troseiro.- fopa sol.- relógio digitol com indicoçõo de
tehperoturo e u0lizoção do wc.- reves0mento interno no cor podrõo de fobricoção.- soído de
emergencio no teto e loterois conforme normo.- tongue de combuscrvel de 5o0lts.- câmero

de ré.- posso bolso troseiro. -lerceira luz de freio no troseiro.- jonelos com vidro de correr
no cor fume + insulfilme.- ocessibilidade conforme normo 15320.- 2 tomados usb sendo l poro

o motoristo e 7 paro ouxilior.- emplocomento em nome do município.- veículo que otendo todos
os demois normos de seguronço e com todos os eguipomento de seguronço nâo descritos
ocimo.- goronoo de 12 meses conforme monuol do proprietário.

Preco Unitório: R$ r.324.900,00
Preco Totol: R$2.649.800,00
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Volidodc do Prooosto: 60 dios
Condicôes de Pogomento: Em oté 3Oo(trigésimo) dios opós o fornecimento de produtos e/ou
à prestoçõo de serviços.

Prozo e locol de entrego: O prozo poto ent?ego dos veículos será de 30 dios corridos, o
portir do recebimento do Ordem de Fornecimento.

Garantia e Ass. Técnica: Conforme editol, nos locolidodes oboixo:

https://www.vol votruc ks.co m. b r / ot -br / t ool s / d ler- locotor-html

httos:/ /w w.renoult.com.brlen contre-umo-concessionor io.html

Bonco: Bros -@l Aôtria - O474-X c/c 11898-2

O vcículo otenderó plcmncrta oo solicítodo, e seró entregue conforme solícitodo no editol.
Decloro gue estou de ocordo com todos os normos e condições deste Editol e seus onexos
OUTRAS CONDIçõES: No preço proposto já estõo inclusos todos os custos de tronsportes,
leis sociois, toxas, impostos, tributos e todos os demois encorgos que recoiom sobre o objeto
que seró enttegue oo or9ão livre e desemboroçodo de guolquer ônus.

O veículo serd foturodo pelo: Monupo Com., Exp., lmp. de Equip. e Veicutos Adaptodos EtRELt. Com
sede Ruo Borôo do Rio Bronco 44, salo 4 - Centro - Porto Velho - RO - CEP 76801-07?
Í el eÍ o ne: 11 247 8 -2818: í nscr ito no CNPJ no . O3.O93.77 6/0010-8
Demois itens, decloromos gue estomos de ocordo com o edi

orto Velho, ?8 de Dezenbro de 2022.
Á4anupo Con., Exp., fnp. e Veícu/os Adaptados EfRELf.

MURILO SCHI ENTANTE
R6 42.313.38ó 64.123.908-71
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REF.: EDxTÁL DE PRE6Âo ELETRôNICO N. 96T2022
ÁBERTURÁ: 28 DE DEZEMBRODE 2O?2 ÀS 12OOHRS

CÁDÁSTRO DO RE5PONSÁVEL

rlúanupa Con., Exp., Inp. de Equipamenfos e Veiculos Ádaptados EfRELf.
Ruo Leonordo R do Silvo 248 - Solo 614 - 6' ANDÁR - Pitongueiros - Lauro de Freitos -
Bohio CEP: 42.701-420
T el. / F ax: (11)9 459 48269
E-moil: vendos@monupo.com.br
CNPJ 03.093.26/0007-87
I.E.: 118.935.378.117
Inicio de otividodes:. Oll12/1998
JUCESP SOB NrRE No 35 21551530ó

DÁDOS BÁNCÁRIOS: Bonco do Brosil - Ágêncio: O474-X- C/C:17.898.2

P o Velho,28 de Dezembro de2022.
lúanupa Con., Exp., fnp. de e Veículos Adaptados EfPELf.

MURILO SCHIMIT
R6 42.313.386-X s

SENTÁNTE
123.908-71P-SP e CPF no
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REPIESENTANTE LE6AL:
Srto. Mqnuello Jocob
Est. Civil: Solieirq
Profissõo: Direloro
cPF. 372532.828-50
PG 40.t8?.7?2-7
Doto de NoscimenÍc: 08ll0/1994
Endereço residenciol: Áv. Morgu& de 5ão Vicenle n'1619 - Borro Fundo

E-moil institucionol: cotocoo@monupo.com.br
E-mail pessool: cotocoo@monupo.com.br
Telef one Residenciol: (11) 97 464-7V7
Í eleÍ one C omerciol:(1 1) 2478-2818
IeleÍone Celulor: (11) 97464-7771
Período de gestão: Desde 2017.
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